
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXV- N• 062 QUINTA-FEIRA, 5 DE JUNHO DE 1980 BRASfLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VIl, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• 29, DE 1980 

Suspende a execução dos artigos 242 e 243, da Lei n• 1.342, de 30 de dezembro de 1970, do Municipio de Vila 
Velha, Estado do Espírito Santo. 

Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, pro­
ferida nos autos do Recurso Extraordinário n• 81.192-3, do Estado do Espírito Santo, a execução dos artigos 242 e 243 do Códi­
go Tributãrio do Município de Vila Velha, Lei n• 1.342, de 30 de dezembro de 1970. 

Senado Federal, 4 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Luiz Viana, Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N• 30, DE 1980 

Acrescenta parágrafo único ao art. 135 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Art. l• O art. 135 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar acrescido do seguinte parãgrafo: 

"Parágrafo único. Os Deputados Federais poderão assistir às reuniões secretas que não tratarem de matéria da 
exclusiva competência do Senado Federal." 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Senado Federal, 4 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 82• SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 1980 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Ofício S-14/80 (n• G-4/80, na origem), do Senhor Governador do 
Estado de Minas Gerais, solicitando do Senado Federal, autorização para 
contratar empréstimo externo no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessenta mi­
lhões de dólares norte~americanos) a serem aplicados pelo Estado em pro­
grama de investimentos para o exercício de 1980. 

-Mensagem no 77 f80 (no 139/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Seriado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 
851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões e quinhentos e oiten­
ta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 78j80 (n• 140/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 
1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e 
quatorze mil, quatrocentos e cinqílenta cruzeiros e doze centavos) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. 

1.2.2 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado no 123/80, de autoria do Sr. Senador Lei­
te Chaves, que acrescenta inciso ao art. 233 da Lei n9 6.015, de 31~12~73 
para que fiquem automaticamente canceladas as matriculas de imóveis de 
área igual ou superior a 10 mil ha, condicionada a renovação ao reconhe~ 
cimento de exploração econômica e conveníeiúe Uso social. 

1.2.3 - Requerimento 

- N9 192/80, -de autoria do Sr. Senador Bernardino Viana, solicitan­
do que não sejam realizadas Sessões no Senado nos dias 5 e 6 do corrente, 
nem haja expediente em sua Secretaria. Aprovado. 
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1.2.4- Comunicação 

-Do Sr. Senador Helvídio Nunes que se ausentarã do País. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Recomendações e projetos 
aprovados, na reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, de 30 de 
maio último, visando a completa e definitiva erradicação do flagelo das se­
cas periódicas do Nordeste e, de modo particular, do Estado de Sergipe. 

SENADOR FRANCO MONTO RO- Reformulaçã0 c!a atual políti· 
ca de saneamento adotada no País. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Reparos a tópicos do dis­
curso pronunciado pelo Sr. Orestes QU.ércia, na sessão de 22 de maio pas­
sado, referente à construção da Transamazônica. 

1.2.6 - Requerimentos 

- N9 193"/80, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Resolução n9 36/80, que autoriza O Governo do Es­
tado de Minas Gerais a realizar operação de empréstirilo externa· no valor 
que menciona para os fins que especifica, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

- N9s 194 e 195/80, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para os Projetos de Resolução n9s 37 e 38, de 1980, que autorizam 
a Prefeitu-ra Municipal de Recife- PE, a elevar o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que figurem na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
Aprovados. 

1.2.7- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 124/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que dâ nova redação ao caput da art. 82 da Lei Orgâni­
ca da Previdência Social. 

1.2.8 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinãria a realizar~se hoje, às 18 ho­
ras e 30 minutos, cóm Ordem do Dia que designa. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

-Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n9 286/76, de au­
toria do Sr. Senador Jarbas Passarinho, que autoriza o Poder Executivo a 
doar o prédio que menciona. Aprovada. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 65/79 (n• 4.257/77, na Casa de ori­
gem), que autoriza a alienação _de Jmóveis residenciais da Rede Ferro­
viária Federal a seus ocupantes. Discussão adiada para a sessão do próxi­
mo dia 18, nos termos do Requerimento n9 197/80. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 12/80 (n' 311/79, na Casa de origem), 
que cria a Ordem dos Professores do Brasil e determina outras providên­
cias. (Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidàde.) Rejel· 
tado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 109/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quêrcia, que assegura ao empre.Sado doméstico o direito ao rece­
bimento da gratificação de Natal instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de ju­
lho de !962. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• !80/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes QUéfCià, que modifica a redação do caput do art. 226 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho_. (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n• 192/78.) Aprovado, nos termos do substitutivo da Co­
missão de Constituição e Justiça. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n• 192/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quêrcia, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do Tra­
ba,lho. (Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n9 

180/78.) Prejudicado, em virtude da_ aprovação do item anterio~, com o 
qual tramita em conjunto. Ao Arquivo. 

-Projeto ·de Lei do Senado n•_ 12/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que revoga a letra b do art. 62 da Consofidação das Leis 
do Trabalho. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 174/79, de autoria do Sr. Senador 
Milton Cabral, que dispõe sobre autorização para a realização de compe­
tições esportivas automobilísticas no País, com consumo de combustíveis 
não derivados do petróleo. Aprovado, em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n' 199/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta§ 39 ao art. 39 e dâ nova redação ao art. 59 
da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Sen_ado n9 235/79, de autoria dç Sr. Senador 
Orestes Quércia, que uacrescenta parágrafo único ao art. 30 da Lei n9 
6.354, de 2 de setembro de 1976". Aprovado, nos termos do substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei_ do Senado n9 269/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que permite ao trabalhador estudante faltar ao serviço 
nos dias de provas escolares, sem prejuizo do salário, nos termos que espe­
cifica, introduzindo incisos no art. 4 73 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I' de maio de 1943. Rejeita­
do. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 33/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que atribui ao movimento feminino dos partidos políti­
cos direitos ígü.ais aos dos movimentos trabalhista e estudantil. AproYado, 
em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n' 343/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quéicia, que altera a redação do caput do art. 24 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 278/79, de autoria do Sr. Senador 
Lourival Baptista, que dispõe sobre a execução do Projeto Dom Bosco_._ 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 358/79.) 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 358/79, de autoria do Sr. Senador Lo­
manto Júnior, que dispõe sobre a instituição do sistema do menor, a exe­
cução- do Projeto Dom Bosco, e dã outras providências. (Tramitando em 
conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 278/79.) (Apreciação.preli­
minar da constitucionalidade e juridicidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 60/80, de autoria do Sr. Senador Hen­
rique Santillo, que fixa as eleições municipais no dia 15 de dezembro de 
1980, suspendendo a eficãcia de dispositivos da Legislação Eleitoral vigen­
te, e dá outras pi:_ovidências. (Apreciação preliminar da constitucionalida~ 
de.) Discussão adiada para reexame da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, nos termos do Requerimento n9 198/80, após usarem da palavra os 
Srs. Humberto Lucena e Murilo Badaró. 

!.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Reivindicações em favor da 
Universidade Federal e do Tribunal Regional Eleitoral, do Estado do 
Espírito Santo, 

SENADOR MENDES CANALE- Exposição feita por técnicos do 
Centro Técnico Aeroespacial a membros da Comissão de Assuntos Regio­
nais do Senado, sobre os estudos realizados por aquele órgão, a respeito 
do fenômeno das secas do Nordeste. 

SENADOR AMARAL FURLAN- Necrológio do Dr. Waldemar 
B_arnsley Pessoa. 

SENADOR HELV!DIO NUNES - Informações recebidas da 
PORTOBRÃS, .sobre o andamento das obras de construção do Porto 
Marítimo do Piauí. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 83• SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 1980 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n• 218/79, que estabelece a correção mo­
netária nos benefícios pagos com atraso pelo INPS. 
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-Projeto de Lei do Senado n• 25/79, que altera o artigo 14 do 
Decreto-lei n• 73, de 21 de novembro de 1966, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 79(79, que modifica dispositivo da Lei 
n'~' 6.620~ de 17 de dezembro de 1978, que define os crimes contra a Segu­
rança Nacional, estabelece a sistemâtica para o seu processo-e julgamento, 
e dâ outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 68/80, que cria cargos no Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dã outras providências. 

-Projeto de Resolução n• 62/79, que cria empregos de Assessor 
Técnico, aprova critérios para a sua admissão, e dâ outras providências. 

-Mensagem n• 54(80 (n• 98(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Uraí (PR), a elevar em Cr$ 4.524.268,80, o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

-Mensagem n• 100/80 (n• 175(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba (PR) a ele­
varem Cr$ 35.712.077,06, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 55(80 (n• 99(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS) a elevar 
em Cr$ 6.500.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 51/80 (n• 93(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Patrocínio (MG) a elevar 
em Cr$ 50.000.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n• 159/79 (n' 307/79, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Senado Federal, proposta 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Uberaba (MG) a ele­
var em Cr$ 241.851.900,00, o montante de sua dívida consolidada. 

- Mensagem n• 53/80 (n• 97(80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Sarandi (RS) a elevar em Cr$ 1.800.000,00, o montante de sua dívida 
consolidada. 

-Projeto de Lei do Senado n• 286(76 (n' 4.160(77, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona. (Re­
dação final.) 

2.2.2 - Apreciação de redação final 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 286(76. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n• 199, de 1980. À sanção. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n• 34/80, que autoriza a Prefeitura do Mu­
nicípío de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de USS 40,000,000.00, para financiar projetos municipais integrantes do 
Programa de Investimentos Urbanos. Aprovado. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n• 36/80, que autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a- realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 60,000,000.00, a serem aplicados em Programas de Investimentos no 
exercício de 1980. Aprovado. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n'~' 37 J80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 851.587.000,00, o montante de sua dívi­
da consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n938/80 que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Recife (PE) a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12, o montante de sua dívida 
consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO DIA 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n•s 34,36 a 38, de 1980, 
aprovados na Ordem do Dia da presente sessão. Aprovadas, nos termos 
dos Requerimentos n•s 200 a 203/80. À promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- INSTITUTO DE PREVIDRNCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

4-ATAS DE COMISS0ES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 82• SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. ALEXANDRE COSTA, JORGE KALUME E PASSOS PORTO-

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- JoséGuiomard- Jarbas Passarinho 
-Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Sil­
va - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins -
Mauro Benevides - Cunha Lima - Humberto Lucena - Aderbal Jurema 
-João Lúcio- Teotônio Vilela- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Ju­
tahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Moacyr Dalla- Ro­
berto Saturnino - Amaral Furlan - Franco Montara - Benedito Canelas 
- Mendes Canale - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. }9-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•S 366 E 367, DE 1980 
PARECER N• 366, DE 1980 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio S-14, de 1980 (n' G-
4/80 - na origem), do Senhor Governador do EstJulo de Minas Ge­
rais, solicitando do Senado Federal, autorização para contratar em­
préstimo externo no valor de USS -60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos) a serem aplicados pelo Estado em progra· 
ma de investimentos para o exercício de 1980". 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

O Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, solicita do Senado 
Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, a competente aUto­
rização para que aquele Estado possa contratar uma operação de empr~timo 
externo no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-
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americanos) a serem aplicados pelo Estado em seu programa de investimen­
tos para o exercício de 1980. 

2. O artigo 2• da Resolução n' 2.156, de 13 de novembro de 1979, da 
Assembléia Legislativa Estadual que autorizou o Poder Executivo a realizar 
operações de empréstimos externos a:té o ·montante deUS$ 330,0 milhões, es­
tabelece a seguinte distribuição: 

"I) US$ 6,795,000.00 (seis milhões, setecentos e noventa e cinco 
mil dólares) para a Companhia de Distritos Industriais - CDI; 

11) USS 8,863.000.00 (oito- milhões, oitocentos e sessenta e três 
mil dólares) para aplicação no Programa de Abastecimento de Água 
a Comunidades de Pequeno Porte, através da COPASA- MG; 

lll) USS 11,817,000.00 (onze milhões, oitocentos e dezessete 
mil dólares) para aplicação no Programa de Atendimento à Popu­
lação de Baixa Renda, a cargo da CEMIG; 

IV) USS 5,318,000.00 (cinco milhões, trezentos e dezoito mil 
dólares), para aplicação no Programa de Pesquisas Minerais do Es­
tado, a cargo da METAMIG; 

V) US$ 11,610,000.00 (onze milhões, seiscentos e dez mil dóla­
res), para integralização de ações do Estado na Siderúrgica Mendes 
Júnior; 

VI) US$ 17,134,000.00 (dezessete milhões, cento e trinta e qua­
tro mil dólares), para integralização de açõs do Estado na AÇO MI­
NAS; 

VII) USS 183,273,000.00 (cento e oitenta e três milhões, duzen­
tos e setenta e três rriil dólares), para aplicação no Programa Rodo­
viário do Estado, a cargo do DER --MG; 

VIII) USS 17,357,000.00 (dezessete milhões, trezentos e cin­
qilenta e sete mil dólares), para aplicação no Programa de Obras 
Públicas, a cargo da Secretaria de Estado de Obras Públicas; 

IX) USS 44,313,000.00 (quarenta e quatro milhões, trezentos e 
treze mil dólares), para aplicações diversas no Programa de Desen­
volvimento Econômico e Social; 

X) US$ 20,089,000.00 (vinte milhões e oitenta e nove mil dóla­
res), para os Programas Especiais coordenados pela Secretaria de 
Estado do Planejamento e Coordenação Geral; e 

XI) US$ 4,431,000.00 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e 
um mil dólares), para os Programas de Construção de Moradias Po­
pulares, a cargo da Secretaria de Estado de Obras Públicas . ., 

3. Para atender o disposto no art. 403, do Regimento Interno, e em obe­
diência às normas vigentes para contratação de empréstimos e financiamen­
tos externos, foram enviados pelo Governo do Estado de Minas Gerais, os se­
guintes documentos e informações: 

a) cópia da publicação oficial com-O leitO da Resolução n'i' 2.15.6, de 
13-11-79, autorizando o Estado a contratar empréstimos até o montante de 
USS 330,0 milhões; 

b) cdpia do Aviso n' 255/80, da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, reconhecendo o caráter prioritãrio da operação para fins de 
outorga de garantia da União, assim como _a_ capacidade de pagamento do Es­
tado até o limite de USS 60,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos (n• 85f80) do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, favorãvel, enviada ao Senhor Presidente da República, e seu enca­
minhamento ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, item IV, in 
fine, da Constituição; 

d) cópia do oficio FJRCE n' 80/055, credenciando o Governo do Estado 
de Minas Gerâis a iniciar -negociações com vistas à operação citada, exclusi­
vamente para os fins do art. 42, item IV, in fine, da Constituição; 

e) Quadros com a evolução da dívida pública e a receita do ICM; distri­
buição da dívida pública consolidada. 

4. O exame das condições creditícias da operação serã efetuado pelo 
MiniStério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. 19, inciso 11, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, assim 
que apresentada a respectiva minuta de contrato com o grupo financiador. 

5. Cum-pridas as exigências do Regimento Interno (art. 403, alíneas a, b 
e c), opinamos favoravelmente à solicitação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 36, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo extern() no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta 
milhões de dólares), a serem aplicados em programas de investimentos 
no exercício de 1980. 

O Sc.nado Federal resolve: 

Art. 19 f: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, com a garantia da União, no valor de 

USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-arericanos) ou o equi­
valente em outras moedas, de pri~çipal. junto a grupo financiador a ser indi­
cado sob orientação_do_.M_inistérfo da Faz_enda e do Banco Central do Brasil, 
destinada a financiar programas de investimentos do-Estado para o exercício 
de 1980. 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-â nos ter· 
mos aprovados pelo Poder Executivo Federal) inclusive o exame das con~ 
dições creditíciaS da operação a set efetuado pelo Ministério da Fazenda, em 
artículação com o Banco Centrai do Brasil, nos termos do art. 1"', ítem n) do 
Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da poUtica econômico-financeira do Gover­
no Federal e, ainda, o disposto na Resolução n• 2.156, de 13 de novembro de 
1979, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.-

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 1980. -Cunha Lima, Pre~naeo1 ;: -­
Saldanha Derzi, Relator- Henrique de La Rocque- Jorge Kalume- Alber~ 
to Silva -José Guiomard - Mendes Canale - Lomanto Júnior - Jutahy 
Magalhães. 

PARECER N• 367, DE 1980 

Da Comissão de Coristituiçilo e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n9 36, de 1980, da Comissão de Finanças, que hautoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a realizar operaçãc de empréstimo 
externo, no valor de USS 60,000,000.00 (.....,.ta mllhl!es de d61JtteS) 
a sere~ aplicados em programas de investimentos no exercido de 
1980"-

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão de Finanças apresenta Projeto de Resolução pelo qual -
art. 19 _::-fica o Governo·-do Estado de Minas Gerais ·~autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, com a garantia da União, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indi­
cado sob orientação do Ministérío da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
destinada a financiar programas de investimentos do Estado para o exercício 
de 1980". 

2. O artigo 29 do referido documento, ora sob exame, estabelece que "a 
operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da 
Operação a ser efetuado_ pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o 
Banco Central do Brasil, nos termos do art. }9, item 11, do Decreto n? 74.157, 
de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo Federal c, ain­
da, o disposto na Resolução n• 2.156, de 13 de novembro de 1979, da As­
sembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

3. Ao processado, foram anexados os seguintes doe .lffit:iü.os, todos 
examinados pela Comissão de Finanças: 

a) cópia da_publicação oficial com o texto da Resolução n9 2.156, de 
13-11-79, autorizando o Estado a contratar emprêstimos até o montante de 
US$ 330,0 milhões; 

b) cópia do Aviso n9 255/80, da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, reconhecendo o carãter prioritârio da operação ç::ra fins de 
outorga de gar~!ltia da Uniãó, assfrif Como a capacidade de pagamento do Es­
tado até o limite de US$ 60,0 milhões; 

c) Exposição de Motivos (n' 85/80) do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, favorâvel, enviada ao Senhor Pr~;dente da República, e seu enca~ 
minhamento ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, item IVt in 
fine, da Constituição; 

d) cópia do Oficio FJRCE n• 80/55, credenciando o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a iniciar negociações com vistas à operação citada, exclu­
sivamente para os fins do art. 42, item IV, in fine, da Constituição; 

e) quadros com a evolução da dívida pública e a receita do ICM; distri­
buição da dívida pública consolidada. 

4. A Comissão ~de Finanças ·examinou a matéria, teoOo sido cumpridas 
as exigências regimentais (art. 403, alineas a, b c c) e obedecida; as dispo­
sições das normas vigentes (Decreto n• 65.071, de 27 de agosto de 1979, De­
creto n974.157, de 6 de junho de 1974, Decreto n• 1.312, de 15 de ievereiro de 
1974, e Decreto n' 1.558, de 17 de junho de 1977), e opinou pela aprovação da 
solicitação do Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Projeto de Resolução que apresenta. 
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5. Quanto ao aspecto que compete a esta Comissão examinar, nada hã 
que possa ser oposto ao projeto, podendo o mesmo ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 4 de junho de !98Q -Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Murilo Badaró, Relator _:__ Leite Chaves - Bernardino Viana -
Helvídio Nunes -Amaral Furlan - Aderbal Jurema - Moacyr Dalla - Al­
mir Pinto. 

PARECERES N•S 368 E 369, DE 1980 

PARECER N• 368, DE 1980 

Da Comissão de Economht, sobre a Mensagem n~' 77, de 1980 ( n~' 
139/80, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
i aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 851.587.000,00 
(oitocentos e cinqüenta e um milhões e quinhentos e oitenta e sete mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Marcos Freire. 

1. A cada dia comprova-se a extrema fragilidade econômica e financei­
ra dos Municípios e Estados brasileiros, mormente os das regiões subdesen­
volvidas- fruto, sobretudo, da Reforma Tributãria de 1965- impossibilita­
dos de, com recursos próprios, .atenderem as necessidades das populações 
mais carentes. Daí ter se transformado, o Senado Federal, em estuário desse 
cortejo sem fim de solicitações sucessivas de emprést~mos, jUnt~ a entidades 
nacionais ou estrangeiras - tUdo isso a onerar gravemente as nossas entida­
des poiítiC:o-admiÍlistrativas menores, comprometendo suas capacidades de 
endividamento, alimentando a especulação financeira, agravando o processo 
inflacionário, quando não aumentando nossa dívida externa e a dependência 
do Exterior. E, no final- graças a espiral de compromissos que se acentuam 
com os juros, taxas, correção monetária, desvalorização de cruzeiros etc. -
sacrifica mais ainda o contribuinte, que pagarâ, pelos serviços públicos res­
pectivos, um custo bem maior do que se o dinheiro fosSe de suas receitas nor~ 
mais. 

2. Dentro deste contexto, a Prefeitura Municipal do Recife elaborou 
vârios programas de investimentos, oito dos quais conStituem o chamado 
Projeto Recife, para os quais está pleiteando vultosos empréstimos, internos e 
externos, que significarão recursoS de cerca de 8 bilhões de cruzeiros, superio­
res ao seu próprio orçamento anual e nlaior que os orçamentos de vários Es­
tados nordestinos. 

Pela dimensão das operações, solicitamos ao P-residente da Comissão -
no que fomos atendidos - que tornasse o feito em diligência, a fim de que 
pudéssemos tomar um maior conhecimento sobre os projetos em questão. 
Nesse sentido, atendendo a pedido que fizemos, foi-nos entregue pela munici­
palidade doze volumes, sendo seis, referentes a atividades produtivas, três a 
implantação de uma rede básica de saúde, dois a recuperação, modernização 
e.ampliação dos mercados públicos, um à habitação de baixa renda, além do 
relativo à apresentação do próprio Projeto. Estivemos no gabinete do Prefei­
to da Capital pernambucana, onde sua equipe técnica fez demorada expo­
sição de suas linhas principaiS. Visitamos várias das chamadas comunidades 
de baixa renda, a fim de auscultarmos a opinião da população mais pobre. 
Procuramos debater o assunto amplamente, através dos jornais, rádios e tele­
visões. Solicitamos, por igual, a c-olaboração de entidades de classe, colhendo 
algumas manifestações abalizadas. Com base nesse exaustivo trabalho é que 
elaboramos o presente parecer. 

3. Viabilidade financeira do projetO. 
Segundo as projeções dos valores fornecidos pela PMR o déficit anual 

do orçamento municipal ê tradicionalmente da ordem de 20% sobre as recei­
tas. 

Esse déficit anual vem respaldando a totalidade dos investimentos de ca­
pital, o que significa que a capacidade de investimento do Município, nos li­
mites atuais, repousa, basicamente, sobre as operações de crédito e sobre o 
déficit orçamental. 

Esse fato revela, como já se acentuou, a situação de indigência em que vi· 
vem as administrações municipais, em decorrência de política de centrali­
zação do Governo Federal, -contra a qual sempre nos batemos. 

Por sua vez, o Projeto não explicita os encargos pata a Prefeitura, nos 
próximos exercícios, decorrentes da amortização e dos juros relativos aos em­
préstimos solicitados, dos diferentes agentes financeiros do referido projeto 
(BNH, DIRB, etc). Omite, por outro lado, as incidências das ações nele 
contidas sobre o incremento da Receita Tributária do Município, de modo a 
tornar impraticável uma avaliação sobre a sua capacidade de autofinancia­
mento. Finalmente, não explicita as incidências dos encargos futuros do Pro­
jeto sobre a composição das despesas da Prefeitura. 

Assfm sendo; não fiCa claro: 
a) a viabilidade financeira do Projeto; 
b) a capacidade de pagamento da Prefeitura; 
c) o peso do Projeto Recife no conjunto das ações da Prefeitura. 

4. Viabilidade Econômica 
O Projeto não indica os mecanismos de promoção a serem utilizados 

pela Prefeitura p3ra induzir a efetiva impl~mtação das atividades produtivas 
incluídas nele. Não esclarece, igualmente, as condições de gerenciamento das 
atividades produtivas propostas pela Prefeitura, que não parecem ter sido ob­
jeto de uma análise mais aprOfUndada. A hipotética inviabilidade de tais ati­
vidades, por outro lado, comprometeria seriamente o conjunto do Projeto. 

Aliás, afigura-se muito Tm-provâvel que a estratégia e as linhas de ação es­
colhidas possam ter um efeito real sobre a renda, sem que haja alterações 
substanciais ·na estrutura -das relações econômicas que determinam a si­
tuação. 

5. Viabilidade Social 
Vale ressaltar, de logo, que o problema crítico das favelas não é apenas 

do município do Recife mas de toda a Região Metropolitana, onde vivem 
hoje mais de 1,6 milhões de pessoas com renda insuficiente para comprar, se­
quer, a ração alimentar bãsica. Isto demonstra que o problema não é apenas 
de urbanismo, mas sobretudo econômico e social, cujas causas mais profun­
das podem ser encontradas na estrutura arcáica da sociedade brasileira, agra­
vada pelo modelo altamente concentrador de renda e propriedade, aguçado 
nesses últimos tempos. 

Não obstante o possível e relativo mérito social da proposta do Projeto 
Recife - que beneficiará, segundo proclama, 400.000 habitantes e 29 comu­
nidades pobres --vale salientar que seu efeito será apenas paliativo, desde 
que, no fundo, não encaminha solução de profundidade para o problema da 
renda da população. 

Por outro lado, o Projeto desperta algumas dúvidas. Assim, não se escla­
recem os critérios que determinaram as áreas de intervenção do Projeto Reci­
fe. Essas áreas são as mais problemáticas? Ou, ao contrário, não as de mais 
fãcil intervenção? 

Acentue-se que a filosofia básica do Projeto parece estar em contradição 
com a estratégia do Plano da cidade do Recife, pois o Projeto significa a volta 
à política de concentração espacial das intervenções (tipo CURA), superado 
no Plano, por conta da referida política conduzir a um desigual tratamento 
das comunidades, tecnicamente desnecessário, socialmente injusto e politica­
mente inaceitável. 

h estranho, dados os objetivos sociais do projeto porque foi incluído, ne­
le, o Programa da Revitalização do Vale do Capibaribe- caro e, sobretudo, 
de objetivos ambivalentes -_enquanto numerosas áreas de baixa renda não 
foram contempladas até hoje, pela Prefeitura, com ações de certo porte. 

Se o Projeto, em suas linhas teóricas gerais, se enquadra naquilo que po­
derá denominar-se uma política urbana de natureza social, ao nível específi­
co, entretanto, contém elementos que demonstram a presença de concepções 
ultrapadadas de plenejamentos próprios de um período em que este era obje­

. to da manipulação Por um poder discricionário. 
Aliás, contactos que mantivemos com asSociações como a dos locatários 

de mercados públicos- que não foram ouvidas, sequer, sobre o projeto que 
lhes dizia diretamente respeito -comprovam que o lema ~'governo com par­
ticipação" é mais uma bftlela que se impôs a Pernambuco ... Talvez, por isso, 
não tenham se apercebido que a revitalização dos mercados públicos é menos 
investimentos em obras físicas que alteração qualitativa, inclusive em sua me­
cânica, para propiciar o aumento da freguesia, cada vez mais direcionada 
para os mercadinhos particulares, exímios na arte de atrair clientes. Nesse 
sentido, é também de se cumprir, e de se alterar se for o caso, a legislação dis­
ciplinadora do comércio competidor, determinando-se áreas e setores de 
atuação exclusivas para a rede oficial. 

De fundamental importânciã para razão de ser deste projeto, no que diz 
respeito ao assentamento definitivo e legitimado das comunidades mais 
pobres, é a legalização dos terrenos, onde milhares de famílias os ocupam 
muitas vezes há dezenas de anos, não raro conquistados pelo esforço e custo 
próprios em épocas anterior a mangues e alagados. 

Sem a legalização da posse e com a implementação de serviços urbanos 
estaria se propiciando, em face da valorização local, das populações que ali se 
encontram sem títulos de insofismável validade jurídica. 

Em todo caso, considerando, de um lado, a dimensão da miséria das po­
pulações em questão e, por outro lado, a completa deterioração da estrutura 
econômica do País, cujO governo se revela incapaz de produzir as mudanças 
requeridas, acreditamos que, embora a título de paliativo, os recursos em 
questão, se corretamente aplicados, poderão influenciar, de alguma maneira, 
para minorar a situação de miséria da população do Recife. 



2384 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

Mas a viabilização dos objetivos do subprojeto de recuperação de favelas mesmo ocorre com o IMIP, criado para ser um Hospital Infantil para a papo­
poderá ser totalmente comprometida caso não se processe um substancial au- lação de bàixa renda e que, hoje, tem 80% dos seus leitos ocupados com filhos 
menta da renda das populações faveladas. De fato, corre-se 0 risco de se estar de previdenciários, pois não dispõe de verba de manutenção suficiente, ca-

d " 1 ã b " d st pulaço-es pela s1'mples recupe bendo uma fatia mínima de atendimento aos totalmente desamparados. promoveo o a expu s o ranca e as po -
ração fisica destas áreas (drenagem, esgotamento sanitârio, abastecimento, É de se assinalar, então que o projeto para a construção de uma rede bâ­
d'água, acessos, ... ) uma 'vez que seus limites de resistência à especulâção imo.;. sica de saúde, na Cidade do Recife, em nenhum momento fala em verba de 
biliária são determinados pela situação de fome e de indigência social em que manutenção (para serviços gerais, compra de medicamentos, reposição de 
vivem. material, etc.) ou em verba para pessoal. Para os 3 Centros de Saúde propos-

Embora se tenha preten-dido realizar uma análise técnica mais profunda tos, circtila que a Municipalidade precisa contratar 276 funcionários, sendo 
da viabilidade operacional do projeto, a deficiência de informações pretendi- 138 de nível universitário e 1.008 funcionários, ,para os 24 postos de saúde, 
d I. · t d t d · t ,__ nde da pode ser sendo 312 de nível universitário. Para os 27 Centros e Postos serâ necessário, as, 1m1tou os nossos cs u os ao erreno as m enç\,IÇI!i, o na 

pois, um total de 1.234 funcionários, sendo 450 de nível universitârio. questionado a priorf. 
Um ponto muito importante do projeto ê: a criação da carreira de sanita­

Aliás, essa é a opinião, por igual, de parecer que, sobre a mesma matéria, rista. No entanto, é estranho que tal carreira já não tenha sido criada ou não 
nos foi fornecido pelo Clube de Engenharia de Pernambuco que afirma: o seja de logo, para que os sanitaristas pudessem assumir a orientação técnica 

4 'Após detida análise dos documentos colocados à dispoSição adequada nos 9 postos já existenteso cujo funcionamen_to ê deficiente por fal· 
do clube, é nosso dever esclarecer que 0 conjunto de elementos for- ta, inclusiVe, de unia política de saúde, que definisse corretamente as priorida­
madores do Projeto, não corrcsponde ainda a um instrumento ca- des para a saúde da população recifezise. 
paz de nortear críticas de natureza têcnica propriamente ditas." É precisO estar atentO de que a atenção médica- serviços de saúde- é 

sempre secundária na elevação dos níveis de saúde das populações. Funda-
O fato é que, casn os_ projetos em questão não sejam realizados de forma mental - e isto está demonstrado em inúmeros trabalhos realizados na área 

integrada para permitir o desenvolvimento equilibrado da comunidade, de Saúde Pública - é desenvolvimento econômico, a que cabe um papel pre­
corre-se o risco de inviabilidade total dos objetivos declarados do projeto em ponderante na mudanca; positiva dos níveis de saúde de uma comunidade. 
beneficio da especulação imobiliária e das empreiteiras. A Prefeitura propõe.:se a gaStar CrS 111.000.000.09~ ~n:t terrenos e desa-

Por isso mesmo, na reunião de aproximadamente4 horas que tivemos na propriações (5,4%), construções civis (36,1%), equipamentos e instalações 
Prefeitura do Recife, colocamos a necessidade de desapropriar ãreas.a serem (49,7%), móveis e utensflios (5,5%), veículos (1,2%) e capacitação de recursos. 
valorizadas pelos programas em qUestão, destinando-as ao assentamento de humanos (2, I%). Estes cento e onze milhões de cruzeiros, seriam "34, 7% como 
comunidades de baixa renda que tenham, inquestionavelmente, que ser deslo- fonte financiadora o BNDE (FINAM E), 36,1% como financiadora a Caixa 
cadas,' ou que, em uma outra- hiP6tCS:e~ serviriam para: alienação posterior, Econôlriica Federal (PrOgrama/F AS) e 29,2% da Prefeitura da Cidade do Re­
pela Municipalidade, reduzindo~se, assim, os ônus q':le inevitavelmente advi- cífe. Esta verba éj>ara a construção dos 3 Novos CentroS de Saúde, os 24 Pos-
rão com os pretendidos emprést~mos. tos de Saúde e a r.ecuperação de 8 dos nove rostos de Saúde atualmente cxis-

6. Implantação de uma rede bâsica de saúde. tentes. Dizíamos estranhopor uma cidade com um orçamento tão deficitãrio 
Ninguém de bom senso pode ser contra a instalação de uma rede de Pos- vem assUmir esta dívida logo agora que o Governo Federal anuncia, hâ a pro­

tos e de Centros de Saúde na Cidade do Recife, desde que a atual rede existen- ximadamente uns cinco meses, a criação de um Programa Especial de Cons­
te é insuficiente. . trução de 2.0ÓO PostOs de Saúde em todO Brasil, todos com mêdicos, e dividi­

A Prefeitura do Recife, mantém, atualmente, a seguinte rede de saúde: dos nas Categorias de Postos até 2.000 on 3.000 pessoas e Centro para cada 
Unidade 1 -Unidade Central em Santo Amaro na Rua do Pombal, que 20.000 pessoas. Oprõgtamajã estaria praticamente definido, devendo, segun­

tem uma estrutura de Centro de Saúde- com 47 médiCos e 15 dentistas, fun- d.o informações de assessores do Senhor Ministro da Saúde, ser analisado 
cionando em três turnos, sendo a única das unidades que distribui medicação pelo CDS, ainda no próximo mês de junho. Para a construção de cerca de 
do CEME. __ _ _ _ _2.000 pOstos -o Recife devendo ser seguramente beneficiado- o Governo 

Unidade 2 - Peixinhos - trabalhando ali 2 pediatras e 3 dentistas; em- estã negociando com o BID a importância de 600.000.000 de dólares e mais, a 
hora suas instalações sejam razoáveis, não tem atendimento em clínica médi:.. fundo perdido, 130.000.000 de instituições-intern8.cionais, tendo como inter-
ca e não oferece distribuição de medicação; · mediário a Organização Mundial de Saúde. 

Unidade3 -Casa Amarela- Rua Oscar de Barros S/N -trabalham2 Este programa do Governo Federal chama-se PREV-SAÚDE e ê um 
médicos clínicos, 2 pediatras e 7 dentistas; , programa dos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, idealizado. de 

Unidade 4 - Ibura U RI - trabalham I médico clínico, I pediatra e 4 modo especial, para os grandes centros urbanos, visando cobrir a população 
dentistas; -previdenciária e não previdenciária, exatamente a população de baixa renda 

Unidade 5 - Beberibe- trabalham 2 pediatras, f clínico e 5 dentistas que vive nos bolsões de miséria, com os do grande Recife. 
- estando elfl péssimas condições de funcionamento, c<;>m salas e consul- Talvez seja 0 caso de indagar-se, então, se ê:justo endividar-se a Prefeitu­
tórios abandonados, tendo uma área de 340m2

, estando aí localizadas, em sa- ra, para um programa colateral ao· do Governo Federal. Claro que queremos 
las e consultórios, material de arquivo da Prefeitura. A conservação tem mui- uma boa rede básica de saúde para o Recife, mas não com endividamento que 
to a desejar, revesti~entos, esquadrias, janelas, portas e vidros quebrados ou se configure descabido para 0 Município. Se, na verdade, o PREV-SAÚDE 
arrancados. Funciona ai, no subsolo, em condições totalmente insalubres, vingar, deve-se, talvez, alocar os referidos recursos para um programa alter­
uma Escola do Município. nativo de saneamento básico. A nossa ponderação é, pois, no sentido de ne-

Unidade 6-Torrões- Av. do Forte 1.350- trabalham 1 clínico, I pe- cessidade de compatibilização dos planos federal, estadual c municipal de 
diatra e 3 dentistas. saúde, evitando~se justaposições e desperdícios de investimentos. Isso sem es-

Unidade 7- Várzea- trabalham 1 clínico, l pediatra e 3 dentistas, es- quecer a orientação de não desprezar a infra-estrutura porventura já existen-
tando localizada num local de difícil acesso.- te, muitas vezes fruto de esforço da própria comunidade. ~o caso, por exem-

Unidade 8- Afogados- é a Segunda Unidade em movimento de aten- plo, de ambulatório existente no Coque, cujoS responsáveis até hoje não fo­
dimento, só sendo superada pela do Pombal, aí trabalham 3 clínicos, 1 cirur- ram auscultados sobre o assunto, pela Prefeitura- como, aliãs, também não 
gião, l gineCologista, 1 pediatra c 8 dentistas. o. foram, sobre o Projeto, entidades como o Sindicato dos Médicos de Per­

Unidade 9 ..,...... URS - é a mais precária, onde trabalham 3 clínicos e 3 nambuco, a ACademia de Medicína, etc. 
dentistas, nãO merecendo recuperação, devida as precárias condições físicas Que a preocupação, rtesse como em_ outros setores, seja, sobretudo, a de 
do prédio. assegurar a operacionalização do que existe ou do que se constrói, sob pena 

É fundamental chamar atenção que, no Recife e no Estado de Pernam- de se estar andando atrás de obras de fachada. 
buco, o grande problema no setor saúde não é a construção de Hospitais e 7. Nossa preocupação- e a Prefeitura nos debates havidos se compro~ 
ambulatóriost mas, sim, a manutenção dos mesmos. Como exemplo, temos o meteu a isso ;____ é exigir que os endividamentos pretendidos, que tantos ônus 
Hospital das Clinicas ita Cidade Universitária cuja construção se arrasta por nos trará, revertam, pelo menos, em favor do atendimento das necessidades 
mais de 25 anos. Ou o Hospital da Restauração, construído no Governo Pau- mais prementes da população mais desprotegida. 
lo Guerra e que, devido a falta de verba suficiente de manutenção, ficou em Nesse sentido, é fundamental que o povo do Recife, tomando consciêri­
um estado de grande abandono, levando os médicos daquele nosocômio a um cia da magnitude desses projetos, se prepare para influenciar na elaboração 
movimento paredista de protesto. Crise de manutenção, também grave, oco r- dos programas específicos, para acompanhar a execução deles e, através de 
re no Hospital do Câncer que, por não dispor de grossos recursos, pratica- suas inais diversas formas de organização, fiscalizar a aplicação legítima de 
mente nào consegue atender a população sem direito a Previçlência Social. O tão grandes recursos. 
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8- Nos casos constantes das Mensagens n9s 139 e 14Q, o Senhor Presi­
dente da República encaminhou ao Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição) propostas no sentido de que seja a Prefeitura Municipal dO Recife 
(PE) autorizada, respectivamente: · 

I') a contratar, através da: Empresa de Urbanização do Recife (URB), 
Óperação de crédito somando 2.536.364 UPC (córrespondentes a CrS 
1.237.314.450,12, considerado o valor nominal de UPC de CrS 487,83, vigen­
te em janeiro (80), junto ao Banco do Estado de Pernambuco S/ A -
BANDEPE- este na qualidade de agente financeiro do Bimco'Nacional da 
Habitação- BNH (art. 2• da Resolução n• 93, de ll-10-76). 

2'i' a elevár, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e III 
do art. 2• da Resolução n• 62, de 28-!0-75, alterada pela de n• 93, de Jl.JIJ-76, 
ambas do Senado Federal" a fim de que possa realizar operações de crédito 
no valor total de Cr$ 851.587.000,00-(oitocentos e cinqUenía e um milhões, 
quinhentos e oitenta e sete mil cruzeiros),junto à Caixa Econômica Federal e 
ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico. 

9. Segundo os registros do Departamento da Dívida Pública do Banco 
Central do Brasil, a situação geral da dívida consolidada interna do pleiteante 
apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

PKIU ... WAç.io I'O"ç.LO '"". ~ç..1D1111 <w•n••cro 10D~C " .... .. ~<•~~~·: .. cou C"'l~•c.lo or~...,.c.Ao z::a u .... , s . ....,.\,~.~·:;;--
rQSiç..IO K WtVOfiO to~ •ll:lL"0~ ANOS ~ "" .. , ..... , .. ,. ,U tO~In•T&V:IZ 

31.12.19 )1.01.&0 ... cvc .. =t .. ,c .. cl(Tt Pf\tllhC>!:o'-' 
OC:IIt.I!QI\1,to.tJ.O 

• • C• ·-A. • ' ' G•H!jOIC•r· 

,1- .. nv.t.,lfl U1.1í6l,3 . 'S9D.~9J,8 - Jl.069,S - - as1..ss7.o L'·41.lEO,el 

~CII'f!ni.OI - • - - - -
11 fOit C:OO.mttos Sl7.SS3.6 S08.3S0',0 - 29.203,6 - - an .. sa7 .o 1.3S9 ~.::.~~ .............. 14 .. 109,7 U.H3,11i - l,SGS,9 - - - 12.243.81 

.. ~ - - - - . - - -
·-~~ 79L 155-,8 .861.221,) lG,03S,S - - - &67.2~1.1 --

.. '"'"' - - . - - - . 
""'' - . - . - - -. ....... 791. "..S..!.!. _ _!!.7.12_~ 1&.on.~ - - - ~&7.2!_!...!.!_ 

,,,_, ...... ~i~ .. 
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10. Face às disposições contidas no artigo 2• da Resolução n• 62(75, 
com as alterações introduzidas pela de n• 93/76, ambas do Senado Federal, a 
dívida consolidada interna intralimite da Prefeitura Municipal de Recife (PE) 
- de acordo com sua receita líquida realizada em 1979, devidamente corrigi­
da até 31-1-80 deverá conter-se nos ·seguintes parâmetros: 

CrS mil 
a) montante global: CrS 1.432.096,9; 
b) crescimento real anual: Cr$ 409.170,5; e 
c) dispêndio anual mãximo: CrS 306.877,9. 
ll. Entretanto, a atual dívida consolidada interna intralimite do referi­

do Município ultrapassa o teto que lhe foi fixado pelo item UI, do aludido ar­
tigo 29 da Resolução n'i' 62/75, conforme se demonstra a seguir: 

Em Cr$ mil 

(D) = CrS 590.593,8. mil (discriminados em .. A", no parãgrafo anterior) + CrS 
851.587,0 mil (operação sob exame); 

{E) k- CrS 31.069,5 mil (discriminados em .. B .. , no parágrafo anterior) + CrS 
851.587.0 mil (parcela a receber, no presente exercício, da operação sob exame); 

(F)= Cr$ 191.670,6 mil (dispêndio previsto para o exercido de 1983, relativo à dívida 
intralimitejâ contratada)+ CrS 311.470,3 mil (dispêndio previsto para o exercí­
cio de 1983, referentes à operação sob exame); 

13. Levando em conta que o orçamento da Prefeitura, para o presente 
exercício, prevê a realização de receita da ordem de Cr$ 3.167.245,0 mil (de­
duzidas as operações de crédito); da qual cerca de 9,27% destinam-se a aten­
der a investimentos com recursos próprios, consideramos que a assunção do 
compromisso sob exame não deverá acarretar ao Município maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

14. Ressaltando a análise crítica que·tecemos ao longo deste parecer, e 
------------------------------ cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes, concluímos, pela 

Limites Fixados · Importância social a que o projeto se propõe ter e malgrado as restrições que 
Dívida Consolidada Pelo Artigo 2' 
Interna lntralimite da Resolução n' 62/75 Situação Atual lhe opomos. acolhemos a solicitação constante no presente processo, através 
---------------------------- da mensagem do Senhor Presidente da República, na forma do seguinte: 

I- Montante Global 
11-Crescimento real anual 
111- Dispêndio anual mâx.imo 

1.432.096,9 
409.i70,5 
306.877,9 

(A)= Cr$ 590.593,8 mil (posição em 31·1-80); 

590593.8 (A) 
- ]1.069,5 (B) 
347.921.3 (C) 

(B) =-Cr$ 31.069,5 mil (variação ocorrida de 3.1-12-79 ~té 31-1_-80); e 
(C)= CrS 347.921,3 ffiil (dispêndio previsto para o ano de.1980, relativo à dívida 

intralimite já contratadar . _ 
12. Dessa forma, para que possa efetivar-se a opefã.ção sob exame, ha­

verã necessidade de autorização específica do Senado Federal tornando-se 
imprescindível a elevação dos parâmetros fixados pelos itens I, li e III do art. 
'J:9 da Resolução 119 62/75_, conforme a seguir s~ yer1fica: 

Dívida Consolidada 
Interna lntralimite 

Limites Fixados Pelo 
Ai'tigó" 29 da Resolução 

N•62f75. 

I- Montante Global 1.432.096,6 
11- Crescimento real anual 409.170,5 
III- Dispêndio anual máximo 306.877,9 

Em Cr$ mil 

Situação Posterior 
Ã Contratação 

Pretendida. 

1.442.180,8 
820.517,5 
503.140,9 

(D) 
(E) 
(F) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 37, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em CrS 
851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oiM 
tenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• f: a Prefeitura Municipal de Recife (PE), autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, II e III, do artigo 2'1 da 
Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que 
possa realizar operações de crédito no valor total de CrS 851.587.000,00 (oi­
tocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oitenta e sete _mil cruzeiros}, 
junto à Caixa Econômica Federal e ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
·Econômico, destirladas à imPlantação de projetos de construção de creches, 
rede bâsica de saúde e recuperação, modernização e ampliação de mercados 
públicos, naquela capital. 

Art. 2~" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1980.- Roberto Saturnino, Presiden­
te em exercício - Marcos Freire, Relator -José Richa - Bernardino Viana 
- Alberto Silva - Orestes Quércia. 
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PARECER N• 369, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n9 37, de 1980, da Comissão de Economia, que "autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 851.587.000,00 (oi­
tocentos e cinqüenta e um milhões, quinhent-os e oitenta e sete mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Comissão de Economia, 
como conclusão do seu parecer sobre a Mensagem n9 77, de 1980, do Sr. 
Presidente da República, "'autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a 
elevar em Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e-CinqUerita e um milhões, quinhen­
tos e oitenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na, a fim de que possa contratar emprêstimosjunto à Caixá Econômica Fede­
ral e ao Banco Nacional de Desc::nvolvimento Econômico, no valor acima, 
destinados à implantação de prOjetos de construção de creches, rede bâsica de 
saúde e recuperação, modernização e ampliação de mercados públicos, na­
quela capital". 

A douta Comissão de Economia, em longo parecer da lavra do eminente 
Senador Marcos Freire- exiúniriOii -pormenoriútâãmente o assunto e, cumPri­
das as exigênciãs estabelecidas nas normas vigentes,, tendo em vista, ah_1.da, a 
importância social de que o projeto se reveste, acolheu a Mensagem do Sr. 
Presidente da República, apresentando, para tanto, o Projeto de Resolução 
que ora nos cabe examinar. 

A matêria se enqUadra nas disposições contidas na Resolução n9 62, de 
28 de outubro de 1975, desta Casa do Congresso Nacional e, com base no seu 
artigo 29, itens I, II e UI, a Comissão de Economia autorizou a Prefeitura 
Municipal de Recife (PE) a elevar temporariamente os parâmetros fixados 
Pelos respectivos itens, a seguir enume-rados: 

.. Art. 29 A dívida consolidada interna dos Estados e Municí­
pios deverâ conter-se nos seguintes limites máximos: 

I - O montante global não poderâ exceder a 70% (setenta por 
cento) da receita realizada no exercício financeiro anterior; 

I I - O crescimento real anual da divida não poderá ultrapas­
sasr a 20% (vinte por cenlõ) da receita realizada; 

111 - O dispêndio anual com a respectiva liquidação, com­
preendendo o principal e acessórios, não poderá ser superior a 30% 
(trinta por cento) da diferença entre a receita total e a despesa cor­
rente, realizadas no exercício anterior." 

De acordo com os registros do Departamento da Divida Pública do Ban­
co Central do Brasil, para que a operação possa efetivar-se, hâ necessidade da 
atualização específica do Senado, uma vez que, com a sua realização, os limi­
tes estabelecidos pelos itens I, 11 e 111 da Resolução n9 62, de 1975 são ultra­
passados, conforme se verifica no quadro a seguir: 

Dívida Consolidada 
Interna Intralimite 

I- Montante global .......... . 
11- Cn:sc:imentO real anual .... . 
111- Dispêndio anual máximo .. . 

Limites fixados 
Artigo 29 da Reso­

lução n• 62175 

1.432.09§,9 
409.170,5 
306.877,9 

Em Cr$ mil 

Situação posterior 
à contratação 
pretendida 

1.442.180,8 
820.517,5 
503.140,9 

(D) 
(E) 
(F) 

A mensagem está acompanhada da Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
da Fazenda (EM n• 66, de 22-4-80) e o Conselho Monetãrio Nacional, em ses­
são de 2-4-80, manifestou-se favorável ao atendimento do pedido de autori­
zação formulada pela Prefeitura Municipal de Recife. 

No âmbito da competência desta Comissã_o, há a ressaltar que o projeto 
obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constituição, às normas legais 
vigentes e ao estabelecido no Regimento Interno. 

Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do projeto, 
uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Aderbal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Helvídio Nunes 
- Amaral Furlan - Murilo Badaró - Leite Chaves - Moacyr Dalla - AI~ 
mir Pinto. 

PARECERES N• 370 e 371, de 1980 

PARECER N• 370, DE I980 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 78, de 1980 
(n'l 140/80, na origem) do Senhor Presidente da República, submeten­
do ã aprovação do Senado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em 
Cr$ 1.237.314.4S0,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, 
trezentos e quatorze mil, quatrocentos e clnqiienta cruzeiros e doze 
centavos) o montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Marcos Freire 

1. A cada dia comprova~se a extrema fragilidade econômica e financeira 
dos Municípios e Estados brasileiros, mormente os das regiões subdesenvol­
vidas- fruto, sobretudo, da Reforma TributAria de 1965- impossibilitados 
de, com recursos próprios, ateriderem as necessidades das populações mais 
carentes. Daí ter se transformaP,o, o Senado Federal, em estuário desse corte­
jo sem fiin ·de solicitações sucessivas de empréstimos, junto a entidades nacioM 
nais ou estrangeiras - tudo isso a onerar gravemente as nossas entidades 
político-adiníriiStrativas rhenbres, comprometendo suas capacidades de endi~ 
vidamento, alimentando a especulação financeira, agravando o processo in­
flacionário, qpando não apresentando nossas dívidas externas e a dependência 
do Exterior. E, no final- graças à espiral de compromissos que se acentuam 
com os juros, taxas, correção monetâria, desvalorização de cruzeiros etc. -
sacrifica fiais ainda o contribuinte, que pagará, pelos serviços públicos res­
pectivos, um cu.sto bem maior do que se o dinheiro fosse de suas receitas nor~ 
mais. 

2. Dentro deste contexto, a Prefeitura Municipal do Recife elaborou 
vârios programas de investimentos, oito dos quais constituem. o chamado 
Projeto Recife, para os quais estâ pleiteando vultosos empréstimos, internos 
e externos, que significarão recursos de cerca de 8 bilhões de cruzeiros, supe-­
riores ao Seu pr-óprio orçamento anual e maior que os orçamentos de vãrios 
Estados Nordestinos . 

Pela dimensão das operações, solicitamos ao Presidente da Comissão­
no que fomos atendidos - que tornasse o feito em deligência, a fim de que 
pudêssemos tornar um maior conh<>rimento sobre os projetos em qUestão. 
Nesse sentido, atendendo a pedido que fizemos, foi-nos entregue pela munici­
palidade doze volumes, sendo seis referentes a atividades produtivas, três a 
implantação de uma rede básica de saúde, dois a recuperação, modernização e 
ampliação dos mercados públicos, um à habitação de baixa renda, alêm do 
relativo à apresentação do próprio Projeto. Estivemos no gabinete do Prefei· 
to da Capital pernambucana, onde sua equipe técnica fez demorada expo~ 
sição de suas linhas principais~ Visitamos vârias das chamadas comunidades 
de baixa renda, a fim de auscultarmos a opinião da população mais pobre. 
Procuramos debater o assunto amplamente, atravês dos jornais, râdios e tele­
visões. Solicitamos, por igual, a colaboração de entidades de classe, colheitdo 
algumas manifestações abalizadas. Com base nesse exaustivo trabalho ê que 
elaboramos o presente parecer. 

3. Viabilidade financeira do projeto. 
Segundo as projeções dos valores fornecidos pela PMR o deficit anual do 

orçamento municipal é tradicionalmente da ordem de 20% sobre as receitas. 
_ Esse deflcit anual vem respaldando a totalidade dos investim~ntos de ca­

pital, o que significa que a capacidade de investimento do Município, nos li­
mites atuais, repousa, basicamente. sobre as operações de crêdito e sobre o 
deficit orçamental. 

Esse fato revela, como já se acentuou. a sitUação de indigência em que vi­
vem as administrações municipãis, em decorrência de política de centrali~ 
zação do Governo Federal, contra a qual sempre nos batemos. 

Por sua vez, o Projeto não explicita os encargos para a Prefeitura, nos 
próximos exercícios, decorrentes da amortização e dos juros relativos aos em­
préstimos solicitados, dos diferentes agentes financiadores do referido projeto 
(BNH, BIRD, etc). Omite, por outro lado, as incidências das ações nele conti­
das sobre incremento da Receita Tributâria do Município, de modo a tornar 
impraticável uma avaliação sobre a sua capacidade de auto financiamento. Fi~ 
nalmente, não explícita as incidências dos encargos futuros do Projeto sobre a 
composiÇão das despesas da Prefeitura. 

Assim sendo, não fica claro: 
a) a viabilidade financeira do Projeto; 
b) a capacidade de pagamento .da Prefeitura; 
c) o peso do Projeto Recife no conjunto das ações da Prefeitura. 

4. Viabilidade Econômica 
O Projeto não indica os mecanismos de promoção a serem utilizados 

pela Prefeitura para induzir a efetiva implantação das atividades produtivas 
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incluídas nele. Não esclarece, igualmente, as condições de gerenciamento das 
atividades produtivas propostas pela Prefeitura, que não parecem ter sido ob­
jetivo de uma análise mais aprofundada. A hipotétic~ inviabilidade de tais 
atividades, por outro lado, comprometeria seriamente o conjüOfó -ao Projeto. 

Aliás, afigura-se muito improvável que a estratégia e as linhas de ação es­
colhidas possam ter um efeito real sobre a renda, sem que haja alterações 
substanciais na -estrutura das relações econômicas que deterin1nam a si­
tuação, 

5. Viabilidade Social 

Vale ressaltar, de logo, que o problema critico das favelas não é apenas 
do município do Recife mas de toda a Região Metropolitana, onde vivem 
hoje mais de 1,6 milhões de pessoas com renda insuficiente para comprar, se­
quer a ração alimentar básica. Isto demonstra que o problema não ê apenas 
de urbanismo, mas sobretudo econômico e social, cujas causas mais profun­
das podem ser encontradas na estrutura arcáica da sociedade brasileira, agra­
vada pelo modelo altamente concentrador de renda e propriedade, aguçado 
nesses últimos tempos. 

Não obstante o possível e relativo mérito social da proposta do Projeto 
Recife- que beneficiarã, segundo proclama, 400.000 habitantes e 29 comunida­
des pobres-, vale salientar que seu efeito serã apenas paliativo, desde que, 
no fundo, não encaminha solução de profundidade para o problema da renda 
da população. 

Por outro lado, o Projeto desperta algumas dúvidas. Assim, não se escla~ 
recem os critérios que determinaram as áreas de intervenção do Projeto Reci­
fe. Essas áreas são as mais problemáticas? Ou, ao contrário, não as de mais 
fácil intervenção? 

Acentue-se que a filosofia_ básica do Projeto parece estar em contradição 
com a estratêgia do Plano da cidade do Recife, pois o Projeto significa a volta 
à política de concentração espacial das intervenções (tipo CURA), superado 
no Plano, por conta da referida política conduzir a um ·desigual tratamento 
das comunidades, tecnicamente desnecessário, socialmente injusto e politica­
mente inaceitável. 

É estranho, dados os objetivos sociais do projeto, porque foi incluído, 
nele, o Programa da revitalização do Vale do Capibaribe- caro e, sobretu­
do, de objetivos ambivalentes - enquanto numerosas áreas de baixa renda 
não foram contempladas, até hoje, pela Prefeitura, com ações de certo porte. 

Se o ProJeto, em suas linhas teóricas gerais, se enquadra naquilo que po­
derá denominar-se uma política urbana de natureza social, ao nível específi­
co, entretanto contém elementos que demonstram a presença de concepções 
ultrapassadas de planejamento próprias de um período em que este era objeto 
da manipulação por um poder discricionário. 

Aliás, contactos que mantivemos com associações, como a dos locatários 
de mercados públicos- que não foram ouvidas, sequer, sobre o projeto que 
lhes dizia diretamente respeito- comprovam que o lema .. governo com par­
ticipação" é mais uma balela que se impôs a Pernambuco ... Talvez, por isso, 
não tenham se apercebido que a revitalização dos mercados públicos é menos 
investimentos em obra física que alteração qualitativa, inclusive em sua me­
cânica, para propiciar O aumento da freguesia, cada vez mais direcionada 
para os mercadinhos particulares, exímios na arte de atrair clientes. Nesse 
sentido, é também de se cumprir, e de se alterar, se for o caso, a legislação dis­
ciplinadorc:: do comérciO competidor, determinando-se áreas e setores de 
atuação ~scl•1sivos para a rede oficial. 

De fnr.damental importância pat~Crazão de ser deste projeto, no que diz 
respeito ao assunto definitiVO e legitimado das comunidades mais pobres, é a 
legalização dos terrenos, onde milhares de famflias os_.ocupam muitas vezes 
há dezenas de anos, não raro conquistados pelo esforço e custo próprios em 
épocas anteriores a mangues e alagados. 

Sem a legalização da posse e com a implementação de serviços urbanos 
estaria se propiciando, em face da valorização local, novos fatores de expulsão 
das populações que ali se encontram sem títulos de insofismável validade jurí~ 
dica. 

Em todo caso, considerando, de um lado, a dimensão da miséria das po­
pulações em questão e, por outro lado, a completa deterioração da estrutura 
econômica do País, cujo governos~ revela incapaz de produzir as mudanças 
requeridas, acreditamos ·que, embora a título de paliativo, os recursos em 
questão, se corretamente aplicados, poderão influenciar, de alguma maneira, 
para minorar a situação de mis-éria da populaçã~ do Recife. 

Mas a viabilização dos objetivos do subprojeto de recuperação de fave­
las poderá ser totalmente comprometida caso não se proceSse um Substancial 
aumento da renda das populações faveladas. De fato, corre-se o risco de se es­
tá promovendo a "expulsão branca" destas populações pela simples recupe­
ração fisica destas áreas (drenagem, esgotamento sanitário, abastecimento 
de água, acessos, ... ) urna vez que seus limites de resistência à expeculação 

impbiliária são determinados pela situação de fome e de indigência social em 
que vivem. 

Embora se tenha pretendido realizar uma análise técnica mais profunda 
da viabilidade operacional do projeto, a deficiência ·ae informações técnicas 
mais específicas, nos numerosos volumes do projeto sobre as realizações pre­
tendidas, limitou os nossOS -eSfUdos ao terreno das intenções, onde nada pode 
ser questionado a priori. 

Aliás, essa é a opinião, por igual, de parecer quet sobre a mesma matéria, 
nos foi fornecido pelo Clube de Engenharia de Pernambuco que afirma: 

"Após detida análise dos documentos colocados a disposição 
do clube, é nosso dever esclarecer que o conjunto de elementos for­
madores do Projeto, não corresponde ainda a um instrumento ca­
paz de nortear críticas de natureza técnica propriamente ditas." 

O fato é que, caso os projetos em qUestão não sejam realizados de forma 
integrada para permitir o'-desenvolvimento equilibrado da comunidade, 
corre-se o risco de inviabilidade total dos objetivos declarados do projeto em 
benefício da especulação imobiliária e das empreiteiras. 

Por isso mesmo, na reuniãO de aproximadamente4 horas que tivemos na 
Prefeitura do Recife, colocamos a necessidade de desapropriar áreas a serem 
valorizadas pelos programas em questão, destinando-as ao assentamento de 
comunidades de baix:a renda que tenham, inquestionavelmente, que ser deslo­
cadas, ou que, em uma Outra hipótese, serviriam para alienação posterior, 
pela Municipalidade, reduzindo-se, assim, os ônus que inevitavelmente advi­
rão com os pretendidos empréstimos. 

6. Implantação de uma rede bãsica de saúde. 

Ninguém de bom senso pode ser contra a instalação de uma rede de Pos­
tos de Centros de Saúde na Cidade do Recife, desde que a atual rede existente 
é insuficiente. 

A Prefeitura do Recife, niantêm, atualmente, a seguinte rede de saúde: 
Unidade 1- Unidade Central em Santo Amaro na Rua do Pombal, que 

tem uma estrutura de Centro de Saúde- com 47 médicos e 15 dentista. fun­
cionando em três turnos, sendo a úniCa das unidades que distribui medicação 
do CEME. 

Unidade 2- Peixinhos- trabalhando ali 2 pediatras e 3 dentistas; em­
bora suas instalações sejam razoáveis~ não tem atendimento em clínica médi­
ca e não oferece distribuição de medicação; 

Unidade 3- Casa Amarela- Rua Oscar de Barros SfN- trabalham 
2 médicos clínicos, 2 pediatras e 7 dentistas; 

Unidade 4 ~ Ibura URI -trabalham 1 médico clínico, 1 pediatra e 4 
dentistas; 

Unidade 5 - Beberibe- trabalham 2 pediatras, 1 clínico e 5 dentistas 
- estando em péssimas condições de funcionamento, com salas e consul­
tórios abandonados, tendo uma área de 340m2, estando aí localizadas, em sa­
las e consultórios, material de arquivo da Prefeitura. A conservação tem mui­
to a desejar, revestimentos, esquadrias, janelas, portas e vidros quebrados ou 
arrancados. Funciona aí, no subsolo, em condições totalmente insalubres, 
uma Escola do Município; 

Unidade 6- Torrões- Av. do Forte 1.350- trabalham I clínico, I pe­
diatra e 3 dentistas; 

Unidade 7- Várzea- trabalham 1 clínico. 1 pediatra e 3 dentistas, es­
tando localizada num local de difícil acesso; 

Unidade 8- Afogados- é a seguinte Unidade em movimento de aten­
dimento, só sendo_ superada pela do Pombal, ar trabalham 3 clfnicos, I cirur­
gião, 1 ginecologista, 1 pediatra e 8 de-ntistas; 

Unidade 9 - UR 5 -_é a mais precáríã, onde trabalham 3 clínicos e 3 
dentistas, não merecendo recuperação-, devida as precárias condições físicas 
do prédio. 

Ê fundamental chamar atenção que, no Recife e no Estado de Pernam­
buco, o grande problema no setor saúde não é a construção de Hospitais e 
ambulatórios, mas, sim, a manutenção dos mesmos. Como exemplo, temos o 
Hospital das Clínicas na Cidade Universitária cuja construção se arrasta por 
mais de 25 anos. Ou o Hospítal da Restauração, construído no Governo Pau­
lo Guerra e que, devido a falta de verba suficiente de manutenção, ficou em 
um estado de grande abandono, levando os médicos daquele nosocômio a um 
movimento paredista de protesto. Crise de manutenção, também grave, ocor­
re no Hospital do Câncer que, por não dispor de grossos recursos, pratica­
mente não consegue atender a população sem direito a Previdência Social. O 
mesmo ocorre com o IMIP, criado para ser um Hospital Infantil para a popu­
lação de baixa renda e que, hoje, tem 80% dos seus leitos ocupados com filhos 
de previdenciários, pois não dispõe de verba de manutenção suficiente, ca­
bendo uma fatia mínima de atendimento aos totalmente desamparados. 
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E: de se assinalar, então, que o projeto para a construção de urna rede bã~ 
sica de saúde, na cidade do Recife, em nenhum momento fala em verba de 
manutenção (para serviços gerais, compra de medicamentos, reposição de 
material etc) ou em verba para pessoal. para os 3 Centros de Saúde propos­
tos, circula que a Municipalidade precisa contratar 276 funcionários, sendo 
138 de nível universitário e 1.008 funcionários, para os 24 postos de saúde, 
sendo 312 de nível universitário. Para os 27 Centros e Posto_s será necessário, 
pois, um total de 1.234 funcionários, sendo 450 de nível universitário. 

ÍJm ponto muito importante do projeto ê a criação da carreira de sanita­
rista, No entanto, é estranho que tal carreira já não tenha sido criada ou não 
o seja de logo, para que os sanitaristas pudesSein assumir a orientação técnica 
adequada nos 9 postos já existentes, cujo funcionamento ê deficiente por fal­
ta, inclusive, de uma política de saúde, que definisse corretamente as priorida­
des para a saúde da população recifense. 

É preciso estar atento de que a atenção mêdica serviços de saúde - é 
sempre secundária na elevação dos níveis de saúde das populações. Funda­
mental --e isto está demonstrando em inúmeros trabalhos realizados na ârea 
de Saúde Pública -é desenvolvimento econômico, a que cabe um papel pre­
oonderante na mudança positiva dos níveis de saúde de uma comunidade. 

A Prefeitura propõe-se a gastar CrS 11.000.000,00, em terrenos desapro­
priações (5,4%), construções civis (36,1%), equipamentos e instalações 
(49,7%), móveis e utensflios (5,5%), veículos (1,2%) e capacitação de recursos 
humanos (2,1 %). Estes cento e onze milhões de cruzeiros, seriam 34,7% como 
fonte financiadora o BNDE (FINAME), 36,1% como financiadora a Caixa 
Econômica Federal (l'rograma FAS) e 29,2% da Prefeitura da Cidade do Re­
cife. Esta verba é para a construção dos 3 novos Centros de Saúde, os 24 Pos­
tos de Saúde e a recuperação de 8 dos nove postos de saúde atualmente exjs~ 
tentes. Dizíamos estranho porque uma cidade com um orçamento tão defici­
tário vem assumir estã dívida logo agora que o Governo Federal anuncia, há 
apr.oximadamente uns cinco meses, a criação de um Programa Especial de 
Construção de 2.000 - Postos de Saúde em todo Brasil, todos com mêdicos, 
e divididos nas categorias de Postos até 2.000 ou 3.000 pessoas e Centro para 
cada 20.000 pessoas. O programa já estaria praticamente definido, devendo, 
segundo informações de assessores do Sr. Minis_tro da Saúde, ser analisado 
pelo CDS, ainda no próximo mês de junho. Para a construção de cerca de 
2.000 postos devendo ser Recife seguramente beneficiado - o Governei estã 
negociando çom o BID a importância de 600.000.00 dólares e mais, a fundo 
perdido, 130.000.000 de instituições internacionais, tendo como interme­
diãrio a Organização Mundial de Saüde. 

Este programa do Governo Federal chama-se PREVSAÚDE e é um 
programa dos Ministêrios da Saúde e da Previdência Social, idealizado, de 
modo especial, para os grandes centros urbanos, visando cobrir a população 
previdenciária e não previdenciária, exatamente a população de baixa renda 
que vive nos bolsões de miséria, como os do grande Recife. 

D!VIDA CONSOLIDADA 
INTER:--JA 

I- I NT!l.A I. DI IT E 

a) Em títulos 

POSIÇAO Hl 
31.01.80 

{A) 

590.593,8 

Talvez seja o caso de indagar-se, então, se é justo endividar-se a Prefeitu­
ra, para um programa colateral ao do Governo Federal. Claro que queremos 
urna boa_ red_e básica, dC! s_aúde para o Recife, mas não com endividamento que 
se configure descabido para o Município. Se, na verdade, o PREVSAÚDE 
vingar, deve-se, talvez, alocar os referidos recursos para um programa alter­
nativo de saneamento básico. A nossa ponderação é, pois, no sentido de ne­
cessidade de compatibilização dos planos federal, estadual e municipal de 
saúde, evitando-se justaposições e desperdícios de investimentos. Isso sem es­
quecer a orientação de não desprezar a infra-estrutura por venturajã existen­
te, muitas vezes fruto de esforço da própria comunidade. É o caso, por exem­
plo, de ambulatório existe-nte fio Coque, cujos responsáveis atê hoje não fo­
ram auscultados sobre o assunto, pela Prefeitura- como, aliâs, também não 
o foram, sobre o projeto, entidades como o Sindicato dos Médicos de Per­
nambuco, a Academia de Medicina etc. 

Que a preocupação, nesse como êm outros setores, seja, sobretudo, a de 
assegurar a operacionalização do que existe ou do que se constrói, sob pena 
de se estar andando atrás de obras de fachada. 
7- Nossa preocupação- e a Prefeitura nos debates havidos se comprome­
teu a isso- é exigir que os endividamentos pretendidos, que tantos ônus nos 
trará, revertam, pelo menos, em favor do entendimento das necessidades mais 
prementes da população mais desprotegida. 

Nesse sentido, é fundamental que o povo do Recife, tomando consciên­
cia da magnitude desses projetos, se prepare para influenciar na elaboração­
dos programas específicos, para acompanhar a execução deles e, através de 
suas ma]s diversaS formas de organização, fiscalizar a aplicação legitima de 
tão grandes recursos. 

8. Nos casos constantes das mensagens n9 139 e 140, o Senhor Presi­
dente da República encaminhou ao Senado Federal (art. 42, ítem VI da Cons­
tituição) propostas no sentido de que sejã -a Prefeitura Municipal do Recife 
(PE) autorizada, respectivamente: 

i') a contratar, através da Empresa de Urbanização do Recife (URB), 
operação de crêdito somàndo 2.536.364 UPC (correspondentes a CrS 
1.237.314.450,12, considerado o valor nominal de UPC de Cr$ 487,83, vigen­
te em janeiro (80), junto ao Banco do Estado de Pernambuco S/ A- BAN­
DEPE- este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação- BNH (art. 2• da Resolução n• 93, de 11-10-76). 

29) a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo ítens I, 11 e III 
do art. 2• da Resolução n' 62, de 28-10-75, alterada pela de n• 93, de 11-10-76, 
ambas do Senado Federal, a fim de que possa realizar operações de crédito no 
valor total de CrS 851.587.000,00 (oitocentos e cinqUenta e um milhões, qui­
nhentos e oitenta e sete mil cruzeiros), junto a Caixa Econômica Federal e ao 
Banco Naciõnal do Desenvolvimento Econômico. 

9. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pública, a 
situação geral da dívida consolidada interna da Prefeitura Municipal do Reci­
fe apresenta-se conforme o CJ,Uadro a seguir: 

OPERAC.i'\0 
son· 

EXAME (B) 

Cr$ mi 1 

STTUAÇJ'iO POSTE 
RIO!l. Ã CO:--JTRATA-
Ç!iO PRfTE~DIPA (C) 

-~A+'!f .... ~ 
590.593,8 

b) Por 

c) Por 

contratos 

ttarantias 

508.350,0 

82.243,8 

508.350,0 

82.243,8 

d) Outras 

li- EXTRAI. T~l TTE 867.221,8 1.237.314,5 2.104.S3S,R 

a) r: r.: nu 
b) 1:As 

c) BNII 867.221,3 1.237.314,5 2.104.53S,R 

I TI- TOT A I. GERA~_.__i.I. + 1 I) l.~S7.R1S,1 1.7.37.J,H,5 z.ü% .12~1. (, 

-----------
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10. Ressaltando a anâlise critiCa que tecC:moif ao longo deste parecer e 
cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes, Concluímos, pela 
importância social a que o projeto se propõe ter e malgrado as restrições que 
lhe opomos, acolhemos a solicitação constante no presente processo, através 
da Mensagem do Senhor Presidente da República, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 38, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em 
Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, 
trezentos e quatorze mil, quatrocentos e clnqUenta cruzeiros e doze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. i• E a Prefeitura Municipal de Recife (PE), nos termos do art. 2• 
da Resolução n• 93, de i I de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Crll.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, 
trezentos e quatroze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor,junto ao Banco do Estado de Pernam~ 
buco S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação, destinados à construção de equipamentos comunitários, obras de 
abastecimento de âgua e energia, aferro e terraplanagem, dentro dos Progra­
mas PROFILURB, FINC e FINEC, naquela Capital, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Ceri.tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Saia das Comissões, 28 de maio de i 980.- Roberto Saturnlno, Presiden­

te em exercício - Marcos Freire, Relator- José Richa - Bernardino Viana 
- Alberto Silva - Orestes Quércia. 

PARECER N• 371, DE 1980 

Da Comissão de ConstltuJçílo e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lucão n'? 38, de 1980, da Comissão de Economia, que "autoriza a Pre~ 
feitura Municipal de Recife (PE) a elevar em CrS 1.237.314.450,12 
(um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e quatorze mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) o montante de sua 
dívida consolidada Interna. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Vem ao exame desta Comissão, o presente Projeto de Resolução, apre~ 
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão do seu parecer sobre a 
Mensagem n• 78, de 1980, do Sr. Presidente da República, que "autorjza a 
Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um 
bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocen­
tos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) o montante de sua divida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar um Cll,lpréstimo de igual valor, jun­
to ao Banco do Estado de Pernambuco S. A., este na qualidade 'de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à construção de 
equipamentos comunitárioS, obras de abastecimento de âgua e energia, aterro 
e terraplanagem, dentro dos Programas PROFILURB, FINC e FINEC, na­
quela capital. 

Com a edição da Resolução n• 93, de i I de outubro de 1976- artigo 2• 
-que alterou a Resolução n9 62, de 1975, ambas do Senado Federal, ficaram 
excluídos do limites estabelecidos pelo art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, as 
operações de crédito contratadas pelos Estados e Municípios com recursos 
provenientes do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano­
FNDU; do Banco Nacional da Habitação (BNH); e, do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento So_cial-FAS, que são, dessa forma, consideradas extra/i­
mites. 

A matéria estâ acompanhada da Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda (EM N• 68, de 22-4-80), e o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão realizada em 2 4 80 manifestou-se favorâvel ao atendi­
mento do pedido de autorização feito pela Empresa de Urbanização do 
Recife- URB, entidade vinculada à Prefeitura Municipal de ·Recife. 

No âmbito da competência desta Comissão, hã a fessaltar qÚe o projeto 
obedeceu ao disposto no art. 42, item VI, da Constituição, às normas legais 
vigentes (Resoluções n•s 62, de !9'75, e 93, de 1976) e, ainda, ao estabelecido 
no Regimento Interno (art. 106, item 11). 

Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do projeto, 
uma vez que constitucional e jurídico. 

Saia das Camissões, 4 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Aderbal Jurema, Relator- Bernardino VIana- Helvldlo Nunes­
Amaral Furlan - Murilo Badaró - Leite Chaves - Moacyr Dalla - Almir 
Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 123, DE 1980 

Acrescenta inciso ao art. 233 da Lei D9 6.015, de 31-12-73, para 
que fiquem automaticamente canceladas as matrículas de imóveis de 
área igual ou superior a 10 mil ha, condicionada a renovação ao reco­
nhecimento de exploração econômica e conveniente uso social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 233 da Lei n• 6.015, de 31-12-73, passarã a viger acrescido 

de mais um inciso, com a redação seguinte: 

Art. 233. A tnatrfcula serã cancelada: 
1- ............................................... .. 
11- ............................................... . 
Ill-
IV -Após o prazo de 5 anos, quando se tratar de um ou mais 

imóveis em nome da mesma pessoa, no País, com ârea global igual 
ou superior a 1 O mil ha, condicionada a renovação ao reconheci~ 
rnento de exploração econômica e conveniente uso social. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam­
se as disposições em contrário. 

Justificação 

Um dos grandes males StJciais no Brasil decorre da cçmcentração imobi­
liária em poucas mãos. Basta dizer que atualmente 80% das terras agricultâ­
veis pertencem ao máximo d!! 2% das pessoas. 

Por todos os meios tem a lei de reprimir O JaiifÓ.ndlo, estimulando o seu 
desmembramento e sua conveniente exploração. Não se pode admitir que 
uma fonte natural de sobrevivência possa ser objeto de apropriação por tem­
po fndeterminado, e com fins ·manifestamente especulativos em detrimento 
do interesse coletivo. 

Dessa maneira mostra-se o projeto de inteira conveniência, por compelir 
os proprietãrios de grandes âreas a promover a sua exploração ou des­
membramento. 

Saia das Sessões, 4 de junho de 1980. - Leite Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Lei dos Registros Públicos. 

......................................... ~ ....................... . 
Art. 233. A matrícula serã cancelada: 
I - por decisão ju"dicial; 
11 - quando, em virtude de alienações parciais, o imóvel for inteiramen­

te transferido -a outros proprietãrios; 
111 - pela fusão, nos termos do artigo seguinte. 

.................................................................. 

................................................. ~ ............... . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O projeto lido serâ publica­
do e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

P. lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 192, DE 1980 

Nos termos regimentais, requeiro não seja realizada sessão do Senado no 
dia 6 do corrente, nem haja expediente em sUa- Secretaria. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Bernardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em conseqüência da delibe­
ração do Plenãrio. não-serâ realizada sessão no dia 6 do corrente, nem haverâ 
expediente na Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, comunicação 
que serâ lida pelo Sr. 1•-Secretârio. 
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E lida a seguinte 

Brasília, 2 de junho de 1980. 
Exm• Sr. 
Senador Luiz Viana 
MD. Presidente do Senado Federal 

Comunico a V. Ex•, para os devidos fins, que, indicado pela Liderança e 
designado, através de ato do Exm9 Sr. Presidente da República, Observador 
Parlamentar do Senado Federal à Conferência da Organização Internacional 
do Trabalho- OIT, que se realizarâ em Genebra, na Suíça, estarei ausente 
do País no período de 6 a 30 do corrente mês. 

Com a renovação de protestos de elevada e distinta consideração. -
Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A comunicação lida vai à 
publicação. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 239• Reunião Ordinâria do Conselho Deliberativo da SUDENE, reali­
: zada em Recife, no dia 30 de maio próximo passado, foi, talvez, a mais impor­
tante de todas as realizadas, durante esta primeira fase do Governo do Presi­
dente João Baptista Figueiredo, comp-rometendo-se o Ministro Mário A.n­
dreazza a transmitir ao Chefe da Nação as deliberações-aprovadas pelos Go­
vernadores das 9 Unidades Federadas, então reunidas. 

O órgão do desenvolvimento regional incumbido de equacionar, sob a 
orientação do Ministêrio do Interior, os problemas decorrentes das secas que 

1 vêm assolando, desde o Maranhão até a Bahia e o norte de Minas Gerais, as 
1 zonas semi-áridas desses Estados, - atingindo, direta ou indiretamente, uma 
população estimada em mais de 30 milhões de habitantes, vulnerâveis aos im­
pactos dessa calamidade cíclica, - chegou à conclusão de que é imperativo 
enfrentar o desafio das secas com providências definitivas, arrojadas e urgen­
tes, nos parâmetros de um Plano Diretor de grande envergadura. 

A conscientização e o pleno amadurecimentô da necessidade de uma 
abordagem sistêmica revolucionâria para solução definitiva do flagelo, pro­
porcional às suas d_imensões e à periculosidade imanente de suas trágicas 
conseqilências, se refletiram nas deliberações daquela magna reunião. 

Chegaram os Governadores, os Conselheiros e o Superintendente da 
SUDENE __ à_s_ro_esmas conclusões que o Ministro Mário Andreazza quando, 
desde o início de sua dinâmica gestão, proclamou ser o N ardeste a mais alta 
prioridade do Ministério do Interior e demonstrou, pelo seu desempenho, a 
sinceridade de suas convicções, percorrendo, em inúmeras oportunidades, 
toda a região nordestina, - do Maranhão à Bahia, ~ identificando-se com 
os problemas e as angústias de milhões de brasileiros atingidos pelos flagelos 
periódicos que os afligem. 

Às suas declarações têm correspondido ações objetivas, evidenciando o 
ilustre Ministro do Interior, além do profundo conhecimento-dos problemas 
a serem resolvidos, patriótico e exemplar interesse na busca das soluções im­
postergáveis que se fazem necessárias. 

O Govern:ador de Sergipe, Augusto Franco, reSUmiu, com realismo, o 
panorama da situação, em seu pronunciamento perante o Conselho Delibera­
tivo da SUDENE, ao se manifestar sobre o assunto: 

..... O próprio recOilhecimento oficiàl de uma tal situação ex· 
pressa, por si mesmo, a extensão da gravidade naquelas regiões. Ali, 
a estiagem revela a sua face mais cruel: a lavoura acha-se em sua 
quase totalidade inaproveitável para os fins a que naturalmente se 
destina; os rebanhos estão ameaçados em sua própria existência; e, 
finalmente, o que é mais aflitiVo:· a pop-ulação já não dispõe, sequer, 
de âgua suficiente ao atendimento de suas necessidades mais pri­
márias". 

Ademais, e ainda como resultado da estiagem, rareiam as oportunidades 
de trabalho remunerado nos Municípios eni SilUação de emergência, com o ê­
xodo rural, se mostra inç_ontroláy~l. 

Os efeitos nú.iltiplicadores do fenômeno da migração, todos eles são bem 
conhecidos e perniCiosdos à economia, à segurança das populações, e, até 
mesmo, à recuperação futura das âreas em que ela opera. Tenha-se em conta, 
por outro aspecto, que a presença da estiagem traz consigo, e por seus efei· 
tos, a ameaça de surtos epidêmicos àquelas populações, norm.almente debili­
tadas em sua constituição orgânica. 

Em sua intervenção perante o plenário da SUDENE, referiu-se o Gover­
nador Augusto Franco, ao Decreto n9 4.656, de 27 de maio de 1980, que de-

clarou Situação de Emergência em seis Municípios do Sertão Sergipano: Nos­
sa Senhora da Glória, Monte Alegre, Poço Redondo, Porto da Folha, Canin­
dé de São Francisco e Carira. 

Sempre que a calamidade ocorre, as providências clássicas dos Governos 
da União, dos Estados e dos Municípios-; consistem e se concretizam em: 

a) abertura de frentes de trabalho; 
b) ativação e melhoria do abastecimento d'água de emergência; e 
c) fornecimento de alimentos e medicamentos às populações atingidas. 
Ãs vezes, examina-se a possibilidade de prorrogação das dívidas ban-

cárias contraídas pelos produtores das áreas flageladas, ou, então, o estabele­
cimento de linhas especiais de financiamento às Prefeituras Municipais, desti­
nadas à aquisi"ção de inStrumentos de combate às secas, notadamente, de ca­
minhões de transporte de pipas e de moto-bombas. 

Diante dessa tradição de paliativos improvisados, o Governador de Ser­
gipe, à semelhança dos demais Governadores, Conselheiros, e do Ministro 
Mário Andreazza, preconizaram, na profícua Reunião da SUDENE, a impe­
riosa adoção de medidas de caráter permanente, que substituirão as emergên­
ciais. 

No conjunto dessas providências adquire importância cada vez maior, a 
construção de adutoras, consoante programas de envergadura, visando ao me­
lhor aproveitamento dos recursos hídricos disponíveis, fazendo-se todavia, 
indispensável a urgente liberação dos recursos para tal finalidade destinados. 

No caso específico de Sergipe, o Plano de Adutoras, elaborado como 
meta prioritária do Governo do Estado, eliminará, em definitivo, o problema 
das secas. 

Para uma área de 21.994 Km 2, 59,73% do território sergipano, ou seja, 
13.053 Km 2, são atingidos pela calamidade cujos efeitos catastróficos não 
precisamos-recapitular porque são conhecidos de todos os brasileiros. 

O Plano de Adutoras consiste basicamente na construção de 5 adutoras, 
uma em fase final e as outras em implantação com os respectivos projetos ul­
timados: 

J) A Adutora Sertaneja, em fase final de construção, com 105.680 metrOs 
de tubulação, capta água do Rio São Francisco, e com sua rede distribuidora 
beneficiará diversos Municípios. 

2) A Adutora dosao Francisco, em implantação, com recursos do BNH, 
da Petrobrás e do Governo do ES(ado, jâ com os trabalhos bastante adianta­
dos, beneficiará, inclusive, a Capital do Estado, AracajU, com o abastecimen­
to d'água à sua população, e ao Complexo Industrial de Base, integrado pelas 
Fábricas de Amônia e Uréia, e a implantação da Unidade de exploração do 
Potássio, jã em fase de perfuração, com dois poços "Shafts". 

3) A Adutora do Alto Sertao. que também captará água do São Francis-
co. 

4) A Adutora do Agreste 
5) e finalmente, a Adutora do Piauitinga. 
É importante salientar que, com a implantação do Plano de Adutoras do 

Governador Augusto do Prado Franco, dois resultados imediatos serão co­
lhidos. 

Em primeirto lugar, é que por ocasião das estiagens mais graves, poder~ 
se-á dispor de infra-estrutura permanente para o atendimento de emergência, 
a curta distância, atraVés de caminhões-pipas. 

Em segundo lugar, é que elas poderão ser projetadas de forma a serem 
executadas nos períodos de estiagem, quando há necessidade do aproveita­
mento da mão-de-obra de forma realmente produtiva . 

Porém, o essencial é que essas Adutoras contribuirão para acabar com as 
secas em Sergipe. 

São estas, Sr. Presidente, as breves informações que julguei oportuno 
proporcionar ao Senado Federal, a respeito da magna Reunião da SUDENE, 
realizada a 30 de maio do corrente. 

Acredito que uma nova fase se iniciou, na batalha que o Brasil vem tra· 
vando, desde longa data, quando, em 1909, foi instituída, pelo insígne Presi­
dente Epitâció Pessoa a antiga Inspetoria Federal de Obras contra as.Secas. 

Cumpre ao Governo Federal acplher, e por em imediata execução, as re­
comendações e projetos da SUDENE, proporcionando~lhe sem demora, ou 
procrastinação, os recursos indispensáveis à completa e definitiva erradicação 
do flagelo das secas periódicas. 

Finalizando, Sr. Presidente, solicito que seja incorporado a este meu pro­
nunciamento o Decreto n9 4.656, de 27 de maio de 1980, do Governador Au~ 
gusto Franco, assim como o discurso que pronunciou na Reunião da 
SUDENE, o Sumário e o-Mapa das Adutoras de Sergipe, que esclarecem as~ 
pectos impôrtantes dos assuntos abordados. 

Era o que tinha a dizer, Sr.'Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL BAPTISTA Em rãpida síntese, é esta a realidade que se apresenta no Estado de Sergi-
EM SEU DISCURSO. pe. 

DECRETO N• 4.656 
de 27 de maio de 1980 

Declara Situação de Emergência nos munlciplos do Sertão Sergl­
pano. 

O Governador do Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a gravidade da situação por que passam os Municípios de 

Nossa Senhora da Glória, Monte Alegre de Sergipe, Poço Redondo, Porto da 
Folha, Canindé de São Francisco e Carira, em face da rigorosa estiagem que 
os atinge; 

Considerando que nos Municípios citados além da falta de água para as 
necessidades das populações e dos rebanhos, verifica-se a perda total das la-
vouras; , 

Considerando o problema econômico e social que esta situação acarreta 
para a vida daqueles municípios cujas populações mais pobres estão sem 
meios de subsistência não encontrando oportunidade de trabalho remunera­
do; 

Considerando a premente necessidade da intervenção do Governo Esta­
dual nestas áreas atingidas pelo flagelo climatérico, de modo a amparar as 
populações e evitar danos materiais ainda maiores; 

Considerando finalmente· a caracterização de Situação de Emergência· 
conforme relatório do Secretário de Assistência aos Municípios, em exercício; 

Decreta: 
Art. 19 Fica declarada Situação de Emergência nos Municípios de Nossa 

Senhora da Glória, Monte Alegre de Sergipe, Poço Redondo, Porto da Fo­
lha, Canindé de São Francisco e Carira, deste Estado. 

Art. 29 Este decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Aracaju, 27 de maio ~e 1980; 159• da Independência e 92• da República. 

- AUGUSTO DO PRADO FRANCO, Governador do Estado- Almlro 
Oliva Alves, Secretârio de Assistência aos Municípios, em Exercício. 

Pronunciamento do Ex.m9 Sr. Governador do Estado de Sergipe, Dr. 
Augusto do Prado Franco, na 239• Reunião Ordinâria do Conselho Delibera­
tivo da SUDENE, realizada no dia 30 de maio de 1980. 

Senhor Ministro, 
Senhores Governadores, 
Senhores Conselheiros, · 
Senhor Superintendente. 

No momento em que a gente e o solo nordestinos são submetidos, ainda 
uma vez, à dura provação de uma estiagem que se anuncia prolongada no 
tempo e nos seus efeitos,. o Estado de ·Sergipe, comungando das mesmas in­
quietações que intranqüilizam as outras unidades fedel-adas da região, vem a 
este Conselho para dar-lhe ciência da situação com que hoje se depara, e, bem 
assim, expressar-lhe a sua disposição de reivindicar a participação do Gover~ 
no Federal no equacionamento de tão grave quanto indesejado problema, 
que a todos nós atinge tão duramente. 

Assim é que, a cada um dos Senhores t-rago a notícia de que, dos 32 (trin­
ta e dois) Municípios sergipanos incluídos' na ârea do Polígono das Secas, 6 
(seis) jã foram declarados em situação de emergência. 

O próprio reconhecimento oficial de uma tal situação expressa, por si 
mesmo, a extensão da gravidade naquelas regiões. Ali, a estiagein revela a sua 
face mais cruel: a lavoura acha-se em sua quase totaiidade inaproveitâvel 
para os fins a que naturalmente se destina; os rebanhos estão ameaçados em 
sua própria existência; e, finalmente, o que é mais aflitivo: a população jâ não 
dispõe, sequer, de ãgua suficiente ao atendimento das suas necessidades mais 
primárias. 

Ademais, e ainda como resultado da estiagem, rareiam as oportunidades 
de trabalho remunerado nos municípios em situação de emergência, com o 
que o êxodó rural se mostra incontrolâvel. Os efeitos_ multiplicadores do fenô­
meno da migração, todos eles são bem conhecidos e perniciosos à economia, 
à segurança das populações, e, até mesmo, à recuperação futura das áreas em 
que ele se opera. 

Tenha-se em conta, por outro aspecto, que a presença da estiagem traz 
consigo, e por seus efeitos, a ameaça de surtos epidêmicos àquelas popu­
lações, normalmente debilitadas em sua constituição orgânica. 

Meus Senhores: 
O Quadro tende ao agravamento, em sua extensão e natureza, pois o que 

se anuncia é a continuidade e ampliação da estiagem, sendo de esperar-se que 
novos municípios sejam incorporados à emergência já decretada em alguns 
deles. 

Diante dela, faz-se imediata a necessidade de inclusão do Estado no pro­
grama de assistência a populações atingidas pela seca, a cargo do Governo 
Federal, através da SUDENE. 

E, a exemplo do que já ocorre em alguns Estados da região, deve-se ado­
tar em Sergipe as primeiras providências de amparo às populações afligidas 
pela estiagem, e que se traduzem em: 

I - Abertura de frentes de trabalho; 
11 - Ativação e melhoria do sistema de abastecimento d'água de emer­

gência; 
111 - Fornecimento de alimentos e medicamentos às populações. 
f!. de considerar-se, outrossim, a possibilidade de prorrogação das dívi­

das bancárias contraídas pelos produtores das âreas atingidas, bem como a 
abertura de linhas especiais de financiamentq às Prefeituras Municipais, des­
tinadas à aquisição de instrumentos de combate à seca, notadamente de cami­
nhões de transporte de pipas e de moto-bombas. 

Evidentemente, as medidas de aplicação pronta e imediata, tais como as 
referidas anteriormente, deverão ser complementadas por outras que a 
SUDENE entender convenientes. 

Enfim, meus Senhores: 
Rigorosam~nte afinado com o pensamento jâ externado pelo eminente 

Ministro Mário Andreazza, acreditamos que a reiteração da estiagem, ano a 
ano mais aguda e nociva à economia e à população nordestinas, torna eviden­
te, e imperiosa, a adoção de providências de caráter permanente, que substi­
tuirão as emergenciais. 

E entre aquelas providências, -ganha importância, cada vez maior, a 
construção da adutora do Alto Sertão sergipano, prevista no plano de recur­
sos hídricos que integra o programa que nominalmente lhe corresponde; 
fazendo-se indispensável à urgente liberação de recursos a tal fim destinados. 

Muito obrigado. · 

ADUTORAS PARA ACABAR COM A SECA EM SERGIPE 

Convicto de que a seca é um fator que deve ser eliminado da vida sergi­
pana, o governador Augusto Franco vem de lançar como meta prioritária do 
seu governo o Plano de Adutoras, que criará em Sergipe um sistema de abas­
tecimento de água e de irrigação capaz de resistir a qualquer tipo de estiagem. 

Sergipe e as Secas 

O Polígono das Secas de Sergipe compreende segundo relatório da Co­
missão Estadual de Defesa Civil, 32 municípios com uma população de 
420.670 pessoas, isto é, 38,67 por cento da existente atualmente, no estado 
( 1.087.602). Para uma ãrea de 21,994 km', 59,373 por cento do território ser­
gipano é atingido pela seca, numa proporção de 13.053 km2• 

São, portanto, 60 por cento do território sergipano onde se produz o mi­
lho, o feijão, o algodão, a mandioca, que sofre o impacto das secas. 

Quando ocorre o fenômeno, medidas emergenciais são adotadas para 
minimizar os seus efeitos. Os órgãos públicos atuam nas áreas atingidas, pres­
tando socorro e dando assistência às populações flageladas, através da distri­
buição de alimentos, medicamentos e abrigos; mantendo carros-pipas no ser­
viço de abastecimento de água; e executando, com as chamadas "Frente de 
Trabalho" a construção de aguadas e pequenos açudes e no trabalho de re-­
conStrução de estradas e acessos rodoviários, escavação, limpeza e cons­
trução de aguadas, com a aplicação de recursos de vários milhões de cruzei­
ros. 

A Água Salobra 

Embora as atividades de açudagem e abertura de poços tubulares sejam 
de fundamental importância no ap-roveitamento dos recursos hídricos do sub­
solo da região semi-árida do Estado, nec"essário se faz ter em mente que gran­
de parte da água de subsolo do sertão sergipano é, em grande parte de sua to­
talidade, inadequada ao consumo humano, devido à sua elevada salinidade. 
Assim é que os principaiS fios que cortam o polígono da seca em Sergipe não 
têm podido resolver, de forma definitiva, o problema de abastecimento de á­
gua às comunidades sertanejas. Por outro lado, os poços tubulares perfura­
dos nesta área mostram-se igualmente inadequados, tanto qualitativa como 
quantitativamente. Apenas para citar um exemplo, a tentativa de abastecer a 
sede municipal de Carira, levada a cabo- na década pã.ssada, a partir de poços 
de maior profundidade, foi abandonada, vez que o poço ao atingir a profun­
didade aproximada de 300 metros não apresentou água em qualidade e quan­
·tidade aceitáveis em termos de abastecimento humano. 

Devido a esta singularidade do Estado em termos de água do subsolo é 
que foi estudada forma alternativa de abastecimento de água potável às po-
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pulações sertanejas. Dada a relativa proximidade do Rio São Francisco e a 
redu~ida extensão territorial do Estado, a mais viável solução apresenta-se na 
adução das âguas deste r_io. Assim, decidiU o Governo do Estado executar um 
plano de abastecimento integrado, através de adutoras de meio porte, a fim 
de que fique solucionado, de forma definitiv-a,- o problema do fornecimento 
de água nas regiões sertanejas de Sergipe. 

Plano de Adutoras 

O Plano de Adutoras consiste basicamente na construção de 5 adutoras, 
uma em fase final e as outras em implantação e projetos a saber: 

Adutora Sertaneja - em fase final de construção, com 105.680 metros 
de tubulação implantados, capta ãgua do Rio São Francisco e já abastece os 
municípios de Amparo do São Francisco, Canhoba, N. S. de Lourdes, Itabí, 
Graccho Cardoso~ Feira Nova, N. S. da Glória, e, dentro de mais, o municí­
pio de Carira. A rede distribuidora desta adutor:a yai ab~stecer, ainda, os mu­
nicípios de São Miguel do Aleixo, N. S. Aparecida, Cruz das Graças, Cumbe 
e Aquidabã e os Povoados Frutuoso e Mata, estendendo por mais de 40.150 
metros. O seu custo foi orçado em 95 milhões de cruzeiros e vai beneficiar 
uma população superior a 100 mil _habitantes. 

Adutora do São Francisco -Em implantação, com recursos do BNH, 

além de assegurar o completo abastecimento de Aracajú que, de hâ muito, 
vem sofrendo os cantantes racionamento pela deficiência do atual sistema 

. que já superou a sua própria capacidade. 
Adutora do Alto Sertão :- Que também captarâ a ãgua do rio São 

Francisco, vai abastecer os Municípios de Poço Redondo, e Monte Alegre e 
os Povoados Lagoa do Capim, Sítios Novos, Santa Rosa, Lagoa Redonda, 
Boa Lembrança, Cajueiro, Pedra D'Água, Capim Grosso, Barra da Onça, 
Queimada Grande, Linda França, Curral Novo, Lagoa do Rancho, Lagoa do 
Roçado, Santa Maria e Bom Sucesso. Esta adutora vai beneficiar mais de 55 
mil habitantes e o seu custo está orçado em 274 milhões de cruzeiros. 

Adutora do Agreste- Com captação de água do rio Água, vai abastecer 
os municípios de Areia Branca, Itabaiana (celeiro hortifrutigranjeiro do 
Estado), Campo do Br!to, Macambira, São Domingos, Frei Paulo, Pinhão e 
PCdra Mole e o Povoado Mocambo. 

Adutora dO Piautinga - EÍn estUdo; deverâ abastecer os municípios de 
Lagarto, Riachão do Dantas, Simão Dias e Poço Verde e os Povoados Tan­
que Novo e São José. 

Elimi~ação das Secas 

da PETROBRÁS e do Governo do Estado, está com os seus trabalhos bem Convém salientar que, com a implantação dessas adutoras dois resulta­
adiantados e a sua excecução vai beneficiar a Capital do Estado, com os abas- dos poderão ser colhidos. Em primeiro lugar é que por ocasião de estiagens 
tecimento de água à sua população e ao Complexo Industrial de Base, inte- mais graves, poder-se-á dispcrr de infra-estrutura permanente para o atendi­
grado pelas Fábricas de Amônia e Uréia e a implantação da Unidade de ex- #mente de emergência a curta distância, através de caminhões-pipas, ao 
ploração de PotássiO, jã em fase de perfuração, com dois poços shafts. contrãrio de hoje, quando esses vefculos efetuam deslocamentos às vezes su-

Através do Banco Nacional da Habitação, o Ministério do Interior libe- periores a 60 km, o que torna oneroso e praticamente inviável o atendimen­
rou, recentemente, recursos da ordem de 800 milhões para, com os 540 mi- to. Em segundo lugar é que elas poderão ser praticamente inviável o atendi­
lhões financiado pela PETROBRÁS, viabilizar a implantação da adutora do menta. Em segundo lugar é que elas poderão ser projetadas de forma a serem 
São Francisco. Os recursos restantes serão. forne_cidos pelo Estado a partir executadas nos períodos de estiagem, quando hâ neçessidade de aproveita­
das instalações industriais, como a consecução_de redes condutoras e de dis- menta da _mão-de-obra de forma realmente produtiva. Sob este ponto de vis­
, tribuição de água para Aracajú. Captando a ãgua do rio que lhes empresta 0 ta, além de concorrer para a redução dos custos de implantação da obra, f ar­
nome a adutora do São FrancisCo vai abastecer, também, os Munic!pios de se-ã aplicação de parcela dos recursos financeiros em mão-de-obra da própria 
Propriã, Telha, Cedro de São João, Malhada dos Bois, Muribeca, Capela, região, permitindo o reequilíbrio sazonal de renda. 
General Maynard, Maruim, Santo Amaro das Brotas, RosáriO do Catete (on- Dentro destes projetos específicos de aproveitamento de recursos hídri-
1de estão localizados os primeiros poços shafts para exploração do potássio)._ cos, além das adutoras, prevê-se, ainda, o estudo a execução de barragens su­
Nossa Senhora do Socorro e outros municíPiOs sergipãnos adjacentes à área cessivas no rio Capivara, o qual atinge os Municípios de N. S. da Glória. 
do Complexo Industrial de Base. Este projeto absorve do governo investi- Monte Alegre e Porto da Folha. Por flm, a aquisição de perfuratrizes pelo Es­
rnento no valor de 1 bilhão e 800 milhões sob a responsabilidade da PE- tado servirá de suporte fundamentai na execução dos programas governa­
TROBRÃS, no montante de 540 milhões, cabendo ao Estado de Sergipe o mentais no combate às secas em Sergipe, que o governo Augusto Franco tan­
restante. Ele vai viabilizar todos os projetos industriais existentes em Sergipe, to se empenha. 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No Dia Mundial do Meio Ambiente e em defesa da população mais 
pobre dos municípios brasileiros, denunciamos os graves desvios do atual sis­
tema federal de saneamento: centralizado r, burocrático, caro, favorecedor de 
grupos privilegiados, com o sacrifício do interesse e do direito fundamental 
da população brasileira a um nível condigno de saneamento básico. 

Há aproximadamente 14 anos, a mais importante atividade de saúde 
pública do país, o saneamento, vem sendo conduzida por caminhos errados e 
com graves distorções que acompanham o modelo centralizador aplicado à 
administração pública brasileira. 

Uma análise retrospectiva das atitudes dos governos Federal e Estaduais 
com relação ao saneamento, permite class~ficar as entidades que se vêm ocu­
pando da matéria em 3 grupos perfeitamente distiihos. 

O primeiro grupo é constituído de entidades apenas interessadas em rea· 
lizar obras mediante dotações, sem programação racional. Os benefícios de­
moram para atingir a população e não há qualquer preocupação do órgão 
com a operação do sistema após sua conclusão, quando, afinal, o sistema de 
abastecimento de água ou de esgotos sanitários chega a ser concluído. 
Identificam-se neste grupo entidades que. na década dos anos 60 e o início 
dos 70, tinham as denominações de DNOS (Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento), DNOCS (Departamento Nacional de Obras Contras 
as Secas), Comissão do Vale do São Francisco, DNERU (Departamento Na­
cional de Endemias Rurais), além de outras entidades estaduais. 

Um segundo grupo reunia, no passado, instituiçõeS com forte tendência 
centralizadora e que atuavam na c·onstrução de sistemas, assumindo a sua 
operação automaticamente, sem quãlquer participação dos municípios onde, 
afinal, eram implantados os benefícios. Este grupo foi o precursor do atual 
modelo imposto a todos os Estados pelo Banco Nacional da Habitação. 

A nível estadual, destacam-se neste grupo entidades como os Departa­
mentos de Saneamento do Rio Gr:ãnde do Sul, que operava em mais de 100 
cidades gaúchas; de Santa Catarina, com meía dúzia de cidades inclusive a 
capital; de São Paulo, RAE (Repartição de Águas e Esgotos) depois DAE 
(Departamento de Águas e Esgotos), afinal, SAEC( Superintendência de Á· 
guas e Esgotos da Capital) com os serviços da capital e da Baixada Santista; 
de Pernambuco, do Parã, da Bahia, do Rio de Janeiro e outros Estados, ope­
rando normalmente o Município da Capital e alguns Municípios do inte­
rior. A nível regional destaca-se neste grupO, a CAENE (Companhia de Á­
guas e Esgotos do Nordeste), subsidiãria da SUDENE e que chegou a operar 
centenas de sistemas de saneamento, sem qualquer participação dos municí­
pios 

O terceiro grupo é constituído de entidades que possuíam uma visão 
mais realista da questão. Se, de um lado, respeitavam a autonomia municipal, 
propondo a criação de Autarquias Municipais, por outro lado criavam meca­
nismos para supervisão e até participaÇão na operaÇão dos sistemas, suprindo 
assim deficiências técnicas, administrativas e estruturais' das Prefeituras. O 
processo decisório era siinples e assegurava-se o caráter municipal do em­
preendimento. Há inúmeros exemplos de cidades que foram saneadas desta 
maneira e que, em dado momento, passaram a ter seu sistema operado pela 
própria municipalidade. Estão, nesse cáSCÇáSCidades de Blumenau, Campi­
nas, Limeira e outras que ostentam padrão de serviço superior ao das empre­
sas estaduais. 

No cenârio federal, destaca~se o trabalho de quatro décadas da fundação 
- SESP (Serviço Especial de Saúde Pública) que sobrevive modestamente, 
quase asfixiada pelo monstro-sagrado do BNH, o chamado Sistema Finan­
ceiro de Saneamento (SFS). O SESP construiu e operou, mediante convênio 
com as muniCipalidades, centenas de sistemas de Saneamento em todo o País. 
Como exemplo estadual deve ser destacado o imenso trabalho realizado em 
São Paulo pelos Municípios do interioi-, mediante assistência técnica do De­
partamento das Municipalidades, depois DOS (Departamento de Obras .Sa~ 
nitãrias) e, depois, FESB (Fomento Estadual de Saneamento Bâsico) e o fi. 
nanciamento da Caixa Econômica do Estado. Este modelo permitiu que a 
maioria das cidades de porte médio ou superior ultrapassassem as metas do 
PLANASA. antes da criação do SFS e do próprio BNH. 

Portanto, em síntese, a história da administração pública registrou três 
tendências institucionais 'para os SiSte-mas de Saneamento: um grupo apenas 
interessado em realizar obras, um grupo centralizador e um grupo de fomen-
to e apoio aos Municípios. --

0 Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Ouço com prazer o 
aparte de V. Ex•. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Franco Montoro, tenho 
a impressão de que V. Ex• não dispõe de dados corretos sobr_e o sistema de fi~ 
nanciamento para o saneamento) hoje vigente no País. Particularmente no 
Nordeste, havia, entre 1900 e 1968, mais de 30 entidades, e não somente 3, 
como refere V. Ex• que trabalhavam em saneamento, ou mais especificamen­
te em abastecimento d'água e esgoto das áreas urbanas. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Em nenhum momento 
eu falei apenas 3. Citei algumas como exemplo de outras existentes. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Estou apenas informando a V. Ex• para 
melhor compreensão da natureza da questão. Essas entidades viviam de sub­
venções dos Orçamentos públicos, tanto do estadual como do fedeTai - e 
uma delas, o SESP, prestou extraordinários serviços às cidades do interior e 
mesmo as capitais. Mas, naquela época, cada cidade procurava resolver seu 
próprio problema quase dispor de meios. De acordo com a Constituição, a 
exploração desses serviços é da atribuição das municipalidades podendo é 
claro haver delegação. O que se sentia, naquela época, era a necessidade de 
aglutinar esse sem-número de entidades que se digladiavam. Buscava-se mais 
consistência e mais apoio para municipalidades. Ora o sistema encontrado foi 
justamente a criação de um fundo de financiamento, com amplos recursos. O 
BNH realmente exige a participação estadual; ele quer apoiar a todas as cida­
des, mas, como são mais de 4 mil no País, seria impossível àquele Banco em­
prestar dinheiro, diretamente, a cada uma delaS. Por isso, o BNH sugeriu aos 
estados que cada um deles criasse uma entidade de apoio ao abastecimento de 
água e ao saneamento básico das suas municipalidades. Essa entidade só 
pode incluir um município em seu programa se o poder municipal aquiescer. 
Se a municipalidade não expressar sua aquiescência, evidentemente, sob o 
ponto de vista legal, a entidade estadual não poderá operar no municíp'1o. E 
qual foi o resultado disso'? Ao invés de 150 cidades cc:>m abastecimento de ã­
gtl3· no Nordeste, como tínhamos então, nós temos mais de 1.300 cidades com 
abastecimento de água tratada. De modo que, na minha opinião, nobre Sena~ 
dor, o sistema do BNH tem dado um grande apoio à instalação de água e cs~ 
gota nas -cidades. Agradeço o aparte e continuarei ouvindo o discurso de V. 
Ex• porque o tema ê bastante importante. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Agradeço a contri­
buição de V. Ex• e acho que as palavras e os dados trazidos por sua inter­
venção colocam precisamente o problema. V. Ex• repetiu os pontos de vista 
do Governo, e afirma que, expontaneamente, os municípios aceitarão ou não, 
e diz mais, que se resolveu partir de uma série de pequenas entidades para 
uma grande entidade estadual, por iniciativa dos próprios municípios. 

Os fatos não são estes. A realidade é outra. Nós estamos diante de um 
modelo centralizaçior em que o município ou aceita a imposição que lhe é fei­
ta, e entrega até o seu serviço, ou não terá possibilidade de financiamento, 
porque todos os canais estão fechados. Eu peço a atenção de V. Ex• porque 
no decorrer do meu trabalho irei apresentar os dados constantes a esse respei~ 
to. E o resultado impressionante, nobre Senador. ê que o projeto do Gover~ 
no; que acaba de ser elogiado por V. Ex•, é quatro ou cinco vezes mais caro 
do que aquele realizado pela própria municipalidade. Os beneficiados estão 
sendo as entidades, as organizações, as firmas de consultoria e construtoras 
que monopolizaram o sistema -ganham nababescamente e quem paga uma 
tarifa elevadíssima é a população mais pobre do Pais. 

O Sr. Mendes Canale (PP - MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP)- É exatamente esta a 
denúncia que trago. Quando se comemora o "Dia Mundial do Meio Ambien­
te", porque na defesa do meio ambiente não hâ setor mais importante do que 
o saneamento. V. Ex' nos deu uma excelente contribuição, ao fazer, na quali­
dade de Líder e em nome da Bancada do Governo, a confirmação do quadro. 
O que pl-etendemos é que se estabeleça um debate. Irei demonstrar o que afir~ · 
mo através de dados concretos e mostrarei a superioridade do sistema muni­
cipal, jã que, como V. Ex• reconhece, o problema de água e de saneamento é 
um problema de peculiar interesse do município. Não é a União, não são os 
tecnocratas de Brasília que podem traçar diretrizes, fixar quotas e outras me­
didas e números para o desenvolvimento desse programa. 

O Sr. Mendes Canale (PP - MS) - V. Ex• me permite um aparte? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP)- Ouço, com prazer, o 
aparte do Senador Mendes Canale, e, em seguida, ouvirei o Senador Josê 
Lins. 
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O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Ilustre Senador Franco Montoro, é 
apenas um depoimento que quero prestar a V. Ex•. Exatamente no ponto em 
que V. Ex• situa, da exigência d3 filiação, podemos assim dizer, ao PLANA­
SA, para poder obter recursos, senti eu, daí a razão por que digo que é um de­
poimento ... 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Eu agradeço a V. Ex•, 
seu depoimento é muito valioso. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- ... como Prefeito de Campo Grande, 
tínhamos o nosso sistema autônomo de âguas e esgosto funcionando perfeita­
mente, inclusive dentro das normas exigidas pelo própriO BNH, através de 
quemjâ havíamos obtido até recursos fincanceiros, mas, posteriormente, com 
o surgimento do PLANASA, nós nos vimos cerceados de obter novos recur­
sos; apenas poderíamos obtê--los se o nosso serviço de água e esgosto fosse ab­
sorvido pelo Estado para que, através desse organismo maior do Estado, pu­
déssemos assim obter recursos do PLANASA. b, portanto, o depoimento 
que queria dar a V. Ex•, quando o ilustre orador enfoca, exatamente, o 
problema do PLANASA em relação aos Municípios brasileiros nos serviços 
de âgua e esgosto. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Agradeço o depoimen­
to de V. Ex• que, com a autoridade de Prefeito e atual Senador, vem confir­
mar a afirmação que fazíamos, e que aliãs é generalizada. Só, eu penso, os de­
fensores incondicionais do Governo negam essa evidência. Essa matéria pre­
cisa ser revista. Esse plano estã em julgamento. Impõem·se o debate e a 
adoção de medidas que possam encaminhar o problema para novos rumos. 

Ouço, com prazer, o aparte do Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Franco Montoro, aqui se tem 
discutido as desvantagens do atual sistema tributário brasileiro que a nosso 
ver é bom para a União, ajuda pouco aos Estados e desajuda aos Municípios. 
Na ocasião dessas discussões, tenho chamado a atenção para algumas ações 
político-administrativas que foram instaladas no País, mudan.do velhas siste­
máticas, como é o caso dessa política de água c esgotos. No mesmo caso, po­
demos enquadrar a política de energia elétrica, e outras mais, como a política 
rodoviária, a política de habitação e outras. A verdade é que torna-se mu.ito 
mais fácil resolver o problema de energia elétrica para um grupo de cidades 
do que para uma cidade em particular. Por quê? Normalmente as centrais de 
produção de energia são unas. As linhas partem percorrendo cidades e cida· 
des. As tarifas podem ser unificadas, a manutenção torna-se mais barata, etc. 
Se cada municíPio vai instalar a sua própria fonte de produção de energia, a 
coisa se torna extremamente mais difícil, mais cara e mais in9portuna, ina­
dequada. O que se dâ com a energia elétrica também se dá com o programa 
da habitação, também se dâ com o sistema de abastecimento d'água. As pró­
prias fonteS d'água muitas vezes São comuns a várias cidades. O que se criou 
foi um iristrumento capaz de apoiar os municípios ri uma -solução mais ampla 
dos seus problemas. O fato 'de V. Ex• dizer que o município é obrigado a en­
trar no PLANASA para poder receber dinheiro do PLANASA é óbvio por­
que o PLANASA é um sistema de apoio mútuo. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Não é para receber do 
PLANASA, é para receber financiamento para o saneamento ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Normalmente é da constituição dos mu­
nicípios, que a exploração do serviço d'água lhes pertence. ~ claro que se ele 
quiser dinheiro do PLANASA, precisa aceitar a sistemática do Programa. 
Veja V. Ex• Fortaleza é uma grande cidade, as tarifas d'água em Fortaleza 
podem ser bem mais baixas porque a população é grande. Pode ser mais viá­
vel estabelecer-se um sistema de fornecimento d'ãgua àquela grande popu­
lação por um preço razoável. Mas uma pequena cidade do interior, às vezes, 
não tem a mínima condição de inStalar o seu sistema e fornecer economica­
mente água para sua população. Desde, porém, que as cidades grandes apó­
iem as pequenas, num esquema de tarifa médio, a solução do problema setor­
na muito mais amplo, socialmente muito mais adequado e do ponto de vista 
prático mais viável. Basta que V. Ex• veja qual foi a progressão do forneci­
mento d'água nas cidades brasileiras antes e depois do PLANASA. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP)- As razões de V. Ex•, 
mais uma vez, nos favorecem_ para a colocação do contraste. V. Ex• continua 
a defen~er a solução centralizadora como a mais perfeita. A realidade mostra 
o contrário. V. Ex• sustenta que o município ê livre. O nobre Senador Men­
des Canale, como prefeito, de tanta projeção que se transformou em Senador 
da República, provou que encontrou pela frente a posição de esmagamento 
do PLANASA. 

A crítica é feita em todos os congressos de municípios do Brasil. Digo 
mais a V. Ex•: prova de que isso não corresponde ao interesse da população é 

que isso foi tudo decidido à revelia do Congresso Nacional, e de qualquer As~ 
sembléia Legislativa; foi tudo ato de autoridade, portaria ministerial, decreto~ 
lei, instrução do Banco Central, com a ausência total do Congresso e de um 
debate sobre essa matéria. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• urr aparte? 

OSR. FRANCO MONTORO (PMDB-SP)~Peço a V. Ex• que ouça 
os dados que vou trazer. V. Ex• verã, n<?,fjnal do trabalho, que a tese sustenta­
da é hoje indefensável e, inclusive, as companhias apresentadas como modelo 
de organização~ pela sua centralização, estão hoje quase todas numa situação 
pré-falil'l).entar ou iã. falidas. 

V. Ex• falou das cidades que são atendidas. Eu falo do povo que sequei­
xa, o que eles pagam com as tarifas exorbitantes, que estão sendo cobradas, 
por um serviço caro, burocratizado, obedecendo a padrões fixados em 
Brasflia. Diz V. Ex• que é dÜlcil um serviço de água para uma pequena cida­
de. E: difícil para um tecnocrata aqui de Brasflia planejar os 4 mil municípios 
brasileiros, mas, para a pequena cidade, muitas vezes não é necessário aquele 
índice de 200 metros cúbicos de ãgua por habitante. Uma cidade que não seja 
uma grande capital pode ter uma percentagem menor, pode ter uma água 
mais próxima, pode ser outro sistema de abastecimento. O importante é esti· 
mular a pesquisa, a iniciativa e a criação dos próprios municípios. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Pode não ter ... 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- O que fez o Governo? 
V. Ex• não pode negar, tomou recursos dos municípios, tirou da municipali­
dade os recursos de que ela podia dispor. Sabe V. Ex• quanto fica hoje no mu­

. nicípio dos impostos, taxas e contribuições pagos pela população? Três por 
cento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) --Três por cento? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP) --Três por cento, só, V. 
Ex• estranha, pois esse é o dado oficial. V. Ex• estranha e a população tam­
bém, e só isso bastaria. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - É barato. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- V. Ex• acha que três 
por cento já são razóaveis para o município? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - É baratíssimo. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB ~ SP) - Noventa e sete por 
cento são tirados do município e aquilo que V. Ex• diz com razão que é dope­
culiar interesse do município, que ele poderia realizar com seus próprios re­
cursos, o Governo tira, traz para os órgãos centrais, tira do trabalhador, atra­
vés do fundo de garantia do tempo de serviço e vai emprestar, através do 
PLANASA, que estã sendo hoje praticamente dominado por 4 ou 5 ou 10 
grandes empreiteiras e consultorias ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB -SP)- ... que têm os grandes 
lucros. Este é um escândalo diante do qual a Nação se encontra. E. uma buro­
cracia que desserve a Nação, ajuda um pequeno grupo de privilegiados, favo­
recidos pelo Governo ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRÁNCO MONTORO (PMDB - SP) - ... mas a população 
não recebe âgua e, quando recebe, é por tarifas que são muito superiores às 
tarifas ainda hoje pagas por aquelas prefeituras que estão operando direta­
mente os seus serviços. Não há nada mais definitivo do que comparar a tarifa 
de água de um município como Limeira, Campinas, Rio Claro, Blumenau, 
onde o serviço é municipal, e as outras municipalidades que recebem este 
grande serviço do monstro sagrado, do elefante branco criado pelo BNH, em 
nome desse modelo centralizador e autoritário que· V. Ex•s, defendem e que 
nós combatemos, apresentando a grande alternativa p3ra o Brasil, que é a 
substituição desse modelo centralizador, autoritário, tecnocrata, burocratiza­
do, que beneficia um pequeno número de apaniguados, ligados ao Governo, e 
sacrifica a população mais pobre do País. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP)- Ouço, com prazer, o 
aparte de V. Ex•. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador Franco Montoro, eu 
imaginava que V. Ex• estivesse defendendo o consumidor, isto é, o poVo que 
precisa de ãgua mais barata. Mas V. Ex• está defendendo a renda da prefeitu­
ra. Isso é outra coisa completamente diferente. 
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O SR. FRANCO MONTO RO (PMDB- SP)- A renda é do povo, V. 
Ex• há de me permitir ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• diz que não há água para o povo 
beber, e que se hâ é cara. J ã vi que V. Ex• que'r aumentar a renda da prefeitura 
e não diminuir o custo da água para o povo. Segundo, se V. Ext comparar, 
como lhe sugeri, a estatística da oferta da água, .pelo sistema novo e pelo anti­
go, V. Ex.• verá que há tremenda diferença. Não há termo de comparação. 
Mas, ouça V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- O fato de haver cresci· 
do o número de municípios servidos com água e esgoto é um dado que per~ 
tence até à História do Brasil. Principalmente depois de se haverem alocados 
recursos da ordem de bilhões de cruzeiros seria absurdo que não tivesse, pelo 
menos, aumentado o número de municípios com égua e esgoto. 

Mas o que pergunto é coisa diferente. E defendo o povo, sim, quando 
falo da renda da prefeitura. Quando falo. que só ficam 3% na municipalidade 
e 97% vêm para os burocratas do poder central, eu estou defendendo o povo. 
Estou defendendo aquele que paga e que devia ver o seu dinheiro aplicado na 
sua cidade, ele fiscalizando, e não aplicado pelos burocratas e pelos tecnocra· 
tas, sem outra fiscalização senão aquela dos apadrinhamentos de gabinetes e 
das firmas- que são associadas aos interesses do Governo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- fi para garantir o operário, nobre Sena· 
dor. A 'renda é para eles. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB--SP)- Exatamente, o ope· 
rãrio precisa de água, de água limpa e barata. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - E de dinheiro. E de proteção para o seu 
patrimônio que é depositado no Fundo de Garantia, junto- ao BNH. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- E se ele for obrigado, 
como estâ sendo~ a pagar um preço muitas vezes maior? E vou demonstrar a 
V. Ex• com dados objetivos, peço a V. Ex• que não responda simplesmente. 
com jogo de palavras, mas com dados objetivos. Espero que a Bancada do 
Governo possa responder, item por item, as acusações que faço e que vou até 
enumerar. 

Eu havia indicado os três_ grupos que se ocupavam do saneamento no 
Brasil, dizendo que um se preocupava em realizar obras; outro grupo, centra­
lizador, e um grupo de fomento e apoio aos municípios. 

:E: claro que nem tudo eram rosas no universo dos engenheiros sanit_aris­
tas discípulos e chefiados por Saturnino de Brito. Evidentemente havia 
probl..:mas e dificuldades. 

O Governo Federal, no final da década dos anos 60, só tinha um cami­
nho lógico c normal a adotar: seria promover amplo debate sobre as deficiên­
cias do setor e fazer as correções, usando a vasta experiência acumulada por 
profissionais e ·entidades que se dedicavam à tarefa de sanear as nossas cida­
des com extrema dedicação. A maior deficiência era a crônica falta de recur­
sos, mas nas poucas vezes em que houve injeção substancial de verbas no sis­
tema, a resposta foi imediata. Disto- é exemplo o empréstimo do BID à Fun­
dação SESP em 1966. Este ê um programa que ainda estâ para ser avaliado 
em profundidade. 

Ele se multiplicou com a colaboração das Prefeituras e beneficiou algu­
mas cidades do País que ainda mantêm esse regime. 

Quando o Governo Federal, no apogeu do "milagre brasileiro", resolveu 
dar atenção ao saneamento, o fez, como- qllasCTUdO que vem fazendo desde 
aquela época~ por vias tecnocrâtica e centralizadora, alijando toda a experiên­
cia anterior, acumulada a duras penas. 

O que trago a V. Ex•s é o depoimento de uma equipe de sanitaristas que 
se ocupou do problema em quase todo o Pafs. 

Iniciou-se tudo de novo. Formulou-se uma política de cima para baixo. 
Estufou-se o BNH com ·os mais representativos espécimes da emergente tec­
nocracia. Traçaram-se gráficos, metas e riúmeros de impacto. 

Quem de nós que não recebeu, no seu gabinete, volumes·e volumes colo­
ridos, em papéis acetinados, desses planos magníficos, realizados por esses 
tecnocratas para salvar todos os municípios brasileiros, substituindo-se a 
eles? 

Ditãtam-se normas e procedimentos aos Estados e Municípios, sem 
ouvi-los. Alocaram-se recursos nunca antes imaginados para o setor e ... lã se 
foi o saneamento no Brasil, na garupa de um dos maiores elefantes brancos 
criados com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelos go­
vernos pós-64. Criou-se o sistema financeiro do saneamento do BNH, 

Eis alguns tópicos da- questão e do contexto em que se desenvolveu o 
programa, à sombra dos sucessivos governos autoritários que tivemos. 

Porque, como teremos oportunidade de ver, o Congresso não foi ouvido. 
Não hã uma lei. Todo ato é do Exe_cutivo, em matéria do maior interesse para 
a população, violando inclusive o preceito constitUcional aqui lembrado pelo 
Senador José Lins: o princípio de'cjtie a autOnomia municipal é um dos assun­
tos de maior interesse. 

O Sr. José .Lins (PDS ~ CE) - Eu nilo disse que houve violação. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Eis alguns tópicos da 
questão e do contexto em que se desenvolveu o programa, à sombra de gover~ 
nos autocrãticos: 

I. a economia dos Munic!pios foi asfiXiada através da polltica tribu­
tária imposta que promoveu a concentração de recursos em mãos do Gover­
no Federal. 

V. Ex• acha isto um bem, o Brasil inteiro acha isto um mal. 
Essa situação provocou o enfraquecimento das cédulas da sociedade, 

que são os Municípios, tornando-os dóceis para aceitar as regras impostas pe­
los superfun-cionârioS do Governo Federal; 

2. a Centralização das atividades de saneamento em grandes empresas 
estaduais contaminou-as com o germe do "gigantismo", que se traduz na len­
tidão do processo decisório, quando o setor, por suas caracterfsticas, requer 
agilidade; 

3. a execução de obras e a operação de sistemas de saneamento sio 
realizadas no Município, are:ando a população com o ônus das tarifas e do 
impacto ambientai. Entretanto, a população, que paga, através da tarifa, não 
apenas a obra em si, mas uma incrfvel máquina técnico-burocrâtica, cara e 
desnecessãria, não tem, nem direta e nem indiretamente através dos Prefeitos 
e Vereadores, qualquer participação no processo, a não ser entregar, e muitas 
vezes por coação e a preços aviltados, o seu sistema de sancamen_to; 

4. a ABES- Associação Brasileira de Engenharia Sani~ria- foi enR 
volvida, mediant_e generosos convênios çom o BNH, Com o que se procurou a 
dar a impressão de que o SFS contava com a maciça aprovação da classe dos 
sanitaristas. Para formação de tal imagem foram manipulados congressos, re­
vistas técnicas, e assessorias de imprensa em vários níveis de poder; 

São fatos. 
5. -A população urbana brasileira passou a pagar custos cada vez maio­

res pelas obras de Saneamento. Estes gastos adicionais deixaram de produzir 
beneficios ao povo. Foram sendo canalizados, atrav~ de órgãos técnico­
administrativos cada vez maiores, para grandes empresas de consultoria e 
construtoras e para manter a pesada máquina burocrática montada para ad­
ministrar o SFS; 

6. nem a melhoria dos níveis técnicos pode ser levantada em defesa dos 
altos rendimentos das empresas particulares pois estas, para camuflar seus­
ganhos, apresentam longos currículos de profissionais da maior competência 
quando se trata de licitações; na concorrência, vem a relação das grandes fi­
guras mas, assinados os contratos, recorrem a engenheiros recém-formados 
para o desenvolvimento dos trabalhos. A má qualidade dos projetos c obras 
assim gerados exigem cada vez maior estrutura de fiscalização o que onera o 
sistema de outro lado fechando--se o ciclo da incompetência. Esse sistema ê 
muito cômodo para a classe dos que dela se beneficiam. Mas os usuários dos 
serviços de saneamento, isto é, o povo, a ele cabe apenas pagar resignada~en­
te as pesadas tarifas para sustentar essa esdrúxula montagem; 

7. é importante que se ressalte que os objetivos do saneamento são a 
reduc;!io de mortalidade infantil, a ampliação da esperança de vida, o bem· 
estar da população e a melhoria de outros parâmetros de Saúde Pública, e 
·não bons negócios para empresários. Estes e suas empresas devem ser utiliza­
dos apenas na medida exata das necessidades e isto se consegue descentrali­
zando a atividade para os municípios; aqueles que dispõem de competências 
devem agir por conta própria e os que necessitam de auxflio que sejam ajuda­
dos pelos Estados, também apenas na medida de suas necessidades; 

. Ê- preciso que se prestigie a base e que se ajude a base a agir por si e não 
outras a decidir por elas. 

Eu insisto-que esses 10 itens me foram fornecidos após um debate por 
uma equipe de sanitaristas de vârios Estados do Brasil e que participaram de 
várias fases deste projeto. 

8. É preciso dC?nunciar à Nação .que obras de saneamento que podem ser 
realizadas por lO milhões de cruzeiros estão custando, atravês do sistema fe­
dera~~ de 30 a 50 milhões de cruzeiros. Isto é uma afronta à população pobre, 
que e tratada pelo Governo como se fosse milionãria. Uma das causas da in­
flação, todos os economistas que têm ·uma visão objetiva da nossa realidade 
sabem, a causa fundamental da inflação brasileira são os gastos públicos, per­
dulário~, exCessivos, decididos por esta burocracia, que está muitO mais liga­
da aos lOteresses da multinacionais do que aos interesses do povo brasileiro. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Não apoiado! 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- V. Ex• diz não apoia­
do, eu dou um exemplo: usina nuclear e plano nuclear: 30 bilhões de dólares! 
Trinta bilhões de dólares, metade da dívida externa do- Brasil, decidida por 
burocratas, sem audiência do Congresso? sem audiência ·cta comunidade 
científica, exatamente em decorrência desse modelo centralizador, autoritáriO 
que estã levando o Brasil a esta situação de descalabro econômico. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. Fazendo soar a campainha.)­
V. Ex• já se excedeu em 10 minutos do seu tempo; peço a V. Ex• que conclua o 
seu discurso. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

não produz, pelo contrário, o Brasil produz e produz muito. Acontece que as 
multinacionais são rriuito fav_orecidas e que a produção delas é muito aumen~ 
tada; e que a produção de carne, de alimentos e de outros produtos, pelo 
povo brasileiro, sofre dificuldades terríveis ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex•. me permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO-(PMDB- SP)- Todos sabem isso:· 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Não serão permitidos mais 
apartes. O orador já se excedeu quinze miriutO:s e a Mesa não permite que seja 
mais aparteado. Darei cín:co Minutos para V. Ex• concluir o seu pronuncia­
mento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - É uma pena, Sr. Presidente. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Concluo, Sr. Presiden-
~ te: 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- r. muito arriscado participar do 
discurso de V. Ex•, porque V. Ex• se exalta com extraordinária facilidade, tem 
uma veemência conhecida de todos nós: quando estã ao nosso lado, ela é sau­
dada; quando está contra nós, evidentemente ela não é bem recebida. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- A culpa não é minha! 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- V. Ex• saiu, fazendo boa causa 
da herança espanhola que tem, com a violência extremada, apenas porque eu 
disse não apoiado em relação a V. Ex• declarar que esté é um Governo atrela­
do às multinacionais. 

O SR. FRANCO MONTO RO (PMDB- SP)- Eu falei da burocracia. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- O exemplo que V. Ex• pretende 
dar, evidentemente não é nem o melhor e nem o mais adequado. Mas, não fi­
quemos apenas no conceito de valor. Eu apenas quis registrar O meu protesto 
como Líder de uma Bancada, na hora. em que V. Ex• atribui a nós ser menos 
patriota que V. Ex•, menos zeloso pelo interesse do País do que v: Ex•, e so­
mos nós, então? aqueles que vivemos a reboque das multinacionais. Apenas 
era este o protesto que queria apresentar a um homem civilizado como ê 
v. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Agradeço a V. Ex•­
ftz referência à burocracia, que todos sabem~ é sabidamente influenciada pe­
las multiilacionais. Se V. Ex• desconhece ou pretende negar esse fato, nega 
um fato de conhecimento geral. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)-Nobre Senador, o discurso é de 
V. Ex• e V. Ex• o continuarA. O meu protesto fica registrado e, evidentemen­
te, a ~inha discordância. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Com o protesto da Li­
derança da Maioria e com-a confirmação nossa de que não apenas no Brasil, 
mas, prinCiPalmente no Brasil, o nosso modelo de desenvolvimento é profun­
damente dependente do interesse das multinacionais,-eu prossigo. 

Para citar islo eu poderia mencionar o documento publicado pelo Go­
verno, que acaba de distribuir um folheto com dados estatísticos dos Gover~ 
nos depois de 1964, onde se verifica que a produção de automóveis, geladei­
ras, aparelhos de som, subiu da ordem de 500 a 800% e a produção de alimen­
tos subiu' 56%, 55% oU 50%, e em .alguns casos, menos do que o aumento da 
população. Acontece que esses produtos, de uso durável, como automóveis, 
geladeiras, liquidificadores, são produzidos e comercializados pelas multina· 
cionais, enquanto que os alimentos são produzidos pelo povo brasileiro. 

O Sr. Saldanha Derzi (PDS- MS)- Quer dizer que V. Ex• é partidârio 
da entrega da produção agrícola às multinacioriais; V. Ex• é partidário, é um 
defensor? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- V. Ex• confunde "José 
Germano" com gênero humano. 

O Sr. Saldanha Derzi (PDS- MS)- Não, é a impressão que se dâ: se é 
só a multinacion-al que produz nesta Nação, então, vamos liberar a produção 
às multinacionais. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Quem disse isto foi 
V. Ex• 

O Sr. Saldanha Derzi (PDS- MS)- Não, V. Ex• que estã defendendo 
esta tese, nobre Senador. 

O SR •. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Eu disse que os auto­
móveis sãO produzidos, no Brasil, pelas multinacionais. Disse, reafirmo e per­
gunto: V. Ex• concorda? Silêncio. E foi isso que afirmei. Dizer que o Brasil 

9. f: importante lembrar que o Sistema Financeiro do Saneamento 
(SFS) foi instituído pela Portaria n• 273/68 do Ministério do Interior e regu­
lamentado pela Resolução n• 20j68 do Conselho de Administração do BNH. 
O Decreto-lei n9 949/69 Consolidou e reforçou sua base financeira. Como se 
observa, este monstro sagrado foi criado à revelia do Congresso Nacional, 
que tem sido obrigado a assistir sem possibilidade de atuação efetiva, a toda 
esta encenação_ que a elite tecnocrãtica oferece ao Pais; 

10. Apesar de todas as facilidades e privilégios concedidos para a mon­
tagem do SFS, a~a1isand~-se relatórios, bal~nços e interpretando pronuncia­
mentos públicos de diretores das concessionárias eStaduais chega-se à conclu­
são de que as entidades que integram o sistema estão virtualmente falidas. 

Vejamos agora quais as premissas formuladas pelo BNH ao ser imposto 
o SFS, e, como a realidade demonstra a~ distorções ocorridas ao longo da 
aplicação do sistema. Hâ dez anos, no XII Congresso da AIDIS em Caracas 
afirmava-se que "O'modelo (SFS) & aplicãvel a cada Estado da Federação. A 
concentração de esforços e recursos através da Concessionâria Estadual per­
mite, entre outras vantagens: 

a) economia de escala. com redução de custo operacional; 
b) mel~oria da administração e operação dos sistemas pela maior assis­

tência técnica prestada; 
-c) ·víabilidade de todos os projetos, mesmo dos municípios mais pobres, 

pela compensação interna que o sistema propicia. 
Os autores dessas teses erraram ao imaginar que quanto maior o sistema 

mais econômico tornar-se~ia o serviço. Economia de escala obtém-se numa 
dimensão ótima a ser pesquisada para cada problema. Acima deste valor, 
geram-se deseconomias. 

E, aliás, é a grande critica que se faz hoje a essa economia de escala que 
tentou explicar o milag_re brasileiro. Nos organismos internacionais hoje.se 
fala é da deseconomia de escala, e o Brasil é o exemplo. 

Não resta dúvida de que o SFS? na forma e na escala em que foi montado 
ultrapassou em muito ~~te ótimo, daí os elevados custos, a burocracia, os fa. 
vorecimentos. 

Os custos de administração elevaram~se. E, quanto_ à operação, de ma­
neira geral, observam-se baixos padrões. Comparando-se esses pãdrões com a 
operação de sistemas· de saneamento em cidades. que não integram o serviço 
reaeral, não raro constatam~se nestes Municípios níveis superiores'de ope­
ração. apesar das dificuldades criadas para o financiamento dos sistemas iso­
lados. 

Quanto ao item c, relatiVo à viabilidade do sistema federal para as pe­
quenas cidades que constituem, aliãs, a grande maioria das cidades brasilei­
ras, é oportuno lembrar a observação de um ilustre sanitarista brasileiro: "e­
las foram catar feijão com luva de boxe". Por serem cidades pequenas, geram 
projetos simples e obras pequenas, próprias para pequenas e médias empresas 
de consultoria e construtoras. Mas a determinação de beneficiar os grandes 
empresários ê tão clara que a solução encontrada foi agrupar vârias cidades, 
formando pacotes, pacotes de. projetos e justificando, assim, a contratação 
das grandes empresas do Centro-Sul para os serviços de saneamento até para 
as minúsculas cidades do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

A viabilidade prognosticada ainda está para ser demonstrada, pois, ape­
sar da diferença para mais das tarifas do sistema centralizado em relação à 
dos sistemas isolados, as concessionárias estaduais estão virtualmente insol­
ventes ou falidas. 

Finalmente, Sr. Presidente,. esse quadro exige que a Nação promova um 
amplo debate em torno da política a ser adotada para corrigir os erros come­
tidos na área do saneamento pelo Banco Nacional da Habitação. Este nunca 
deveria ter Ido além da função de Banco e, muito menos, arvorar-se em dita­
dor da política de saneamento sem nada entender do assunto. Como contri-



2398 Quinta-feira S DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

buição ao debate que propomos seja estabelecido, apresentamos alguns tópi­
cos que nos parecem da maior importância como subsídios para a reformu­
lação da política de saneamento no Brasil. Eis os pontos: 

I. A criação de mecanismos institucionais para devolução 
gradativa dos sistemas de saneamento aos municípiOs, por se tratar 
de assunto de seu peculiar interesse; 

Como afirmou e reconheceu, ainda agora, o nobre Líder ~a Maioria: 

2. Transformação das atuais concessionárias estaduais em en­
tidades normativas e de assistência técnica; 

3. Revisão da política ambiental para permitir a participação 
das comunidades na formalização dos parâmetros ambientais das 
bacias hidrogrãficas. 

4. Administração dos recursos hídrícos por bacias hidrográfi­
cas com participação das comunidades que as integram. 

5. Desburocratização do processo de financiamento para sis­
temas de saneamento, permitindo-se o acesso das Prefeituras direta­
mente, às fontes de recursos. 

6. Eliminação da exclusividade atribuída ao BNH para finan­
ciamento de sistemas de saneamento. 

7. Motivação das comunidades municipais e locais para que 
assumam o papel que lhes cabe nos sistemas de saneamento. 

8. Reformulação da política tributária, tendo em vista a reati­
vação das Prefeituras e dos Municípios como células vivas da 
Nação. 

9. Estímulo à pesquisE de :lo.Oli!Ções simples e adequadas às 
condições só_cio-econômicas e ambientais de cada região, sem pre­
juízo dos objetivos de Saúde Pública, 

lO. TratamentO dife-renci:ido para as graitdes metrópoles, 
para cidades de porte médio e para a grande mai_oria das pequenas 
cidades do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
No Dia Mundial do Meio Ambiente, é oportuno que se faça uma refle­

xão objetiva e-corãjosa sobre os rumos da política je saneamento adotada no 
~~ . 

Esperamos que a bancada do Gover_no no Senado responda opo.,.tuna­
mente às críticas e sugestões que acabamos de formular e que se insta ~re, as­
sim, um debate nacional sobre este tema que é de interesse fundamePtal para 
a nossa população e nosso efetivo desenvolvimento. 

Não podemos continuar a assistir pasSivamente ao desdobramento de 
um processo centraliza dor e tecnocrãtico que estâ recebendo as manifestações 
de protesto e de inconformidade de setores responsáveis da comunidade, de 
sanitaristas, de administradores municipais e de toda a população brasileira. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jarbas Passarinho, como Líder. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Reservarei para o final desta minha intervenção no Senado, na tarde de 
hoje, um breve comentário sobre o discurso do nobre Senador Franco Mon­
toro. 

Por toda a semana aguardei a presença. neste Plenário, do Senador Ores­
tes Quércia, a quem comuniquei o meu desejo de responder a discurso que S. 
Ex• fez. nesta":" Casa, no dia 22 de maio, onde S. Ex•, em nome do PMDB, dizia 
fazer uma anâlise da Mensagem Presidencial a respeito do setor de transpor­
tes. 

Vou ligar as duas coisas. Coisas a que me refiro aqui é a palavra do Sena­
dor Orestes Quércia e a palavra ·do Senador Franco Montoro, as quais não 
podem ser ligadas sem certa preocupação, porque elas se repelem em grande 
parte. Mas, vou tentar articular o raciocínio de um e o raciocínio de outro na­
quilo em que ambos se põem de acordo, que é atacar o Governo. 

O Senador Orestes Quércia começava o seu discurso declarando que a 
estrada Transamazônica foi feita sem nenhum projeto. Aqui vou ler parte do 
discurso de S. Ex•: 

.. Transamazônica, rodovia introduzida às pressas no Plano 
Nacional, mas cuja construção, aprovada com grande ênfase e pro­
paganda foi, no entantO, iniciada sem estudo prévio de engenharia." 

Eu ouvia o início do discurso do Senador por São Paulo e pedi-lhe um 
aparte. S. Ex• cavalheirescamente mo concedeu e imediatamente eu fiz refe­
rência ao fato de, ainda quando Ministro do Trabalho e Previdência Social, 

portanto muito antes da construção da Ttahsamazônica, fora procurado no 
meu gabinete pelo hoje Ministro Elise1:1 Resende e têcnicos que S. Ex• levou 
consigo na audiência que me pediu, para ouvir uma opinião do homem da 
Amazônia que eu era, a respeito do melhor traçado que poderia um político e 
um admiriistrador daquela ârea indicar para esta estrada de penetração e que 
deveria, como conseguiu, abrir uma nova frente de ocupação da Amazônia. 
Naquela altura, lembro-me de que fui tomado de uma certa surpresa, mas f o· 
ram colocados mapas na minha mesa. indicados traçados possíveis, e eu, en~ 
tão, argumentei com a necessidade de! fazermos uma articulação rodofluvial, 
uma vez que, como homem da Amazônia, todos que lã nascemos e aqueles 
que conhecem a Amazônia sabem que temos grandes dificuldades, apesar de 
uma imensa bacia potamogrãfica. cOm relação à navegação. E naquela oca­
sião fazíamos questão de dizer, por exemplo, que essa estrada deveria buscar 
Tucuruí, porque Tucuruferá Urri pontO m-a:is a montante, navegável em qual­
quer período do ano, no Rio Tocantins. No entanto, o Rio Tocantins teria 
mais de milhar de quilômetros acima, a mesma coisa no rio Tapajós e no rio 
Xingu. E vi, com grande alegria, posteriormente que o pré-projeto de enge­
nharia, cabalmente feito, levou em consideração este ponto de vista de um ad­
ministrador e de um político, portanto. 

Fui-Ministro do Trabalho entre os anos de 67 e 69, ambos, inclusive. Jã 
era Ministro da Educação e Cultura, quando, um dia, o Presidente Médici 
convida-me a participar de uma discussão, em Palâcio, na qual se iria decidir 
-só soube quando lã cheguei - se havia ou não razão para dar prioriedade 
à construção dessa estrada pioneira. Fiquei muito sensibilizado, porque o 
Presidente Médici convidou7me, não na qualidade de Ministro da Educação e 
Cultura, pois eu nada teria a dizer naquela qualidade, mas sim na condição de 
Senador pelo Estado do Parã e ex-Govern~dor da minha terra. E havia prós e 
contras. Lembro:.me bem de que o MinistrO do Interior, na ocasião o nobre 
Genei'al Costa Cavalcante, não era muífo inclinado à construção, como não 
era o Ministro Reis Velloso. Jã o Ministro da Agricultura, o gaúcho Cirne Li­
ma, hoje uma das figuras preeminentes do Partido Popular, era ardorosamen­
te a favor, como a faVor, também, era o Ministro Mârio Andreazza. E havia a 
dúvida sobre determinados aspectos, quando o Presidente pediu-me que tam­
bém desse a minha opinião. E eu me resumi praticamente a dizer o seguinte: 
quando, na segunda atiVidade que tive fora do Exército, que foi a antiga SPE­
VEA, sigla maldita que depois deu Juger à atual SUDAM, tive a oportunida­
de de c_onversar com um técnico estrangeiro que pertencia à F AO, que dava 
assistêricia à SPEVEA, e que me colocou esta questão na cabeça: "Comovo­
cês brasileiros têm este saliente nordestino, com uma população cada vez 
mais crescente, com cada vez maior dificuldade de sustentã-la, tirando os ali~ 
mentos do solo, e têm uma Amazônia desabitada, deserto, no sentido demo­
grãfico'l" Ele usou esta expressão que nunca mais perdi da minha memória. 1:: 
uma questão -de vasos comunicantes. É fazer a ligação onde existe o excesSO 
populacional para a região onde existe a escassez da população. Lembrei isto 
exatamente na ocasião que falava no Palâcio, para mostrar que seria prova~ 
velmente a primeira grande decisão de natureza macropolítica demogrâfi.ca, 
no País, a construção daquela estrada. 

Aqui falo para nordestinos ilustres, e o Nordeste estã na ordem do dia. 
Sabemos que o Nordeste enviou grande parte do seu povo para a minha 
Amazônia, para morrer lã. Eu mesmo nasci no Acre, conquista dos nordesti· 
nos e da bravura pessoal de um comandante gaúcho, como Plácido de Castro. 
Mas, jã oficial, durante a guerra, destacado na região do Norte, ouvi falar no 
f3nloso Exército da Borracha, e ainda me recordo de um artigo de uma notâ­
vel escritora brasileira, Rachei de Queiroz, que se referia aos milhares de mor­
tos que ficaram na floresta amazônica, a partir daquele engajamento e daque­
la motivação nacional para aumentar a produção de borracha, como sendo 
também um esforço de guerra. 

Ora, agora seria diferente. Primeiro não se esperaria uma guerra; segun­
do, não-se levaria em conta o problema climático e meteorológico, isto é, não 
se ficaria na dependência das grandes secas para poder fazer rocada de popu~ 
lação. Ao contrário, seria através de uma estrada pioneira, desde o infcio clas­
sificada como pioneira, que se deveria abrir, rasgar na floresta um novo cami· 
nho para criar uma nova fronteira agrícola e uma ocupação racional. 

Deu-se, com isso, no Governo Médici, a decisão de construir a Transa­
mazônica. 

Quando fiz questão de esclarecer o Senador Orestes Quêrcia a esse res­
peito, S. Ex•. muito elegantemente, foi deselegante. Disse-me apenas que ou­
via o meu aparte, mas continuava com a sua convicção de que não tinha havi­
do estudo algum. Quer dizer, o meu testemunho e nada eram a mesma coisa. 
Mas, o meu testemunho era, de qualquer maneira, eventual, porque eu mes­
mo não poderia responder se depois de ouvido no Ministério do Trabalho 
aquilo teria tido ou não conseqüência. 
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Estou agora com os documentos em mão, oferecidos pelo Ministério dos 
Transportes. 

Afirma o Ministro, sob a responsabilidade da sua função 

u ... ·quando diz que ua rodovia foi iniciada sem estudos prévios 
de engenharia", não pode ignorar o Senador, poisjâ foi amplamen­
te divulgado, que a Transamazônica teve anteprOJeto de engenha­
ria .. .'' 

E eu aí poderia parar e ficaria no que tem sido muito comum nesta Casa, 
conceito de valor. Agora mesmo o nobre Senador Franco-Montoro: uesta bu­
rocracia governamental entregue à multinacionais''. Nós protestamos, dize­
mos que não, ele diz que sim, e ficamos, então, no conceito de valor. Agora, 
não. 

Prossigo no que ele disse e ouvirei, em seguida, o Senador Alexandre 
Costa, com muita honra. 

u ••• elaborado pela empresa LASA, utilizando levantamentos 
acrofotogramétricos c fotográfias com raios infravermelhos. Por­
tanto, utilizando a melhor técnica disponível à época." 

Na mesma ocasião _em que dei o aparté, lembrei ao nobre Senador por 
São Paulo que a Belêm-Brasílía, sim, esta fora construída sem nenhum proje­
to de engenharia, tanto que se construiu à base de um azimute, um ângulo de 
marcha marcado num'a bússolat e um contra-azimute de volta. E como na flo­
resta não é fácil guardar a direção marcada pela bússola, íamos tendo a sorte 
de ter duas Belém-Brasília, uma de ida e outra de volta, porque elas estavam 
separadas 40 quilômetros, no mínimo, uma da outra, quando houve então o 
encontro das frentes pioneiras. 

O Sr. Alexandre Costa (MA) - Permite V. Ex• l.lm aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre SeQador 
Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa (MA)- Nobre Senador Jarbas Passarinho,jâ no 
passado tive oportunidade de fazer· cerca de dez pronunciamentos sobre a 
Transamazônica neste Plenário, e o tomo a expressão do Senador Orestes 
Quércia como uma força de expressão, ou melhor, uma ignorância sobre o as~ 
sunto. Serâ por certo, um grande bacharel, mas, no setor de Engenharia ... 

• O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) - Como bacharel bem 
sucedido, mas, naturalmente, na Engenharia nem tanto. 

O Sr. Alexandre Costa (MA)-... muito fraco, mesmo porque é impossí­
vel, inteiramente impOssível realizar-se a construção de uma estrada, à seme­
lhança da Transamazõnieã., peÇa fundamental de uma das maiores malhas ro­
doviárias do País, que é a malha rodoviária amazônica, que nos liga a vários 
vizinhos da América do Sul, sem estudos prévios. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) - Certo. 

O Sr. Alexandre Costa (AM)- Aqui, o que se combateu muito, e quem 
mais o fez foi o· Senador Evandro Carreira, defendendo seus pontos de vista, 
foi a Transamazônica, mas em hora nenhuma alegou-se que a Transamazôni­
ca não tivesse seus anteprojetos e estudos cqncluídos ligando a grande malha 
rodoviária da Amazônia, que ainda não foi concluida, mas haverâ se ser con­
cluída, como uma das maiores obras de engenharia do Brasil. O Senador 
Evandro Carreira, por certo, foi contra a Transamazônicã - é uma opinião 
sua, ele defendia o aproveitamento dos grandes rios- mas sobre anteproje­
to, projeto da malha rodoviária da Amazônia, inclusive a Transamazônica, 
isto nunca foi alegado, mesmo porque não seria possível construí-la sem pro­
jeto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA)- Agradeço profunda· 
mente o aparte do Senador e Engenheiro que é o nosso prezado colega Ale­
xandre Costa. 

Vou ler para o meu querido colega representante do Maranhão~ c ami,go, 
ouvir o que me responda o Seriador Orestes Quércia quâ.rido eu dei o aparte. 
S. Ex• disse: 

"Agradeço o aparte e lembro que este assunto jâ foi por nós 
amplamente debatido, c confesso a V. Ex' ... 

Ele teve aqui uma crise de modéstia -

... dada a limitação da minha sensibilidade ... 

E todos nós sabemos que não hâ essa limitação -

n• que em todos os debates que ocorrem nesta Casa ficamos 
com a impressão, se não com a convicção, de que a Transamazônica 
foi imprOvisada". 

Veja V. Ex', diante do testemunho que acaba de dar. Então, quais foram 
o debates travados na Casa que levaram a esta convicção do ilustre por São 
Paulo? 

Para ser um pouco delicado comigo e aceitando eu ter dito que havia 
participado dos estudos preliminares, ele disse: 

'~Ele pode ter sido cogitado com Uma certa anterioridade, mas 
não teve projeto de execução .... " 

Ora, prosseguem os dados que me foram fornecidos pelo Ministério dos 
Transportes: 

Além do anteprojeto de Engenharia, quando da execução da 
obra, foram contratadas as empresas consultoras, HIDROTERRA, 
LASA, TRANSCON, Humberto Santana, SERGENGE, Luis Ber­
ger Engenharia e ENECON, que além de supervisionar a execução 
das obras tinham a obrigação de Concomitantemente, elaborar o 
projeto final de engenharia, adaptando em cada trecho, o anteproje­
to existente. 

Isto, comparado com a Belém-Brasília, é uma obra perfeccionista. E 
mais, esta técnica poderia ser considerada como uma técnica de improvi­
sação brasileira e condenável? Muito bem. Ela mereceu o apoio da Interna­
cional Road Fed~ration que, ao analisar a atuação do Ministro Eliseu Resen­
de, como Diretor-Geral do DNER, não-somente aceitou, como deu a S. Ex' 
a honraria de "Rodoviário do Ano'\ em carãter internacional. 

Aliás, isto tem sido uma sistemática. Nós vemos, por exemplo, no campo 
dos economistas do mundo, sempre uma saudação ao Brasil, como um País 
perfeitamente viãvel, um país cuja economia tem os seus problemas, mas em 
qual país nós devemos acreditar e temos razões para isto. 

Recentemente, o Sr. Giscard D'Estaigne - não o Presidente, mas a figu­
ra de empresário conhecido na França, que aqui esteve- fez estas mesmas 
declarações. Além do Presidente dos Estados Unidos, do Presidente da Ale· 
manha, o Presidente da França, Mas, se nós coletarmos aqui as opiniões da 
oposição a respeito do Brasil, neste campo, nós veremos que estamos segura­
mente pior do que Biafra. 

Ora, a segunda parte do aparte do nobre Senador por São Paulo é que a 
Transamazônica, na linguagem de S. Ex•, teria sido pensada, não como uma 
rodovia - estou lendo palavras de S. Ex' - mas como autêntico programa 
de integração social. Ora, nunca se poderia atribuir a uma rodovia o papel de 
ser um programa de integração social. Parte de um programa sim, é possível, 
mas uma rodovia se transformar em programa de integração social ê um ab­
surdo, é uma violência que nem a sinCdoque perinite, nem tomando a parte 
Pelo todo se poderia explicar. 

Mas isso me parece desprezível. O fato é que ele declara que a Transama­
zônica foi um fracasso e que este papel, no qual eu, particularmente, depositei 
tanta esperança, não foi cumprido. 

Tenho aqui dados de estatísticas no Estado do Parã, com o IBGE, em 
dois municípios, depois do traçado da Transamazónica ter sido concluído, na 
área do Pará. Apenas dois municípios, Altamira e Itaituba. Vejamos a dife­
rença: em 1970, eles tinham, em conjunto, 28.180 habitantes; em 1979,93.480 
habitantes - um aumento de 231% neste período. 

Mas e a produção agrícola? A produção agrícola saltou de 5.610 tonela· 
das, para 249.190 toneladas- um aumento de 4.339% de produtos agrícolas, 
apenas referindo-se aos principais: caria-de-açúcar, arroz, 'mílho, cacau, fei­
jão, mandioca e pimenta-do-reino. 

Eu jâ tive a alegria de estar na Transamazônica por algumas vezes; estive 
como Ministro e, depois, como Senador. E quem conheceu aquela área, como 
eu conheci antes, e conhece agora, pode perfeitamente estabelecer a diferença. 
'A diferença em termos de progresso é extraordinâria. E nós não temos sabido 
tirar, no Estado do Pará, a vantagem política que isto deve nos dar. Na hora 
que nós levássemos, daqui do Senado e da Câmara dos Deputados, as decla­
rações dos Deputados e dos Senadores contrários à Transamazônica, e usás­
semos um processo de intriga perfeitamente c3.bível dentro de uma luta políti­
ca, dizendo: isto é o que o hoje PMDB, o PP, o PTB, e quantos outros parti­
dos dizem a respeito da obra que aqui está sendo construída por vocês. Não 
soubemos fazer ou tivemos escrúpulos de fazer. 

Mas aqui, como V. Ex• Senador Alexandre Costa ainda hâ pouco refe­
riu, o nobre Senador pelo Amazonas Evandro Carreira dizia apenas que era 
contrário à--Transamazôriica. Ora, uma vez eu tive oPortunidade de discutir 
com S. Ex', a quem prezo muito, como nos prezamos todos neste Senado. S . 
Ex' dizia que uma das suas críticas fUndamentais ao traçado da estrada é que 
ela era marginal do rio Amazonas. E que o rio não poderia ser substituído 
por uma estrada porque estava longe de ser exaurido na sua capacidade de 
Circulação de mercadoria, por navegação. Ora, o ponto mais próximo da 
Transamazônica, em relação ao rio Amazonas, é da ordem de 300 quilôme-

l 

• 
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tros. De mane"ira que dizer que esta estrada margeia o rio Amazonas sÓ pode­
ria ser num sentido tão amplo que desfigurasse a Geografia e desfigurasse 
também as dimensões. t uma nova estrada. No que evidentemente talvez cai­
ba razão ao nobre Senador pelo Amazonas é que ainda o traçado final não foi 
concluído. Então, o Estado do Amazonas ainda não foi Peneficiado por ela, 
como o foi o Estado do Parã. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Em seguida, pediria o 
testemunho,jã que está me honrando com um pedido de aparte o nobre Sena­
dor José Lins, para esta passagem do discurso do Senador Orestes Quércia. 

S. Ex• diz que a Transamazônica levou ao esvaziamento daSUDENE. 
O nobre Senador pelo Cearâ foi um dos brilhantes Superintendentes da 
SUDENE. Neste ponto, eu prefiio calar e ouvir a voz do ex-Superintendente 
da SUDENE, porque eu sei que as resistências apresentadas por alguns repre­
sentantes do Nordeste, no Governo do·Presidente Médici, centravam-se exa­
tamente nisso, que a Transamazônica seria construída, financiada, em parte, 
com uma modificação do PIN, que seria desviado para este fim. Eu ouço o 
nobre Senador Josê Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Líder Senador Jarbas Passarinho, 
eu gostaria de fazer uln comentário sobre o discurso de V. EX• Começarei cha­
mando a atenção para a atitude que sistematicamente assume a Oposição nes­
ta Casa - uma posição de crítica qUase sempre infundada, baseada em co~ 
nhecimentos superficiais, na falta de informação, e, porque não dizer, em 
grande parte em observações demagógicas. V. Ex• já demonstrou que não 
tem qualquer consistência a alegação de que a Transamazônica não teve pro­
jeto, que a estrada não foi estudada antes de sua sua execução. Talvez S. Ex• 
nobre Senador Orestes Quércia se esqueça, de q_ue grande parte dessa rodovia 
percorre longas extensões do Nordeste brasileiro, =de vez que ela nasce em Re­
cife e em João Pessoa, em dois ramos que convergem e se unem em seguida, 
para atravessar o Estado do Ceará, do Piauí e dó Maranhão. Todos esses tre­
chos foram projetados em grande parte ant~~- de lançada a idéia da Transa­

'mazônica. Talvez fosse interessante lembrar que os métodos executivos 
utilizados na construção da Transamazônica, e destinados a superar proble~ 
mas raramente enfrentados no mundo, problemas de regiões tropicais de alta 
densidade pluvial, foram acompanhados a tê por países estrangeiros. Isso sig~ 
nifica- qi.IC não só o projeto rodoviário em s1, mas os detalhes da construção 
foram muito bem estudados. Mas, nobre Senador Jarbas Passarinho, eu gos­
taria de me referir, ta-mbém, ao problema da funçãõ social da estrada. E essa 
função é tão séria-, tão importante, que o nObre Senador Orestes Quêrcia, na 
sua superficialidade, chega a confundi:i- a estrada com um programa de nature­
za social. De minha parte não sei o que realçar mais na função social dessa 
estrada: se o benefício que ela trouxe para o Nordeste, abrindo perspectivas 
novas para uma imensa população que precisa se expandir ou se a ªrande 
abertura que a estrada trouxe para a ocupação de uma vasta área do País, ho~ 
je, com uma densidade populacional extremamente baixa. Esse aspecto, 
nobre Senador Jarbas Passarinho, parece-me muito importante e eu elogio o 
discurso de V. Ex• que traz à baila esse aspecto de falta de densidade das críti~ 
cas que a OposiÇão vem fazendo, neste Plenário, ao Governo, geralmente 
com total desinformação dos fatos aqui trazidos. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- ... do qual a SUDENE participou não só 
dos estudos mas, também, da construção. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agradeço o aparte de 
V. Ex• e prossigo: vejamos bem mais um ponto em que o nobre Senador 
Orestes QuCrcia D.ão foi feliz e o seu partido, porque realmente S. Ex• falou 
em nome do partido. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu me apresto a ouvir 
o aparte do nobre Líder Humberto Lucena ... 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB)- Para que V. Ex• não deixe 
este ponto, que é o fulcro do debate, neste momento ... 

O SR. JARI!ASPASSARINHO (PDS- PA)- Então, eu interrompo 
e ouço V. Ex•, com muito prazer. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Eu gostaria, apenas, de 
lembrar a V. Ex• que na época do lançamento do célebre Plano de Integração 
Nacional - e aí ê onde acho que deve ter havido um equívoco do nobre Sena­
dor Orestes Quêrcia, S. Ex• quis falar em integração nacional e não inte­
gração social... 

OSR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Se S. Ex• tivesse ofere­
cido o discurso a_V. Ex•, certamente não teria esta critica de nossa parte. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Deve ter havido um engano 
ao redigir o pfOnU.riciamento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- E sempre bom ouvir 
um Líder como V. Ex'. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Muito obrigado. Mas estava 
eu naquela ocasião na Liderança do MDB na Câmara dos Deputados, e 
lembro-me bem de que convoquei ao plenário da Câmara todos os Ministros 
da área econômica. para um amplo debate em torno do assunto, notadamen~ 
te, nobre Senador Jarbas Passarinho, preocupado, como nordestino, com o 
desvio de recursos da SUDENE para o custeio dessas obras. Sabe V. Ex• que 
parte desses recursos saiu, justamente, dos incentivos fiscais. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Saíram 30% do PIN. 

O Sr. Humberto -Lucena (PMDB - PB) - Não, saíram da SUDENE 
para custeio do PIN. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Exatamente. Para 
custeio do PIN. Não só da SUDENE, mas da SUDAM também. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Da SUDAM e da SUDENE. 
Mas, no caso, eu me preocupava com a SUDENE, como nordestino. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Um pouco egoistica­
mente ... 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Mas também falava sobre a 
SUDAM, evidentemente, porque liderava a Bancada que era de todo o País. 
Mas esse dinheiro deixou de ser aplicado no custeio de dezenas e dezenas de 
projetos industriais, agroindustriais, agrícolas, agropastoris para cobrir des-

0 SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, V. Ex• hã de me pesas com investimentos na ãrea amazônica, embora de interesse nacional, 
permitir outro aparte ainda ... V. Ex• estâ me devendo o aparte sobre a mas que, a meu ver, deveriam ser custeados pelo Tesouro Nacional, por ver­
SU~ENf:. porque ~cho ~ue é a informação que V. E~• pode responder co~ bas orçamentârias, sem que se sacrificasse a SUDENE, cujos recursos tinham 
muito o:at!S cdategord!O, SeUV!DdeEnNtemEente, do que eu, particularmente porque foJ uma destinação própria para o desenvolvimento regionaL Este ê que foi o 
o superm en ente a . d d" dâ · · d" 1 0 "çã • G 

1 ponto e 1scor neta pnmor 1a entre a pos1 o, na epoca, e o overno 
O Sr. José Lins (PDS- CE)- Faço-o com prazer. Jâ no I PlanO Dire~ do emiriente ex-Presidente Emflio Garrastazu Médici. Ninguém, em ocasião 

tor da SUDENE era prevista a ligação do Nordeste com a pré-Amazônia, na alguma negou a grandiosidade da obra e o que ela podia representar para o 
fronteira do Estado do Maranhão com o Parâ, onde se estabeleceu o maior . desenvolvimento nacional. 
projeto de colonização do País, que é o Projeto do Alto Turi. Sempre foi uma 
velha aspiração do Nordeste essa ligação, recomendada pelo I Piano Diretor. 
A ligação com a Amazônia era, assim, prOcurada obstinadamente. Era objeti~ 

· vo da SUDENE e do Nordeste, que uma vez realizado, veio a cumprir com 
largas vantagens uma velha a'spiração da nossa região. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Portanto, do ponto de 
vista pessoal de V. Ex•, não teria havido, em primeiro lugar, um desvio da fi­
nalidade da própria SUDENE, na hora em que ela se associou a essa cons­
trução. 

O Sr. José Lins (PDS --CE)- Ao contrário, a estrada veio exatamente 
cumprir um dos objetivos da SUDENE, .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (I'DS~- PA)- Concretizar ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (J:'DS- PA)- Nobre Líder Humber­
to Lucena, eu me regozijo ao ouvi-lo. Aliás, ê um regozijo permanerite ouvir 
V. Ex•. Primefro, por essa honestidade intelectual que marca a presença de 
V. Ex•em qualquer das Casas em que atua; segundo, porque V. Ex• acaba de 
usar uma frase, exatamente no fim do período verbal de V. Ex•, que poderá 
ser, mais tarde, um escudo nosso quando discutirmos com alguns companhei­
ros de V. Ex• na Oposição. V. Ex• colocou a questão, no meu entender, de 
maneira excelente. Apenas discordaria do desvio, é o único ponto que discor­
daria, porque colocou em termos de opção. Se nós da Amazônia, nós dÕ Nor~ 
deste pudéssemos beneficiar-nos, diretamente, como era o caso da Amazônia, 
e indiretamente, como seria o caso do Nordeste, de uma obra ciclópica da~ 
que! a natureza, sem nenhuma participação dos recursos que para nós já não 

-são suficientes, excelente, que era a colocação que V. Ex• agora lembra. Mas 
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não era possível fazê-lo assim, era necessário fazer com que vários recursos se 
somassem para que a estrada pudesse ser construída. E por que discordo eu 
apenas desse vocábulo ·~desvio",lançado pelo Senador Humberto Lucena ao 
debate, agora? Sustentando o ponto-de-vista do nobre Senador José Lins, 
não apenas porque já fãzia parte-de uma mtiiha rodoviário pievisível no pla­
no diretor como, fundamentalmente, -me dirijo agora ao nordestino brilhante 
que ê V. Ex• - como fundamentalmente, repito, porque se é verdade que o pro­
jeto se assentaria no Parã, no Amazonas e no Acre, de fato ele ia ser trabalhado 
com o povo do NOrdeste, principalmente com o povo nordestino. 

Percorri a Transamazônica ãhida antes da sua conclusão. Fui de helicóp­
tero a todas as áreas onde havia escolas. Obtive do Presidente Médici, naque­
la altura, a federalização da região, para pagar melhor àquelas professoras, 
sem o que nós não teríamos magistério na-quela região. O grosso das pessoas 
que eu encontrei, ao longo de 300 km que percorri, era constituído de irmãos 
nordestinos, e mais até, de alguns gaúchos lá do município de Tenente Por­
tella, que é um município não muito desenvolvido do norte do Rio Grande do 
Sul. Econtrei professoras com plano de aula, o que muitas vezes não encon­
trainos em Capitais doS- nossos Estados, planos de aula preparados, pedagogi­
camente perfeitos, completos, para serem aplicados no dia seguinte. Eu vi co­
meçar a crescer a produção daquela área nas viagens sucessivas que flz. Vi co­
lonos, batendo no bolso, não com arrogância, mas com orgulho e dizer: eu 
agora tenho dinheiro, vou ao Banco do Brasil e falo de igual para igual. Vi a 
cana-de-açúcar, vi o -milho, vi o arroz, vi o feijão, vi a mandioca que é carac­
terística da área, tudo isso explodindo, numa penetração que, no meu enten­
der, o único p_erigo que teve- eu reconheço- foi que nós não fomos capa­
zes de mensurar, exatamente, o imenso potencial propagandista da estrada. 
Então, a colonização dirigida acabou sendo secundária e a colonização es­
pontânea é que passou a ser a principal e criou para nós, no Pará, terríveis 
problemas dentro das cidades, Altamira, Marabá, Itaituba e outras, porque 
aqueça gente não tinha os assentamentos garantidos, não foi levªda pelo_ 
INCRA, não foi levada por uma organização governamental, chegou lã 
como no velho faroestc... da conquista norte-americana. Aí, sim, nós fomos to~ 
dos - confesso tranqUilamente a V. Ex• - surpreendidos pelos fatos. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite outro aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
pelo Ceará. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Jarbas Passarinho, V. Ex• tem 
razão. Esse fato tem-se repetido em todos os movimentos de ocupações de 
áreas novas e não seria o Brasil que iria fugir à regra geral desse fenômeno hu­
mano que é ocupação desordenada das terras. O que eu acredito, porém, é 
que nunca se fez um esforço tão grande, como se faz atualmente, para orde­
nar esse processo de ocupação. Mas eu queria, também, referir-me ao aparte 
do nobre Senador Humberto Lucena. Eu diria que a criação do Programa de 
Integração 'Nacional antes de tirar recursos do Nordeste, nos beneficiou, pelo 
seguinte: nunca tiVemOS "iienhuma objeção à participação da Amazônia nos 
incentivOs fiscais. Ao contrário, a Amazônia é a grande aliada do Nordeste, 
como área irmã, necessitada também de ajuda e nós do Nordeste nos senti­
mos orgulhosos de partilhar esses beneficios à Amazônia. Pois bem, com a 
criação do PIN, o que se fez foi tirar recursos também de outros programas 
como o de turismo, o da pesca, e o de reflorestamento, porque a incidência do 
percentual foi ampla e geral. Assim reunidos no PIN, esses recursos foram le­
vados para a Amazônia e para o Nordeste e aplicados em grande parte numa 
estrada que une as duas regiões. Mas- note-se bem - uma vez terminada a 
estrada, esses recursos voltam agora a ser aplicados, quase todos no Nordeste, 
inclusive na irrigação de que tanto precisamos. O que se pode discutir são as 
opções de continuar- como antigamente- a se aplicar os recursos somente 
em indústrias, como anteriormente, ou diversificar suas aplicações benefi­
ciando áreas mais pobres como as ligadas ao-setor da agricultura, ou então 
em infra~estrutura, como ê o caso de tantas outras estradas vicinais que têm 
sido financiadas em nossa região pelo PIN. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Agradeço a V. Ex•, 
que reforça o meu argumento para o nobre Líder Humberto Lucena, quando 
disse que haveria vantagens de ordem direta e essas vantagens estavam direta­
mente centradas na população nordestina, que não seria mais vítima daquele 
tipo de migração forçada por intempéries, e sim, agora, uma transferência po­
pulacional que se daria organizada e ordenadamente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Faz soar a campainha.) 
O Sr. Presidente chama-me a atenção para o fim do meu tempo. Eu devo 

apenas focar mais num ponto, porque o discurso do nobre Senador Orestes 
Quércia ainda merecerá novos reparos; um ponto final, ligado, ainda, à Tran­
samazônica. Veja o nobre Líder do PMDB, a quem eu ousaria pedir a 

atenção, o Senador Humberto Lucena, porque foi em nome do partido que 
S. Ex• estã aqui lederando, hoje, que o nobre Senador Orestes Quércia, coín 
discurso escrito, portanto, trabalhado, não foi uma improvisação, trouxe esta 
crítica. E acabamos de ver que cada uma das críticas apresentadas é inteira­
mente inepta, no sentido lato do termo. Não tem o menor sentido. E termina~ 
rei exatamente com a última, quando diz S. Ex•: 

"Caída no esquecimento -está se referindo à Transamazônica 
-deverá ser agora totalmente inundada em nada menos de 150 qui­
lômetros de extensão, após o fechamento da barragem de Tucuruí, 
fato esse não ignorado antes." 

Note-se, até certo ponto, a maldade da frase. Primeiro, 150 km, em re­
lação à extensão da Transamazônica, é simplesmente ridículo. Mas, admita­
mos que 150 km foram construídos, já sabendo que iam ser inundados; isso 
realmente seria um crime contra um País pobre e um povo pobre como o nos~ 
so. Pois bem; comparem-se as datas da construção da Transamazônica e dos 
trabalhos preliminares para a construção da Hidrelétrica de Tucuruí e ver~se-á, 
desta comparação, que não havia sequer, ainda, sido o local de Tucuruf es­
colhido, onde deveria ficar a bacia de decantação. Ora, se não se sabia onde 
ficava a bacia de acumulação, como saber que esse traçado da estrada que 
precedeu a decisão da hidrelétrica poderia ser prejudicado? 

Isto tem acontecido, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no Brasil e em todo 
o mundo. Nós vimos em Minas Gerais, vimos em São Paulo, na área tanto da 
CEMIG como da CESP, que estradas, cidades foram inundadas, como ainda 
agora na Bahia, em Sobradinho, por quê? Porque a hidrelétrica, construída 
posteriormente, considerada uma opção válida, na hora de se locar a bacia de 
decantação, ela teria que, necessariamente, fazer submergir aquelas cons-
truções já ·ali ex-istentes. · 

Então, a última acusação de S. Ex• a respeito da Transamazônica é tam­
bém, totalmente, inepta. No próximo discurso, tratarei da Ferrovia do Aço, 
que jã mereceu aqui críticas candentes do nobre Senador Roberto Saturnino, 
e quero antecipar que achei as críticas de S. Ex• justas na fase do tempo em 
que ele as fez, mas não agora aquelas que faz o Senador Orestes Quércia. 

Em seguida, o GEIPOT- e me parece triste que os assessores do nobre 
Senador por São Paulo não lhe tenham dito exatamente o que faz o GEIPOT 
- está sendo tratado no discurso de S. Ex• como se fosse uma mercearia que 
deve dar lucros na hora em que vende bananas e leite em pó, quando se trata 
de uma empresa de planejamento para atividades rodoviárias e ferroviárias 
em geral, no BrasiL E, finalmente, a EBTU. Mas, as críticas do nobre Sena­
dor Orestes Quércia à EBTU, vou pedir, sem nenhuma malícia, que sejam 
respondidas pelo nobre Senador Alberto Silva, porque atingem exatamente 
S. Ex•, que hoje faz parte das oposições e, com certeza, homem altivo como é vai­
se esquecer que é hoje parte das oposições e vai ele responder ao nobre Senador 
Orestes Quércia em relação à EBTU. Para essa, eu faço questão de pedir o apoio 
do Senador Alberto Silva. 

Quanto ao meu dileto amigo Senador Franco Montoro, o meu velho 
mestre de pedecismo - com "c", ele não é um pedessista como eu sou hoje, 
com .. ss" -S. Ex• fez parte deste coro -e me entristece- dos que nos acu­
sam com tamanha desenvoltura e se esquecem de que nós somos seres huma­
nos como eles, temos dignidade como a Oposição tem e acham que nós esta­
mos tão coriáceos que nos podem chamar de entreguistas, podeih chamar~nos 
de pouco zelosos para com a dignidade nacional e com os interesses nacio­
nais, e ai-nda esperam que nós aplaudamos discursos dessa natureza. 

Quando eu disse um apenas protocolar "não apoiado", S. Ex• investiu, 
com essa velocidade verbal que é admirável, parecendo zangado, mas quem o 
conhece bem sabe que ele não estã. 

Vejo adentrar ao plenário o nobre Senador Alberto Silva, a quem eu fiz 
uma exortação ainda há pouco, mas infelizmente estou ao fim do meu discur­
so, jâ passava agora para o Senador Franco Montoro. 

Ilustre Senador Franco Montoro, V. Ex•, que é uma das potencialidades 
políticas deste País, um homem que, com a concordância do Senador Orestes 
Quércia ou sem ela, pode chegar exatamente ao Governo de São Paulo numa 
primeira etapa e pode ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Potencialidade, não; é uma reali­
dade! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Realidade, sem dúvi­
da, aparteia-me o nobre Senador Murilo Badaró, lembrando que é uma reali­
dade; realidade numa escala e potencialidade na outra. Eu estou mais ambi~ 
cioso. estou pensando no Senador Franco Montoro, Governador de São Pau­
lo e talvez ocupante do Palácio do Planalto; por isso eu falei em potencialida­
de. Realidade nós já sabemos; da realidade já estamos perfeitamente conVen­
cidos. 
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Eu só queria apelar para o meu prezado colega do Senado para dizer-me 
que vivi um momento muito emocionante na minha vida. E, sendo jã o núme­
ro de anos da minha vida ligeiramente menor do que o de V. Ex', não o refiro 
para não dizer o de V. Ex' 

Eu vivi três anos dos mais fascinantes da minha vida, tentando encontrar 
petróleo na Bacia Amazônica, bacia que incorpora o Maranhão, o Acre, o 
Amazonas, o Par?~ Marajó. Naquela altu-ra, se nós tivéssemos conseguido 
petróleo em 2% daquela superfície, hoje~ seríamos membros proeminentes da 
OPEP. 

Desgraçadamente, tudo que conseguimos foi algum óleo que existe na 
bacia, tirado próximo de Manaus, em Autaz-Mirim, outra de Nova Olinda, 
e, fora disso, esse show que se chama '"show de petróleo", amostras de óleo, 
que está, agora, inundando os corações da Paulipetro, e Deus permita que ela 
possa chegar a um bom resultado. 

Ora, durante três anos, disse eu, lã vivi sob essa responsabilidade. Du­
rante três anos eu ouvi as mais acerbas crítiCã:S aos;. Walter Link, como sen­
do o sabotador número 1 do Bra~il, porq-Ue, ã.meric"iitlo, não teria o menor in­
teresse em descobrir petróleo no Brasil. Estaria recebendo, naquela ocasião, 
corno recebia, um extraordinário salário de 100 mil dólares por ano, livres do 
Imposto de Renda, para ajudar a impedir que descobríssemos petróleo -
esta era a tese radical das esquerdas exaltadas, às quais, justiça se faça, nunca 
pertenceu o nobre Senador por São Paulo. Estou me referindo ao nobre Sena­
dor Franco Montoro, porque como disse Sen;tdor por São Paulo, terei que 
explicar qual. Acontece que eu mesmo, naturalmente contaminado desse na­
cionalismo dos jovens, tive dúvidas sobre a conduta daquele homem. E, um 
dia, voltando de uma campanha _geológica no rio Moa, e ele não falando ne­
nhuma palavra em português (isso é típico dos povos muito desenvolvidos, e 
um pouco exibicionistas do seu desenvolvimento: não aprende lfngua de sub~ 
desenvolvido), eu ouvia o Seu inglês e, ao chegarmos a Cruzeiro do Sul, eu lhe 
disse: .. Tudo o que o Sr. me revelou é tão grave, que eu não posso me esque­
cer que sou um oficial de Estado-Maior do meu País" ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto.) - (Faz soar a campainha.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Vou concluir, Sr. Pre· 
sidente. 

... "Vou fazer um relatório para o meu superintendente que, naturalmen­
te, levarâ ao Presidente da PETROBRÁS." 

Foi o único relatório secretO que se esc~eveu sobre a presença de Walter 
Link, na PETROBRÁS. 

O que ele dizia, no meu entender - não poderei revelar, agora, mas 
numa outra oportunidade - levaria a essaS duas conclusões: ou a 
PETROBRÁS estava muito mal dirigida, no campo da geologia, ou ele deve-~ 
ria ser incontinentemente despedido. 

Passaram~se os anos, aí está o relatório do Sr. Link e, agora, leio nos jor­
nais que os russos vêm aí. E eu diria vêm de novo, porque eles estiveram na 
PETROBRAS, nos anos de 60 a 62, e o que conseguiram na reavaliação -da 
Bacia Amazônica foi nos vender novas sonda_s_. Bons comerciantes, mas oxalá 
se prove, depois de 20 anos, que aquele sabotador era, realmente, um sabota· 
dor, porque esses 20 anos estão provando em favor dele. 

Eu quero ligar esse fato, Sr. Presidente - e, disciplinadamente, em 
atenção ao aviso que V. Ex f. me dâ para acabar - exatamente a este furor 
com que agora se fala que nós estamos ligados às multinacionais. Esperar 20 
anos depois para provar que não estamos? Esperar 20 anos depois para pro~ 
var que o Governo brasileiro trata o capital estrangeiro como um povo civili~ 
zado deve tratar? Um capital estrangeiro que foi motivo do desenvolvimento 
da União Soviética, que é motivo do desenvolvimento da China de hoje, que 
recorre a ele? Qualquer nação de hoje, neste hemisfério ideológico em que nos 
dividimos, busca o capital estrangeiro como uma forma de incorporar as pou­
panças estrangeiras ao desenvolvimento nacional, ou então vai levar esse df:­
senvolvimento para o ano 2.050, desde que - então ai haveria a única res­
trição a fazer :..._ desde que este capital seja colocado a serviço dos interesses 
brasileiros, que ele não tenha conotações de capital colonizador. E é isto que 
pretendo, depois, discutir com o nobre Senador Franco Montoro. Mostrar 
onde este capital estrangeiro tem efeito de papel colonizador, e onde nós esta .. 
mos nos entregando na medida em que sacrificamos interesses, supostamente 
sacrificamos, interesses brasileiros, aos interesses das multinacionais. 

S. Ex• pede, no fim do seu discurso, que o Governo lhe dê respostas. S. 
Ex'" sempre mereceu a nossa atenção e, mais uma vez, receberâ também ares­
posta no campo especifico do meio-ambiente. 

Trataremos disso, em homenagem à inteligência do Senador Franco 
Montoro, e em homenagem às Oposições coligadas mas ainda não fundidas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Sobre a mesa, requerimentos 
que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 193, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 36, 
de 1980, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta mi­
lhões de dólares) a serem aplicados em programas de investimentos no exercí­
cio de 1980, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. -Jarbas Passarinho. 

REQUERIMENTO N• 194, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e préviã distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 37, 
de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 
851.587.000,00 (oitocentos e cinquenta e um milhões, quinhentos e oitenta e 
sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da. sessão seguinte-. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Jarbas Passarinho. 

REQUERIMENTO N• 195, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 38, 
de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 
l.237.3l4.450, 12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e qua­
torze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão se­
guinte. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. -Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovados os requerimentos, 
as matérias a que se referem figurarão na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serã lido pelo Sr. }9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 124, DE 1980 

Dá nova redação ao "caput" do art. 82 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 Dê~se ao caput do art. 82 da Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960), a ·seguinte redação: 

.. Art. 82. A falta de recolhimento, na época própria, de con­
tribuições ou de quaisquer outras quantias devidas à previdência so­
cial sujeitará os responsáveis ao juro moratório de um por cento ao 
mês e à correção monetária, além da multa automática de: 

I - dez por cento, para atraso atê três meses; 
11 - vinte por cento, para atraso de três meses e um dia a seis 

meses; 
III - trinta por cento, para atraso de seis meses e um dia a 

nove meses; 
IV- quarente por cento, para atraso de nove meses e um dia a 

doze meses; 
V - cinqilenta por cento, para atraso de doze meses e um dia 

em diante." 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Como se sabe, é a seguinte a redação do art. 82 da Lei Orgânica da Previ­
dência Social: 

"Art. 82. A falta do recolhimento, na época própria, de con­
tribuições ou de quaisquer outras quantias devidas à previdência so­
cial sujeitará os responsáveis ao juro moratório de I% (um por cen­
to) ao mês e à correção monetâria, além da multa variãvel de 10% 
(dez por cento) até 50% (cinqUenta por cento) do valor do débito. 

§ }9 A infração de qualquer dispositivo desta lei, para a qual 
não haja penalidade expressamente cominada, sujeitarão responsá­
vel à multa de I (um) a lO (dez) salários mínimos de maior valor vi­
gente no País, conforme a gravidade da infração. 
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§ 27 Caberá recurso das multas que tiverem condições de gra~ 
duação c: circunstâncias caPazes de atenuarem sua gravidade. 

§ 37 A autoridade que reduzir ou relevar a multa recorrerá de 
seu ato à autoridade herarquicamente superior. 

§ 4v ê irrelevável a correção monetária aplicada de acordo 
com os índices oficialmente fixados, a qual será adicionada sempre 
ao principal." 

Desse modo, estabelecendo a _legislação apenas a multa minima de dez 
por cento e a máxima de cinqüenta por cento pelo atraso no pagamento das 
contribuições previdenciárias, coube ao Poder Executivo, mediante ato regu­
lamentar, estabelecer a gradação da multa em função do número de meses de 
atraso. 

Tivemos, então, sobre a matéria, o seguinte: 
-Art. 482 do Regulamento Geral da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n' 48.959-A, de 19 de setembro de 1960; 
- Art. 338 do Regulamento Geral da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto n• 60.501, de 14 de março de 1967; 
-Art. 239 do Regulamento do Regime de Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto n• 72.771, de 6 de setembro de 1971; 
- Art. 146 da Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada 

pelo Decreto n• 77.077, de 24 de janeiro de 1976; 
-Art. 61 do Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto n' 83.081, de 24 de janeiro de 1979; 
- Decreto n• 84.028, de 25 de setembro de 1979; 
- Decreto n• 84.062, de 8 de outubro de 1979. 
Pelo elevado número de atos regulamentares baixados sobre o assunto 

verifica-se a instabilidade da disciplinação legal d3da à matéria, de 1960 ao 
ano em curso, o que justifica, o nosso sentir, plena e cabalmente, que median­
te alteração do art. 82 da Lei Orgânica da Previdência Social, na forma do 
presente projeto, fique, afinal, fixada de forma definitiva a gradação de mul­
tas pelo não recolhimento contribuições previdenciárias. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Franco Montoro. 

(Às Comissões de Conslituiçao e Justiça. de Legislação Soda! e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto que vem de ser lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre~ 
ciação dos Projetos de Resolução n•s 34, 36, 37 e 38, de 1980: 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles - Raimundo Parente - Gabriel Hermes - Luiz Ca~ 
valcante - Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Hugo Ramos - Itamar Franco - Murilo Bada.fó - Tancredo 
Neves -José Caixeta- Lázaro Barboza- Valdon Varjão- Vicente Vuo­
lo- Pedro Pedrossian- Leite Chaves- Evelásio·Vieira- Lenoir Vargas 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ finda a Hora do Expedien· 
te. 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n• 286, de 1976, do Senador Jarbas Passarinho, 
que autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que menciona, ten­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 342 e 343, de 1980, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 

Antes de submeter a matéria ao Plenário a Presidência deseja esclarecer 
que a emenda da Câmara dos Deputados foi enviada a esta Casa na forma de 
substitutivo, o que pode ser Constatado pelo exame dos avulsos que compõem 
o espelho da Ordem do Dia. 

Assim sendo, a Presidência irá submeter ao Plenário o substitutivo da 
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 321 do Regimento Interno. 

Sob_re a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 196, DE 1980 

Nos termos do art. 321, do Regimento Interno, requeiro votação em glo~ 
bo do substitutivo da· Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n9 
286, de 1976. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980 - Passos Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à votação; em globo, do substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o substitutivo aprovado 

SUBSTITUTIVO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 286, de 1976 
(N• 4.160/77, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivõ a doai- o prédio que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar a doação, 

pelo Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, à Associação dos Ex­
Combatentes do Brasil, Seção do Parâ, do prédio em que estâ instalada essa 
entidade, situado na Praça Floriano Peixoto, na cidade de Belém, Estado do 
Pará. 

Art. 29 O imóvel doado reverterá ao patrimônio do Instituto Nacional 
de Previdência Social, independentemente de qualquer indenização, ainda 
que por benfeitorias realizadas, em caso de dissolução, liquidação ou ex· 
tinção da entidade, ou se lhe vier a ser dada, no todo ou em parte, destinação 
diversa dos objetivos estatutários da Associação dos Ex-Combatentes do Bra~ 
si I. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 47 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n7 65, 
de 1979 (n' 4.257/77, na Casa de origem), que autoriza a alienação 
de imóveis residenciais da Rede Ferroviária Federal a seus ocupan­
tes, tendo 

PARECERES, sob n•s 335 e 336, de 1980, das Comissões: 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, contrário; e 
-de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. I7~Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 197, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 65/79, a fim de ser feita 
na sessão de 18 de junho de 1980. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aprovado requerimento, a ma­
téria sairá da Ordem do Dia para a ela retornar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu~ 
cionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
temo), do Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1980 (n' 311/79, na 
Casa de oiigem), que cria a Ordem dos Professores do Brasil, e de­
termina outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 337, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri~ 

dicidade. 

Em discussão o projeto, em turno único, quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. (Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) · 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
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~ o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 12, de 1980 

(N• 311/79, na Casa de origem) 

Cria a Ordem dos Professores do Brasil, e determina outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Fica criada a Ordem dos Professores do Brasil com a finalidade 
de fiscalizar o exercício do magistério e promOver a defesa da classe, dentro 
dos princípios- normatiVos --que disciplinam a profissão em todos os níveis e 
modalidades de ensino e pesquisa. 

Art. 27 A Ordem dos Professores do Brasil exerce as suas funções atra-
vés dos seguintes órgãos: 

I - Conselho Federal; 
11 - Conselhos Regionais. 
§ l 'í' O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e Juris­

dição em todo o País; e os Conselhos Regionais, nas Capitais de Estados ou 
TerritóiioS, -podendo a açãO de quafquer deles estender~se- a mais de uma Uni­
dade da Federação. 

§ 27 A Ordem constitui serviço público sob forma autárquica. 
§ 39 O Conselho Federal e os Conselhos Regionais a ele vinculados, 

com_ personalidade jurídica, patrimônio e receitas próprias, têm autonomia 
administrativa e financeira descentralizada, nos termos desta lei. 

§ 49 Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais inCumbe a ad­
ministração e a· repreSentação legal dos correspondentes colegiados. 

Art. 3• O Conselho Federal compõe-se de 12 (doze) membros efetivos e 
de igual número de suplentes, eleitos por um colêgio eleitoral integrado por 3 
(três) representantes de cada Conselho Regional e por este escolhidos, um 
para cada nível de ensino. · 

§ l'í' O mandato dos Conselheiros tem a duração de 2 (dois) anos, per­
mitida a recondução uma vez. 

§ 2v Os membros do Conselho Federal são brasileiros insCritos na Or­
dem, em pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos, e no efetivo 
exercício do magistêrio hâ mais de cinco anos ininterruptamente. 

Art. 4• São atribuições do Conselho Federal; 
I - elaborar .e aprovar o seu Regimento Interno e estabelecer normas 

gerais para os regimentos dos Conselhos Regionais; 
11 - homologar os Regimentos Internos organizados pelos Conselhos 

Regionais; -
111- exercer função normativa e deliberativa, mediante atos, instruções 

ou resoluções necessárias à regulamentação e execução da presente lei, e à fis­
calização do exercício profissional, adotando providências indispensáveis à 
realização dos objetivos institucionais; 

IV - tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos Conse­
lhos RegionaiS- e dirimi-las; 

V - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presi-
dente, o Vice-Presidente e o Secretário-Geral do Conselho; --

VI -dispor, ouvidos os Conselhos Regionais, sobre o Código de Ética 
Profissional; 

VII- Instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissio-
nal; 

VIII - fixar, mediante proposta dos Conselhos Regionais, o valor das 
anuidades, taxas, emolumentos e multas devidos pelos profissionais que lhes 
estejam jurisdicionado_s; 

IX- aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de crédi­
tos adicionais, bem como operações referentes a mutações patrimoniais; 

X - supervisionar· a fiscalização do exercício profissional em todo o ter­
ritório nacional; 

XI - organizar instalar e inspecionar os COnselhos Regionais e exami­
nar suas prestações de contas, neles intervindo desde que indispensável ao 
restabelecimento da normalidade administrativa ou da gestão financeira ou à 
regularidade de funcionamento; 

XII- promover, pelo menos uma vez por ano, reuniões de representan­
tes dos Conselhos Federal e Regionais;- pá"ra, Conjuntamente, estudar e suge­
rir providências que assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da presente lei; 

XIII- julgar, em última i~stãncia, os recursos sobre atos, decisões e pe­
nalidades emanados dos Conselhos Regionais; 

XIV -publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos-adi­
cionais, -os balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades, 
bem como a relação de_ profissionais inscritos ita Ordem; 

XV - cçlaborar com os Poderes Públicos, das trÇs esferas de governo, e 
instituições públicas ou particulares no estudo e equacionamento de proble­
mas e reivindicações relacionadas com a profissão. 

Art. S'í' Os Conselhos Regionais são Organizados nos moldes áo Conse-
lho Federal. · 

Parágrafo úniCo. Os membros dos Conselhos Regionais e seus suplen~ 
tes são eleitos pelo sistema de eleição direta, através do voto pessoal, secreto e 
obrigatório da maioiiã absoluta dos profissionais neles inscritos. 

Art. 6v Aos Conselhos Regionais- compete: 
I - elaborar e altCrar seu regimento interno, submetendo-o à homolo­

gação do Conselho Federal; 
11 - proceder à inscrição de professores na Ordem, examinando e deci­

dindo sobre reclamações e representações acerca da admissão de profissio­
nais; 

III - fiscalizar o exercício da profissão no território de sua jurisdição, 
representando, inclusive, às autoridades e órgãos competentes, sobre os fa .. 1s 
que apurar e cujã soluçãõ ou--repressão não -_seji de sua--alçada; 

IV- conhecer, apreciar e resC"lv~r os as:-untos relacionados com a ética 
profissional e o exercício do magistério; 

V- julgar infrações e impOr penalidades, previstas em normas comple­
mentares do CàriSelho Federal, aos professores nele inscritos ao tempo do 
fato argüível ou em cuja.juris~lição eSte ocorrCu, no caso de exercício tempo­
rário; 

VI- sugerir ao Conselhó-Fiâeral aS-meOidas necessárias à regularidade 
e aprimoramento dos serviços e à fiscalização do exercício profissional; 

VII- organizar, disciPlinar e manter atualizado o registro dos professo­
res inscritos, cOm exerCício na Região. 

VIII --aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de cré­
ditos adicionais e- as oj>ef.iÇões- referentes a variação patrimoniais; 

IX - arrecadar anuidades,. multas, taxas e emolumentos e adotar todas 
as medidas destinadas à efetiVação -de sua receita, destacando e entregando ao 
Conselho Federal as importâncias correspondentes a sua participação legal; 

X - publicar anualmente seu orçamento e os crêditos adicionais, os ba­
lanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades, bem como a 
relação dos profissionais nele inscritos; 

XI - aceitar a colaboração de entidades profissionais afins, visando a 
prOteger e dignificar o exercidO do magiStério: -

Art. ?v São as seguintes aS penas disciplinares aplicáveis pelos Conse-
lhos Regionais aos membros da Ordem a eles jurisdicionados: 

a) advertência confidencial; 
b) censura pública; 
c) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias; 
d) cassação do exercício profissional. 
§ 19 Em qualquer caso, assegurar-se-â ao acusado ampla defesa e, para 

cominação de sanções, atender·se-â à natureza da infração, às circunstâncias 
do fato e às condiÇões pessoais do faltoso. 

§ 29 Em matêria disciplinar, os Conselhos Regionais deliberam de ofi· 
cio ou em conseqüência de representação ou denúncia devidamente formali­
zada, de ãutoridade pública,- Conselheiro ou-membro da Ordem, ou terceiros, 
com legítimo -interesse no caso. -

Art. 89 Dos atos, decisões ou penalidades emanadas dos Conselhos 
Regionais cabe recurso ao Conselho Federal, no prazo de 30 (trinta) dias con­
tados da ciência do inteiessâdo, sem efeito sUspensivo no caso da alínea a do 
art. 79. desta lei. 

Art. 99 Constituem renda do Conselho Federal: 
I - um dêcimo da renda bruta dos Conselhos Regionais, com exceção 

das doações, legados e subvenções; 
11- doações, legados e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 
Art. 10. Constituem renda dos Conselhos Regionais, ressalvado o dis­

posto no inciso I do artigo precedente: 

tas; 
I -o produto da arrecadação de anuidades, taxas, emdt.'mentos e mui~ 

11 -doações, legados e subvenções; 
IH- rendas patrimoniais. 
Art. 11. O patrimônio dos Conselhos Federal e Regionais é constitu!do 

por quaisquer bens móveis ou valores que adquirem ou dos quais se apropria­
rem. 

Art. 12. As rendas e o patrimônio dos Conselhos Federal e Regionais só 
podem ser aplicados na realização das finalidades institucionais da Ordem, 
ou de caráter assistencial em beneficio dos seus filiados. 

Art. 13. Constituem a assembléia geral de cada Conselho Regional os 
professores nele inscritos que se achem no pleno gozo de seus direitos. 
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§ 1 • A assembléia serâ dirigida pelos membros do Conselho Regional, 
cabendo ao presidente a sua convocação. 

§ ~9 A assembléia reúne-se, em primeira chamada, com a presença da 
maioria absoluta de seus membros e, em seguida, com qualquer número de 
professores presentes. 

Art. 14. Ã assembléia compete: 
I - opinar sobre o relatório anual e a prestação de contas do Conselho; 
11- eleger os Conselheiros; 
111- deliberar sobre as questões ou consultas que lhe forem submetidas 

pelo Conselho. 
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de votos 

dos presentes, salvo o disposto no parágrafo único do art. 59 desta lei. 
Art. 15. Serão inscritos na Ordem dos Professores do Brasil, através do 

Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua principal ativi­
dade, os profissionais legalmente habilitados ao magistério, cujos títulos ou 
diplomas tenham sido registrados no Ministério da Educação e Cultura, ou 
órgãos estadual competente. 

Parágrafo único. Os profissionais formados no exterior poderão 
inscrever-se na Ordem desde que apresentem títulos hábeis ou diplomas devi­
damente revalidados no País, observadas, conforme o caso, as demais exigên­
cias prescritas nesta lei. 

Art. 16. A Ordem aceitará a inscrição, a título precário e para exercício 
em determinadas regiões ou níveis de ensino, de docentes que não preencham 
as condições previstas em lei, desde que o Ministério da Educação e Cultural 
·ou órgão estadual competente declare a carência de profissionais habilitados 
na localidade. 

Parágrafo único. A inscrição feita nas condições estabelecidas no caput 
deste artigo tem validade de2 (dois) anos, prorrogáveis mediante nova decla­
ração expressa dos órgãos competentes. 

Art. 17. A prova da formação profissional exigida em lei e de haver 
apresentado o diploma ou título hâbil para registro no órgão competente ad­
mitirá o professor à inscrição provisória, pelo prazo de um ano, renovável a 
juízo do Conselho Regional, mediante a comprovação de não Ser o interessa­
do responsável pela dilação do registro. 

Art. 18. A inscrição nos quadros da Ordem será formalizada mediante 
requerimento do interessado ao Presidente do Conselho Regional respectivo, 
com a apresentação dos seguintes documentos: 

I - prova de capacidade civil; 
11- diploma registrado, ou habilitação equivale~ te, nos termos desta 

lei; 
111- título eleitoral e certificado de quitação com o serviço militar, 

quando for o caso; 
IV - prova de idoneidade moral, firmada por dois professores jâ inseri~ 

tos na Ordem ou por duas autoridades educacionais. 
Art. 19. Aos profissionais inscritos na Ordem de acordo Com esta lei se­

rá entregue uma carteira profissional que os habilita ao exercício do magis­
tério em todo o País, que vale como documento de identidade e que tem fé 
pública em todo o território nacional. 

19 No caso de exercício temporário do magistério em Região diversa 
daquela em que se filiou, o profissional apresentará sua carteira para ser visa­
da perante o Conselho Regional da jurisdição. 

§ 29 Se o professor passar a exercer, de modo permanente, atividade em 
outra Região, assim entendido o exercício da profissão por um periodo letivo 
anual na nova jurisdição, ficará sujeito à inscrição secundâi"ia no Conselho 
respectivo. ou pará ele transferir a principal. 

Art. 20. O exercício do magistério, em quaisquer níveis ou modalidades 
de ensino e pesquisa, em estabelecimentos públicos ou particulares, ê privati­
vo dos profissionais habilitados na forma da legislação pertinente e regular­
mente inscritos na Ordem dos Professores do Brasil. 

Art. 21. O pagamento das anuidades, contribuições e taxas ao Conse­
lho Regional da respectiva jurisdição constitui obrigação dos professores ins­
critos na Ordem e condição de legitimidade ao exercício da profiSsão. 

Art. 22. A carteira profissional de que trata o art. 19- desta lei somente 
serâ exigível a partir de 180 (cento e oitenta) dias da instalação do respectivo 
Conselho Regional. 

Art. 23. O Conselho Federal baixará instruções no sentido de prover a 
coincidência dos mandatos dos seus membros e os dos Conselhos Regionais. 

Art. 24. O primeiro Conselho Federal da Ordem serâ constituído pelo 
Ministro da Ecucação e Cultura até 30 (trinta) dias após a vigência desta lei. 

Parãgrafo único. O Conselho Federal proverâ os primeiros Conselhos 
Regionais,. em caráter provisório, que tomarão a seu cargo a instalação em 
definitivo do órgão. 

Art. 25. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
109, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que assegura ao empre­
gado doméstico o direito ao recebimento da gratificação de Natal 
institufda pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, tendo 

PARECERES, sob n•s 279 e 280, de 1980, das Comissões: 
-de Constituitão e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dãde, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Legislação Social, favorável ao projeto. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~los. declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

E o seguinte o substitutivo rejeitado. 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 109, de 1978, que uassegura ao 
empregado doméstico o direito ao recebimento da gratificação de Na­
tal instituída pela Lei •' 4.090, de 13 de julho de 1962". 

Art. 1• O artigo 3• da Lei n• 5.859, de 11 de dezembro de 1972, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

H Art. 39 O empregado doméstico terâ direito a lerias anuais 
remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após cada período de 12 (doze) 
meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou famnia, bem como 
à gratificação instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrârío. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, DE I978 

''Assegura ao empregado doméstico o direito ao recebimento da 
gratificação de Natal instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 
1962." 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 ~assegurado ao empregado doméstico o recebimento da grati­
ficação de Natal instituída pela Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Art. 29 A gratificação de que trata esta lei serâ paga pelo empregador 
até o dia 20 de dezembro de cada ano, independentemente da remuneração a 
que fizer jus o empregado. 

§ 1• A gratificação corresponderâ a 1/12 (um doze avos) da remune­
ração devida em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

§ 2• A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho serâ h avi· 
da corno mês integral para os fins do parágrafo anterior. 

§ 39 A critério do empregador, o pagamento da gratificação poderá ser 
parcelado mensalmente. 

Art. 37 Ocorrendo a despedida do empregado, a este será devida a gra­
.tificação prevista nesta lei, calculada sobre a remuneração do mês da dispen-
sa. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 5: 

PROJÉTO DE LEI DO SENADO N• 180, DE 1978 
(Tramita em conjunto com o PLS n• 192/78) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
180, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que modifica a redação 
do caput ~o art. 226 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 



2406 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

PARECERES, sob nos 243 e 244, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição,e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­
dade, nos termos de substitutivo que oferece; 

- de Legislação Social, favorâvel ao projeto. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro encerrada a dis-

cussão. __ 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimeiltal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substit4tivo, fica -prejúdicado o projeto. 
Nos termos regimentais, fica prejudicado o Projeto de Lei do Senado n9 

192, de 1978, constante do item n'i' 6 da pauta, em -virtude de tramitação con­
junta. 

A matéria vai à Comissão de Redação. a fim ~de ser redigido o vencido 
para o segundo turno regimental. 

S o segulnte o subslltuttvo aprovado 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Modifica a redação do caput do artigo 226 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de Jo de maio de 
1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O caput do artigo 226 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n'~' 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

· "Art. 226 O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho tam­
bém será aplicado aos empregados em serviços de portaria, de lim­
peza e de vigilância, tais como porteiros~ telefonistas de mesa, contí­
nuos, serventes e guardas de vigilância, bem assim aos motoristas, 
empregados em bancos ou casas bancãrias. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 7: 

" 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
12, de 1979 do Senador Orestes Quércia que revoga a letra b do art. 
62 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES; sob nos 306 e 307, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade; e 

- de Legislação Social, favorãvel. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrã-

,la. (Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se corno se encon­

tram (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E ,o.seguinte o proje,to rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 12, DE 1979 

Revoga a letra "b", do artigo 62 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Fica revogada a letra "b" do artigo 62 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· lei no 5.452, de I o de maio de 1943. 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data da sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
174, de 1979, do Senador Milton Cabral, que dispõe sobre autori~ 
zação para a realização de competições esportivas automobilísticas 
no País, com consumo de combustíveis não derivados do petróleo, 
tendo 

PARECERES, sob nos 326, 327 e 328, de 1980, das Comissões: 

-de Constituitão e Justica, pela constitucionalidade e juridici­
dade; 

- de Educação e Cultura, favorãvel; e 
- de Economia, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltarã oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 174, DE 1979 

Dispõe sobre autorizaçã.o para a realização de competições espor~ 
tivas automobilísticas no País, com consumo de combustíveis não deri­
vados do petróleo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As competições esportivas automobilísticas a realizarem-se no 

País só serão autorizadas quando os veículos disputantes sejam acionados 
por motores movidos a combustível não derivado do petróleo. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as competições 
internaciOnais, aprovadas pelas entidades esportivas do setor, sob jurisdição 
do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 2• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessen-
ta) dias contados de sua publicação. 

Art. 3'i' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 9: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<~ 
199, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta§ 3' ao art. 
3' e dá nova redação ao art. so da Lei n• 5. 107, de i 3 de setembro de 
1966, tendo , 

PARECERES, sob nos 216,217 c 218, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
- de Economia, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro .. a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) , 

Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

_ 2 o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 199, DE 1979 

"Acrescenta § 39 ao artigo 39, e dá nova redação ao art. 5'~' da Lei 
n' 5.107, de 13 de setembro de 1%6." · 

O Congresso Naciónal decreta: 
Art. I o O art. 3' da Lei no 5. 107, de 13 de setembro de i 966, passa a vigo-

rar acrescido de § 39, com a seguinte redação: 

'"Art. 39 ...•...•••...••.....•.•••....••.... _ .•..• ·-· .. 
§ f9 ............................................... .. 
§ 2• ................................................ . 
§ 39 Os estabelecimentos depositârios das contas vinculadas ou 

individualizadas são obrigados a fornecer os respectivos extratos, 
quadrimestralmente, especificando o saldo anterior, os depósitos, os 
juros e a correção monetãria creditad'?s no período e o saldo at4al." 

Art. 2• O art. 5' da Lei no 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

H Art. 59 Verificando-se mudança de empresa, a conta vincula­
da será transferida para estabelecimento bancário de escolha do 
novo empregador, obedecido o disposto nos arts. 2'i' e 39 " 
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Art. 39 Esta Lei entrarã em vigor ita datã-de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

O SR PRESIDENTE (Passos Péirto) - Item 10: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
235, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que ''acrescenta parágra­
fo único ao art. 30 da Lei n• 6.354, de 2 de setembro de 1976", tendo 

PARECERES, sob n•s 340 e 341, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Legislação Social, favorável ao projeto, com Emenda que 

apresenta de n• 2-CLS. 

Em discussão o projeto, o Substitutivo e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e a emenda a ele 

oferecida. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o se­

gundo turno regimental. 

E ~ seguinte o substitutivo aprovado 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Art. 1• O artigo 30 da Lei n• 6.354, de 2 de setembro de 1976, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único,_ com a seguinte redação: 

uArt. 30. . ...•........•. , ·~ ..•.. , ..•...••..•.......... 
Parágrafo único O atleta que estiver com o pagamento de 

seus salários em atraso, por tempo superior a três meses, poderâ 
considerar resciitdido o contrato, liberado o passe, e pleitear a devi­
da indenização." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 11: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
269, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que permite ao trabalha­
dor estudante faltar ao serviço nos dias de provas escolares, sem 
prejuízo do salário, nos termos que especifica, introduzindo incisos 
no art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n•s 304 e 305, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­

dade e, no mérito, favorável; e 
- de Legislação Social, contrário, com voto vencido dos Sena­

dores Humberto Lucena e Franco Montara. 

Em discussão o pi'ójeto, em primeirO turno. 
Sem nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrã-la. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. ------
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como se encon­

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao ArquiVo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 269, DE 1979 

Permite ao Trabalhador-Estudante faltar ao serviço nos dias de 
provas e.scolares, sem prejuízo do salário, nos termos que especifica, 
introduzindo incisos no art. 473 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a viger com o adita­
mento dos incisos infra: 

VI - para fazer provas em estabelecimentos de ensino, de qualquer 
grau. 

VII - a fim de não sofrer desconto no salário_, o empregado-estudante 
comunicará ao empregador o dia em que irá deixar de comparecer ao serviço, 
com vinte e quatro horas de antecedência, e comprovará, mediante documen­
to fornecido pelo diretor ou responsâvel do estabelecimento de ensino, até 
cinco dias após a realização das provas. 

Art. 29 A presente Lei entra 'em vigor à data de sua publicação. 

são. 

O SR. PRESIDENTE (Possas Pôrto) - Item 12: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
33, de 1980, do Senador Franco Montara, que atribui ao movimen­
to feminino dos partidos políticos direitos iguais aos dos movimen­
tos trabalhista e estudantil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 338, de 1980, da Comisso 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discus-

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para o segundo turno 

regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1980 

Atribui ao MoYimento Feminino dos Partidos Políticos direitos 
iguais aos dos M.ol'imentos Trabalhista e Estudantil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 São introduzidos nos artigos abaixo mencionados, da Lei n9 

6.341, de 5 de julho de 1978, as seguintes modificações: 
uArt. {9 Os Partidos Políticos poderão organizar Movimentos Estudan­

til, Trabalhista e Feminino, com direito a representação nos Diretórios Muni-

cipai~r~ef;o~~~s. ~. ~~c.i~~~~~·.~~-.~~.ã~·s· ~~.~~~ .~~~~~~~~: ..•....... 

I- ................... ·•·--····- .... - .... ····---··· .... -.-- ........ . 
Il- ., ..................................................... . 
Ili - se feminino, o título de eleitor. 
Art. 39 Caberá aos Movimentos Trabalhista, Estudantil e Feminino, 

através da ação partidária, pugnar pela realização de seus ideais e objetivos. 

Art. 10. O mandato dos integrantes de órgãos dos Movimentos Traba­
lhista, Estudantil e Feminino terá duração igual ao dos membros dos Dire­
tórios Partidários. 

Art. 11 As Comissões Executivas dos Partidos providenciarão o registro 
nos Tribunais Regionais das Diretorias Municipais e, no Tribunal Superior 
Eleitoral, das Diretorias Nacionais dos Movimentos Trabalhista, Estudantil e 
Feminino. 

Art. 13. Para indicação dos candidatos, os Movimentos Trabalhista, Es­
tudantil e Feminino reunir-se-ão, em assembléias-gerais, observados os requi­
sitos do art. 34 da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), até 10 {dez) dias antes da correspondente convenção parti­
dária, podendo votar. 

O O O O O O O O O O O~· O o· O O 0 O O 0. ~ 0 O O O O 0 O O 0 0 O T-O-> O O O O-O O O 0-0 O O O-O O O O O O O O O O O O 

Art. 15. Os Partidos Políticos deverão promover a adaptação de quais­
quer órgãos de atuação trabalhista, estudantil ou feminino às normas fixadas 
nesta lei. 

Art. 19. Os Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos designarão uma 
Comissão Provisória Trabalhista, uma Comissão Provisória Estudantil e urna 
Comissão Provisória Feminina, cada qual composta de 9 (nove) membros, as 
quais terão, também, atribuição de constituir Comissões Provisórias Regio­
nais incumbidas de organizar os respectivos movimentOs ·nos Estados e Terri­
tórios." 

Art. 21' Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item l3: 

Discussão, em primeiro turno {apreciação preliminar da consti­
tucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 343, de 1978, do Senador Orestes Quér-



2408 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

cia, que altera a redação do caput do art. 24 da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n' 303, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, em primei~o turno, quanto a constitucionalida .. 
de. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 343, DE 1978 

"Altera a redação do caput do art. 24, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O caput do art. 24, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 

a viger com a seguinte redação: 
4 'Art. 24. O auxílio-doença serâ devido ao segurado que, após 3 (três) c-ontri­
buições mensais, ficar incapacitado para o trabalho por prazo superior a 15 
(quinze) dias. 

Art. 2'? Os encargos-decorrentes desta lei correrão à conta das fontes de 
receita de que trata o art. 69, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em confrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 14: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 278, DE 1979 
(Tramitando em conjunto com o PLS n• 358, de 1979) 

Discussão, em primeiro turrio (apreciação preliminar da consti-
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296, do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 278, de 1979, do Senador 
Lourival Baptista, que dispõe sobre a execução do Projeto Dom 
Bosco, tendo 

PARECER, sob n' 339, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­
dicidade. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno, quanto à constitucionalida-
de e juridicidade. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

B o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 278, DE 1979 

DiSpõe sobre a execução do Projeto Dom Bosco. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'? É o Poder Executivo autorizado a promover a execução do Pro­
jeto Dom Bosco de acordo com as conclusões da Comissão Parlamentàr de 
Inquérito que investigou os problemas da Criança e do Menor carentes do 
Brasil. 

Art. 29 O Min-isfio-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República organizará o Grupo-Intermütisteriai incumbido dC, no pr':lzo de 
30 (trin~a) dias, -elaborar os Projetos-de Recurso do Poder Executivo enume­
rados pela Recomendação-Síntese da CPl do Menor, nos termos do Rela­
tório aprovado pela Resolução n9 21, de 23 de junho de 1976, da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 39 _Esta _lei ~ntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE(Passos Pôrto)- Item 15: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 358, DE 1979 
(Tramitando em conjunto com o PLS n' 278, de 1979) 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti-
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 358, de 1979, do Senador 
Lomanto Júnior, que dispõe sobre a instituição do sistema do me­
nor, a execução do Projeto Dom Bosco, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n• 339, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­
dicidade. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno,-quanto à constitucionalida­
de e juridicidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discus-
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 358, DE 1979 

Dispõe sobre a instituição do Sistema do Menor, a execução do 
- Projeto Doin Bosco, e dá outras providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. f'? É o Poder Executivo autorizado a promover a execução do Pro­

jeto Dom Bosco e -das. providências enumeradas pela Recomendação-Sintese 
da Comissão Parlamentar de Inquérito, que. investigou os problemas da 
criança e do menor carentes do Brasil, nos termos do Relatório aprovado 
pela Resolução n• 21, de 23 de junho de 1976, da Câmara dos Deputados. 

Art. 29 Os Ministros de Estado da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da-República, da Fazenda, da Previdência Social, da Educação e Cul­
tura, do Trabalho, da Saúde, da Justiça e do Interior, organizarão Grupo de 
Trabalho.lnterministerial incumbido de, no prazo de trinta (30) dias, elaborar 
os seguintes projetos de decreto do Poder Executivo a serem submetidos à 
aprovação do Presidente da República, dispondo sobre; 

a) definição, instituição, estruturação e operação, na órbita do Conse­
lho de Desenvolvimento Social, do Sistema do Menor; 

b) organização, a nível de Ministério Extraordinário, da Coordenação 
Naciolzaf do Menor; 

c) criação do Fundo Nacional de Proteção ao Menor, bem como, Sub­
conta Especial do F AS- FUndo de Apoio ao Desenvolvimento Social, sob a 
administração e gestão da Caixa Econômica Federal; 

d) constituição do Centro Nacional do Menor, integrado pelo Grupo 
Executivo dos projetos bâsicos da política de recuperação, bem-estar e desen­
volvimento do Menor; 

e) reformulação da Lei n• 4.513/64 e reorganização da FUNABEM, 
com a finalidade de adaptâ-la ao Sistema do Menor, redimensionar e dinami­
zar suas atividades; 

f) estabelecimento, nas zonas densas de marginalização social, de postos 
de Planejamento Familiar, articulando-se medidas preponderantemente edu­
cativas de índole preventiva, com outras de natureza terapêutica; 

g) aproveitamento do Salário-Famz7ia como instrumento de canalização 
de recursos adicionais para o Fundo Nacional de Proteção do Menor, 
vinculando-se o produto arrecadado à educação e profissionalização do Me­
nor carenciado; 

h) modernização dos Juizados de Menores, a fim de ajustá-los ao Sistema 
do Menor e "dinamizâ-los; 

i) elaboraçi'io de Mensagem ao Congresso Nacional, consubstanciando 
Emendas ao texto .dos Artigos 15 e 177 da Constituição Fed_eral, visando ao 
instrumento de canalização de recursos adiciOnais para o Fundo Nacional de 
Proteção ao Menor, vinculando-se o produto arrecadado à educação e profis­
sionalização. do menor carenciado; 

j) elaboração de Mensagem ao CongressO Nacional, consubstanciando 
Emendas à Çonstituiçào Federal, visando ao fortalecimento financeiro dos 
Munictpios, a fim de que possam destinar à criança e ao menor recursos sufi­
cientes, oriundos de parcelas da Receita Tributária Municipal e do aumento 
das transferências, que lhes couberem do Fundo de Participação dos Municí­
pios (FPM); 
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I) destinação de parcelas substanciais dos novos recursos para insta­
lação, no território naciOnal, de uma Rede Brasileira de Ensino Pré-Escolar, 
Creches, Jardins de Infância e todo um complexo avançado de serviços de 
ação integral na área pré-escolar; 

m) definição e mapeamento, pela Fundação Instituto BraSileiro de Geo­
grafia e Estatística (FIBGE), das Microrregiões dos Estados e Territórios, com 
indicação das Cidades-pólo de atração dos fluxos migratórios, ou do desenM 
volvimento microrregional, nas quais se possam organizar Consórcios Inter­
municipaiS de múltiplas finalidades; 

n) convocação da Associação Brasileira de Municípios (ABM) para, 
mediante ConvêniOs Especiais na esfera dos Ministérios acima referidos, coor­
denar a mobilização comunitária, com a partiCipação do empresariado nacio­
nal e da iniciativa privada, visando à contenção e erradicação dos processos 
de marginalização da criança e do menor carentes, do empobrecimento dos 
Municípios e do pauperismo das massas rurais. 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

de. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 16: 

Discussão, em primeiro turno, (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 60. de 1980, do Senador Henrique San· 
tillo, que fixa as eleições municipais no dia 15 de dezembro de 1980, 
suspendendo a eficácia de dispositivos da Legislação Eleitoral vi­
gente, e dá outras providências, tendo 

PARECER. sob n' 275, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Tancredo Neves e 
Leite Chaves. 

Em discussão o projeto? em primeiro turno, quaiito à constitucionalida-

Tem a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. 
O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para discutir.) - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores: 
Parece-me que houve um evidente equívoco ao se considerar o projeto de 

lei que ora se discute, do nobre Senador Henrique Santillo, "que ftxa as 
eleições municipais no dia 15 de dezembro de 1980, suspendendo a eficâcia de 
dispositivos da Legislação Eleitoral vigente, e dá outras provid~hcias," in­
constitucional. 

Admito que se discorde da proposição no m6rito, quanto a sua conve­
niência ou não, do ponto de vista polftico; mas, chegar-se ao cOmuto de 
considerá-lo inconstitucional, Sr. Presidente, vai uma distância muito grande. 

Senão, vejamos: diz o art. 209 da Constituição Federal: "Os mandatos 
dos prefeitOs, vice-prefeitos e vereadores eleitos em 1980 terão a duração de 
dois anos?'. Ora, o Senador Henrique Santillo não está transferindo a eleição 
para 1981; ele apenas transfere a eleição de novembro para dezembro de 
1980, e, por conseguinte, fica dentro da Constituição. S. Ext- não altera o ano, 
altera o mês. Então, onde está a inconstitucionalidade? 

Eu acho que houve um engano do nobre Relator, o ilustre Senador 
Helvídio Nunes, que aqui não está presente no momento. 

Sr. Presidente, clama aos céus essa decisão da Comissão de Constituição 
e Justiça, tanto assim que o parecer não é conclusivo, o parecer termina nos 
seguintes termos: ulsto posto, não há como prosperar, pelos defeitos aponta­
dos, a proposição do eminente Senador Henrique Santillo". Mas, não se diz 
que é inconstitucional. Eu atê diria a V. Ex• e à Casa que não se trata, no ca­
so, de uma discussão preliminar da inconstitucionalidade, porque ela não 
existe. 

Gostaria qUe a nobre Maioria, que votou com o parecer do Senador 
Helvídio Nunes, na Comissão de Constituição e Justiça, na sua ausência sus­
tentasse em plenário a inconstitucionalidade do projeto. Não digo que a 
Maioria não tenha outros argumentos quanto à inconveniência do projeto, 
no ponto de vista político; mas, inconstitucionalidade, Sr. Presidente, sob ne­
nhuma hipótese. 

Aliás, vou requerer a V. Ex• o adiamento da discussão da matéria, para 
reexame pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aguardo o requerimento de V. 
Ex'. 

O Sr. Mur!lo Badaró (PDS - MG) - Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
.Líder, para discutir a constitucionalidade do projeto. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do o-rador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O requerimento do nobre Senador Humberto Lucena em segUida a sua 
solicitação de que, na ausência do Senador Helvídio Nunes, alguém da Maio­
ria pudesse defender o .Parecer da lavra de S. Ex•, tachando de inconstitucio­
nal o projeto, torna dispensável esta nossa participação. Todavia, para que 
não fique sem uma resposta, direi que o parecer dõ"SeilãCfor Helvídio Nunes é 
de uma clareza meridiana. A modificação do texto constitucional a respeito 
das eleições, objeto da Emenda n• 8, de 14 de abril de 1977. não deixa nenhu· 
ma dúvida quanto à necessidade de uma modificação constitucional, subme­
tida às especificidades de tramitação, conforme determinam a Constituição e 
o Regirriento- Comum da Casa. -

Não se pode modificar datas de eleições estabelecidas na Constituição, 
por lei ordinária. O problema é só esse. Tanto assim é que, digamos, por hi­
pótese, que esta Casa resolvesse aprovar hoje esse projeto; ontem, se instalou 
a Comissão Mista, destinada a examinar uma proposta de emenda constitu­
ciOnal, que prorroga os mandatos dos atuais prefeitos e vereadores; o Senado 
aprovaria o projeto do Senador Santillo e, em seguida, o Congresso aprovaria 
a emenda constitucional. 

Pois bem; apenas um aspecto de natureza formal, para mostrar que é ab­
solutamente impossível prosperar a tramitação do projeto do Senador San­
tillo, em face ao texto constitucional. 

Mas, como o Senador Lucena requereu à Comissão de Constituição e 
Justiça reexame do assunto, nada melhor que atender a S. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB)- Desejo que V. Ex• indique 
onde o projeto do nobre Senador Henrique Santillo modifica a Coristituição. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG)- Pelo seguinte. Senador: a 
Constituição determina que as eleições sejam realizadas no mesmo dia das 
eleições gerais. 1:: aí que estã o problema fundamental: são marcadas para o 
dia 15 de novembro de 1~80. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - A Constituição refere·se ao 
ano de 1980; não se refere ao mês. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- Eu não quero alongar·me 
nesta discussão? porque V. Ex• devolveu o assunto para outro fórum, que é a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O parecer do Senador Helvídio Nunes é cristalino, é límpido, não deixa a 
menor sombra de dúvida quanto à impossibilidade de tramitação do projeto, 
em razão de óbices de natureza constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1 •·Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 198, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea b, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n• 60/80, a fim de que seja 
encaminhado ao reexame da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões. 4 de junho de 1980. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- De acordo com a manifestação 
favorável do Plenário, a matéria sai da Ordem do Dia para reexame da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ esgotada a matéria cons-
tante da Ordem do. Dia. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

Esteve hoje em Brasflia, representando os altos interesses da Universida­
de do Espírito santo, o Magnífico Reitor dessa universidade, Dr. Rômulo Pc­
nina, que há quatro meses ocupa o cargo , entregue que lhe foi pelo Minis­
tério da Educação e Cultura e pelo Presidente da República. 

Trouxe S. S• aqui, para estudo com o Secretário. de Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Cultura, Dr. Tarcísio La Senta, interesse da univer­
sidade no sentido de verbas que possam melhorar a infra-estrutura daquela 
entidade de ensino, que, reunindo dez mil alunos, possui um corpo docente e 
discente que representam coridigtiamente, Sr. Presidente, o pensamento e a 
cultura do meu Estado. Trouxe S. S• o representante do Diretório Estudan­
til, do Departamento de Biologia da Universidade, o aluno Sérgio Lucena 
Mendes, que veio fazer uma exposição ao Secretárfo do Ensino Superior das 
necessidades urgentes daquela Universidade, que, infelizmente, Sr. Presiden-
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te, as últimas Reitorias, absorvidas por outros problemas, esqueceram-se de 
atacar problemas· fundamentais de estrutura daquela Universidade. 

O novo Reitor, Sr. Presidente, estâ dando uma nova interpretação tecno­
humana à direção da Universidade; ao revés de ficar na torre de luar de graça 
e da ilusão longe dos problemas da Universidade e de seus alunos, das recla­
mações, das reivindicações e até daqueles movimentos sociais e grevistas que 
têm agitado as universidades brasileiras, _S. __ .S' desce da sua posição e vem 
trazer, num exemplo digno que deve ser seguido pelos demais reitores das 
universidades brasileiras, traz o representante exatamente da área que tem 
mais motiVOs de queixa da falta de recursOs <;la Universidade, para que ele 
dialogue com o Secretário. 

O ilustre Senador Moacyr Dalla e nós próprios estivemos presentes e ou-. 
vimos a exposição de motivos do Magnífico Reitor e do ilustre estudante que 
fez uma exposição ponderada, equilibrada, sem derramC~.;mento de linguagem, 
mas posicionando magnificamente a reivindicação daqueles alunos. 

Assim, Sr. Presidente, quero registrar não só a visita do Magnífico Rei­
tor ao Secretârio do Ensino Superior, mas essa nova concepÇão de reitoria 
que S. S• inaugura no País, segundo disse o S~cretãrio do Ensino Superior, 
isto é, de vir com o aluno que representa o grupo reclamante para expor à 
autoridade federal os problemas urgentes da universidade do meu Estado. 

Sr. Presidente, muito nos honra, entre os presentes aqui na nossa galeria 
nobre, o Magnífico Reitor da nossa universidade, a cuja posse a nossa Banca­
da inteira assistiu hâ cerca de quatro meses e que vem imprimindo um volu­
me, uma expressiva direção na sua reitoria a ponto, Sr. Presidente, de, hoje, 
nos entusiasmar, a nós, membros da Bancada espírito-santense, que lã f;Stive­
mos com S. S•, pela maneira com que S. S• encarou a reivindicação do alu­
no, trazendo o intérprete daquele Departamento queixoso da universidade 
para que ele, de viva voz, fizesse a sua exposição ao Secretário do Ensino Su­
perior do País, que se manifestou também impressionado com aquela manei­
ra da direção da nossa gloriosa e querida universidade. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Permite Y. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Com prazer. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Nobre Senador Dirceu Cardoso, 
acostumei-me nesta Casa a ouvir os pronunciamentos de V. Ex', principal­
mente quando aborda assuntos, quer aqueles importantes, por exemplo da 
CPI nuclear, da qual tenho honra de fazer parte, mas tambêm V. Ex', de vez 
em quando, traz temas como esse que, aparentemente, seria apenas uma co­
municação de regozijo pela presença do Reitor da sua universidade do Espíri­
to Santo, mas, na verdade, V. Ex' trouxe aqui uma novidade, uma notícia do 
mais alto interesse para todos nós.~ que o Reitor da Universidade do Estado 
de V. Ex•, que acaba de referir, que veio aqui, revela um espírito altamente 
democrático, o que nãO estâ presidindo a maioria dos reitores, hojê, do Bra­
sil; trazer um aluno para que ele leve ao conhecimentó do Secretário aquelas 
reivindicações que dizem respeito ao interesse da classe, e das disciplinas que 
a classe acha que deva ter, é um assunto da maior importância. V. Ex• traz, 
realmente, a esta Casa assunto importante cO"rriõ sempre e o defende com o 
maior vigor e com a maior clareza pelo seu espírito brilhante e a sua inteligên­
cia, já muitas vezes aqui comprovada. E quero dizer-lhe que quero associar­
me ao regozijo do seu Reitor, porque lã no Piauí, na cidade de Parnaiba, quan­
do fui goverriador do Pfauí, consegui exatamente na Universidade do Espírito 
Santo que ela criasse um campus avançado dessa universidade na cidade de 
Parnaíba. Ora, só posso ficar satisfeito sabendo que um Reitor altamente de­
mocrático, que dirige hoje a universidade do Espírito Santo, vai transmitir es· 
sas idéias ao meu Estado e à minha cidade natal. que é ParnaJba. Meus para~ 
béns e minhas congratulações pela comunicação de V. Ex', nesta tarde. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Agradeço o aparte do ilustre Sena· 
dor Alberto Silva, que nos tem honrado com as suas intervenções, e que ago· 
ra, Sr. Presidente, tra·z, também, uma interpretação pessoal à 'atitude do Rei­
tor que tem um campus avançado do seu estado, na cidade da Parnaíba. Eu 
agradeço as referências feitas à figura do Magnífico Reitor e à orientação que 
estã imprimindo à nossa universidade. 
· Sr. Presidente, nós precisamos compreender: ser grande não é mostrar~se 
superior aos pequenos. não. :B, àS vezes, ter a grandeza d•atma e de espírito 
para descer até aos pequenos e interpretar-lhes os sentimentos e até o sentido 
de reivindicações. Foi o que assisti, hoje. Ele trouxe o representante da parte 
mais queixosa, da parte --vamos dizer- esquecida de reitores anteriores, 
que se esqueceram dessa parte do Departamento de Biologia da nossa univer­
sidade, tão fundamental na preparação dos nossos jovens. e trouxe como re­
presentante um aluno que apresentou o relatório do Departamerito. Foi ele 
que expôs a viva voz, com as tonalidades sombrias que ele caracterizou aque­
la reivindicação, foi ele, o próprio aluno o intérprete do pensamento daquele 
Departamento. 

Está de parabêns o ilustre e Magnífico Reitor Rômulo Penina, que honra 
a nossa sessão, aí, assistindo da galeria nobre do Senado, e cujo nome eu 
menciono, também com muita satisfação. porque das suas mãos, no mês pas~ 
sado, eu recebi o titulo de Dr. Honoris Causa daquela Universidade, título 
que eu havia recebido há quinze anos e que os Reitores anteriores, por políti­
ca, não me haviam entregue. Foi entregue 15 anos depois e eu aqui disse, no 
dia que fiz a cOmunicação, esperava que minha família recebesse esse título 
depois que eu tivesse morrido mas, graças a Deus, recebi ainda em vida. 

As glórias que vêm em tempo ainda vêm animadoras e estimulantes, Sr. 
Presidente. 

Sr. Presidente. outra comunicação rápida. Também esteve aqui, hoje, o 
Desembargador Geraldo Corrêa Lima, Presidente do Egrégio Tribunal Re­
gional Eleitoral do meu Estado que, também, novo Presidente, veio advogar 
junto à direção do sUperior Tribunal Eleitoral a necessidade de o meu Estado 
ter um próprio federal que aloje as instalações do Egrégio Tribunal Eleitoral 
do meu Estado. 

S. Ex• esteve hoje com o Presidente da Corte eleitoral suprema do P.ars, o 
Ministro Leitão de Abreu, que deu a S. Ex• amplas satisfações e se mostrou 
receptivo à idéia de dar Espírito Santo o edificio que possa se instalar, condig~ 
namente, o Egrégio Tribunal Regional do meu Estado. 

Portanto, minhas felicitações também ao ilustre Desembargador Geral­
do Corrêa Lima por esta atitude e ao Presidente do Tribunal Superior Eleito­
ral pela manifestação de aprovação à justa reivindicação do meu Estado. Sr. 
Presidente - não esqueci - o Sr. Diretor, Secretário do Ensino Superior, 
também se manifestou favoravelniente às reivindicações da Universidade 
nossa e daquele Departamento de Biologia. E ali, em nossa presença, elogiou 
a atuação. a concepção moderna do nosso Reitor. pedindo que os outros Rei­
tores do País. das velhas, das váriaS e das dezenas de universidades brasileiras 
tenham o mesmo pensamento, a mesma grandeza d'alma e o mesmo espírito 
público. E ao revés de impedir essas manifestações espontâneas dos alunos 
das nossas universidades, tragam~nos aqui, junto às autoridades federais e 
discutam, de viva voz, potência para potência, os problemas e as reivindi­
cações· de que eles são os legítimos representantes e solicitantes. 

Sr. Presidente, estas são as duas comunicações que tenho o prazer de fa~ 
zer, na tarde de hoje, servindo-me deste horário, para que se registrem nos 
anais do nosso Estado, essas duas presenças marcantes, aqui em Brasflia, am~ 
bas em nome de reivindiCações justas dos universitários e do Egrégio Tribu­
nal Regional Eleitoral do Estado do Espirito Santo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mendes Canale. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na semana passada, demos conhecimento à Casa da audiência que uma 
representação da Comissão de Assuntos Regionais teve com o Exm9 Sr. Mi­
nistro da Aeronáutica, em que estabelecíamos, com aquele Ministério, a visi­
ta da nossa Comissão ao Centro Têcnico Aeroespacial, tendo em vista o co~ 
nhecimento que temos dos estudos ali desenvolvidos, em relação à problemá~ 
tica da seca do N ardeste. 

Segunda-feira, Sr. Presidente, em decorrência daquela audiência e de 
acordo com a data marcada da nossa visita, esteve uma representação de Se­
nadores da Comissão de Assuntos Regionais visitando o Centro Técnico Ae­
roespacial e naquela oportunidade, conforme ontem alguns Srs. Senadores 
membros da nossa Comissão jâ tiveram a oportunidade de enfocar o proble­
ma, tivemos a satisfação de ouvir de forma detalhada, através dos membros 
daquele Centro que fizeram uma conferência pormenorizada, enfocando pri­
meiramente o assunto relacionado com aquele instituto tecnológico dizendo 
aos membros da Comissão de Assuntos Regionais dos estudos ali realizados, 
de suas fianlidades, da sua organização, para chegarmos, atravês das sucessi­
vas palestras, ao assunto fundamental que se referia aos projetos estudados 
por aquele Centro, referentes à seca do Nordeste. 

Tivemos assim, Sr. Presidente, a satisfação de ouvir as palavras do ilustre 
Brigadeiro Hugo de Oliveira Piva. um dos Diretores daquele CTA, do Major 
Carloman Tatagiba de Azevedo, Chefe da Divisão de Ciências Atmosféricas, 
do Professor Rodolpho Paes Leme Ramos, da Modificação do Tempo e do 
Clima, e do Licenciado Carlos Girardi, que é da parte de Previsão. 

Todos eles, Sr. Presidente, enfocando especialmente o problema relacio­
nado com os dois projetos conhecidos que são como o Modart, relacionado à 
Modificação Artificial do Tempo e o Moclima, da Modificação Climática do 
Nordeste. 

Daquilo que a nossa Comissão ouviu, e enriqueceu nossos conhecimen­
tos, especialmente dos ilustres representantes daquela área do território brasi­
leiro, o Nordeste, sentiram como nós sentimos, com a alma de bom brasilei· 
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ro, vivendo o drama que a população nordestina atravessa, que são ofereci­
dos por um órgão categorizado e da maior credibilidade como o CTA, estu­
dos visando ao equacionamento do problema. Esses estudos mereceram toda 
a nossa atenção. Por isso, Sr. Presidente, a Comissão de Assuntos Regionais 
- daí a razão de estarmos agora ocupando a tribuna - resolveu designar 
uma subcomissão composta dos Senadores Almir Pinto, Mauro Benevides e 
Alberto Silva, para elaborar um relatório sobre esses projetos, o qual deverã 
ser brevemente submetida à consideração do Senado Federal. Ao mesmo 
tempo - concluído o relatório, e chegando a conclusão de que os recursos 
são necessários para a execução desses projetos - a Comissão de Assuntos 
RegionaiS -deliberou solicitar uma audiência ao Excelentfssimo Senhor Presi­
dente da República a fim de levarmos ao Presidente do País o pensamento da 
nossa Comissão, o pensamento do Senado no que se relaciona ao problema 
da seca, que cala profundame~te no espírito de todos os brasileiros~ 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MT)- Com muita satisfação, nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) - nobre Senador, neste instante 
quero manifestar meu content"ã.rilentO --pela idéia feliz que V. Ex• e os 
membros da Comissão de Assuntos Regionais tiveram de chegar até São José 
dos Campos, para manter Cõt1tato com o Centro Técnico Aeroespacial sobre 
a previsão que se estã fazendo de grande estiagem que assolará o Nordeste 
brasileiro. A visita foi das mais felizes, segundo pude observar desde os pri~ 
meiros pronunciamentos que ente~ se fizeram nesta Casa. Inclusive porque 
os componentes da Comissão irão- co~o V. Ex• diz- apresentar um reJa~· 
tório para que o Senado tome conhecimento, e posteriormente as autorida~ 
des~ para que faça um estudo desta situação e que pessoas que tenham gran~ 
desconhecimentos científicos, estudem a matéria e possam tomar uma provi­
dência e, inclusive, aceitar a orientação que o CTA acaba de dar a todos vocês 
que lã foram. Muito obrigado e eu me congratulo com V. Ex• e todos os 
membros da Comissão. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Agradeço a V. Ex• a inter­
venção mas permita~me, também, aqui adiantar que a Comissão reconhece 
no CT A a maior credibilidade; são homens que se dedicam o tempo todo à 
pesquisa. Podemos até dizer que se existe no Pais algum órgão que estude o 
problema das secas no Nordeste com a mesma dedicação que o CTA, pode 
ser igual a ele, mas nunca superior ao trabalho lã desenvolvido porque, nobre 
Senador Bernardino Viana, o que nós tivemos oportunidade de presenciar~ de 
ouvir nas palestras ali realizadas, convincentes para todos nós, embora não se 
tratando de uma Comissão composta de técnicos no assunto, mas pela manei­
ra clara~ precisa, das exposições feitas, não deixou dúvida, absolutamente, no 
espírito daqueles que ali compareceram. Portanto, já nos adiantamos em as­
sim dizer que esses estudos, de fato, necessitam dos recursos para que se possa 
executá~los e vermos, então, o nosso Nordeste tão sofrido, o seu Nordeste, li~ 
vre das secas terríveis que assolam aquela área brasileira. 

Assim, Sr. Senador, a nossa Comissão, como disse, vai reivindicar recur­
sos para que esses estudos já concluídos possam de fato ser, agora, executa~ 
dos~ entrar na sua fase de execução, dentro do menor tempo possível, para 
que os resultados também sejam mais breves. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Mendes Canale? 

O SR. MENDES CANALE (PP - MS) - Com prazer, Senador. 

O Sr. Mauro Benevides(PMDB- CE)- Nobre Senador Mendes Cana· 
le, estamos todos nós ouvindo atentamente a exposição que V. Ex• faz neste 
instante em tomo da visita empreendida pela Comissão de Assuntos Regio~ 
naiS do Senado ao Centro TecnolÇgico Aeroespacial de São José dos Cam~ 
pos. Já ontem, de forma aligeirada, interferimos no debate que aqui se travou 
em torno deste assunto, quando o nobre Senador Almir Pinto, antecipando~ 
se à manifestação oficial e formal de V. Ex•, quis fazer um registro e o fez com 
a nossa participação, a dos Senadores Alberto Silva, José Lins, Helvídio Nu­
nes e da minha própria, defendendo nós, s_obretudo o Senador Alberto Silva e 
eu, aqueles estudos que se processaram num órgão da maior respeitabilidade 
nos meios científicos do País e já agora com projeção no exterior. No instante 
em que V. Ex•. cumprindo aquela incumbência natural do desempenho do 
seu cargo na Presidência da Comis_são de Assuntos Regionais, veril a -plenário 
fazer a comunicação formal ao Senado Federal e através da nossa tribuna à 
opinião pública do País, especificamente à opinião pública nordestina, desejo 
testemunhar a V. Ex•, de forma antecipada, o nosso reconhecimento pelo seu 
trabalho firme, obstimido, de possibilitar ao órgão técnico cjUe nós Compo­
mos a elaboração de uma planificação permanente, representada sobretudo 

pela exeqilibilidade dos planos elaborados pelo CTA de São José dos Cam­
pos. Com esse enfoque a que V. Ex• chega, neste instante, de levar a Comis~ 
são a reivindicar de forma decidida, empenhada, a alocação de recursos para 
viabilizar esse plano, nós, da Comissão, só temos que ver V:Ex• projetar-se, 
embora homem do Mato Grosso do Sul, diante da comunidade nordestina, 
que já a esta altura, por meu intermédiO, começa a eXpressar-lhe o nosso reco~ 
nhecimento, a nossa gratidão por esse seu posicionarilentá J)afriótico, correto 
e digno de ensejar uma oportunidade de se executar no Nordeste um progra­
ma que representará a minimização ct~S .efeitos danosos da estiagem naquela 
faixa do território nãcional. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Incorporo, com muita satis· 
fação, nobre Senador Mauro Benevides, o seu aparte ao nosso pronuncia­
mento. Quero agradecer a V. Ex• as expressões em relação à minha pessoa. 
Pode estar certo V. Ex." de que em hora como esta, em que nossas vistas estão 
voltadas para o problema do Nordeste, os nossos sentimentos de brasileiros 
se confundem em uma só vez, um esforço único deve ser empregado no senti­
do de podermos ir ao encontro das soluções que poderão ser adotadas, com o 
alto objetívo de solucionarmos, dentro do menor prazo possível, o angustian­
te problema vivido, hâ tanto tempo, por aquela sofrida população nordesti­
na. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com muito prazer. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- Nobre Senador Mendes Canale, como 
membro da Comissão de Assuf!tOs Regionais e que participou dessa visita, 
aproveitando esta oportunidade em que V. Ex• faz uin pronunciamento corno 
Presidente da Comissão, trazendo ao conhecirii.ento do Senado aquela deci~ 
são que a Coniissão deliberou tomar de apresentar, por intermédio de V. Ex•, 
no Senado, a história da visita, como muito bem e de maneira brilhante está 
V. Ex• fazendo, quero trazer-lhe o nosso reconhecimento, como representao· 
te nordestino, pela maneira como V. Ex" vem conduzindo este problema, não 
sendo V. Ex• um membro representante daquela sofrida área do Nordeste 
brasileiro. Queremos manifeStar, também, o nosso einpenho em que as pala~ 
vras e a determinação que, hoje,_ foram tomadas na Comissão, cheguem a 
bom êxito, isto é~ que se dê a oportunidade ao CTA de executar o seu Projeto 
Modarte, fruto de um estudo prolongado, um estudo sério, um estudo mate­
mático, dentro do que a matemática pode fazer diante dos fenômenos da na­
tureza, de ordená-los, como feito lã e a assistimos, dar oportunidade ao CTA 
de executar, no menor espaço de tempo possível, o seu Projeto Modarte e o 
seu Projeto Moclima. Quero dizer a V. Ex• que essa decisão a nós, nordesti­
nos, é da maior inl-portância e nos traz a alegria de verificarmos que-, afinal de 
contas, temos mais um órgão, e desta vez um órgão da mais alta credibilida­
de nacional e internacional. O CTA, cõm esse estudo que fez sobre aquelas 
coincidências cíclicas do clima nordestino, foi além no seu estudo, em que ele 
aponta as tendências da repetição cíclica do fenômeno. E nós já estamos den~ 
tro de uma comprovação das informações do CTA, porque os seus estudos 
determinam, lâ, naquela curva que assistimos, que, a partir de 1979, 1980 e 
anos subseqüentes, iríamos ter estiagens prolongadas no Nordeste, já estamos 
vivendo esta situção. Mais do que uma demonstração de que o CT A estã 
acertando na sua previsão. E em se dar àquele órgão técnico a oportunidade 
de executar o seu programa MODART, estaremoS contribuindo para que al­
guma coisa de novo apareça no Nordeste, porque providências outras jâ fo­
ram tomadas. Há mais de 70 anos, o DNOCS moureja na área, executando 
um programa da mais alta significação científica, técnica e social. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Permita-me V. Ex•, comple­
tando assim o seu aparte, lembrar que os recursos solicitados são mínimos, 
diante da grandiosidade do problema. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Exatamente. Então, continuando, eu 
diria: O DNOCS teve a sua oportunidade: 70 anos no mínimo, desde a Ins­
petoria Federal de Obras Contra as Secas até o DNOCS, e, depois, 20 anos de 
SUDENE e mais outros órgãos que foram consultados, que foram chama~ 
dos, que, na ãrea, colocaram a sua ciência, o seu saber, no sentido de mino~ 
rar a situação no Nordeste. Entretanto, a oportunidade que pretendemos, 
com essa visita, dar ao CTA é que ele execute um programa diferente, um 
programa novo, mas um programa de embasamento científico da mais alta 
respeitabilidade e, como muito bem disse V. Ex•, de custo mínimo. E, mais 
eu diria, aproveitando a oportunidade: é que o CTA, no seu patriótico desejo 
de ajudar ao Nordeste e ao País, forneceu estas informações, em relatório 
confidencial, à área do Nordeste, a governadores e à própria SUDENE, em 
tempo útil. Em abril de 1979, os governadores já tinham conhecimento desta 
previsão e dos Projetos Modarte e Mo clima do CTA, inclusive, do orçamen~. 
to. Ora, ou por impossibilidade finaf'·.;eira, ou porque os encargos de gover-
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nadares a eles não deu a iniciativa, mas, nós perdemos um ano, eu digo, nós, 
nordestinos, perdemos mais de um ano da oportunidade oferecida pelo CTA. 
E. agora, o que o CTA pede é um minimo de seis p1eses para, em dezembro, 
se hoje, logo, eles receberem os recursos, a partir de dezembro, quando co~ 
meça a nossa estação chuvosa do nordeste, -que chamamos de inverno- e 
que, pelo prognóstico do próprio CTA, teremos é uma seca ou uma estiagem 
.e vários veranicos sucedidos de chuvas, que não conduzem à uma boa safra, 
teriam os oportunidade de ter chuvas regulares, em toda área do polígono, co­
mandada pelo Centro Técnico Aeroespacial, através de sua estação de Petro­
lina. Por conseguinte, quero, maiS uma vez, como Membro da Comissão, feli­
citar V. Exf e dizer, também, como disse o Senador Mauro Benevides, que V. 
Exf já se incorpora no coração de nós, representantes do povo nordestino, 
como um homem de outra região que jã estf a merecer de todos nós e de to­
dos os nordestinos aqueles aplausos. aquela ca,nfian'ça e aquele entusiasmo. 
pela maneira como V. Ex' encarou o problema, como Presidente da Comis­
são, estâ conduzindo o problema e nos ajuda, com o seu entusiasmo, a que es­
sas coisas venham a acontecer, isto é, que se consiga sensibilizar o Governo 
da República para que, o quanto antes, o CTA entre na área e, afinal de con­
tas, traga algo de novo à sofrida região nordestina. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Agradeço a V. Ex•, nobre Se­
nador Alberto Silva. As informações que V. Ex' traz adiantam assim o que se­
rá esse relatório da nossa Comissão de Assuntos Regionais, da qual V. Ex' é 
parte. Não tenho dúvida de que, com o conhecimento que V. Ex• tem do 
problema e com o que teve oportunidade de ouvir dos técnicos do CTA, esse 
relatório virâ ainda mais enriquecido de outras informações que, sem dúvida 
nenhuma, irâ calar no espírito de todos os representantes com assento nesta 
Casa, para que possamos, assim, ir até o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República solicitar os recursos necessários para que o projeto MOCLIMA e 
MODART sejam colocados, de fato, em execução. 

Ouço, com satisfação, o nobre Senador Cunha Lima. 

O Sr. Cunha Lima (PMDB - PB)- Nobre Senador Mendes Canale, 
eventualmente, sentado na bancada da liderança do meu partido, o PMDB, e 
representando, particularmente, as vozes angustiosas do meu Estado, a Parai~ 
ba, quero exaltar, de modo particular, o gesto e a preocupação da Comissão 
de Assuntos Regionais, tão bem presidida e dirigida por V. Ex' ... 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS) - Muito obrigado. 

O Sr. Cunha Lima (PMDB- PB)- ... e secundada por tantos nomes 
ilustres da Casa, dentre eles, alguns representantes nordestinos. Fazemos vo­
tos e esperamos, com todo o anseio, que as providências tomadas pela Co~· 
missão de Assuntos Regionais, com a inVOcação das sugestões e da orien­
tação do CTA que, em tão boa hora, vem, como benção de Deus, sutl'stituir 
as chuvas que estão faltando no Norde.ste, que elas venham imediatamente:;, e 
que o Governo se sensibilize para que as providências sejam tomadas, corri a 
maior urgência possível. E, neste particular, quero também, secundando as 
palavras do nobre Senador Alberto Silva, lembrar que as providências a se­
rem tomadas pelo CT A, sejam feitas a par daquelas outras providências que, 
ao longo de décadas e até de séculos, vêm sendo adotadas pelo DNOCS, na 
sua luta insana contra esse efeito maléfico no Nordeste que são as secas, ases­
tiagens. O DNOCS, ao longo do tempo, vem, desde o IFOCS, que foi a sua 
primeira instituição, desbravando_ os sertões, abrindo estradas, cavando 
poços, fazendo barragens e procurando fazer irrigação. Mas, aqui e acolâ, 
por inércia ou por ineficiência de planos governamentais, essas obras são in­
terrompidas e não têm tido a continuidade que merecem e que devem ser ob­
servadas. E, assim, preservando a grande região que tem muito que dar ao 
Brasil, que é o Nordeste, esperamos ansiosamente, pressurosamente, que essas 
medidas sejam tomadas, com o maior imedi;;ttismo, para que possa sobreviver 
uma legião de bravos que vive e convive sob os efeitos da seca que vem asso­
lando, climaticamente, periodicamente, a nossa sofrida região. Muito obriga­
do a V. Ex' pela contribuição que dâ, como matowgrossense, como homem do 
centro~sul, mas sensível aos problemas do Brasil e, mormente, aos problemas 
nordestinos. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Muito grato a V. Ex•, nobre 
Senador Cunh_a Lima. 

Mas, Sr. Presidente, uma simples comunicação que desejávamos fazer à 
Casa, como estamos procedendo, mas que, diante da importância do assunto, 
toma logo um realce diferente. TivemoS_,_ assim, a oportunidade de ouvir a in­
terferência de vârios Srs. Senadores, do Senador Bernardino Viana, de Mau­
ro Benevides, de Alberto Silva, do nobre Senador Cunha Lima, todos eles, 
movidos- como disse- de um só sentimento e, por isso mesmo, numa sim­
ples comunicação, sentimos logo a preocupação desta Casa, preocupação que 
não poderia ser diferente, e que levou a Comissão de Assuntos Regionais a 

tomar as providências até aqui adotadas, ela contará, por certo, ·com o apoio 
do_ Senado Federal nas medidas_ que irâ propor a esta Casa. 

Finalizando esta nossa comunicação, Sr. Presidente, queremos, aprovei­
tando a oportunidade, endereçar os nossos agradecimentos ao eminente Mi­
nistro Délio Jardim de Mattos que proporcionou a visita da Comissão ao 
CTA em São José dos Campos e, ao mesmo tempo, registrar os agradecimen­
tos da Comissão ao Brigadeiro Bertolino GOnçalves Neto, Diretor daquele 
Centro, e aos demais conferencistas aqui jã mencionados, pela forma atencio­
sa, pela maneira, também altamente patriótica com que souberam, não só em 
recebendo a nossa COmissão mas, através da exposição feita, enfocar proble­
ma do maior íõteresse na sua solução para o nosso País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Aderbal Jurema. (Pausa.) ~ 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Amaral Furlan. 

O SR. AMARAL FURLAN (PDS- SP. Pronuncia o o seguinte discur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O falecimento do Dr. Waldemar Bamsley Pessoa, no dia 7 de abril, dei­
xou consternada a cidade de Ribeirão Preto, representando, ao mesmo tem­
po, uma grande perda para a medicina bandeirante. 

Homem de amplas e brilhantes atividades, médico, Deputado Federal, 
fundador do Hospital São Francisco, Presidente do Conselho Regional de 
Medicina, dizia, ao completar oitenta anos, em janeiro do ano passado: 

.. Venho não pode parar de trabalhar porque morre." 
Ouvido, naquela oportunidade, pela reportagem de O Dldrlo de Ribei­

rão Preto, externava o seu invencível otimismo, fazendo planos para o futuro: 
montar uma maternidade para mães pobres e solteiras. 

Ninguém podia duvidar que o fizesse, pois, além do Hospital São Fran­
cisco, fundara a Maternidade Sinhâ Junqueira, a Biblioteca Altino Arantes e 
o Educandário Quito Junqueira. 

Pertencendo a uma família de médicos e políticos, era parente do Presi­
dente Epitãcio Pessoa, e de João Pessoa, Governador da Paraíba e um dos 
chefes da Aliança Liberal. Tinha sangue nortewamericano. Seus avós pater­
noS, depois da Guerra da Secessão, tendo perdido a fazenda em Carolina do 
Sul, emigraram para o Brasil. Aquela leva de imigrantes vinha em dois na­
vios, naufragando um· e chegando ao Rio de Janeiro, comandado pelo Capi­
tão George Barnsle.Y, conhecido cirurgião. 

Logo iria morar em Campinas, e outras cidades paulistas, exercendo a 
profissão médica. Seu filho Leonel, ainda na juventude, fixaria residência no 
Rio de Janeiro, na casa de um tio padre, formando-se em Medicina, para de­
pois fixar-se em São Paulo. Era o pai de Waldemar Pessoa que, do lado ma­
terno, tinha um avô farmacêutico. 

Nascido em 1897, em São João da Boa Vista, o velho "Billy", Como cari­
nhosamente o chamavam os riberopretanos, foi estudar na Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, como o seu irmão Samuel, defen­
dendo ambos tese de doutoramento, aprovados com distinção. 

Como estudante, foi interno de cirurgia e, formado, foi clinicar em Casa 
Branca, transformando a pequena Santa Casa local num centro cirúrgico. 

Transferindo-se para São José do Rio Pardo, assistiu ao término da 
construção do Hospital São Vicente, assumindo a sua direção de uma equipe 
de 11 médicos, que seriam 19, quando se transferiu para Ribeirão Preto. 

Em 1927, realizou sua primeira viagem de estudos à Europa, 
aperfeiçoando-se em cirurgia nos hospitais da França, da Áustria e da Itália, 
ali permanecendo durante dois anos. 

Durante a Revolução Constitucionalista de 1932, foi nomeado pelo seu 
comandante, General Bertholdo Klinger, Capitão Médico, e responsável pelo 
serviço médico da Alta Mogiana. 

Logo depois, com a morte do dr. Pompeu Camargo, diretor da Benefi­
cência Portuguesa, assumiu a direção do hospital, de lã saindo, em uma crise, 
com todos os médicos, a quem se uniu para fundar o Hospital São Francisco. 

Quando, certa feita, no seu octogésimo aniversãrio, lhe perguntaram 
qual a receita para ser um bom médico, respondeu: 

"Misturam-se três partes de bondade, interesse pessoal e co· 
nhecimento da natureza humana, que tinham os médicos de antiga­
mente; partes iguais dê vontade de servii- e abnegação; e aplica-se 
abundantemente o fator psicológico, que entra em toda enfermida­
de". 
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Referindo-se ao Educandário Coronel Quito Junqueira, que ajudou a 
fundar e onde se abrigam 130 crianças, dizia: "Estou lá há vinte anos. Adoro 
aquilo tudo; quando não vou lã, fico doente". 

Foi Vice-Presidente do Conselho Regional de Medicina e, renunciando 
ao mandato no Conselho, depois de um ano, em virtude de uma grave lesão 
cardíaca. 

Recuperou-se e, com uma comissão de médicos, visitou a China, a Ho­
landa, a Suécia e outros países do Oriente e do Velho Mundo. 

No seu penúltimo aniversário, a Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
comparece, incorporada, à sua residência, para homenageá-lo, outorgando­
lhe o "Medalhão do Centenário". 

Como Deputado Federal pertenceu a Comissão de Economia, Educação 
e Saúde. 

Quando disputou o mandato federal, em 1958, escolheu a legenda do 
Partido Socialista Brasileiro, demonstrando já então, aquela preocupação, 
que sempre acompanhou a sua vida, pela justiça social, o que não descaracte­
rizava o seu -inVencível liberalismo. 

Ao fazer este registro~ Sr. Presidente, quero renovar à família enlutada, 
minhas mais profundas· condolências, lamentando a perda enorme sofrida 
pela cidade de Ribeirão Preto, a quem Waldemar Pessoa tanto amou e que 
soube retribuir esse afeto, com insistentes manifestações de admiração e de 
carinho. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELV{DIO NUNES (PDS- PI. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em várias oportunidades, principalmente na sessão do Senado Federal 
de 27 de maio de 1971, abordei o problema relativo à construção do porto 
marítimo do Piauí, secular reivindicação do meu Estado. 

Certo é que daquele ano a esta parte, apesar da natural demora na exe­
cução das obras da adoção de providências de natureza vária das dificuldades 
conseqüentes ao proverbial ronceirismo da mâquina burocrática, a cons­
trução do porto piauiense vem seguindo ritmo, pelo menos, suportável. 

Evidente que as verbas necessárias sempre foram alocadas, com maior 
ou rn..-enor. regularidade~- pelo_ GoYerno_Fed_eral, muitas_iosp_i_ra_das _ _p_elo ~-n.ti\o 
Ministro Reis Veloso e o Senador Petrônio Portella, todas com a vigilância 
indormida, e a combatividade constante do Dr. Mariotti Pires Rebelo. 

Tudo corria, pois, tranqüila mas ininterruptamente. Obras atacadas ora 
em ritmo acelerado, ora em ritmo lento, conforme o volume de recursos dis­
poníveis. 

Eis que, ultimamente, circulou a notícia, no Piauí, segundo a qual o pro­
jeto primitivo tei'ia sido alterado, de tal sorte que o calado do futuro porto se­
ria reduzido à metade do originalmente previsto, fato que o inviabilizaria to­
talmente, pois que ao invés de "navios passaria a receber simples canoas". 

O editorial o Porto, da edição de 8 do corrente do Jornal do Manhã, de 
Teresina, que peço integrar este pronunciamento, versa; como é plenamente 
justifiçável, a matéria com natural revolta, no que traduziria verdade{i-oS os 
fatos, os sentimentos da totalidade dos piauienses. 

Acompanhando como sempre acompanhei, ainda que de modo discreto, 
o desenrolar da construção do porto marítimo do Piauí, diante da denúncia, e 
dos generalizadqs temores, recorri, mais uma vez, à Empresa de Portos do 
Brasil S/A- PORTO BRÁS, em busca da veracidade, ou não, da versão vei­
culada. 

Julgo que os dados e informações, para cuja memória requeiro trans­
crição nos Anais do Senado, que me foram oferecidos oficiosamente, e dos 
quais a ninguém serã lícito duvidar, dissipam inteiramente as dúvidas e 
apreensões existentes. 

Há necessidade, realmente, de mais recursos no corrente exercício, da or­
~~-lll_g~_8_Q_(çite_!l_!ª)_l}li_ltJ.q~ d~ ~ruzeiros, além da preyi$ãO feita. ~ P!!ra a co~­
clusão, como evidente, impõe-se também o cumprimento do cronograma fi­
nanceiro que alcança o ano de 1983. 

Cabe, a palavra, pois, ao Governo federal, através do MinistériO-dos 
Transportes, ancoradouro maior da PORTOBRÁS. 

De minha parte, creio que nós, piauienses,-feremos, em curto prazo, o 
Porto de Luiz Correa, -segundo o projeto e em obediência às especificações 
inicialmente elaboradas. Mas a crença não exclui o dever de examinar, nas 
fontes, todas as notícias, inclusive as tendenciosamente veiculadas, e de 
acompanhar o desembolso das verbas, e a execução das obras respectivas. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. HELV!DIO NUNES 
EM SEU DISCURSO: 

O PORTO 

O porto de Luís Correia tem uma importância tama ha para o Piauí 
que a simples alteração do_ projeto original, agora aprese:utada como fato 
consumado, deveria ter merecido denúncia veemente, quando ocorreu. 

Para quem já aplicou quase dois bilhões de cruzeiros numa obra espera­
da por uma população de dois milhões de habitantes há mais de 100 anos, re­
cuar diante de 406 milhões de cruzeiros quando essa é a diferença entre um 
porto para navios e um porto para canoas, significa o reconhecimento de que 
jamais houve, de fato, intenção de levar essa obra até o fim. 

Quando se planeja um molhe de pedras para estender-se até a profundi­
dade mínima de dez metros, na maré baixa, e só se realiza esse molhe até a 
profundidade mínima de seis metros, já temos uma irregularidade que deveria 
merecer maior atenção- por parte do Ministério responsável. 

E quando essa obra - um porto ....;_ chega ao fim da primeira etapa jã 
comprometida por uma alteração de projeto que a inutiliza desde o início ê 
possível que estejamos diante de um crime contra o patrimônio, passível de 
investigação, apuraÇão e punição. 

O porto de Luís Correia estará inutilizado dentro de alguns meses, se o 
molhe interrompido antes do que devia, não for prolongado até onde previa o 
projeto original. 

Nem mesmo a punição dos responsaSveis supera, em interesse, a reali­
zação da obra tal como foi planejada. 

De que adiantará o cais cOmpleto~ de que adiantarão os armazésn que ali 
se pretende construir, se ao cabo de tão pouco tempo o assoreamento, ou se­
ja, o acúmulo de areia trazida pelo mar impedirã a atracação de navios de ca­
lado suficiente para trazer e levar cargas apreciáveis? 

Se mesmo antes de o porto entrar em atividade seu caladojá é reduzido à 
metade do previsto e será forçosamente reduzido, com o passar dos meses, 
está claro que a construção dos armazéns e das demais obras deixou de ser 
prioritária. 

De nada adiantarão os armazéns se o porto não puder abrigar os navios 
para cuja atracação foi planejado. 

Caso sobrevenham dificuldades para obtenção dos recursos destinados à 
-conclusão do molhe, será preferível desistir dos armazéns e encetar logo a 
continuação do enrocamento, pois a armazenagem pode ser improvisada e 
até dispensada pelo transbordo das cargas diretamente para caminhões e ou­
tros veículos. 

Seja como for, é indispensável que esse assunto continue a merecer a 
atenção dos governantes, assim como chegou ao conhecimento do público 
através da denúncia de um deputado estadual de :Pã.rnafba. 

Admira, mesmo, que um assunto de tal gravidade, já denunciado antes 
no Senado Federal ainda não tenha merecido das autoridades federais qual­
quer providência, sequer o vestígio de uma tomada de conhecimento. 

É preciso que os deputados estaduais e o Senador piauiense que já abor­
dou o assunto insistam numa solução, não permitam que ele se transforme 
numa das muitas soluções pendentes por tempo indeterminado, como as eclu­
sas de Boa Esperança e a recuperação da navegabilidade do rio Parnaíba. 

Mesmo quando a insistência possa parecer monótona, ela é indispensá­
vel, mormente num Estado como o Piauí, tantas vezes relegado, em suas mais 
caras aspirações, ao sistema habitual da procrastinação. 

O porto de Lufs Correia não é apenas mais uma obra de engenharia obti­
da através do tempo, com recursos federais. 

Ele é um marco na nossa História, porque reflete uma dificuldade secu­
lar, surgida no tempo da navegação a vela e que resultou, entre outras coisas 
extremamente desfavorãveis ao nosso desenvolvimento, na colonização do 
Piauí ao contrário- da de outros Estados: do interior para o litoral. 

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S/ A- PORTOBRÃS 

PORTO DE LUIZ CORREA 

1 - Sitüação Geognifii;íi; 

O Porto de Luiz Correa está situado, na foz do rio Igaraçu, braço leste 
do estuãrio do Rio Parnaíba, na cidade e município do mesmo nome, no Es­
tado do Piauí, estando à uma distância de 351,9 km da capital, Teresina. Suas 
coordenaâas geogrâficas são: 

- Latitude: 02°52'6" S 
- Longitude: 41°41 'O" W 
Este novo porto vem substituir ao ptimitivo porto rudimentar de Luiz 

Correa, situado ao centro desta cidade, constituído de um pequeno trapiche e 
um armazém de 24 X I 2m. 
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2 - Acessos Terrestres: 

O porto é ligado a Teresina e a outras cidades do Estado através da BR-
343, que possui entroncamento com a BR-222, que liga por sua vez, à Cidade 
de Fortaleza. 

A Pl-7, pavimentada, liga Luiz Correa a Camurupin de Cima e Chaval 
no limite dos Estados do Piauí e Cearã. 

Ainda em planejamento a construção da BR-402 que Iigarã a BR-343 às 
cidades de Granja-, Acaru e Umirim, todas no Estado do Cearã. 

Luiz Correa é servida pe!a RFFSA, através de: linha Maranhão­
Piauí-Ceará pertencente ao Sistema Regional Nordeste, havendo um ramal 
para o antigo porto que descarrega na plataforma do único armazém já exis­
tente. Este ramal encontra-se, atualmente, desativado estando, inclusive, a es­
tação arrendada a terceiros. 

3 - Acessos HidroviárioS:: 

A barra do porto é constituída da Unha que une a cabeça do molhe de 
abrigo à parte leste da Ponta de Monte Cristo. 

No momento não se dispõe de canal de acesso, estando previsto a im­
plantação de um, com uma largura de 85 m, sendo sua profundidade, de 10 
m. 

O balizamento Qª-utico deverá ser feito utilizando-se o farol de Camo­
cim, para quem vem de leste, ou o farol Ponta das Canárias, para quem de­
manda por oeste e posteriormente o farol de Luiz Correa.ou o rádio farol de 
Paranaíba. 

A posição futura da bacia de evolução serã adjaçente aos molhes de abri­
go e de contenção e o guia defletor, e terã profundidade dragada na cota de 
10,0 m, cfcerca de 313.500 m' de ãrea. 

O porto deverã ainda ser freqUentado por embarcações fluviais, prove-
nientes do Rio Paranaíba. 

4 - Instalações já Implantadas: 

4.1 - Abrigo: 

- Molhe de Acesso: com extensão de 2.785 m 
- Molhe de Abrigo: com extensão de 594,60 m 
- Molhe Defletor: com 530 m de extensão 

5 - Obras e Serviços em execução: 

5.1 - Obras de Abrigo: 
- Molhe Guia-Corrente: com extensão aproximada de 2.050 m, deverã 

estar concluído nos próximos dias 

5 2 - Acostagem: 
-Molhe de contenção, que terâ extensão de 388m, em dois trechos per­

pendiculares entre si, de 303 me 85 me destina-se a conter o aterro compacta­
do que constituirá a plataforma do porto. 

6 - Obras e Serviços Previstos: 

6.1 - Acostagem: 

-Cais com extensão de 250m, para profundidade de 10m, constituído 
de plataforma de 35 m de largura, sobre estacas tubulares de 60 em de diâme­
tro, que darã acesso a embarcações de atê 30.000 tdw. 

- Terrapleno de 85 m de lar&ura por 388 m de comprimento, na reta­
guarda da plataforma, contido pelo enrocamento de contenção. 

6.2 - An:nazenagem: 

-Em uma lt- fase estâ prevista um armazém de trânsito com 130m X 
4lm na área de operação do cais. 

Em fase posterior, outros quatro armazéns do mesmo tipo além de um 
outro com SOm X 4lm serão construídos numa ârea de retroporto, situado no 
enraizamento do molhe de acesso. 

Foram também previstos pãtios de armazenagem cobertos e descober-
tos, parques para containers, Silos, frigoríficos e eventual tancagem. 

6.3 - Equipamento Portuãrio: 

Foram previstos os seguintes equipamentos: 

- 7 empilhadeiras Com capacidade máxima de 6.000 1 bs, centro de car-
ga 0,80 m e comprimento do garfo 1,60 m. · 

- 1 guindaste de cais tipo Jones HLB ou similar. 
- 3 caminhões com capacidade carga de 6 t. 
- 3.000 estrados de 1,60m X !,20m. 

7 - Alternativas de Implantação: 

A análise dos fluxos de cargas previstos até 1988 pennitiu concluir que o 
cais a ser implantado, com 2 berços, ao longo do molhe de acesso, atenderá a 
movimentação com níveis mínimos de espera de navios. 

O porto deverâ entrar em operação em 1983. 

8 - Recursos aplicados e a aplicar: 

No período 1975/79 foram aplicados na construção do porto, recursos 
da ordem de Cr$ 1, I bilhão, a preços históricos. 

Por ocasião da visita do Ministro dos Transportes ao Piauí, o governa­
dor do Estado solicitou recursos de Cr$ 70,0 milhões para cobrir um débito 
de 20 milhões de enrocamento e mais 50 milhões para início do cais acostãvel 
evitando assim a descontinuidade da obra. 

Posteriormente a esse pedido, foi verificada a necessidade de desativação 
da pedreira, sendo por isso necessâria a estocagem no porto, de pedras que, 
após a conclusão da estrutura do cais, serão lançadas para efeito de enroca­
mento de alívio. Este feito novo, fez com que as necessidades de recursos para 
este ano se elevassem e mais de 80 milhões, impossibilitando o inicio da co.ns· 
trução do cais este ano. Entretanto, a PORTOBRÁS pretende licitar a obra 
ainda neste exercício, para início em 1981. 

A aplicação de recursos serã de: 

1980 - 190 milhões + 80 milhões 
1981 - 244 milhões 
1982 - 261 milhões 
1983 - I 00 milhões. 

[ .S~?.. L:~~-,:~~::~~~-:,~1 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 30 mi­
nutos, jã convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nq 34, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Parecer n9 
331, de !980), que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta 
milhões de dólares) para financiar projetos municipais integrantes do Progra­
ma de Investimentos Urbanos, tendo 

PARECER, sob n• 332, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 36, de !980 (a· 
presentado pel~ Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 366, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de. empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta mi­
lhões de dólares americanos), a serem aplicados em programas de investimen­
tos no exercícjo de 1980, tendo 

PP,..RECER, sob n• 367, de !980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiçit, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 37, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.., 
368, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em 
Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oiten­
ta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 369, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n9 
370f80), que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em Cr$ 
!.237.3!4.450, 12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e qua­
torze mil. quatrocentos e cinqUenta cruzeiros e doze centavos) o montante de 
sua dívida· consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 371, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôr!o) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 83f.SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46f Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDl;;NCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalber!o Sena -Jorge Kalume- José Guiomard - Eunice Michiles 
-Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Jarbas_Pa:s_~a.ri__n.ho- Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque -José Sarney - Alber!o Silva- Bernar­
dino Viana- Helvfdio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevi­
des- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana-
Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -
Hugo Ramos- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Tancredo Neves - Amaral Furlan - Franco Montoro -José Caixeta­
Lãzaro Barboza- Benedito Canelas- Valdon Varjão- Vicente Vuolo­
Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES N•S 372, 373 e 374, de 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 218, de 1979, que "estabele­
ce a correção monetária nos beneficios pagos com atraso pelo INPS". 

PARECER N• 372, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino VIana 

De autoria do ilustre Senador Franco Montoro, o Projeto sob exame ob­
jetiva instituir a correção monetãria nos benefícios pagos com atraso pelo 
INPS. 

2. Na Justificação, após louvar o Decreto-lei n9 75, de 1966, "que reco­
nheceu e proclamou constituir flagrante injustiça social a retenção de salários 

devidos aos. seus empregados por parte das empresas", acrescenta: "ora, que 
dizermos, então. do atraso do pagamento de beneficios devidos pela Previ­
dência Social a viúvas, órfãos, doentes e inválidos? Trata-se de injustiça social 
ain(ia mais clamorosa e gritante, que precisa ser prontamente eliminada". 

Ajunta. a seguir, acordãos do TFR, comprobatórios da jurisprudência 
predominante daquela Corte, nesse sentido. 

3. Instituiu o Projeto, ou revigora,- oti estende alguma prestação de ser­
viço de assistência ou benefício previdenciário, sem a correpondente fonte de 
custeio total, de modo que se possa ver nele alguma incompatibilidade com o 
disposto no art. 166, parágrafo único, da Constituição? Evidentemente que 
não, pois a correção monetária nada mais faz do que manter o valor dos be­
nefícios corrigidos, face à corrosão inflacionária. 

Adite-se, além do mais, que a justiça SOCial, que o Projeto busca al­
cançar, no particular, é princípio programático inserto no caput do art. 160 
da Lei Maior. 

Sob os aspectos jurídico e regimerital, não hã reparos a fazer à propo­
sição. 

Recomendável, no entanto, o desdobramento do art. 39 em dois outros, 
para adequá-lo à melhor técnica legislativa. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do projeto, por constitucional, 
jurídico, regimental e conforme a- técnica legislativa, na forma da seguinte 

EMENDA N• 1 - CCJ 

Desdobre-se o art. 39 em dois outros, com a seguinte redação: 

"Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das Comis-sões, 26 de setembro de 1979.- Aloysio Chaves, Presi­
dente em exercício ..::...:.. Bernardino Viana, Relator- Moacyr Dalla - Murilo 
Badaró - Amaral Furlan - Almir Pinto - Raimundo Parente - Lázaro Bar~ 
boza - Tancredo Neves - Nelson Carneiro. 

PARECER N' 373, DE 1980. 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

Em 1966, considerando "ser imperativo coibir os abusos de direito" co­
metidos pelas empresas com a retenção ou demora do pagamento de salârios 
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ou quantias devidas aos trabalhadores, o Governo,- "'para evitar as tensões so­
ciais" decorrentes, baixou o Decreto-lei n9 75, instituindo a correção mone­
tária daqueles val'ores quando o pagamento se fizer com atraso superior a 90 
dias. 

Tendo por base a mesma justificativa, o eminente Senador Franco Mon­
toro apresentou o presente projeto fixando idênticas providências para os ca­
sos de benefícios da Previdência Social unão liquidados no prazo de 90 dias · 
da época devida". 

Traz, ainda, o ilustre Autor, no respaldo do projeto, diversos acórdãos 
do Tribunal Federal de Recursos, que asseguram a correção monetária dos 
referidos benefícios, quando pagos com atraso, evidenciando, assim, que a 
medida piop·osta tem perfeita ftiildamentação jurídica e guarda conformida­
de com a legislação pertinente. 

O projeto, inegavelmente, é válido ~ adequado à realidade. Sendo o be­
neficio previdenciário o· substituto do salârio, pois que só é devido quando 
cessa, por qualquer motivo, a capacidade laborativa do segurado, logicamen­
lie as mesmas razões que inspiraram a correção monetária dos ganhos da ati­
vidade hão de servir, sem discrepância, para os proventos da inatividade. 

Vivendo, como estamos vivendo, sob um regime de inflação constante e 
crescente, a deteriorização dos salârios, mesmo que pagos pontualmente, é 
um fato irretõrquível. O trabalhador jâ não se espanta mais com os aumentos 
dos preços, simplesmente porque não tem forças, sequer, para reagir. O 
salário mínimo, aviltado pela espiral inflacionária, longe estâ de atender às 
necessidades básicas de sobrevivência. 

Ora, é sabido que benefícios da Previdência Social jamais atingem aos 
valores dos salârios sobre os quais incidem as respectivas contribuições. As­
sim, o inativO- áu beneficiário. sofre com muito mais intensidade os efeitos da 
desvalorização da moeda, tendo, por isso, a medida preconizada, um sentido 
social do mais elevado alcance, superior, mesmo, ao do Decreto-lei que a ins­
pirou. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, analisando a proposição, 
dentro da esfera de sua competência, não lhe fez qualquer restrição quanto ao 
mêrito, pràp-oil.dó, entretanto, por questões de técnica legislativa, o desdobra­
mento do artigo terceiro que trata da vigência da futura lei, com o que esta­
mos de acordo. 

Ante essas considerações, opinamos pela aprovação do projeto, com a 
~uin~~n ria Emenda n9 1-CCJ da Comissão de Constituição e Justiç--.. 
----..S;la-da;-C~~issões 20 de marçO de 1979.- HeÍvídio Nunes, Pr··.~idente 
-Humberto Lucena, R~lator- Eunice Michiles- Jutahy Magalhães- J ai~ 
son Barreto - Franco Montoro. 

PARECER N' 374, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alberto Silva 

Sob exame o Projeto de Lei do Senado, de autoria do ilustre Senador 
Franco Montoro, que .. estabelece a correção monetária nos benefícios pagos 
com atraso pelo INPS". 

Ao justificar sua iniciativa, o autor faifeferência ao Decreto-lei n9 75, de 
27 de novemb_ro de 1966, que Hdispõe sobre a aplicação da correção mone­
tária aos débitos de natureza trabalhista, bem como a elevação do depósito 
compulsório nos casos de recursos perante os Tribunais do Trabalho, e dâ 
outras providências". Ressaltando: 

.. De fato, querit paga determinada importância devida com um 
ano de atraso, não estâ, a rigOi,- i'eSgatãndO na sua integralidade o 
respectivo débito e sim o valor dele menos a taxa da desvalorização 
monetária, no período. 

Prevalecendo, entre nós, taxas de inflação que, fio último triê­
nio, foram, em média, 40%, a medida é de rigorosa justiça. 

·Merece, portanto, louvores o Decreto-lei n9 75, de 1966, quere­
conheceu e proclamou constituir flagrante "injustiça social" a re­
tenção de salários devidos aos seus empregados por parte das em­
presas. 

Ora, que dizermos, então, do atraso do pagamento de benefí­
cios devidos pela Previdência Social a viúvas, órtãos, doentes e in­
válidos? 

Trata-se de injustiça social ainda mais clamorosa e gritante, 
que precisa ser prontamente eliminada." 

Em sua tramitação, o projeto recebeu parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade. com a Emen­
da n9 l~CCJ, que aperfeiçoa o texto da iniciativa. 

;á a Comi_ssão de Legislação Social opinou pela aprovação do projeto, 
com adoção da Emenda n9 1-CCJ. 

Sob o aspecto financeiro, vale dizer, desde logo, que a atual conjuntura 
inflacionária está a recOmendar a medida proposta. 

Sem dúvida, os beneficios previdenciários jamais alcançam os valores 
dos salários sobre as quais incidem as contribuições que os geram. 
· E a demora no pagamento de beneficios previdenciários atinge conside­

ravelmente os seus valores, o que fundamenta a aplicação da correção mone­
tária. 

Ante as razões expostas, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n• 218, de 1979, com a Emenda n' 1-CCJ. 

Sala das COriliSsões, 3 de junho de 1980. -Cunha Lima, Presidente­
Alberto Silva, Relator - Mendes Canale - Henrique de La Rocque -José 
Guiomard -Jorge Kalume - Saldanha Derzi - Lomanto Júnior - Jutahy 
Magalhães - Mauro Benevides. 

PARECERES N's 375, 376 E 377, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 25, de 1979, que "altera o 
artigo 14 do Decreto-lei n' 73, de 21 de novembro de 1966, e dá outras . 
providências". 

PARECER N' 375, DE 1980 

Da Comlssilo de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lázaro Barboza 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Gabriel Hermes, al­

terando o art. 14 do Decreto-lei n' 73, de 21 de novembro de 1966, que "dis­
põe sobre o Sistema N acionai de Seguros Privados, regula as operações de se­

•guros e resseguros, e dá outras providências", visa a tornar obrigatória, na 
contratação de seguros, a cláusula de correção monetária para capitais e valo-
res. 

2. Na Justificação, mostra o Autor como o carater facultativo da referi­
-da clâusula, consoante a relação atual do Decreto-lei n9 73/66~ enseja a que as 
seguradoras não pfocedaffi aos reajustes, com grave detrimento para os segu­
rados. 

E conclui: use a clâusula corretiva recebe aplicação em tantas oportuni­
dades, a benefício das partes interessadas, não parece justo permanecer em vi­
gor uma norma imobilizadora, em face do desgaste continuado da moeda 
brasileira n. 

3. Oportuno, conveniente e jUstO, póf 'suas implicações e por seus refle-. 
xos sociais de grande amplitude - aspectos sobre os qUais -melhor -dirãO as 
doutas comissões de mérito - o Projeto, sob o ponto de· vista jurídico­
constitucional e de técnica legislativa, nada contém que mereça reparos, 
ajustando-se, inteiramente, aos cânones que regem a sistemãtica desses dife-­
rentes campos do mundo jurídico. 

4. Por isso, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitucional, 
jurídico e conforme a técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1979.- Henrique de La Rocque, Presi­
dente- ~ázaro -~arboza, Relator ---:- Aloysio Chaves - Helv{dio Nunes­
Cunha Lima - Franco Montoro - Ti:ncredo Neves, vencido na preliminar 
- Nelson Carneiro - Hugo Ramos - Murilo Badar6 - Raimundo Parente 
Bernardino Viana - Moacyr Dalla. 

PARECER N' 376, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador José Lins 
t submetido à apreciação desta douta Comissão de Economia, o Projeto 

de Lei do Senado n9 25, de 1979, de autoria do ilustre Senador Gabriel Her­
mes, que "altera o art. 14 do Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, e 
dá outras providências". 

Em síntese, a prestação do autor é dar um caráter de obrigatoriedade ao 
disposto no art. 14 do Decreto-lei n• 73/66, que faculta a contratação de segu­
ros com cláusula de correção monetária para capitais e valores, observada a 
equivalência atuarial dos compromissos futuros assumidos pelas partes con­
tratantes, na forma das instruções do Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos. 

Tal pretensão encontra-se, em parte, justificada pelo autor com os se­
guintes argumentos: 

'"A situação inflacionária, com reflexos prejudiciais em todos 
os setores da vida nacional, acarretou processo de inalterabilidade 
nos compromissos que envolvem efeitos de ordem financeira. 

Uma das conseqüências da inflação, pois, é, sem sombra de in­
certeza, a estagnação de obrigações pecuniãrias, de evidentes danos 
para a economia de modo geral. 

No que diz que o mercado segurador, e tendo-se em vista, par­
ticularmente, a situação dos segurados e beneficiários de seguros, no 
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interesse dos quais há de o Estado exercer o controle, ex vi do art. 29 
do Decreto-lei n' 73, de 21 de novembro de 1966- o art. 14 des,e 
diploma legal conduz àquele estado de nocividade por inércia. Daí a 
conveniência e neceSsidade de sua modificação. 

Tanto as idenizações, em caso de sinistro, como os prêmios 
contratuais, sofrem pela não utilização do preCeito ali contido em 
caráter facultativo." 

O artigo 29 do Projeto em exame, que deveria ser o parágrafo único do 
artigo 14, reporta-se aos contratos em vigor, facultando o acordo entre as 
partçs, para efCitO de ajustamento à nova redação pretendida, sem todavia 
permitir a isenção de cláusula de correção monetária nas renovações ou pror­
rogações. 

Do nosso ponto de vista esta Comissão -nada tem a obstar quanto ao 
mérito da proposição, haja vista a prática generalizada da Correção Mone­
tária de valores nas operações a prazo, como forma de manter o valor atual 
desses recui-sOs sujeitos, dia a dia, às desvalorizações qué se processam em 
nossa moeda. 

Não poderia deixar de ser também, nas operaçÕes de seguros de coisas, 
pessoas, bens, responsabilidades, 'obrigações, direitos e garantias. Todavia, a 
legislação em vigor é muito tímida ao tratar da correção monetâria na contra­
tação de seguros privados, pois, o seu caráter facultativo dá margem a não 
aplicação da correção e prejuízos a parte contratante meDos informada. 

Sem dúvida, o caráter impositiVo da correção nlonetãria nas contra­
tações de seguros privados é imPreciridível para ·que essas operações se pro~ 
cessem de forma jUsta e Sem-éóllflitos. E, é o que pretende o ilustre Senador 
Gabriel Hermes. - --

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 25, 
de 1979. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. -Teotônio Vilela, Presidente 
-José Lins, Relator- Pedro Simon- Marcos Freire- Luiz Cavalcante­
Bernardino Viana. 

PARECER N• 377, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alberto Silva 

Na forma regimetnal, vem a exame da Comissão de Finanças Projeto de 
Lei do Senado que altera o artigo 14 do Decreto-lei n• 73, de 21 de novembro 
de 1966, e dá outras providências. 

Objetiva o projeto determinar a inclusão de cláusula de correção mone­
tária para capitais e valores na contratação de seguros. 

Ao justificar sua proposição, afirma o autor, o eminente Senador 
Gabriel Hermes: 

.. A situação inflacionária, conl reflexos prejudiciais em todos 
os setores da vida nacional, acarretou processo de inalterabilidade 
nos compromissos que envolvem efeitos de ordem financeira. 

Uma das conseqilências da inflação pois, é, sem sombra de in· 
certeza, a estagnação de obrigações pecuniârias, de evidentes danos 
para a economia de modo geral. 

No que diz com o mercado segurador, e tendo-se em vista, par­
ticularmente, a situação dos segurados e beneficiários de seguros, no 
interesse dos quais hâ de o Estado exercer o controle, ex vi do art. 29 
do Decreto-lei n• 73, de 21 de novembro de 1966- o art. 14.desse 
diploma legal conduz àquele estado de nocividade por inércia. Dal a 
conveniência e necessidade de sua modificação. 

Tanto as indeni:z;ações, em caso de sinistro, como os prêmios 
contratuais, sofrem pela não-utilização do preceito ali contido em 
caráter facultativo. , 

o seguro ie vida -em grupo, por exemplo, tem uma apólice para 
os empregados da empresa e cada empregado possui o seu certifica­
do. As seguradoras não fazem o reajuste anual dos valores dos certi­
ficados de funcionários aposentados mediante a rescisão do contra­
to de trabalho. Na rescisão é a tais empregados garantida uma ren­
da mensal, porém eles devem concordar em que, da( em diante, o 
prêmio de seu seguro permaneça inalterado, assim como o valor do 
respectivo certificado." 

Em sua tramitação, a iniciativa colheu pareceres das doutas Comissões 
de Constitü1Çâó e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, e de Economia, pela sua aprovação. 

O Decreto-lei n• 73, de 21 de novembro de 1966, foi editado para regular 
o Sitema Nacional de Seguros Privados e as operações de segurOs e ressegu­
ros. 

Sem dúvida, a correção monetâria de valores, para manter a atualidade 
desses recursos sujeitos às desvalorizações de nossa moeda, é medida de 
grande alcance e recomendável sob todos os aspectos. · 

As leis em vigor Q1J-e tratam da correção monetária na contratação de 
seguros privados apenas facultam a aplicação da atualização dos valores. 

Hoje, é imprescindível a atualização monetária nos contratos de seguros 
privados, para assegurar a justiça das operações e evitar conflitos entre os 
contratantes. 

Em seu artigo 29 o projeto ressalva que os contratos em vigor poderão 
ajustar-se para terem a correção monetária, mediante acordo entre as partes, 
vedando prorrogações ou renovações sem cláusula de correção monetária. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe examinar, nada temos a opor ao 
projeto. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n• 25, de 1979. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 1980. - Cunha Lima, Presidente­
Alberto Silva, Relator- Mendes Canale- Henrique de La Rocque- Salda­
nha Derzi- José Guiomard- Jorge Kalume- Lomanto Júnior- Jutahy 
Magalhães - Mauro Benevides. 

PARECERES N•S 378 e 379, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 79, de 1979, que "modifica 
dispositivo da Lei nl? 6.620, de 17 de dezembro de 1978, que define os 
crimes contra a Segurança Nacional, estabelece a sistemática para o 
seu processo e julgamento, e dá outras providências". 

PARECER N• 378, DE 1980 
Da Comissão de Constituicão e Justiça. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
Trata-se, na matéria que passamos a examinar, de mais um projeto, de 

autoría do nobre Senador Orestes QuérCia, que pretende introduzir modifi­
cações na Lei de Segurança Nacional. 

Nesta proposição, pleiteia·se que, com a alteração do art. 49 da Lei n9 
6.620/78, observa-se, na aplicação da lei. o disposto na parte geral do Código 
Penal, no que coubú, excluindo-se, assim, a aplicação subsidiária do Código 
Penal Militar, consoante a preceituação vigente naquele diploma legal. 

Em termos constitucionais e jurídicos, nada impede essa iniciativa parla­
mentar. E, em relação ao mérito, continuo assinalando, contudo, a necessi­
dade da matéria merecer o exame mais aprofundado da Comissão de Segu­
rança Nacional, para o qual o Projeto foi igualmente distribuído. 

Isto posto, opino pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 
Sala das Comissões, 23 de maio de 1979.- Henrique de La Rocque, Pre­

sidente - Murilo Badaró, Relator - Almir Pinto - Helvídlo Nunes - Aloy­
sio Chaves - Moacyr Dalla - Bernardino Viana - Amaral Furtao - Hugo 
Ramos - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 379, DE 1980 
· da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O art. 49 da Lei Que define os crimes contra a Segurança N acionai e esta~ 

be}ece a sistemática do seu processo e julgamento, manda observar, no que 
couber, o disposto na Parte Geral e, subsidiariamente, o disposto na Parte Es­
pecial do Código Penal Militar. 

A proposição que vem ao exame deste Úrgão Técnico pretende modifi­
car a Lei de Segurança Nacional, de maneira a situar-lhe a aplicação no âmbi­
to do Código Penal comum. 

Entende o autor da Proposição, Senador Orestes Quércia, que "segundo 
as normas do Código Penal Militar (art. 51 e al!neas) os menores que foram 
acusados de crimes contra a segurança nacional serão processados como 
adultos". E frisa: 

-Crianças de dezessete anos, sem nenhuma maturidade, serão 
tratadas como adultos, plenamente responsáveis, como tal, punidos. 

Acrescenta o ilustre parlamentar que: 1) as crianças em referência ~'não 
precisam de penitenciária •.. mas de educação moral e cívica"; 2) a lei penal 
comum considera penalmente irresponsáveis os menores de 18 anos, conce­
dendo atenuantes aos menores de 21 anos;, 3) a legislação especial relativas a 
menores (Lei 5.258/67) jã dispõe sobre as medidas aplicâveis aos menores de 
dezoito anos pela prâtica de fatos definidos como infrações penais; 4) o dispo­
sitivo legal que se procura modificar seria "um retrocesso inadmissível em 
nossos dias". 

Preliminarmente, a Segurança Nacional (art. 2• da Lei 6.620/78) "é o es­
tado de garantia proporcionado à Nação, para a consecução dos seus objeti-
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vos nacionais, dentro da ordem jurídica vigente". E (art. 2'i', § único) elege, 
como objetivos nacionais: 

a) Soberania Nacional 
b) Integridade Territorial 
c) Regime Representativo e Democrático 
d) Pa. Social 
e) Prosperidade Nacional 
f) Harmonia Internacional. 
Já o art. 3'i' d<tcitada Lei 6.620 çlefine que Ha Segurança Nacional envol­

ve medidas destinadas à preservação da segurança externa e interna, inclusive 
a prevenção e repressão da guerra psicológica adversa e da guerra revolucio­
nária ou subversiva". Seus parágrafos devem ser aqui reproduzidos, pois es­
tabelecem que: 

-Art.3• ........................................... . 
§ l'i' A segurança interna, integrada na Segurança Nacional, 

corresponde às ameaças ou pressões antagônicas, de qualquer 
origem, forma ou natureza, que se manifestem ou produzam efeito 
no País. 

§ 2'i' A guerra psicológica adversa é o emprego da propaganda, 
da contrapropaganda e de ações nos campos político, econômico, 
psicossocial e militar, com a finalidade de influenciar ou· provocar 
opiniões~ eMoções, atitudes e comportamentos de grupos estrangei­
ros, inirriigos. neutros ou amigos,· contra: a consecução dos objetivos 
nacionais. 

§ J'i' A guerra revolucionária é o conflito interno, geralmente 
inspirado em uma ideologia, ou auxiliado do exterior, que vise à 
conquista subversiva do poder pelo controle progressivo da Nação. 

Como se vê, é um elenco de crimes especiais, de natureza puramente mi· 
litar e abrangência típica da Lei de Segurança Nacional. Quem pratica atos de 
tal natureza não é criminalmente irresponsãvel; não pode ser considerado 
criança. _ _ _ __ 

Ainda mais quando é o próprio Código Penal Militar quem estabelece a 
inimputabilidade penal dos incapazes (art. 48), a redução facultativa da pena 
(art. 48, §único) e a inimputabilidade dos menores de dezoito anos (art. 50). 
Quanto a este dispositivo, é bom reproduzi-to; para conhecimento exato da 
questão: 

-Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável salvo se, jã 
tendo completado dezesseis anos, revela suficiente desenvolvimento 
psíquico para entender o carãter ilícito do fato e determinar~se de 
acordo com es~e entendimento. _Neste caso, a pena é diminuída de 
uin terço até a metade. 

Por isso mesmo, a equiparação de que tratam o art. 51 e alíneas é funda­
mentalmente especial, orientando àqueles que, tendo educação moral e cívi­
ca, aprendendo os segredos da arte militar proporcionados pelo Estado, se 
lançam contra a Nação. 

O art. 52 do Código Penal Militar estabelece, ainda que .. os menores de 
dezesseis anos, bem como os menores de dezoito anos e maiores de dezesseis 
inimputáveis ficam sujeitos às medidas educativas, curativas ou disciplinares 
determinadas em legislação especial". Isto é, passam a subordinar-se aos efei­
tos da legislação de menores. 

Fica, pois demonstrado que o projeto é sem razão. A Lei vigente não 
ofende princípios constitucionais, nem os princípios fundamentais do Ho­
mem, nem os fundamentais da criança. E a sugestão formulada na Justifi­
cação, de os menores deliqUentes necessitarem de educação moral e cívica, é 
plenamente respondida pelo texto do are 52 do Código Penal Militar, acima 
transcrito. 

Opinamos, portanto, pela rejeição do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 3 de junho de 1980. --Jorge Kalume, Presidente­

Murilo Badaró, Relator - Raimundo Parente - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N's 380 e 381, de 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado W' 68, de 1980, g,ue "cria car­
gos no Quadro Permanenfe do Senado Federal, e dá outras providên­
cias". 

PARECER N• 380', DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Complementando as providências enunciadas no Projeto de R~solução 
n'i' 18, de 1980, também de sua autoria, a Comissão Diretora apresenta o pre-

sente Projeto dt; Lei criando o cargo, em comissão, de Diretor da Subsecreta· 
ria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional que, de acordo com o 
estabelecido naquela proposição, terá a incumbência de coordenar e executar 
as atividades legislativas da Secretaria:.Geral da Mesa pertinentes às màtérias 
que devem ser apreciadas em sessões conjuntas do 'Cõilgresso Nacional. 

Propõe. ainda, o presente Projeto) a criação de 3 três cargos, em comis­
são, de Assessor da Mesa com a incumbência fixada, também, no Projeto de 
Resolução n' 18, de 1980. · 

Esclarece à Comissão Diretora que os futuros titulares desses cargos 
prestarão assessoramento à Mesa, tanto nas sessões do Senado quanto nas 
conjuntas, e ressalta a necessidade imperiosa de haver substitutos do 
Secretário-Geral· da Mesa para suas faltas ou impedim'entos. em condições de 
dominar a alta complexidade do processo legislativo, o q.ue somente ocorrerâ 
através do exercido continuado na. assessoria da Mesa e no trato direto dos 
trabalhos afetos à Secretaria-Gerã.l que, em virtude de suas peculiaridades, só 
poderão ser exercitadas por servidores possuidores de nível universitário e 
que tenham um bom conhecimento das disposições regimentais e constitucio~ 
nais que regulam os trabalhos legislativos. 

Quanto aos aspectos constitucional e jurídico nada a opor, uma vez que 
o Projeto é apresentado em conformidade com o que estabelece o item IX do 
art. 42 da Constituição F~deral que. atribui, privativa.mente, ao Senado a 
competência de propor proJetos de le1 que cnem ou extmgam cargos de seu~ 
serviços e fixem os respectivos vencimentos c:, ainda, .de aCordo com o diSpas· 
to no item li I do art. 97 do Regimento Interno que confere à Comissão Dire· 
tora poderes. privativos, Para propor aO Senado projetos dessa natureza. 

Com essas considerações, o nosso parecer é pela constitucionalidade e­

juridicidade do Projeto. 
Quanto à técnica legislativa, entendo recomendãvel alterar a denomi~ 

nação do cargo, em comissão, de Assessor da Mesa, adaptando-o àquela 
constante do Projeto de ~esolução n'i' 18. de 1980, que mais se coaduna com 
as atribuições fixadas para os seus titulares: 

EMENDA N• I- CCJ 

Onde se lê: .. Assessor da Mesa"; 
Leia-se: .. Assessor da Secretaria-Geral da Mesa". 

Sala das COmissões, 28 de maio de 1980. - AloJsio Chaves, Presidente 
em exercício - Helfídio Nunes Relator- Nelson Carneiro- Leite Chaves­
Raimurido Parente - Bernardino Viana - AderbaJ Jurema - Almir Pinto -
Moacyr Dalla. 

PARECER N• 381, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

~elator: Senador Mauro Benevides 

No uso da atribuição privativa que lhe confere o item III do art. 97 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a Comissão Diretora propõe Projeto 
de Lei criando~os cargos, em comissão, de Diretor da Subsecretaria de Coor· 
denação Legislativa do Congresso Nacional e de Assessor da Mesa. 

A juStificação da medida. no que se refere às suas conseqüências finan­
ceiras, aspecto que deve ser examinado por esta Comissão, consta do_ parecer 
proferido pelo nobre Senador Nilo Coelho no âmbito da ComisSão Diretora 
quando do estudo do Projeto de Resolução que cria órgãos na estrutura ad­
ministrativa do Senado Federal, objetivando condições para o atendimento 
dos trabalhos afetos às sessões conjuntas do Congresso Nacional, e que, para 
melhor instrução da matéria ora em exame, achamos por b.em transcrever. 

Após analisar o Projeto de Resolução, concluiu o Senhor Senador Nilo 
Coelho: 

.. quanto ao Projeto de' Lei. 
Tendo em vista que a criação de cargos no Sen3do depende de 

ProjetO de Lei (art. 42, IX, da Constituição). o Projeto·corriplementa 
o 'de Resolução, criando o cargo de 'Diretor da Subsecretaria de 
Coordena'ção Legislativa do Congresso e 3 cargos de Assessor, estes 
últitnos com a incumbência de assessorar a Mesa nas sCssões do Se­
nado e do Congresso, substituindo o Secretãrio~Geral da Mesa em 
suas faltas ou impedimentos. A criação dos cargos de Ass~ssor se 
j~stifica ain-da mais se levarmos em conta as peculiaridades dos tra­
balhos da Secretaria-Geral da Mesa QUe, para bem serem executa, 
dos, demandam um aprendizado específico, que só a prática perma­
nente pode levar a bom termo. 

Necessãrio -esclarecer que os cargos serão providos em comis­
são e, de acordo com o disposto no art. 285 do Regulamento Admi­
nistrativO, somente poderão ser ocupado por funcionários efetivos 
do Senado que possuam as condições e qualificações necessárias ao 
seu exercicio. Não haverá, assim, maiores despesas com a sua 
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criação uma vez que se dará apenas complementação dos vencimen­
tos percebidos pelo funcionário no cargo efetiYo. Por exemplo: 

CARGO EFETIVO CARGO DE COMISSÃO 
Técnico Legislativo - Ref. 57 
Vencimento 52.240,00 
Gratif. Atividade 10.448,00 
Gratif. Função 9.671,00 
TOTAL 72.359,00 

Assessor-DAS-3 
56.902,00 

Grat. Rep. 25.605,00 

82.507,00 
Complementação de vencimento: Cr$ 10.148,00" 

De acordo com o estabelecido no inciso I do art. 97 do Regimento Inter­
no do Senado Federal, à Comissão Diretorã compete exercer a administração 
interna do Senado, autorizando as despesas nos limites das verbas concedidas 
e tomando providências necessârias à regularidade do trabalho legislativo. 

Considerando que as despesas decorrentes da aplicação do- Projeto serão 
atendidas por dotações orçamentáriaS próprias do Senado, conforme estabe­
lece o seu art. 29. e quC à Comissão Diretora é atribuída a competência de au­
torizar eSsas despesas, acreditamos que nada poderá se opor, no âmbito desta 
Comissão, à aprovação do Projeto quanto ao seu aspecto financeiro e tam­
bém quanto ao seu mérito. 

Esse o nosso parecer. 
Sala das Comissões, 3 de junho de 1980. -Cunha Lima, Presidente­

Mauro ·Benel·ides, Relator -Jorge Kalume- José Guiomard - HenriQue de 
La Rocque - Albertp Silva - Mendes Canale - Saldanha Dt;:rzi - Lomanto 
Júnior - Jutahy Magalhães. 

PARECERES 
N•s 382 e 383, de 1980 

Sobre o Projeto de Resolução n9 62, de 1979, q~e "cria empre­
gos de Assessor Técnico, aprova critérios para a sua admissão, e dá 
outras providências''. 

PARECER N• 382, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O-Projeto de Resolução n' 62, de 1979, apresentado pela Comissão Di­
retora, .. cria empregos de Assessor TécilÍco, aprova critérios para a sua ad­
missão e dá outras providências", e vem acompanhado âe .. Critérios para 
Admissão de Assessores de Senador" (Anexo D· 

O relator da matéria, o nobre Senador Lenoir Vargas, manifestOu-se p-or 
sua' aprovação, nos termos da Emenda SubstitutiVa" que ofereceu. Os ilustres 
Senadores Murilo Badaró e Bernardíno Vianna, em votos em separado, opi­
naram pela rejeição do Projeto e da Em~nda SubstitutlVa. 

As razões constantes da Justificação, de todos conhecidas, levam-me a 
votar pela aprovação do Projeto, com numerosas alterações, algumas cons­
tantes da Emenda Substitutiva. Inicialmente, em lugar de 69 empregados de 
Assessor, sugiro o máximo de 67, que tantos são os atuais Senadores. Esse 
número baix;2râ a 66, na: legislatura a inicíar~se em 1983. As lideranças parti­
dárias, na forma do Regimento Interno, já dispõem de vários funcionários 
por elas selecionados entre oS mais capazes, o mesmo acontecendo com todos 
os membros da Mesa, além da Assessoria do Senado._ 

Também o Projeto, sendo de 1979, dispõe que as admissões se devessem 
fazer a J9 de setembro daquele ano e a 19 de março de 1980, prazos já ultra~ 
passados. Propondo que as admissões somente ·vig-ótãm ·a partir de }9 de 
agosto; -quando- se inic.ia- b -s-egundo--períod-o -da atuai-sessão- legislativa~-Anres 
de 30 de junho, aliãs, dificilmente estará concluída ã votação do Projeto, a ser 
submetido ao exame da Comissão de Fiilanças e à apreciação do Plenãrip, 
que o poderá emendar, determinando novo estudo dos órgãos técnicos. 

As reStrições, que oponho~ não se referem apenas ao art. li? da propo­
sição. O art. 29 não previu a hipótese de morte, renúncia ou perda de manda­
to do Senador, quando cessa automaticamente o emprego do Assessor. Daí 
aceitar, em parte, o parágrafo úniCo do art. 39 da Emenda Substitutiva, para 
figurar como parágrafo 19 do art. 29 do Projeto: 

.. 0 disposto neste artigo aplica-se igualmente em caso de re­
núncia, perda de mandato ou morte do_Senador." 

Acolhido ainda, já agora como§ 29 do art. 29 do Projeto, com ligeira alte­
ração de redação, o art. 49 da Emenda Substitutiva: 

.. 0 Suplente que, em caráter provisóriO, ·exercer o rilandato de 
Senador, será assistido pelo Assessor do Titular da Cadeira, não po­
dendo substituí-lo por outro." 

Convenho que outra redação poderia .ser mais feliz, eis que suplente so­
mente exÚce mandato de Senador em caráter provisório. se é em caráter defi-

nitivo, não haveria como falà.r em Suplente, mas em Senador. O artigo, ape­
sa'r disso, me pareceu necessário, para dissipar dúvidas, acrescido do novo pa­
rãgrafo. 

O art. 39 do Projeto cria a obrigatoriedade do Semi.dor manter o Assessor 
--escolhiQ.o~ mesmo quan!fo_ nele já não deposite confiança, já que "seu contra­
to de trabalho somente será rescindido por proposta do Senado ou pela Ad­
ministração, se incidir em falta grave ou outro motivo justificador da resci­
são, não se lhe a'plicando o disposto .no art. 49 da Lei n9 5.975, de 1973". 

O art. 59 da Emenda SubstitutiVa está assim r'edigtdo: 

"O ocupante de emprego de Assessor, ressalvadas as hipóteses 
previstas no artigo 39 e seu parâgraf? úni.co, poderã ter seu contrato 
rescindido a qualquer momento, se assim convier ao Senador junto 
ao qual Servir, que encamiilharâ ao Presidente ••a solicitação para 
sua substituição por outro nome Que indicará." 

Entendo que se deva dar a esse dispositivo redação que possibilite a res­
cisão do contrato,· não só por deliberação do Senador. mas igualmente p~!a 
Administração, quaildo esta constatar que ocorreu falta grave ou outro moti­
vo justificador da rescisão, não se lhe aplicando o disposto no art. 49 da Lei 
n9 5.975, d~ 1973. A permanêitcia de Assessor, que cometeu, por exemplo, 
falta grave, devidamente comprovada, não deve ficar ao simples arbítrio do 
Senador, que .o escolheu e pode, por qualquer motivo, querer conservá-lo. 
Sobre o des.ejo do Se"ria"do.r, há de prevalecer o da instituição. 

Finalmente, no exame do AQexo I, fiquei tentado a explicitar que o curso 
de doutorado, de mestrado ou de especialização, a nível de pós-graduação, 
poderia ter sido realizado no Brasil ou em instituição de reconhecida idonei­
dade. Meditando mais demoraQamente, cheguei à conclusão da desne~sida­
de da ressalva, eis que, onde a lei não distingue, não·é. dado fazê-lo a quem a 
interpreta ou aplica. 

Em consequência dessas considerações, acolho o Projeto de R~solução, 
nos termos da seguinte 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Cria empregos de Assessor Técnico, aprova critérios para a sua 
admissão, e dá outras providências. 

O Senado Feder.al resolve: 

Art. l9 São criados, no Senado Federal, 67 (sessenta e sete) empregos 
de Assessor Técnico, sob o regime da Consolidaçã'o das Leis do Trabalho e 
do Fundo de Garantia do Tempo de Ser~iço, e de acordo com as disposições 
da presente Resolução. 

§ (9 Serão admitidos, a partir de 111 de agosto do corrente ano, 67 (ses­
senta e sete) Assessores Técnicos, lotados e. com exercício nos Gabinetes dos 
s.enadores. 

§ 29 Ao Assessor Técnico, indicado pelo Senador e contratado após o 
preenchimentO dos requisitos mínimos constantes d'o Anexo I desta Reso­
lução, cabe a execução de tarefas de assessoramento'que lhe forem atribuídas 
pelo titular proponente, dentro do regime de 40 (quarenta) horas_ semanais de 
trabalho, sendo de 8 (oito) horas a jornada diâria, e com o salário mensal de 
Cr$ 52.806,00 (cinquenta e dois mil," oitocentos e seis cruzeiros). 

Art. 29 Ao final da legislatura, o ocupante do emprego de Assessor 
Técnico será dispensado se o parlamentar que o indicou não houver sido ree..­
Jeito, salvo se mantida a indicação de seu nome por qualquer dos novos Scn:.l­
dores. 

§ (9 O dispostO neste artigo aplica-se igualmente em caso de renúncia, 
perda de mandato ou morte do SenaQor. 

§ 29 O SUplente que, em caráter provisório, exercer o mandat_o de Sena­
dor. será assistido pelo Assessor do Titular da Cadeira, não podendo 
substituí-lo por outro. 

§ 39 Ao Suplente em exercício, na data desta Resolução, caberá indicar 
Assessor Técnico, que poderá ser ou não conserVado pelo Titular da Cadeira, 
quando a reassumir . 

Art. )9 O ocupante do emprego de Assessor Técnico, além das hipóte­
ses previStas no artigo anterior, poderá ter seu contrato rescindido a qualquer 
momento. se assim convier ao Senador junto ao qual servir, e que encaminha­
ní ao Presidente a respectiva solicitação. 
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Parágrafo único. O ocupante do emprego de Assessor Técnico podcrü 
ter ig.u:.tlmente seu contrato rescindi<;[o por proposta da Adrninistraçilo, se in­
<.:idir em rultJ. grave ou outro motivo justifica-dor da resc1sào, não se lhe <lpli­
cundn o disposto no art. 4~' da Lei nY 5.975, de 1973. 

Art. 4"' São aprovados os critérios e requisitos mínimos para a contra-
tação de Assessor Técnico, constantes do_ Anexo I desta Resolução. 

Art. 5<:> _Es~a Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições eni contrário. 
Sala das Comissõe·s, 21 de maio de 1980 - Henrique de La Rocque, Pre­

sidente _.. Nelson Carneiro, Relator - Moacyr Oalla - Franco Montoro -
Tancredo Neves, vencidO- Helvídio Nunes, vencido- Almir Pinto- Ber­
nardino Viana, vencido, com voto em separado -Aloysio Chaves- 'Raimun­
do Parente- Amaral Furlan- Lenoir Vargas, vencido, com voto em separa­
do - Hugo Ramos. 

VOTO EM SEPARADO VENCIDO. DO SR. SENADOR LENOIR 
VARGAS: 

Para relatar vem a nossas mãos Projeto de Resolução origiriãri? da Mesa 
do Senado. que cria cargos de Assessores Técnicos e aprova critérios para sua 
admissão. 

Do exame feito da proposição chegáramos ao parecer de que o mesmo se 
ajustava às boas_ normas. legislativas, _era constitUcional e jurídico. 

Nesse ínterim, chegou-nos, por intermédio de membrO da- Mesa uma 
emenda substituti\i;:l ritãis liberal, que corrige algumas disposições de modo a 
adequá-lo ao· pluripartidarismo. Atendo a esta solicitação, examinamos tam­
bém a matéria que em última análise dá aos cargos ·de assessores objeto da 
proposição pdndpal a ·característica de cargo da confiança do S-enador em 
cujo Gabinete veilha a ser lotado. _ _-_ __ _ _ 

Apresento-a assim como ~menda subSfitufiVã -p-ara õ- exame de seu méri­
to pela Comissão competente. 

O parecer é pois Pela juridicidade, constituciOnalidade e boa técnica le­
gislativa, na forma da emenda substitutiv_a_ _que !D:te~ra este relatório. 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de ResoluçàQ n~' 62, de 1979. 
Redija-se assim o Projeto: 

Art. I~' São criados, no Senado Federal, 70 (setenta) empregos 
de Assessor. sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Tra­
balho e do Fundo de Ga'rantia do Tempo de Serviço. 

§ (9 Serão admitidos, a partir de }9 de novembro do cOrrente 
ano, os Assessores que ficarão subordinados aos Gabinetes dos Se· 
nadores membros da Mesa_ e às_ Lideranças de Partido. 

~ 2C? Os restantes Assessores serão contratados a partir de I"' 
de-março de 1980~ para terem exercício nos. Gabinetes Ços demais 
Senadores. 

§ J9 O- Presidente e os Líd_eres de Partido terão direito a dois 
Ass~S51Jres. um c0mo Senador e outro em função dos respeçtivos 
cmgos. 

§ 49 Ao Assessor, contratado pela ComiSsão Diretora, por li­
vre indicação de cada Senà.dor, entre pessoas de sua confiança, iliba-. 
da reputação e notória competência, cabe a execução das tarefas de 
assessoramento qUe lhe forem atribuídas pelo Titular da Cadeira. 

§ 5\' Será de oito horas a jornada diãria de trabalho do Asses­
sor e com o salário mensal de CrS 52.000,00 (CinqUent.a _e dois mil 
cruzeiros), o qual será reajustado sempre Que houver aumento de 
vencimentos para os servidores do Senado Federal e na mesma pro­
porção deste. 

Art. 29 Se extintos os atuais partidos e criados outros, fica a 
Comissão Diretora autorizada contratar tantos Assessores quantos 
forem os novos Partidos, de modo que cada líder dç: Partido tenha 
direito a l (um) Assessor. sem prejuízo do a que tem direito como 
Senador. 

Art. J9- Ao final da Legislatura, o ocupante do emprego de 
Assessor será dispensado se o Parlamentar que o indicou não hou­
ver sido reeleito, salvo se mantida a sua itldicação por qualquer dos 
novos Senadores. 

Parágrafo único. O dispostoJleste artigo aplica-se em caso de 
morte ou per.da de mandato do Senador ou de substituição dos 
Líderes de Partido. 

Art. 49 O Suplente que, em caráter provisório, exercer o man­
dato çle Senador, será assistido pelo Assessor do Titular da Cadeira, 
não podendo substituí-lo por outro. 

Art. 5"' O ocupante do emprego de Assessor, ressalvadas as 
hipóteses previstlls no artigo J9 e seu parágrafo úniCo, poderá ter seu 
contrato rescindido a qualquer momento, se assim convier ao Sena­
dor junto ao qual servir, que encaminhará ao Presidente a solici­
tação para sua substituição por outro nome que indicará. 

Art. 6"' Com exceção das Categorias Funcionais de Motorista 
Oficial do Quadro do Pessoal CLT (Tab~Ja Permanente) e Agente 
de Segurança Legislativa regido pela CLT (Tabela Permanente). fi­
cam extintos todos os claros atualmente existentes nas diversas Ca­
tegorias Funcionais do Quadro Permanente e do Quadro do Pessoal 
CLT (Tabela Permanente). 

.. Art. 7" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçi!o. 

Art. 8<1 Revogam-se as disp~sições em contrário." 

_Justificac;ào 

O Projeto de Resolução n9 62, de I 979, tal como redigido, sobremodo 
ex"igente em alguns aspectos, contém medidas restritivas à escolha, pelo Sena­
dor. de seu Assessor. que se pretende seja técnico de sua confiança. 

P.or outro lado. não se deve limitar. como se faz no§ I"' ~o Art. l9, no 
tocante às Lideranças, a admissão de Assesspres Técnicos a um para a Ude­
rariçu da ARENA e um para a liderança d_o_ MDB. Doutrinariamente vige o 
pluripartidarismo. 

Por outro lado, sendo o Assessor técnico de confiança do Senador a 
quem for servir e que o indicará à Comissão Diretora para contrataçlio, deve­
rá també:m ser de livre indicação do parlamentar. a exemplo dos cargos de 
confiança na área do Executivo. 

Os Srs. Senadores n.aturalmente indicarão, para seus Assessores, elemen­
tos à altura das funções -qu-e irãO deSempenhar;: correndo o risco dos erros na 
escolhu. O assessoramento de que o SeÓ.ador precis~1. muitas vezes, reclamará 
m~tis. do Assessor. vivência política e experiência da coisa pública, especial­
mente daquelas ligadas aos Estados que o Senador represé"nta. 

Dentro do mesmO:iiCiOclnio, estamos que, para a-dispensa do Assessor, 
não se d~ved exigir mais do que a vontade do Senador a quem servir, pois o 
cargo é da confiança deste. 

Para compensar, o aumento das despesas com a contratação dos Asses­
sores de que cogita a proposição, _ê incluído nesta um artigo extinguindo to­
dos os cargos vagos atualmente existentes, tanto no Quadro de Funcionários 
quanto no QuaÇro dos Empregados. 

O total desses claros, no momento, atinge a 24 no Quadro Permanente e 
a 79 no Quadro CLT, perfazendo um total de 103. 

Sala das Comissões, 21 ·de maio de 1980. - Lenoir Vargas. 

VOTO VENCIDO. EM SEP,I.RADO, DO SR. SENADOR BERN,AR· 
D/.\'0 VIANA: 

Como é do conhecimento dos ilustres colegas, a douta Comissã'O Direto­
ra &ubmete à consideraçãd desta Comissão Técnica prOJeto que propõe a 
criação de 69 empregos de As~essor Técnico, sob o regime jurídico da Conso:-· 
lidaçào das Leis do Trabalho (art. (o;:, cqput). 

No parágrafo [C? do art. }9, estabelece a proposiçã-o de outubro de 1·979 
que "serão admitidos. a partir de lC? de setembro do corrente ano, ll Assesso­
res Técnicos. com as seguintes lotações: OJ para cada Gabinete dos Membros 
da Mesa. 02 para a Liderança da ARENA e 02 para a Liderança do MDB". 
Os demais assessores, ressalva a proposição, riõ- total de 58, serão contratados 
a partir de J<:> de março de 1980. para e;xercício n·os gabinetes dos restantes Se­
nadores (art. ('?, § 3"'). Em seguida, fixa normas para contratação, serventia e 
dispensa desses empregados. 

A Comissão Diretora, justificando a sua iniciativa, salienta que "a As­
sessoria do S~nado, embora preste ·eficiente colaboração, ó faz mais direta.:. 
mente às Comissões Técnicas da Casa, não podendo se dediCar, pr!lo seu nú­
mero redu:ido (o g-rifo é meu) 3.o atendimento pessoal dos Senhores Senado­
res". 

Designado R;.elator da matéria, o eminente S;enador Lenoir Vargas escla­
rece. nas conclusões de seu parecer, te:r-lhe chegado as'mqos, "por intermédio 
de Membro da Mesa" emenda substitutiva mais liberal que, segundo asseve­
ra, "'corrige algumas disposições. de modo a adequá-las ao pluripartidaris­

nH.)'. Assim, faLendo sua a sugestão recebida, o eminente Relator apresenta 
t.!mend;.~ substitutiva aç)_ projeto, onde. entre outras coisas, sugere: 

a) a ampliação, para setenta, do número de empregos de Assessores a 
~crem criados: 

h) a corltrataçào de dois assessores para os Presidentes e os Líderes de 
Partido. alêrn de urTI- para cada membro da Comissão Diretora: 
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c) autoriLaçào à Corilissào Diretora para contratar tantos assessores 
quanto-s sejum os lideres do partido, na hipótese da extinç-ão dos atuais parti­
dos (q grifo é meu); e 

d) a exlinçào de todos os claros atualmente existentes nas CategoriaS 
Funcionais do Quadro_da CLT. exceção feita às de Motorista Oficial e Agen­
te de Segurança Legislativa. 

Com estas características, o p'rojetO e o SubstitUtivo receberam voto con­
trúrio do eminente Senador Murilo Badaró, sob o fundamento de que "a pro­
posição é totalmente inopoi-tuna". Alêrn disso, destaca: "se razões ponderá­
vci$ "encontrei para desaprová-lo, apesar do rigorismo estabelecido para as 
contratações. o substitutivo se me afigura in-admissível, em conjuntura difícil 
e delicada". 

Tal maniTestaçàô JevmJ..:ine a pedir viStas-da matéria para examiná-la em 
profundidade. sobretudo. quanto às evidentes l-epercussões que apresenta no 
âmbito da economia in-terna do Senado Federal. 

Em principiO. minha convicção leva-me a crer que a nomeação de asses­
sores para servir. com exclusividade, a cada um dos Se_nbores Senadores, não 
vai 'resolver o problema de assistênCia que estão: a exigir para o desempenho 
mais eliciente de sua missão parlamentar. Na verdade, o desempenho da mis­
são está a exigir conhecimentos os mais variados em diversos campos científi­
cos. Encontrar-se pessoa assim qualificada não ê tarefa fácil corno, à primeira 
'vista, se supõe. Melhor seria, a meu ver, reforç3.r-se. o quadro da Assessoria 
do Senado. através do recrutamento de especialistas nos diversoS campos de 
conhecimentos dirigidos a cada uma das Comissõ"es Técnicas. 

A serventia do Assessor vinculada à duração do mandato do Senador de­
verá criar, no futuro, problema sério à Mesa Diretora. Dificilmente, ao fim de 
oito anos de trabalho efetivo. alguém .se conformará com .a despedida auto­
mática do emprego. sem esboçar reação de luta pela permanência, principal­
mente em função do salário percebido. Teremos, então, a dispensa moral­
mente injusta ou a estabilização do servidor no quadro permanente, obrigan­
do. à vista da Admissão pelo regime de confiança deferido ao Senador, a que 
se procedam a· novas contratações. conforme o índice- de renovação parla­
mentar. 

Preocupa-me. ainda, a repercussão econômíca do Projeto de Resolução, 
no momento atual, quando se agrava o processo innacio·nário, e a recomen­
<.láçào do Poder ExecutivO a seus órgão de subordinação é a de contenção de 
despesas. principalmente no que tange às ampliações de quadros de Pessoal. 
NJto 6 o Poder Legi\lativo qae vai deixar de colaborar com as medidas de 
contenção respectivas·. · 

~ Na justificativa do s-ubstitutivo, o nobre Relator afirmã que "para com­
pensar o aumento das despesas com a contratação dos Assessores de que co­
gita a rroposiçào, é incluído um artigo extingUindo todos os cargos vagos 
utualmente existentes. tanto no Quadro de FuncionáriOS quanto no Quadro 
dos Empregados". E .adianta mais que ··o- tOtal desses claros, no momento, 
utinge 24 no Quadro Permanente e a 79-no Quadro CLT, perfazendo urn total 
do 103". 

Salvo melhor juízo, a argumentação não justifica-o ·aumento de despesas 
que o Projeto criará porque, se os claros não são preen·Chidos, a despesa não 
está sendo realmente efetivada e o andamento normal dos serviços não está a 
exigir o preenchimento respectivo. 

Assim. sem considerar os li empregos a serem distribuídos aos membros 
da Mesa e Líderes. os restantes 58 determinarão uma despesa mensal da or­
dem de CrS 4.586.338,00 (quatro milhões quinhentos e ointenta e seis mil, 
tre:tentos e trinta oito cruzeiros) com um aur,nento anual de 
CrS 55.036.056,00 (cinquenta e cinco milbões trinta e seis mil, e cinquenta 
seis cruzeiros). Aduz, ainda, o órgão responsável pelo controle das verbas 
orçamentárias própria do Senado Federal que me forneceu essas infor­
mações, que tal despesa "só poderá ser coberta através de crédito suplemen­
tar" o qlieímporta dizer que não há disponibilidade orçamentária, no corren­
te exercício. para enfrentar tal despesa. 

Assim sendo. em face de todos esses aspectos que me permite colocar à 
disposição dos meus eminentes colegas desta Comissão, vejo-me no indecli­
nável .dever de nesta oportunidade votar contrariamente ao presente projeto e 
ao substitutiVo. acompanhando, aliás, a manifestação dó ilustre Senador Mu­
rilo Badaró; 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1980. - Bernardino Vianna. 

ANEXO AO VOTO EM SEPARADO DO SENADOR BERNAR­
DINO VIANA. NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­
TIÇA. AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 62. DE 1979. 

I'Hi-:vl ::'íi:O l1i~ D~;:r:·:~~!:i, !L!.;i·'!::l'.:·::·::; À CC:~'IIA?AÇ!.::) I:E A~:::ZSWli.!•::3 TI:c:HCOS, 
f.(lll O R!-~11:::~ IA C.J .• ~., ~· ~~· f_,\l .. Üti~ COl:i:~::"f'O:i!':•::::·:·: A DAS-): 

Sal<~t'lO • 

CA!l\Kl: M;:·::~::'SO!l 'f~~;lCO 

llLit.:EP.O DE OC\..'rt~:':'~: ~ 

Sut>total ••• 

VALOR 'KlTAL 
(Sal5.rlo x ;J) 

O$ 3.Joo. 'l.Jr.,oo 
crS 3.300.316,0o 

l''C'i'S • • CrS 264.0:?5,00 
(8~ du c:-t'3.3üO.Jl6,oo) 

INFS ••••• CIS 471.945 100 
(1~,3C( .:k T:S3.)00.31•~~00) 

l.)ll Sõ<.lár1o . · ••••• e!$ 275.C2G,OO 

(1/12 de C:5).}00 •. H€,OJ) 

&fo;:çv Cone.:: r. t!":~!,:;. • • r::f! 27~,_c2>C .M 
(1/l::> d-! r~J._•:.:r.;~G,c-1) 

'ro"I'AJ, E::. 12 >;:~~::~·::. .•••••• _ •• _ •••• M ':'-·.~.C.i"·:.,-:,r:, 

Tot ,, ~ ··.:"-:::;:.!~! 

c~ ~-~:.5-...:CO,~·'i 

. <::~1:: .~:fi-3:::?,c'J 

:)':.,..;..: A \'~:.!·::..;::;:: :t::i.:."..:. :-·ó ;."~1·):-:1.. ::~r :::.:.~::-:a. n~r0"-1·;!0 
c:-.S..!_j_t..- ::~r-·~rd. ;c:·. 

CABCO: ASSESSOR_ 'rtC!UCO 

rrQr.:I:l'IO IiE OCU'PA!l'fES: ]Q 

salário . . • • C!$ 56.9(12,00 
Subtotal • 

Enoa.rço::: Zoei ai~: 

FGTS . , , • Crt 311'1.6')1 ,00 
(8% de C~ }.983.140,00) 

DlPS •••••••• Cr$ 569.589,00 
(14,30% de DS 3.98J.l40,oo) 

13o Salário • • • • • • • • CrS 331.923,00 
(1/12 de C~ 3.983.140,00) 

Eoforço Concentrado •.• 
(1/12 d€ C:$ 3.933.140,00) 

• CrS )}l.Q?$.00 

'IOTAL r.:msAL • 

I ' c,' ----· 

VAJ.OE! TOTAL 
(Salário :x 70) 

Cr$ 3.983.140.00 
• c.-s 3-933-140,00 

Cr$ 1.552.006,00 

Cd 5·'n'?.2~G.OO 

'l'OTJ..l. EM 12 MESES ••••••.••••••••. M 66.422.~?2.00 

-·-
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Vft.IUACÃO )'Et!SfJ.. 

(c~:~ relação à. F'õlha. de P<J.G=e:J.~o do m?s de mnrgo/80} 

Total marso /80 
FOLKA CLT , • • • • • • • Cr$ 5.18;_,.QOO,OO -

FOLKA TOTAL ••••••• Cltll,2.6~.368,CO 

Vl'lriacão 
±. 107% 

t 5% 
Obs.: A variação acima ~Ó 9odo~á ser coLe r ta at~a.vés de 

crédito suplcn,<.:ntu:. 

Seção de l'<1t;.:unento de Pc.>ssoal Tert:?Orárlo, em 26 de 

VOTO VENCIDO. EM SEPARADO. DO SR. SENADOR MURILO 
BADARO: 

Voto contrariamente ao Projeto_ de Resolução n11 62/79, que "cria em­
pregqs de Assessor Técnico~ aprova critêrios para sua admissão, e dá outras 
providências'', por entender que a proposição é totalmente inoportuna. Se ra­
zõeS ponderáveis encontrei para desaprová-lo, apesar do rigorismo estabele­
cido para as contratações, ·o ·substitutivo se me afigura inadmissível, em con­
juntura difíCil e delicada. Opinb pois contrariamente ao projeto e ao substitu­
tivo. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. - Murilo Badaró. 

PARECER No 383, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Affonso Camargo 

O Projeto sob ex.ame, de iniciativa da Comissão DiretOra, ucria empre­
gos de Assessores Têcilicos, define os critérios de admissão, e dá outras Provi­
dências, no sentido de propiciar aOs SenhoreS Sen_adores os meios legais que 
lhes permitam contratar o assessoramento pessoal" de que se ressentem em 
face de, multiplicidade e complexidade dos problemas que têm de manipular 
no desempenho do mandato. 

A matêria suscitou, na Comissão de Co'nstituição e Justiça, algumas di­
vergências, em razão das quais entenderam manifestar-se em voto declarado 
(em separado) os ilustres Senadores Murilo Badaró e Bernardino Viana, sen­
do que o digno representante do Estado do Piauí o fez alinhando os argumen­
tos em que fundamenta a sua posição contrãria à tramitação do projeto. Vo­
tou também em separado o ilustre Senador Nelson Carneiro, cujas çonclu­
sões prevaleceram e foram acolhidas comO parecer da Comissão, que decidiu 
pela aprovação do .Projeto com a Emenda n11 1, CCJ (Substitutivo), em razão 
da qual pequenas modificações são introduziçlas na proposta original, sem 
lhe alterar, todavia, os objetivos colimados. 

Assirri. o projeto primiti~õ - como· o sUbstitutivo ,'do Senador Nels~n 
Carneiro- define as ligações dos .Assessores Técriicos fixa o salário e jorna­
da de trabalho, esta de 40 (quarenta) horas semanais, estabelecendo •. igual­
mente. o número de empregos, critêrio de contratação e distribuiÇãO, cuidan.­
do. ainda, de especificar os requisitos mínimos exigidos. 

As modificações trazidas pelo substitutivo objetivam: 
a) reduzir de 69 para 67 o súmero dç: empregos; 
b) determinar nova data a partir da qual terão início as· contratações; 
c) dispor mais pormeÍtorizadamente sObre as hipóteses de recisão con­

tratual; 
d) facultar ao suplente, mesmo em exercício trailsitório à data desta Re­

solução, indicar candidato ao emprego; cqndicionando sua permanência à ra~ 
tificação do titular. 

Inexistem, em tese, obstâc~lQS capazes de mvalidar o projeto, no que 
concêrne à área de atribuições desta Comissão, uma vez tessalvados os req'ui­
sitoS constitucionaiS Pertinentes, no que respeita' à competência ·para· a inicia­
tiva. e não terem sido acolhidas emendas qu'~ o possam desfigurar. 

Somos, assim pela aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo da 
Comissão d.e Constituição e JustiÇa. 

· Sala das Comissões, 3 dejun1Ío de I98g .. - Cunh~ Lima, Presidente­
Affonso Çain_urgo, Relator - Mendes. Canale, cj restrições - Alberto Silva 
~ Henrique de La Rocque --Jorge 'Kah.ime - José Guiomard - Saldanha 
Derzi, Vencido - LOmanto Júnior- Jutahy Mag~lhães. 

PARECERES 
N•s 384 e 385, de 1980 

PARECER No 384, DE 1980 

·n~ C~missào de Economia, sÔbre a Mensa~;em. n'1 54, de 1980 (n'i' 
98/80. na origem), do Senhor Presidente da República, propondo ao 
Senado Fede'ral seja autorizada a Prefeitura Municipal de UranPR) 
a elel'ar, em Cr$ 4.524.268,80 ( quat.ro milhões, quinhentos e vinte e 
quatro mil, duzent~s e Sessent~ e oito cruzeiros e oitenta centavos), o 
montarite de sua dívida consolidada interna. 

{{elator: SenadOr- José Richa 

Nos tennos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 
República propõe, ao Senªdo Feder:al, seja autorizada à Prefeitun::. ~-dunicipal 
de Uraí, Estado do Paranã, a elevar, em Cr$ 4.524.268,80 (quatro milhões, 
quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e oito cruzeiros_ .... ;· nta 
centavo,s). o montante de sua dívi~a consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qua­
lidade de agef!le financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, desti­
nadO ao firianciarriento dC- obras de infia-estrutura do Núcleo Habitacional 
de ~Uraí. naquele Município, através do Programa FINCfFIEGE. 

·2. As. condições ~.ãsicas da operação são as seguintes: 

"A- Valor: Cr$ !0.551 UPC (correspondentes a 
CrS 4.524.268,80, consideradO o valor nominal da 
UPC de Cr$ 428,80, em outubro de 1979); 

B-Prazos: 
1 -de carência: 6 meses; 
2_:- de amortiZaçãO: 216 meses; 

C- Encargos: 
I _:_juros de 5% a.a. (sendo 4% a.a. para o BNH e 1% a.a. para 

o Agente Fin.anceiro )~ 

2 ~-correção ·monetária de acordo com a variação trimestral 
das ORTNs (UPC); 

3- tax.a de administração do BNH: 1% 'sobre o valor: do fi­
nanciamento; 

D ....... Garantias: Vinculação de quotas do Imposto sobre a CTrcu- · 
!ação de Mercadorias. (ICM); 

E- Destinação dos recursos: Realização de obras de infra­
estrutura do Núcleo Habitacional de 
Uraí, através do l'rograma FINC/­
FIEGE." 

3. Enquadra-se a operação ao disposto no artigo 29 da Resolução n9 93, 
de I I-J0-76(alterou a. Resolução n9 62, de 1975), pois os recursos são pr'ove­
nientes do Banco Nacional da HabitaÇãO. 

4. Segundo a análise apresentada pelã. F~.:~ndação de Assistência aos 
Municípios do Estado do P3raná --..FAMEPAR. anexa, a operação de crédi­
to sub exame é viável técnica e financeiramente. 

5. De acordo com os registros do Departamento da Dívida Pt.í.blica, a 
·situação geral da dfvída consolidada interna do Município apresenta-se con­
forme o qüadro a segufr. 

CrS mil 

Po~içãoem Operação. Situação Posterior 
Dh"ida ÇonsQlidada 31-8-79 Sob à Contrata4;;ão 

Interna (a) Exame Pretendida 
(B) (C)~A+B 

l-INTRALIMITÇ 43.2 43,2 

b) Por co'ntratos 43.2 43,2 
C). Por gilrantias 
d) Ou1ras 

11- EXTRALIMITE 4.524,3 4.524,3 
a) FNDU 
b) fAS 
c) BNH 4.524,3 4.524,3 

111- TOTAL GERAL(l+ll) 43,2 4.524.3 4.567,5 
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ó. O Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a matéria\ manifestou~ 
se dé acordo com o atendimCnto do·pJeitó da'Prefeitura Mi.uticipal de Uraí 
(PR). no sentido de ser autorizada, coni base: no q'ue dispõe o artigo 2'~' da Re­
soluçào.n? 93. de ll-IÜ~76,.do Senado Federal, a cÕntrata'r empréstimo nova­
lor de 10.5.51 UPC- correspondentes a Cr$4.524.268.80 (quatro milhões, 
quinhentos e vinte e qUatro n:til. duzentos 'e sessenta e oito cruzeiros e oiienta 
centavos). considerado o valor nom)nal da UPC de Cr$ 428",80. em dezembro 
de 1979- junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., mediante' utilizaçã'Q.·de 
r~cursos do Banco Naciona( da Habitação. 

7. Assim. tendo sido compridas as exigências constahtes das normas vi­
gentes (Resolução n' 62(75'e 93/76) e do Regimento Interno, esta Com.issão 
conclui por acatar a soliCítação_contida n'a MCns3gém n9 -14f80, apresentan­
-do. para tanto, o ~Seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3Q, DE 1980 

A~toriza a Prefeitura Mul_li,cipal de. Uraí (PR), a ·eleva-r em 
Cr$'4.524:2()8,80 (quatro inilhões, quinheOtos e tirite e qtiatro.mil. du~ 
zentos e sesSenta e oi.to cruzeirOs e oitenta centavos) O)mo.ittante de sua 
dí"i~a conS:Oiidada in~erna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l9 E a Prefeitura Municipal de Uraí, Estado do Paraná, nos ter­
mos do art. 29 da Resolução o9 9'3~ de 11 de outubro,de 1976. do Se.1'ado F e~ 
dera f auitoriza a elevar, em CrS 4.524.268,80 (quatro milhões, quinhentos e vinte~ 
quatro mil. duzentos e sessent~ e Oito cruzeiros e oitenta centavos), o 
montante de sua dJvida cons<:Jiidadá.int~rna, a fim de _que possa contrarar um 
empréstimO de igual valor; junto ao Banco do Estado·do· Parãná S-.A.-. -este na 
qualidade de agente financeirO- do sanco N aciorial da Habi_taÇão~ destinado 
ao. financiamento de obras de infra-estrutura no Nú.Cieo Habitacional de 
Uraí. naquele MunicíPio. ;obei;:fçcidas as condiç(;eS admiddás Pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na d_ata de sua J>ubliéação. 
Sala das Comissões. 21 de máio de 1980.- Teotônio VieUa, Presidente 

-José R.iCha, Relator- Bernardino Viana- Luiz Cavalcante- José Lins 
- Tancredo Neves. 

PARECER N• 385, DE 1·98~. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sob~e o P_rojeto de Reso­
lução n'~' 39, de ~980, da Comissão de Ecoriomia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Uraí ( PR) a elevar, em CrS 4.5~.268,80 (quatro 
milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e ses.lljjenta e oito 
cruzeiros e' oitenta centavos), o montante de· sua dívida con.croÍidada in-
terÕll-". . 

Relator;· Senador Leite 'Chaves 

Com o presente Projeto de Resolução da COmissão. de Economia, fica a 
Prefeitura M4fl.icipal de Uraí, Estado do Paranâ, autorizada, nos terffios do 
art. 2• da ResoÍução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do .Senado Federal, "a ele­
var. em Cr$ 4.524.268,80 (quatro milhões, quinhento~ e vinte e quatrO.inil, duzen­
tos e sessenta e oito cruzeiros e oitenta. centavos), o mbnta'nte · de ·sua 
dívida consolidada in~erna, a fi~ dC que Possa· contratar-§m~mpréstimo de 
igual valor, junto ~o Banco do Es.tad~, do Paranâ S. A., este na qualidade de 
agente finahceir~ 'do. B~co Nacional da Habita'ção, -destiri.,~do aóJínaneia-. 
mento de obras de infra·estrutura no Núcleo ,Habitacional de Or4J~ nàquele 
Município, obeQecidas as ccindições·admitidas 'j:Jelo B3nc0 Centfál do Brasil, 
no respectivo ptoc.~sso". 

2. Com a edição da Resolução n• 93,'de li de outubro de 1976- artigo 
29- que alterou a Res.olução: n9 62, de I975,.fiCaram exciUí!i.oS dos limiteS es­
tabelecidos pelo art. 2• da Res.olução n• 62, de 1975, as opetações qe crédiio 
contrat~das pelos Estados e Mu.n-icípios com recu'rsos p~ov.C~iet~tes do Funào 
Nacional de Apoio ao Desen'votvimento Urbano--: FNDV, do. Banco Na­
cional 'da. Habitação- BN H, c dQ Fu~do de Apoio ao ·:Desenvolvimento So· 
ci~f-:- FAS, e,_ dess'a rotrQ.a, êoi1sidc.i-adas extnllimites._ .. 

3. Com b~se no que di~põe o art. 2• da Reiotução n• 9J, àelf-10.16, do 
Sen~do Federal, o Conselho' Monetário Naci.ona{, aó. examinar a matéria; 
manifeStoU-se de acOrdo· cbm o atendimento-do pleito· da Prefeitura MUritd.: 
pá! de U.raí (PR) .. 

4. No âmbito da competênc.a desta.Comiss~o, hâ a ressaltar que o pro­
jeto o~dCfeeu ã,o diSposto' no .ari. 4~, item VI~ dà ConStitU:içã~, às .n9rmas te· 
gais (Resolu~ões n•s õ2, de 1975, e'93, de 1976) e ao estàbelecido no Regíintn· 
.to Interno. (art. 106, iíem li). . · -. . . . 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da ma­
téria. um.a vez .que constituCional e jur(dica. 

Sala_ das Comissões-, 4 de junho de 1980.- Henrique d.e La Rocqu~, Pre! 
sidente - Leite Chaves, Relator - Bernardino Viana - Helvídio Nunes -
Amaral Furlan - Murilo Badaró - Aderbal Jurema - Moacyr Dalla- Al­
mir Pinto. 

PARECERES 
N•s 386 e 387, de 1980 

PARECER N• 386, DE !980 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n• 100, de 1980 
(n' 175(80, na origem), do Senhor Presidente da Repdblica, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autorl· 
zada a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba (PR) a elevar em CrS 
35.712.077,06 (trinta e cinco milhões, setecentos e doze mil, setenta e 
sele cruzeiros e seis centavos) o montante de sua divida con!IOlldada. 

Relator: Senador José .Richa 
Com a Mensagem n• 100 (8'o, o Senhor Presidente da República sub· 

mete à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal.de Te· 
lêmaco Borba (PR), que objetiva contratar, junto ao Banco do Estado do Pa· 
raná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação, a seguinte operação de crédito: 

"A - Valor: 83.283,7618 UPC (correspondentes a Cr$ 
35.712.077,06, considerado o valor nominal da UPC de CrS 428.80. 
vigente em outubro de 1979); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
l -juros de 6% a.a. (sendo 5% para o BNH e 1% para o agente 

financeii'o); ----- ---- ---- -

2 - correçãO ·monetãria idêntica à variação trimestral das 
ORTN (UPC); 

3 - taxa de administração: 1% sobre cada desembolso; 

D -Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu­
lação de Mercadorias (ICM); 

E- DestinaçãO: dos recursos: urbanização do Núcleo Residen· 
cial da COHATELBO, pavimentação asfâltica do acesso ao Núcleo 
e do trevo de acesso à cidade e execução do Sistema Viãrio do Ter­
minal Rodoviário." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou·se favoravelmente ao plei­
to por julgá-lo técnica e financeiramente viável, não devendo os seus encargos 
gerar maiores pi-essões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas diretrizes do Planq Na­
cional de Desenvolvimento, no tocante ao reaparelhamento das pequenas e 
médias cidades, com vistas a uma melhor distribuição espacial da atividade 
econômica. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da mensagem nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 40, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Munlclpal de Telêmaco Borba (PR) a ele­
var em Cr$ 35.712.077,06 (trinta e cinco milhões, setecentos e doze 
mil, setenta e sete cruzeiros e seis centavos) o montante de sua divida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• E a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba (PR), nos termos 

do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a elevar em CrS 35.712.077,06 (trinta e cinco milhões, s~tecentos e 
doze mil, setenta e sete cruzeiros e seis centavos) o montante de sua divida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor,junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento de 
obras de urbanização do Núcleo Residencial da COHATELBO, pavimen­
tação asfáltica do acesso ao Núcleo e do trevo de acesso à cidade e execução· 
do Sistema Viário do Terminal Rodoviário, obedecidas as condições admiti­
das. pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1980.- Roberto Saturnlno, Presiden­
te. em exercício - Jo:!té Richa, Relator- Bernardino Viana- Alberto SOva 
- Orestes Quércla - Helvldlo Nunes. 
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PARECER N• 387, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso-. 
lução n"' 40, de 1980, da Comissão de Economia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Telêmaco Borba ( PR) a elevar em Cr$ 
35.712.077,06 (trinta e clm~o milhões, setecentos e doze mil, setenta e 
sete cruzeiros e seis centavos) o montante de sua d[vlda consolidada''. 

Relator: Senador Leite Chaves 

Com a presente Mensagem o Exm"' Senhor Presidente da República sub­
mete à consideração do Senado Federal proposta de elevação da dívida con­
solidada do Município de Telêmaco Borba, no Paranâ, em Cr$ 35.712.077,06 
(trinta e cinco milhões, setecentos e doze mil, setenta e sete cruzeiros e seis 
centavos). 

Com esse financiamento pretende a municipalidade realizar obras de ur­
banização e asfaltamento do Núcleo Residencial da COHATELBO e ainda a 
construção do trevo de acesso à cidade. ____ ~ _ 

A proposta presidencial ê feita com base- no art. 42: iiCID VI, da Coristi­
tuição, que atribui ao Senado competência privativa para fixar limites à dívi­
da consolidada dos municípios. 

O Banco Central manifestou-se favorâvel ao acolhimento da proposição, 
mostrando, com dados orçamentârios, que as forças dci inunicfpio compor· 
tam a operação. 

Quanto às necessidades das obras não ocorre dúvida de qualquer ordem, 
pois, além de município situado em região fértil, de regular crescimento, con­
ta com uma das maiores fãbricas de papel do País, onde é bem acentuada a 
concentração de operários. 

Por tudo isso, rnanifestamó·nos de acordo com a aprovação da Mensa­
gem, nos termos do Projeto de Resolução d3.- Comissão de Economia, por 
constitucional e jurídico e dC: boa técnica legislativa. · 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente - Leite Chaves, Relator - Bernardino Viana ~ HeJvidlo Nunes -
Amaral Furlan - Murilo Badaró - Aderbal Jurema - Moacyr Dalla- Al­
mir Pinto. 

PARECERES 
N•s 388 e 389, de 1980 

PARECER N• 388, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n"' 55, de 1980 (n9 
99/80, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS) a eleur etn Cr$ 
6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador José Richa 
O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n"' 55/80, submete 

à apreciação do Senado Federal, pedido da Prefeitura Municipal de Formi­
gueiro (RS), que objetiva contratar, junto à Caixâ Econômica.Federal, com 
recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, a seguinte 
operação de crédito: 

"A- Valor: CrS 6.500.000,00; 

B- Prazos: 
1 - de ca~éncia: 2 anos; 
2- de amortização: 12 anos; 

C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
:2 -correção monetária:· 60% do. índice de variaçã"o das 

ORTN; 

D- Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre a Cir­
culação de Mercadorias (ICM); 

E.....,. Destinação dos recursos: construção de esgotos pluviais, e 
obras complementares." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao plei­
to por julgâ-lo téçnico e financeiramente viãvel, não devendo os 'seus encargos 
gerar maiores pressões na execução orçamentãria dos próximos exercícios. 

No mérito, c) empreendimento se enquadra nas diretrizes operacionais 
do FAS, até mesmo porque grande parte dos capitais investidos retornam aos 
cofres públicos, através da carga fiscal incidente sobre os beneficiârios do 
projeto. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da mensagem nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 41, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS) a elevar 
em CrS 6.500.000,00 (seis milhões e· quinhentos mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS), nos termos do 

art. 2"' da Resolução n9 93, de li de outúbro ·de 1976~ do Seriado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 6.500.000,00 (séis milhões e quinhentos mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidadfl interna, a fim de que possa contra­
tar um empréstimo dt: igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
como administradora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinado ao financiamento dos serv!ços de contenção de esgotos plu­
viais e obras complementares, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco, Central do Brasil~· no respectivo processo. 

·Art. 29 Esta resolução entra em vi8or -na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 21 de maio de 1980_- Teotônio Vilela, Presidente­

José Richa, Relator - José Lins - Luiz Cavalcante.- Tancredo Nel'es -
Bernardino Viana. 

PAREC::ER N• 389, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Reso­
lu~ào n9 41, de 1980, da Comissão de Economia, qu~ "autoriza a Pre­
reitlira Mu-Õicipal de Forniigueiro (RS) a elevar em Cr$ 6.500.000,00 
(seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) o rpontante de sua dívida con­
solidada. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O presente-Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n~~' 55/80, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Formiguei­
ro (RS) a, contratar empréstimo no valor de CrS 6.500.000,00 (seis milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), junto à C3.ix._a Econômica Federal, com recursos 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS~ destinado ao finan­
ciamento dos serviços de construção _de esgotos pluviais e obras complemen­
tares naquele Município. 

A proposição foi formulada nos termos _do preceituado no parãgrafo 
único do artigo 2• da Resolução n' 93, de 1976, implicando, por conseguinte, 
a não observância dos limites fixados pelo artigo 2~~" da Resolução n"' 62, tam­
bém desta Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Trata-se, portanto, de operação financeira cuja tramitação estâ prevista 
no art. 416 do·Regimento Interno, como decorrência de a Constituição Fede­
ral, em seu art. 42, "item VI, prescrever como competência privativa do Sena­
do Federal .. fixar, por proposta do Presidente da República e por resolução, 
limitCs globais para o montante da dívida consolidada dos Estados e d_os Mu-
nicípios ... ". . 

Assim, verífic3.-se que a proposição foi elaborada consoante as pres­
criçães legais e regimentais aplicãveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre­
sidente- Bernardino Viana, Relator- Helvídio Nunes -·Amaral Furlan­
Murilo Badaró - Aderbal Jurema - Leite Cbaves - Moacj'r Dalla - Almir 
Pinto. . 

PARECERES 
N•s 390 e 391, de 1980 

PARECER N• 390, DE 1980 

D~ Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n"' 51, de 1980 (n"' 
93/80 na origem), do Senhor Ptesidente da República, subnletendo à 
aprol·açã.o do Senado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Pn~f~itura Municipal de Patrodnio (MG) a elevar em 
CrS SO.OOO.OOO,OO (cinqüenta milhões de Cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Tancredo Neves 

Com a Mensagem n"' 51/80, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Patrocinio 
(MG), que objetiva contratar, i_unto ao". Banco de Crédito Real de Minas Ge· 
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rais S.A .. este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da_Habi­
tação, a seguinte operação de crédito: 

"A - Valor: 116.604,47761 UPC, correspondente 
a CrS 50.000.000,00 (UPC a CrS 428,80, em dezembro/79); 

B - Prazos: ~- - -
l- de carência: 18 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
l -juros de 4% a.a., acrescidos de 1% a.a.; pelo repasse: 
2 - correção monetãria correspondente ao índice de variação 

das ORTN, trimestral; 
D- Gar-antias: vinculação de quotas do Imposto sobre Circu­

lação de Mercadqrias (ICM); 
E ......,. Destinação dos recursos- execução de obr"-s de i.nfra­

estrutura urbana em ãreas de conjuntos habitacionais situados no 
Município.'~ 

O Conselho Mcrnetãrio Nacional pronunciOu-se favoravelmente ao pedi­
do por entendê-lo técnica e financeiramente Viável, náo devendo os seus en­
cargos gerar maiOres pressões na Execução orçamentãria dos próximos 
ex.ercícios. 

No Mérito, o· einpreendimento, a ser financiadO Peià p-r-esente operação 
de crédito enquadra-se nas diretrizes econômicas para o ·setor, atê mesmO 
porque parte dos capitais investidos retornam aos cofres públicos •. através da' 
carga fiscal incidente sobre os be;nefícios do projeto. 

Ante o exposto, concluimos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 42, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Patrocínio {MG) a elevar em 
CrS. SO.OOO.OOO,OÓ (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolv~ 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Patrocínio (MG), nos termos do 
art. 2'? da Resolução n(l 93, de 11 de outubrô de 1976, do Senado Federal, 'au­
torizada a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna~ a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de Min~s Gerais 
S. A .• este na· qualidade .de agente financeiro do Banco. Nacional da Habi­
tação, destinado ao financiamento dos serviços de infra-estrutura urbana em 
áreas de conjuntoS habitacionais; naquele rriuri.iCíPiO, obedecidas as condições 
admitidas p"elo Banco_ Central do Brasil, no _respectivo processo. 

Art. 2'il Esta resolução "entra em vigor na data de sua publicação: 
Sala das Comissões, 21 de maio de 1980.- Teotônio Vilela, Pre~idente 

- Tancredo Neves, Relator - Bernardino Viana - José Lins -José Richa 
- Luiz Cavalcante. 

PARECER N• 391, DE 1980 

Da Corilissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso· 
!ução n9 42, de 1980, da Comissão de Economia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Patrocínio (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federa!, como conclusão de seu Pare..:er sobre a Mensagem n9 51/80, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Patrocínio 
(MG) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cinqOenta mi­
lhões de cruzeiros) destinado a financiar serviços de infra-estrutura urbana 
em áreas de conjuntos habitacionais sítÚados naquele município. 

O pedido de autorização foi for_mulado- nos. termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2• da Resolução n' 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por consegui te, a não observância d_os lif!Iites "fixados pelo. artigo 
29 da Resolução n9 62, "tambêm da Câmara Alta do Cong-resso Nacional. con­
forme se verifica a seguir: 

.. Art. 29 Os limites fixados no artigo 211 da Resolução n9 62, de 
1975, não se aplicam às operações de...créditos contratâdas pelos Es­
tados e Municípios com recursos proVenientes do Fundo Nacional 
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano (FNDU), do Fuqdo. de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) e do Banco Nacional da 
Habitação (BNH). 

Parágrafo úriico. O pedido de autorização para as operações 
de crédito previstas neste artigo será submetido, pelo Presidente da 
República, à delib.eração dO Senado Federal, devidamente instruído 
com o parecer do Conselho Monetário Nacional." 

Trata-se, portanto, de opera_ção financeira. cuja tramitação está prevista 
no art. 416 do Regimento Interno, como decorrência de a Constituição Fede­
ral, em seu art. 42, item VI. prescrever coino competência privativa do Sena­
do Federal .. fixar, por propostâ do Presidente da República e por resolução, 
limites globaiS para o montante da dlvidà consolidada dos Estados e dos Mu­
nicípios .. .'' 

Assim, verifica-se que .a proposição foi elaborada consoante as pres­
crições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, Por isso, o nosso 
encaminhamento favorâVel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técn~ca legislativa. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Presi-. 
dente - Murilo Badar6·,_ Relator - Leite Chaves - Bernardino Viana -
Helvídio Nunes- Amaral Furlan- Aderbal Jurema- Moacyr Dalla- Al­
mir Pinto. 

PARECERES 
·N•s 392 e 393, de 1980 

Sobre a Mensagem n• 159, de 1979 (n• 307/79, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado 
Federal, proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Uberaba--=.. MG a elevar em Cri 241.851.900,00 (duzentos e quarenta 
e um milhões, oitocentos e cinctüenta e um mil e novecentos cruzeiros) 
o mont&nte de suá dívida consolidada. 

PARECER N• 392, DE 1980 
Da Comissão de Economili 

R,elator: Senador Tancredo Neves 

Volta ao exame desta Comissão a Mensagem n9 159/79, do Senhor Presi­
dente da.República, que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Ubera­
ba (MG) a contratar, junto llo Banco de Cr.édito Real de Minas Gerais S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Bairco Nacional da Habitação, a se­
guinte ~peração de crédho: 

"A - Valor: 690.000 UPC, correspóJJde.ntes a Cr$ 
241.851.900,00 (UPC a CrS 350,51, em abríl/79); 

B- Prazos: 
I --de carência: até 36 meses; 
2 - de amortização: 20 ·anos; 
C- Encargos: 
I -juros de 48 a.a., acrescidos _de _1% a.a., pelo repasse; 
2 - correção monetária correspondente ao índice de variação 

das ORTNs, trimestral; 
D- Garantias: vincUlação de quotas do Imposto sqbre Circu­

lação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: implantação do Programa 

CURA em um dos bairros da cidade." 
Preliminarmente, em face das informações do Senho·r Secretário da Câ­

mara Municipal de Uberaba, através do ofício n'il 22-9/79.,-segundo as quais a 
Câmj.l.ra Municipal daquela cidade rejeitou o ~rojeto de Lei n9 78/79, que 
"Dispõe sobre o imposto sobre a propriedade Rural e Territorial urbana na 
úrea do Projeto CURA, que impossibilitaria a conCretização da referida ope­
ração. havíamos concluído pela seguinte diligência: 

"Sejam so\icitacjos esclarecimentos ao Senhor Prefeito de Ube­
raba e ao Presidente de sua Câmara Municipal a respeito da rejeição 
do ProJeto de Lei nO? 78(79, do município, corieiaéiona.do com a im­
plementação do Projeto CURA, daquela cidade, nos termos da alí­
nea VI. do artigo 4• da Lei n• 2.903/79.) 

Com o Ofício SM/98, o Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal 
informou: 

"Atendendo ao deliberado por essa Comissão, tive a oportuni­
dade de solicitar, através do Ofício n•.SM-725 e SM-726, de 21 de 
novembro de 1979, reiterado pelos tle n•s SM-010 e SM-11, de lO de 
março de 1980, as providências Cio Senhor PrefeitO e do Presidente 
da Câmara Municipal de Uberaba, no Estado de Minas Gerais, no 
sentido de fornec.erem maiores esclarecimentos.sobre a rejeição do 
Projeto de Lei n9 78j79, do Município, a fim de ser apreciada a 
Mensagem n' 159, de 1979 (n• 307, de 11-9-79, na origem), do Se­
nhor Presidente da República. 
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1. Decorrido o prazo regimental sem que tenham sido respon­
didos aqueles expedientes, encaminho a Vossa Excelência a referida 
Mensagem, para os fr.ns consta-nteS do Art. 164, itein 11, § 2~' do Re­
gimento Interno." 

Ante o exposto: concluímos pela dispensa da deliberação e pelo arquiva~ 
menta do pedido. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1980.- Teotônio Vilela. Presidente. 
- Tancredo Ne,'es. Relator- José Lins- Bernardino Viana- Luiz ('aval­
cante - José Richa. 

PARECER N• 393, DE 1980 

Da Comissão de Constituicão e Justica 

Relator: Senador Murilo Badaró 

Vem ao exame desta Comissão a Mensagem n'1 I59f79, do Senhor Presi­
dentC d·a República, propondo que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Uberaba (MG) a elevar a sua díVida em Cr$ 241.851.900,00 (duzentos e qua­
renta e um milhões, oitocentos e cinqUenta e um mil e novecentos cruzeiros), 
a fim de que possa implantar o Programa CURA em um dos bairros daquela 
cidade. 

A Comissão de Economia, após reiterados pedidos de informações, a 
respeito da necessária autorização legislativa, da Câmara Municipal daquela 
cidade. para a concretização do pleito em questão, na forma da disposto i:Jo 
parágrafo 2~'. in:m li, do art .. 164, cjo Regimento Interno, concluiu pela dis­
rcnsa da diligência e pelo arquivamento da matéría. 

Assim. não havendo Projeto de Resolução e o pedidO não estando devi­
damente instruído com _a documentação pertinente, acompanhamos o pare­
cer da Comissão de Economia que, se manifestando sobre o mérito, 
pronunciou~se pelo seu arquivamento. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980A ..,.,.... Henrique de La Rocque, Pre~ 
sidente - Murilo Badaró. Relator - Leite Chaves- Bernardino Viana -
Hehidio Nunes- Amaratfurlan- Aderbal Jurema- MoacJr Dalla- Al­
mir Pinto. 

PARECERES 
N•s 394 e 395, de 1980 

PARECER N• 394, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n., 53. de 1980 ( n'! 
97/80. na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo_à 
aprO\-"ação do Senado Federal~ proposta do Senhor Ministro da Fazen~ 
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Sarandi (RS) 
a ele,· ar em Cr$ 1.800.000.00 (um milhão e oitocentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dhida ronsoHdada. 

Relator: Senador José Richa 

Com a Mensagem nY 53/80, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitu-ra Municipal de Sarandi 
(RS). que objetiva .contratar, junto à Canm: Econômica Federal, com recur~ 
sos do Fundo de Apoio ao DesenvolVimentO- Social - FAS, -a-Seguinte ope~ 
raç-.J.o de crédito: 

"A - Valor: Cr$ 1.800.000,00; 
B - Prazos: 
I --de carência: I ano; 
2 - de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: -60% do índice de variação das 

ORTN; 
D - Garantia: Vinculação de cotas do Imposto sobre a Cir~ 

culação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: canalização do Arroio Saran-

d 
... 
I. 

O Cunsdho Monetário- Nacional pronunciou~se favoravelmente ao pleiM 
to por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os seus en­
cargos gerar maiores pressões na exec~ção orçamentária dos próximos exerci-
cios. -~- . ~ 

No mêrito. o empreendimento a ser financiado pela presente ..tuton.wçao· 
se cuquadru nas diretriLes opemcionais do Banco Nacional da Habitação 
para ~) setor em questão. 

Assim. opinamos pelo iH.:olhimcnto da Mensagem nos termos do scguin~ 
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sarandi (RS> a elevar em 
('r$ l.SOO.OOO,OO (um milhão e oitocentos mil cru;r.eiros) o montante 
de suã dh·ida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. [Y É a Prefeitura Municipal de Sara.ndi (RS), nos termos do art. 2~ 

da Resolução n9 93, de I 1 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizad3 
a elevar em Cr$ 1.800.000~00 (um- [i;i(hão e oitocentos mil cruzeiros) o mon· 
tánte de sua dívida consolidada inteina, a fim de que possa contratar um em· 
préstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de administradora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
desti!-wdo ao financiamento dos serviços de canalização do Arroio Sarandi, 
naquele município, obedecidas as condições admittdas pelo Banco Central de 
Bra!-.il. nu respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões. 21 de maio de 1980.- Teotônio Vilela, Presidente 

José Richa. Relator- Barnardino Viana- José Lins- Luiz Cavalcante 
- T:ancredo Ne~es. 

PARECER N• 395, DE 1980 

I>a Corilissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Reso­
lução n'-' 43 de 1980, d~ ComiSsão de Economia. que Hautoriza a Pre­
feitura f\-lunicipal de Sarandi ( RS) a elevar em C'r$ 1.800.000,00 (hum 
milhão .e oitocentos mil cru;r.eiros) o montante de sua dívida çonsolida­
da interna ... 

Relator: Senador Murilo Badaró 

-Vem ao no-sso exame, projeto de resolução de autoria da Comissão de 
Economia. pelo qual fica a Prefeitura Municipal de Sarandi (RS) autorizada, 
nos termos do art. 2~' da Resolução n9 9.3, de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, a elevar em Cr$ 1.800.000,00 (hum milhão e o'itocentos rnil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar um cmprêstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de administradora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So· 
cial - F AS, destinado ao financiamento dos serviços de canalização do Ar­
roio Sarandi, naquele Município. 

2. Trata-se de operação a que, por força daS disposições co_ntidas no art. 
2<? da Resoluç-ão n9 93, de 11-10~76, não se aplicam os limites fixados no art. 2~' 
da R~soluçào n'? 62. de 28-1 O~ 75, ambas do Senado Federal, haja vista que os 
recursos a serem repassados provêm do Fundo de ApoiO ao Desenvolvimento 
Social - FAS. 

3. Na for!T)a do parãgrafõ único do árt. 2• da Resolução n' 93, de 1976, 
o pedido de autorização para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação' do Senado Federal, está devidamen.te 
instruído com o parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável ao piei~ 
lO .• 

4. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenorizadamente o 
caso. tendo concluído por apresentar projeto de resolução, atendendo a Men­
sagem n~' 53, de 1980, do Senhor Presidente da República. 

5. Obedecida a tramitação estabelecida nõ art. 42, item VI, da Consti­
tuiçào-. as exigências constantes "nas normas legais ('Res. n9 62/75 e 93/76) e 
no Regimento Interno, opínamos no seritido danormal tramitação do_proje~ 
to, uma vez que constitucional c jurídico. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980--:-- Henrique de La Rocque. Pre~ 
sidente- Murilo Badaró, Relator- Bernardino Viana- Aderbal Jurema.:..... 
Leite ('ha~es- Amaral Furlan- Moac:;-r Dalla - Heh·idio Nunes- Almir 
Pinto. 

PARECER N• 396, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lel do Senado n' 286, de 1976 (n' 
4.160/77, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
286, de 1976 (n' 4.160/77, na Câmara dos Deputados), que autoriza o Poder 
Executivo a doar o prédio que menciona. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Murilo Badaró. 
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ANEXO AO PARECER N• 396, DE 1980 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 186, de 1976 (n' 
4.160/77, na Câmara dos Deputados), que autoriza o Poder Executi~ 
vo a doar o prédio que menciona. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar a doação, 

pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência So- · 
cial- lAPAS, à Associação dos Ex-Comba\~n\es do Brasil, Secção do Parã, 
no prêdio em que está instalada essa entidade, situado na Praça Floriano Pei­
xoto, na cidade de Belém, Estado do Parâ. 

Art. 2• O imóvel doado reverterã ao patrimônio do Instituto de Admi­
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social independentemente 
de qualquer indenização, ainda que por benfeitorias realizadas, em caso de 
dissolução, liquidação ou extinção da entidade ou se lhe vier a ser dado, no 
todo eu em parte, destinação diversa dos objetivos çstatutârios da Associação 
dos Ex-Combatentes do Brasil. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as diposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido e tlprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N• 199, DE 1980 

Nos termos do art. 3_56 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n' 286, de 1976. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da redação final do Projeto de Lei do Senado 
n' 286, de 1976. 

sa.) 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lat declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à Sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, -em turno único, do Projeto de Resolução n9 34, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n9 331, de I980)t que autoriza a Prefeitura do Município 
de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
deUS$ 40,00Q,OOO.OO (quarenta milhões de dólares) para financiar 
pwjetos municipais integrantes do programa de investimentos urba· 
nos, fendo 

PARECER, sob n' 332, de 1980, da Comissão 
- dç Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutí-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _____ _ 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 2: 
Discussão, em turno Unico, do Projeto de Resolução n9 36, de 

1980 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer nO? 366, de 1980), que autoriza o Go-vernO do Estado de 
Minas Gerais a realizar operação de empréstiiiió externo no valor 
de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhõeS de dólares americanos), a 
serem aplicados em programas de investimentos no exercício de 
1980, tendo 

PARECER, sob n' 367, de 1980, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira disCuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

DiscuSsão, em turno ú-nico, do Projeto de Resolução nO? 37, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 368, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Recife (PE) a elevar em Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta 
e um milhões, quinhentos e oitenta e sete mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 369, de 1980, da comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada. 
Em. votação. 
Os Srs. Semidores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Relação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 

Discussão, em turrio único, do Projeto de Resoiução n9 38, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia, como conclusão de 
seu Parecer n' 370/80), que autoriza a Prefeitura Municipal de Reci­
fe (PE) a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos 
e trinta e sete milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e ciri­
qUenta cruzeiros e doze centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECER, sob n' 371, de 1980, da comissão. 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa as redações finais dos Projetos de Resolução n9S 34, 36 a 
38, de 1980, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos ter­
mos regim~ntais' se não houver objeção dO Plenãrio, serão lidas pelo Sr. 
I •-Secretârio. {Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 397, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 34, de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 34, de 
1980, que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar ope­
ração de emPréstimo externo, no Vãlõfâe US$ 40,000,000.00 (quarenta mi­
lhões de dólares) para financiar projetOs municipais integrantes do programa 
de investimentos urbano. 

Sala das Comissões, 4 _de junho de J980. Adalberto Sena, Presidente­
Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 397, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n' 34, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 



2428 Quinta-feira 5 DIÁRIO DO CONCIIESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

RESOLU,ÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar ope· 
ração de empréstimo externo, no valor de USS 40,000,000.00 (qua­
renta milhões de dólares americanos), para financiar projetos munici­
pais integrante do programa de investimentos urbanos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 I' É a Prefeitura do MunicípiO de São Paulo autorizada a realizar, 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos) ou o equivalen­
te em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado 
sob a orientação do Ministêrio da Fazenda e do Banco Central do Brasil, des­
tinada a financiar a implementação de projetos municipais integrantes do 
programa de investimentos urbanos daquele Município. 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministêrio da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do 
Decreto nl' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da polícia econômico-financeira do Gover­
no Federal e, ainda o disposto na Lei Municipal n9 8.978, de 28 de setembro 
de 1979, publicada no Diário Oficial do M~nicípio de São Paulo do dia 29 de 
setembro de 1979. 

Art. 31' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
PARECER N• 398, DE 1980 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 36, de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 36, de 
1980, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares americanos), a serem aplicados em programas de investimentos no 
exercício de 1980. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 398, DE 1980 

Redação. final do Projeto de Resolução n• 36, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Consti_tuição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (sessen­
ta milhões de dólares americanos), a serem aplicados em programas 
de investimentos no exercício de 1980. 

O Senado Federal resolve: 

Art J9 1: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, com a garantia da União, no valor de 
US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob 
orientacão do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada 
~ finan~iar programas de investimentos do Estado parã- o éxercício de 1980. 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-4 nos ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 19, item 11, do 
Decreto-lei n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal_e, ainda, o disposto na Resolução n9 2.156, de 13 de no­
vembro de 1979, da Assemblêia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. J9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 399, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 37, de 1980. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 37, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a elevar em 

Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oi­
tenta e sete mil cruzeiiosr o montante de sua dívida consolidada.· 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale. , 

ANEXO AO PARECER N• 399, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n' 37, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Munic~p~l de Recife, Estado de Pernambu­
co, a elevar em Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um mi­
lhões, quinhentos e oitenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 .E: a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, au­
toriza a_ elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 
do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Fede· 
ral, a fim de que possa realizar operações de crédito no valor total de 
Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oi­
tenta e sete mil cruzeiros), junto à Caixa Econômica Federal e ao Banco Na­
cional de Desenvolvimento EconôrÍliCo, destinadas à implantação de projetos 
de construção de creches, rede básica de saúde e recuperação, modernização e 
ampliação de mercados públicos, naquela capital. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 400, DE 1980 
Da COmissão de Redação 

Redação final do ProjetO de Resolução nl' 38, de 1980. 

Rel?tor: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'? 38, de 

1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, 
a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, 
trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Mendes Canale 

ANEXO AO PARECER N• 400, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n• 38, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambu­
-co, a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e 
sete milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cru­
zeiros e doze centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado F-ed~ra! r~solve: 

Art. 1 I' E: a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, nos 
termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, duzentos e 
trinta e sete milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cru­
zeiros e doze centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de 
Pernambuco S. A., este na qualidade de agente fmanceiro do Banco Nacional 
da Habitação - BNH, destinado à construção de equipamentos comuni­
tários, obras de abastecimento d'â_gua e energia, aterro e terraplenagem, den­
tro dos Programas PROFILURB, FINC e FiNEC, naquela Capital, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Cnetral do Brasil no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) As redações finais lidas vão à pro-
mulgação. _ 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretário. 
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São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 200, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 34, de 1980 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 201, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do projeto de 
Resolução n• 36, de 1980 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 202, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 37, de 1980 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 203, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n' 38, de 1980 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1980. - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE. (Passos Pôrto) - Aprovados os requerimentos, 
passa~se à apreciação das matériaS. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n• 34/80. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à apreciação da re-
dação final do Projeto de Resolução n• 36/80. 

Em discussão (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em discussão a redação final do 
Projeto de Resolução n• 37/80. (Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em discussão a redação final do 
Projeto de Resolução n' 38/80. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 
sa.) Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinâria de segunda~feira, 
dia 9, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1979 (a~ 
presentado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de s~u 
Parecer o9 207, de 1980), que suspende execução do art. 29, parágrafo único, e· 
art. 3• da Lei n' 882, de 24 de setembro de 1973, e do art. 3• da Lei n• 900, de 
10 de dezembro de 1973, ambas do Município de ltaqui, Rio Grande do Sul, 
tendo 

PARECER, sob n9 329, de 1980, da mesma Comissão (reexame solicita~ 
do em Plenário), mantendo seu pronunciamento anterior. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 135, de 
1978, do Senador Orestes -Quercia, que estende o direito ao salãrio-família 
aos empregados domésticos, tendo 

PARECERES, sob n•s 360, 361, 362 e 363, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- )9 pronunciamento: pela constitucionali­

dade e juridicade e, quanto ao mérito, favorável; 29 pronunciamento: (reexame 
solicitado pela Comissão de Legislação Social), ratificando seu parecer ante­
rior; 

-de Legislação Social - )9 pronunciamento: solicitando reexame da 
Comissãó -de Constituição e Justiça;- 29 pronunciamento: favorável. 

-3-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 144, de 

1978, do Senador Orestes Quércia, que altera a Lei n• 5.859, de 11 de de­
zembro de 1972, para o fim de assegurar ao empregado doméstico o direito 
ao salário míriimo, tendo 

PARECERES, sob n•s 364 e 365, de 1980," das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 
"INSTITUTO DE PREVIDI::NCIA DOS CONGRESSISTAS 

REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 1980 

Às dezessete horas do dia vinte e oito de maio de mil novecentos e oiten~ 
ta, com a presença dos Senhores Deputados Dário Tavares, Hugo Napoleão 
e Maurício Fruet e Senador Passos Pôrto, sob a presidência do Deputado 
Bento Gonçalves Filho, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas a fim de tratar de assuntos diversos. Lida e 
aprovada a Ata da reunião anterior, o Senhor Presidente dá conhecimento 
aos senhores Conselheiros de propostas apresentada pelo Dr. Edísio Gomes 
de Matos, advogado estabelecido com escritório nesta Cfipital e por vários 
anos seguidos defensor das causas nas quais o Instituto foi citado, para pres~ 
tação de assistência judiciária e Consultoria jurídica. A proposta é colocada 
em discussão pelos Senhores Membros do Conselho e aprovada, por unâni­
midade, nos seguintes termos: primeiro - Vigêilcia deste acordo a partir de 
primeiro de junho de n ~ novecentos e oitenta a vinte e quatro de março de 
mil novecentos e oitenta e um; segundo - Gratificação mensal no valor de 
quinze mil cruzeiros, ficando sob a responsabilidade do contratado qualquer 
ônus decorrente de substabelecimentO. das procurações; terceiro - Para cada 
causa serâ outorgada uma procuração cujos honorários, que vierem a ser de­
feridos em execução de sentença por ganho de causa do IPC, serão recolhidos 
aos cofres deste órgão; e quarto - O contratado se obriga a comparecer se­
manalmente à Presidência do IPC. A seguir, o Conselho aprova o parecer re­
ferente ao Balancete Patrimonial e o Demonstrativo da Receita e Despesa re­
lativo ao período de primeiro de janeirO de mil novecentos e oitenta a trinta 
de abril de mil novecentos e oitenta e o Demonstrativo da Receita e Despesa 
do mês de abril de mil novecentos e oitenta. O Senhor Presidente, com apro­
vação do Conselho, decide elevar o teto do financiamento para aquisição de 
veículos, passando este para duZentos e quatro mil cruzeiros. Dando prosse­
gufmento aos assuntos em pauta, o Senhor Presidente distribui o processo de 
avefbação de tempo de mandatO estadual erll que ê requerente o Deputado 
Feder3I Odulfo Domingues, ao Senhor Conselheiro Deputado Raul Bernar~ 
do_ que solicita à Secretaria seja este anexado de toda legislação referente e ci­
tação de casos anãlogos, se houver. O Conselheiro Raul Bernardo relata pa­
recer pela concessão de pensão a Rosemeri Silva do Nascimento e Glória Sil­
va do Nascimento, sendo aprovado, por unânim-idade, nos termos do pare~ 
cer. Em continuidade o Conselheiro DeputadO Maurício Fruet, relata parecer 
favorável à concessão de pensão relativa a treze anos de mandato ao reque~ 
rente ex-Deputado Cid Furtado, desde que o illteressado efetue o pagamento 
ao IPC das contribuições referentes ao período de dois de fevereiro de mil no­
vecentos e setenta e nove a vinte e quatro de abril de mil novecentos e oitenta, 
em que, na condição de suplente, exerceu mandato temporário. O Conselho, 
a seguir, aprova parecer do Conselheiro Deputado Dário Tavares no sentido 
de que seja corrigido o_ valor da pensão de Oswaldo Cavalcanti da Costa 
Lima Filho que vinha sendo paga a maior Cm virtude de erro na certidão de 
tempo de mandato federal fornecida pelo Departamento de Pessoal da Câma­
ra dos Deputados. Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta mi­
nutos foi encerrada a reunião. E, para constar, eu, Mariza Barbos:i de A.S. 
Ferreira, Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, serâ 
assinada pelo Senhor Presidente. As.: Deputado Bento Gonçalves Filho -
Presidente. 
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ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 43, de 
1979 (CN), que "dispõe sobre a criação da COALBRA- Coque e 
Álcool da Madeira S.A., e dá outras providências". 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 1979 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta e nove 
às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, na Sala '"Clóvis Bevilacqua", 
presentes os Senhores Senadores Lenoir Vargas, Tarso Dutra, Jutahy Maga­
lhães, Dirceu -Cardoso, Josê. Richa e Deputados Amílcar de Queiroz, Vasco 
Neto, Saramago Pinheiro, João Carlos de Carli, Telêmaco Pompei, Octacílio 
de Queiroz, José Carlos Vasconcelos, Manoel Gonçalves e Mendonça Neto, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n' 43, de 1979 (CN), que "dispõe sobre a 
criação da COALBRA - Coque e Álcool da Madeira S.A., e dâ outras pro­
vidências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Alberto Silva, Murilo Badaró, Affonso Camargo, Raimundo Parente, Itamar 
Franco, Henrique Santillo e Deputados Theodorico Ferraço e Francisco Pin­
to. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador José Richa, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que, ao Projeto, foram ofere­
cidas 5 (cinco) Emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Prosseguindo, o Senhor Senador José Richa concede a palavra ao Rela­
tor, Senhor Deputado João Carlos de Carli, que emite parecer favorável ao 
Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta, no qual acolhe, em parte, 
as Emendas de n9s 3 e 5, e rejeita as demais apresentadas. 

Posto em discussão o Substitutivo, usam da palavra os Senhores Senado­
res Jutahy Magalhães, Lenoir Vargas, Tarso Dutra e Deputados José Carlos 
Vasconcelos, Vasco Neto, Manoel Gonçalves e Saramago Pinheiro. 

O Senhor Presidente sugere aos Senhores Membros da Comissão, que se 
marque nova reunião para o dia 21 de novembro do corrente ano, às dezesse­
te horas, a fim de que tenha continuidade a discussão do Substitutivo do Re­
lator, e se realize a votação do mesmo. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão,lavrei a presente Ata, que, 

·lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irâ à publicação, juntamente com o apanhamento taquigrâfico 
dos debates. 

ANEXO À ATA DA 3• REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N• 43, DE 
I979-CN, QUE" DISPO E SOBRE A CRIAÇÃO DA COALBRA -
COQUE E ÁLCOOL DA MADEIRA S. A., E DÁ OUTRAS PRO­
VIDENCIAS", REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 1979, 
ÀS 17 HORAS E 45 MINUTOS, INTEGRA DO APANHAMEN­
TO TAQUTGRÁFICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE 
AUTORiZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMIS­
SÃO, SENADOR JOSE RICHA. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Havendo número regimental de­
claro abertos os trabalhos desta Comissão. 

A Comissão se relÍne, hoje, para discutir e votar o Parecer do Relator ao 
Projeto de Lei n9 43/79, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a criação 
da COALBRA - Coque e Álcool da Madeira S/ A, e dâ outras providências. 

Pelo art. 130, à Comissão pode dispensar a leitura da ata da reunião de 
instalação. 

Os Srs. Membros da Comissão que estiverem de acordo permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A Comissão recebeu cinco emendas, todas julgadas pertinentes pela Pre­
sidência. Não hâ ofício de substituição. Agora então concedo a palavra ao 
nobre Relator, o Deputado João Carlos de Car1i, que vai proceder à leitura 
do Parecer. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - O Relatório ao Projeto de 
Lei n' 43/79, que dispõe sobre a criação da COALBRA- Coque e Álcool da 
Madeira SjA, e dâ outras providências, é o seguinte: 

PARECER No 

Da Comissão Mista do Congresso N acionai incumbida de estudo 
e parecer sobre o Projeto de Lei n9 43, de 1979-CN, que "dispõe sobre 
a criação da COALBRA - Coque e Álcool da Madeira S. A., e dá 
outras providências''. 

I - Relatório 

Relator: Deputado João Carlos de C ar li 

A proposta em exame, originária do Poder Executivo, visa a acelerares~ 
forços no sentido de encontrar novas fontes alternativas renováveis de ener­
gia, partindo do aproveitamento racional da madeira. 

Na Justificativa, o Sr. Ministro de Estado da Agricultura esclarece ter 
formado, no âmbito do IBDF, Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo­
restal, autarquià' do Ministério da Agricultura, Comissão Técnica para Estu­
do de Fontes Alternativas de Energia. a partir do Aproveitamento da Bio­
massa Florestal, considerando ser o IBDF o órgão coordenador da política 
de florestamento e reflorestamento. 

Esta Comissão Técnica promoveu levantamentos da tecnologia disponí­
vel no campo da produção do etanol, no Brasil e no exterior. bem como visi­
tas à União Soviética e à Suíça, permitindo retratar estudos preliminares, os 
quais demonstraram a viabilidade econômica do presente projeto. 

Das consideraçõeS daquele colegiado. podemos destacar os seguintes 
pontos essen~iais: 

"A tecnologia da produção de etano! da madeira estã ampla­
mente desenvolvida no mundo, com condições de ser imediatamente 
apropriada, visando a implementação de um programa de escala in­
dustrial no Brasil." 

O Ministério de Indústria e do Comércio, órgão encarregado da Politica do 
Álcool, em nosso País, jã demonstrou. por diversas vezes, a sua posição favo­
rável à mudança da estrutura do consumo de energia, optando pela alternati-
va da biomassa. . . 

O Dr. José Israel Vargas, S~cretârio de Tecnologia Industrial, do Minis­
tério da Indústria e do Comércio, disse, no Simpósio sobre Fontes e Alternativas 
Energéticas, patrocinado pela ·cOnlissão' de Minas e Energia dã. Câmara dos 
Deputados, que: uPara mim especialmente, que já há algum tempo venho 
manifestando, em diversas oportunidades, sobre problemas da energia no 
Brasil, esta ocasião surge como extremamente valiosa, principalmente por­
que, no tema que me foi sugerido, a biomassa, enquadra-se à alternativa que 
acaba de ser eleita como altamente prioritária o âlCool. E, ainda, "que a bio­
massa surge, provavelmente como a mais promissora alternativa para uma si­
tuação de suprimento energético que só tende a agravar-se, não só por ser 
uma fonte renovãve~ mas tamõem pelas opções de matérias-primas que ela 
nos oferece. A partir da biomassa, podem ser produzidos combustíveis sóli­
dos, líquidos e gasosos ... 

No caso brasileiro, a magnitude dos seus recursos vegetais, decorrente da 
elevada taxa de incidência de energia solar, de condições climáticas e baixa 
densidade populacional. torna a bioconversão - produção fotossintêtica de 
matéria orgânica e sua conversão poster'iõr em combustíveis - um desafio 
particularmente atrativo". 

De acordo com o professpr Lauro Salles Cunha, de São Paulo, o eucalip­
to apresenta várias vantagens em relação aos seus principais concorrentes -
cana-de-açúcar e mandioca - do ponto de vista de produção de álcool. 

A madeira do eucalipto revela um rendimento de matéria prima duas ve­
zes superior ao da cana e 6.6 vezes ao da mandioca. Quanto à produtividade. 
diz o professor que o eucalipto também supera as outras duas fontes. En­
quanto a cana produz 50 tjha e a mandicoa, 15, o eucalipto alcança 100. 

E, se o Brasil utilizasse toda a ãrea plantada de eucalipto (1,2 milhão de 
ha) poderiam ser produzidos 4,4 bilhões de litros de âlcool, o que representa­
ria uma economia de divisas em torno de USS 300 milhões, na importação de 
petróleo. 

A título de esclareciniento, a madeira do eucalipto é constituída, aproxi­
màdamente. de ~0% de celulose, 25% de hemicelulose e 25% de lignina. O âl­
cool é obtido apen:~s da Celulose, pela hidrólise, através da qual se obtém a 
glicose, que, ao ser fermentada, fornece o etanol (álcool etflico), com um ren­
dimento de 90%. 

A hemicelulose, por exemplo, pode dar o silitol (um adoçante artificial, 
hoje muito usado) ou o furfural (base para uma série de plásticos). A lignina, 
por sua vez, pode fornecer plásticos fenólicos através da sua hidrogenação. 

Outra vantagem, quanto ao uso da biomassa, no caso o eucalipto, é a de 
que no Brasil, co~ apenas sete anos, já apresenta a produção de 100 tfha, en-
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quanto que nos EUA ou na Europa, preCisa esperar até 20 anos para ser co· 
mercializada, devido a insuficiência de energia solar. 

Estudo desenvolvido, recentemente, em conjunto, pela ELETROBRÂS 
.e o Centro Técnico Aeroespacial de São José dos Campos, na procura de tec-­
nologias .racionais para O aproveitamento de fontes alternativas de energia, 
destaca, desde o início, ã utilização de biomassa, visando, precipuamente, à 
produção de âlcool etílico. 

Neste caso particular, dUas tecnologias são Consideradas: produção a 
partir do petróleo e produção a partir da fotoquímica dos vegetais. 

O projeto, no entanto, estâ a merecer alguns reparos. De fato, observa-se 
uma lacuna relativamente a estrutura admbistrativa da sociedade a ser cria­
da, uma vez que as diretrizes da política econômica que lhe compete traçar 
devem promanar de um colegiado integrado por representantes de órgãos in­
·teressados no setor, os quais, pela capacidade técnica de que se revestem, pode­
rão estabelecer os programas básicos para esse importante emPreendimento. 
Formulamos, com essa finalidade, emenda ao final deste parecer. 

Outra correção que se impõe é a da ampliação do prazo de 12 meses, pre­
visto n,o art. 89, para três anos, considerando que, em lapso de tempo restrito, 
não será possível a execução do preceituado no referido dispositivo, afastan­
do da conjuntira a ação necessária do Instituto-Brasileiro do Desenvolvimen­
to Florestal. Também, neste aspecto, apresentamos emenda. 

Aceitando, ainda, sugestões consubstanciadas em emenda da lavra do 
eminente Deputado José Carlos Vasconcelos, apresentaremos emendas ao 
projeto único, do art. 89, objetivando reservar apenas a brasileiros a possibili­
dade de controle acionário da COALBRA, pois entendemos que, na forma 
do projeto, são abertas enormes possibilidades de penetração de interesses es­
trangeiros, sobretudo, provenientes das chamadas multinacionais. 

Por último, achamos oportuno e conveniente estabelecer a obrigatorie­
dade de implantação de pelo menos 50% das unidades industriais da 
COALBRA nas ãreas da SUDENE e SUDAM, as quais, em verdade, repre­
sentam os verdadeiros fatores diretamente interessados na questão, e a conti· 
nuidade de toda uma política governamental anterior em busca da correção 
dos desníveis regionais de renda. 

Ao projeto foram apresentadas S emendas, sendo I do eminente Deputa­
do Jerônimo Santana e 4 do ilustre Deputado José Carlos Vasconcelos. 

A Emenda n9 1 - Substitutiva - encerra providências bem diferentes 
das objetivadas pelo projeto. Basta ver que, em vez de criar uma sociedade de 
economia mista, como faz a proposição, sugere a instituição de empresa 
pública, subordinada não ao Ministério da Agricultura, mas ao Ministério 
das Minas e Energia. Como se observa, a emenda não pode merecer acolhi­
mento, uma vez que extrapola inteiramente os objetivos reais da proposição. 

Assim, somos pela sua rejeição. 

A Emenda o• 2 pretende a erradicação do item li do art. 2•, com o objeti­
vo de elidir a faculc!ade que se confere a sociedade para produzir diretamente 
os combustíveis e 1 ~ubprodu.tos e c:omercialil:â-los: 'N'ãO'hã como acolher tal 
sugestão que, a rigor, esvaziaria praticamente a sociedade em formação. 

Pela rejeição. 

A Emenda n9 3 pretende, em tese, defei_lder o intere~ç nacional, estabele­
cendo reStrições à comercialização das ações de propriedade do IBDF. Acha· 
mos, como salientada anteriormente, justas as preocupações nesta parte. As· 
sim, apoiamos a emenda, nos termos de alteração que propomos no Substitu· 
tivo ao art. 89 do Projeto. 

Aprovada, em parte. 

A emenda n9 4 visa a acrescentar parágrafo ao art. 69, obrigando a inclu­
são no Estatuto da COALBRA de medidas relativas ao fornecimento de ma­
térias-primas. AchamOs~ contudo, ,que não se devem estabelecer restrições 
dessa ordem, nem das cogitadas nos itens 11 e 111 da Emenda, dado o critério 
de liberdade que deve presidir o processo de desenvolvimento da sociedade. 

Pela rejeição. 

Quanto a Emenda n9 S, do eminente Deputado José Carlos de Vasconce­
los, que trata das ações a serem subscritadas por pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, enunciadas no art. 89 do Projeto, este Relator acata, em 
parte, a Emenda, devendo ser modificada tão-somente quanto ao prazo de 12 
meses para 3 anos. 

n1i's 3 e 5 e rejeitando as de n9s I, 2 e 4, nos termos do Substitutivo que ofere­
cemos. Sala das Comissões, 21 de novembro, de 1979. -Senador José 
Richa, Presidente - Deputado João Carlos de Carli, Relator- Deputado 
José Carlos de Vasconcelos, vencido- Deputado Manoel Gonçalves, vencido 
- Deputado Octacílio de Queiroz, vencido- SenadOr Jutahy Magalhães­
Deputado Saramago Pinheiro - Deputado Telêmaco Pompei - Senador 
Raimundo Parente- Senador Tarso Dutra- Senador Murilo Badaró- De­
putado Vasco Neto- Senador Lenoir Vargas - Deputado Amilcar de Quei­
roz. 

A emenda seria a seguinte: a emenda 6/R, renumerado para 19. O pará­
grafo único, do artigo 19, com nova redação acrescenta ao parágrafo 29 do 
mesmo artigo. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N• 43, DE 1979 (CN) 

Dispõe sobre a criação da COALBRA- Coque e Álcool da Ma­
deira S.A., e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta:, 

Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a conStituir uma sociedade 
mista, na forma definida no -inciso 111, do art. 59, do Decretowlei n9 200, de 25 
de fevereiro de 1967, denominada COALBRA - Coque e Álcool da Madeira 
S.A.t vinculada ao Ministério da Agricultura. 

§ I• A COALBRA, com sede e foro na Capital Federal e prazo dedu­
ração indeterminado, terá Conselho Consultivo integrado por representante 
de cada um dos seguintes órgãos: Ministério da Agricultura, Ministério da 
Fazenda, Ministério do Planejamento, Ministério da Indústria e Comércio, 
Ministério das Minas e Energia, Ministério das Relações Exteriores, Confe­
deração Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio, Confe­
deração Nacional da Agricultura, Associação Nacional de Fabricantes 'de 
Veículos Automotores, Associação dos Reflorestadores do Brasil, Asso­
ciação Brasileira dos Produtores de Bens de Capital e Associação Brasileira 
de Carvão Vegetal, cabendo a esse colegiado as seguintes atribuições: 

a) Propor a orientação geral das atividades da COALBRA. 
b) Propor normas para a produção e comercialização dos produtos da 

COALBRA. 
c) Recomendar junto aos órgãos competentes a realização de estudos 

pertinentes ao planejamento e desenvolvimento da COALBRA. 
d) Fomentar a produção do ãlcool da madeira e promover a dissemi­

nação do processo industrial desenvolvido pela COALBRA, para todo o Ter­
ritório Nacional. 

e) Prestar assistência à produção agroindustrial sob os aspectos técnicos 
e social, bem Como promover sua racionalização. 

f) Propor os preços da madeira para a produção do etanol e seus subpro· 
dutos aos órgãos governamentais competentes. 

g) Propor a legislação Agroindustrial do ãlcool da madeira e seus sub­
produtos e fiscalizar o cumprimento dessa legislação. 

§ 29 O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva da 
COALBRA, serão indicados em Assembléia Geral pela maioria do Capital 
votante. 

Art. 2• A COALBRA terã por finalidade: 
I- incentivar a produção e utilização de combustíveis líquidos deriva­

dos da madeira, e dos subprodutos desta; 
11 - produzir diretamente tais combustíveis e Subprodutos, e 

comercializá-los; 
111 -prestar assistência técnica às empresas privadas interessadas na 

pesquisa e produção de combustíveis líquidos derivados da madeira e dos 
subprodutos desta; 

IV- realizar pesquisas visando ao aperfeiçoamento teCnológico corres­
pondente às suas atividades. 

Parágrafo único. É facultado à Empresa desempenhar suas atividades 
através ~e convênios ou contratos, com entidades públicas ou privadas, pO­
dendo, amda, promover a captação de recursos de fontes internas e externas. 

Art._39 O capit~l inicial da COALBRA é de Cr$ 300.000.000,00 (trezen­
tos mtlhoes de cruzeuos), sendo parte deste capital subscrito pelo Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal. 

1 

§ 1•. O Capital inicial da COALBRA a que se refere o artigo acima, serã 
::onshtu1do por 200.000 (duzentas mil ações preferenciais) com valor nominal 
de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) cada e por 100.000 (cem mil) ações ordi­
nánas nommatlvas com valor nominal de Cdil.OOO,OO (Um mil cruzeiro) ca­
da. 

Aprovada, em parte. § 29 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional para 
Assim, e considerando os aspectos que envolvem a matêria S'ob exame, o ln~tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, através do Ministério da 

opinamos pela aprovação do Projeto, acolhen~n em parte, as emendas de Agncultura, no valor de Cr$ 51.000.000,00 (cinqüenta e um milhões de cru-
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zeiros), destinado à subscrição d~ parte do capital mencionado neste artigo, 
correspondente a cinqüenta e um por cento das ações ordinárias. 

§ J'i' O restante do capital será subscrito por brasileiros natos ou natur.a­
lizados, ou pessoas jurídicas de direito privado cujo controle acionário per­
tença a brasileiros residentes no País, em todos os- caSos, limitada a partici­
pação de ca_da acionista a 5% (cinco por- centO) -do- capitã.l votante." 

Art. 4'i' Constituirão recursos da Empresa: 
I -a receita decorrente de suas próprias atividades induStriais e comer­

ciais; 
11- as dotações consignadas no orçamento geral da União, enquanto 

entidade da Administração Federal Indireta, da categoria de sociedade de 
economia mista; 

III - os recursos provenientes de convênios ou contratos de prestação 
de serviços, ou de qualquer outra natureza; 

IV - os créditos abertos em seu favor observado o disposto no item 11 
anterior; 

V- os recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão em es­
pécie, de bens e direitos; 

VI - a renda de bens patrimoniais; 

VII - os recursos de operações de crédito, assim entendidos, os prove­
nientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela Empresa; 

VIII- as doações que lhe forem feitas, enquanto mantiver a figura jurí­
dica referida no item li citado. 

Art. 5' A COALBRA reger-se-ã por esta lei, pela legislação federal 
aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações, no que couber, e por seu Estatu-
to. ~ 

Art. 6'i' _O Poder Executivo expedirá o decreto aprovando o Estatuto da 
COALBRA no prazo de trinta dias. 

ParágrafO único. O decreto que aprovar o Estatuto fixará a data de 
instalação da Empresa. 

Art. 79 Os empregados da COALBRA serão contratados sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 89 As ações de propriedade das pessoas referidas no artigo 39, 3 
anos depois de efetivamente implantado o projeto industrial, poderão ser 
transacionadas com as pessoas enumeradas no § 39, do artigo 39, desta lei. 

§ f9 As pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, acionistas da Em­
presa, terão preferência na aquisição das_ ações mencionadas neste artigo. 

§ 29 Em nenhuma hipótese será permitida a alienação de ações ordi­
nárias da COALBRA a empresas que não detenham a totalidade de suas 
ações ordinárias na propriedade de brasileiros. 

A Emenda n'i' 9, do Relator acrescenta-se o seguinte artigo 9'i', 
remunerando-se ao atual, o seguinte: 

Art. 9' A COALBRA implantarâ pelo menos 50% (cinqüenta por cen­
to) das suas unidades industriais nas áreas da SUDENE e SUDAM_, ficando 
o Miúistério -da Agricultura, através do IBDF, responsável a adotar as medi­
das necessárias a que os recursos do FISET, sejam aplicados, prioritariamen­
te; para fins energéticos, nas regiões compreendidas nas ãreas de atuação da 
SUDENE e SUDAM. 

Parágrafo único. Tratando-se de indústrias de subprodutos do álcool 
da madeira, estas deverão ser implantadas, de preferência, nas áreas do Norte 
e do Nordeste. 

Art. 10. Esta Lei entrará eiif vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as ·disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Srs. Senadores e Srs. Deputados, 
o Parecer do Relator conclui por um substitutivo ao Projeto do Governo. 
Vou colocar em discussão o parecer apresentado, lembrando antes aos Srs. 
Membros da Comiss_ã_o que cada um tem o direito, uma única vez, ao uso da 
palavra durante 15 minutos, exceção feita ao Relator que, ao final, terá um 
tempo de 30 minutOs.-

Em discussão o parecer. 

mas tem um acionista que não é brasileiro, pode ocorrer isso. Acho que a re­
dação devêria evitar problemas como esse da expressão: "na totalidade". 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Pelo depoimento que ontem 
nos dava aqui o Presidente do IBDF, parece-me que a intenção é essa: ua to­
talidade", porque é uma questão estratégica da maior importância. 

J 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - A intenção estã correta, não tenho 
nada com isso, às vezes pode ocorrer, hã interesse de participação de alguma 
empresa, absolutamente nacional, que não há nenhum vestígio de qualquer 
interesse, apenas um acionista não é brasileiro. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- No PROÁLCOOL é proibi­
do o financiamento para empresa que não seja eminentemente brasileira. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Totalmente brasileira, mas aqui 
fala em acionistas. Há uma diferença. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Ações preferenciais quem sabe 
fosse o caso, os portadores de ações nominativas, que têm direito a: voto. E 
procedente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -lõ uma sugestão talvez. N!lo quero 
de maneira nenhuma modificar a intenção da emenda. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Totalidade de suas ações 
preferenciais. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não, não, aí no caso seria o con­
trário: "que não tenha totalídade, ações nominativas ordinárias", com direito 
a voto. E aí ainda o Parecer do Relator que acabou agora concordando em 
incluir ainda a expressão "de pessoas físicas". 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Tenho a impressão que, fei­
ta a emenda nos termos que propus e que o Relator vê, resolveria o problema, 
porque: "o restante do capital serâ subscrito por brasileiro nato -ou natura­
lizado- por pessoa jurídica de direito privado, cujo controle acionário per~ 
tença a brasileiros residentes no País". 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Mas o espírito é ser mais abran­
gente ainda do que a sua emenda, inclusive pelo que ficou estabelecido. Acho 
que aí é um problema apenas de redação. Transferimos ao Relator o proble­
ma da redação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Apenas para n!lo criar problemas 
para a própria companhia. A intenção de minha intervenção é essa. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- A redaÇão ficaria: o parã­
grafo 29 que diz o seguinte: 

"O restante do capital será subscrito por brasileiros natos- ou 
naturalizados -.ou pessoa jurídica de direito privado, cujO contro- -
le acionário pertença a brasileiros residentes· no País, em todos os 
casos, limitada a -participação de cada acionista a 5% do capital vo­
tante." 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Aí me parece que foge um pouqi­
nho ao espírito: ·~controle acionário", cuja totalidade das ações ordinárias, 
sejam de brasileiros. Aí foge ao espírito da sua observação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Não tenho preferência por essa ou 
aquela, acho que devemos tentar evitar o prejuízo da própria companhia. Po­
deria chegar o caso de alguém propor uma ação, sabendo a relação de acio­
nistas de uma companhia que adquire ações da COALBRA, chegar e dizer 
que aquela companhia tem um acionista, fulano de tal, que não é brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (JOSÉ Richa) - Continua em discussão. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

Ã 
O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Tem a palavra o nobre Deputado 

O SR. JUTAHY MAGALH ES- Peço a palavra, Sr. Presidente para José Carlos Vasconcelos. 
discutir. -

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente e Srs. Membros da 
Comissão: 

Apenas uma observação rápida: a Emenda n'i' 8 do Sr. Relator, parágra­
fo segundo, acho que deveria haver uma modificação apenas na redação- o 
resto está perfeito, concordo plenamente. Mas quando diz assim: "as ações 
da COALBRA a empresas que não detenham a totalidade de suas ações na 
propriedade de brasileiros" porque a "totalidade" acho um pouco forte e 
pode criar certos problemas. Ás vezes é uma empresa totalmente nacional, 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Sr. Presidente, Srs. 
Membros da Comissão: 

Gostaria de fazer algumas observações do parecer ao relatório do Depu­
tado João Carlos de Carli; inclusive, jâ conversei com ele antes. Na página 4, 
no último parágrafo, ele diz que "aceitando sugestões consubstanciadas em 
emenda da lavra do eminente Deputado Josê Carlos Vasconcelos, apresenta­
remos emenda ao parâgrafo único do art. 89, objetivando reservar apenas a 
brasileiros a possibilidade de controle acionário". 

Tenho a impressão que aqui teria que acrescentar "aceitando ainda su­
gestões consubstanciadas em emendas da lavra do Deputado Josê Carlos 
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Vasconcelos, apresentaremos a emenda ao parãgrafo 2ctt, ao art. 39 e ao parâ­
grafo único do art. 89". Na verdade, no parágrafo 39, o art. 211 ê que impede a 
venda, inicialmente, das ações e o parágrafo 89, a venda posterior; quer dizer: 
teria que se fechar dos dois lados a possibilidade do capital não brasileiro ais­
so. Antes conversei com o Relator e ele concordou inteiramente com esse tipo 
de coisa dentro do espírito da emenda dele. Neste caso a Emenda n~' 3 seria -a 
que apresentei, aceita, no parágrafo segundo. Depois foi lido pelo Relator e 
também aceita a Emenda n~' 5 que apresentei, que é justamente a <jue fecha o 
art. 89. Exato. A emenda ao art. 89. Então, essas duas seriam efetivamente 
aceitas. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Então, mudando de doze 
meses para três anos. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS -Exato. Apenas a critério de 
sugestão, embora isso não implique em concordância minha à Emenda n~' 6, 
do Relator, mas talvez, fosse interessante incluir entre os órgãos que fazem 
parte do Conselho a Associação Brasileira de Carvão Vegetal. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Mas o problema é que tem 
que haver número ímpar, a não ser que modifiquemos ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não podemos continuar alegando 
que continua órfão, sem pai. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Porque, na realidade é um 
dos órgãos que trata diretamente do assunto, que tem todo o subproduto, que 
pode ser udlizado para a produção do etanol. Quando eles produzem o car­
vão vegetal fica, mais ou menos em tornO de 40% de aproveitamento das 
áreas sem utilização. Então, talvez fosse interessante a presença da Asso-
ciação Brasileira de Carvão Vegetal. · 

Isso, evidentemente, sem implicar na minha concordância ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Acho que podia era tirar-se algum 
Ministêrio daqui, o Ministério do Trabalho, não vejo necessidade. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Assistência Técnica e So­
cial. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Mas, isso pode ser objeto de con­
vênio, e até ... 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - E Relações Exteriores? 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Ministério de Relações Exterio· 
res, não vejo necessidade nenhuma. 

O SR. V ASCO NETO - Do Ministério das Relações Exteriores teria, 
porque caso a COALBRA necessite- isto é o meu pensamento - de tecno­
logia ela precisa do Departamento- de Comércio, daquele Ministério 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - É, me parece que o Ministério das 
Relações Exteriores é mais importante do que o do Trabalho. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Sairia o Ministério do Tra­
balho e entraria a Associação Brasileira de Carvão Vegetal. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Acho que um número mui­
to grande, embora esteja achando que é essencial, a presença dele em relação 
ao número, talvez prejudique este Conselho. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Mas, é. Ele tem um carâter apenas 
consultivo, não depende de quorum. não depende de nada, finalmente, quem 
tiver interesse vai participar, quem não tiver ... 

O Deputado Josê Carlos Vasconcelos, jã concluiu? 

O SR. JOSt CARLOS VASCONCELOS - Finalmente, eu diria, com 
relação· ao Relatório, na página 8, evidentemente ficaria entendido, modifica­
da a Emenda n9 8, do Relator: uEm nenhuma hipótese serã permitida a alie­
nação de ações ordinãrias da empresa, com a nova redação dada". 

Tenho a impressão que o Relator também jâ teria concordado com isso. 
Em conseqüência, na página 8, a sua emenda é n9 8? Teria uma nova redação, 
não é? 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Certo. 
O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Agora eu perguntaria, à 

Mesa, apresentei uma emenda a de n9 4, que não foi, evidentemente, aceita, se 
eu poderia apresentar uma subemenda, à essa emenda? Mantendo o mesmo 
espírito, mas, na realidade para dar melhor entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- O procedimento legal e regimen­
tal seria o seguinte, se não hã nenhuma objeção ao substitutivo do Relator, 
tal como ele anunciou, apenas o Deputado, autor desta emenda, que não foi 

aceita pelo Relator, ele solicitaria um destaque, a essa emenda dele. Então, se 
vota o substitutivo do Relator, à exceção do destaque, e, posteriormente, vo­
taremos o destaque. Parece-me que este seria o procedimento correto, eu não 
sei, me socorro aqui da Assessoria. Estâ certa a colocação da Presidência1 

Se não hã nenhuma objeção com relação ao substitutivo do Relator, en­
tão, o Deputado, autor de uma emenda, que não foi aceita pelo Relator, soli­
cita destaque para ela. Então, é votado_o substitutivo, ressalvado o destaque. 
E, posteriormente, colocaríamos em votação o destaque. 

Concorda ou não, Deputado José Carlos Vasconcelos? 
- V. Ex• levanta o problema de que tem uma emenda que não foi aceita 

pelo Relator, não faz parte, portanto, do substitutivo. Então o que a Presi­
dência está Colocando é o seguinte: se ninguém mais tem nenhuma objeção, 
ao Relatório, ao parecer do Relator ao Substitutivo, o Deputado podei-ia so-
licitar destaque para a sua emenda. . 

Então, nós votaremos, submeteremos a voto o substitutivo do Relator, 
ressdlvado o seu destaque. Posteriormente, colocaremos em votação e a Co­
missão delibera se-aceita ou não essa sua emenda. E depois o Deputado tem 
.direito, inclusive, a recorrer ao Plenãrio, na hora da votação, ... 

O SR. JOSt CARLOS VASCONCELOS- Prefeito. 

O SR. ~PRESIDENTE (José Richa)- Concedo a palavra ao Deputado 
Vasco Neto. 

O SR. VASCO NETO- Estou de pleno acordo com o substitutivo. Hâ 
algumas observações a fazer aqui, principalmente, depois da constituição do 
Conselho, hâ aqui vários itens, alíneas, em que o Relator propõe, inclusive, 
vou .. me cingir apenas àquelas de interesse. Fomentar o consumo do álcool da 
madeira, e sua utilização em todo território naciõrial. 

Hã dois fatos, aqui, nós devemos fomentar a produção, não o consumo. 
Recebi o espírito da alínea nunca devemos fomentar consumo de energia, pá­
gina 7, alínea ''e", devemos fomentar a produção. O Consumo, deve-se eco­
nomizar o máximo. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Como substituição à gasoli­
na. no caso. 

O SR. V ASCO NETO - Mas, não estâ. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- O espírito foi este, enten­
deu? Substituir pelo petróleo. 

O SR. V ASCO NETO- Mas, também hâ duas objeções, esta e a segun­
da, por que só o álcool de madeira? 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carlí) - Espec[fico da 
COALBRA, 

O SR. V ASCO NETO - Da COALBRA, mas me parece que o álcool 
de madeira não difere do âlcool da cana, do álcool do babaçu e de álcool al­
gum. 

O SR. RELATOR (João Carlos deCarli)- Há sim, eu sei, mas o âlcool 
da COALBRA, é especifico o álcool da madeira. 

O SR. V ASCO NETO- Então, neste caso, só ficando, como sugere o 
Sen:;idor, fomentar a produção. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Do âlcool da madeira e sua 
11tilização. 

O SR. V ASCO NETO - Nunca fomentar o consumo. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Estâ certo, concordo. O 
espírito seria inais de mudança ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- O original só pode ser votado, se 
o Relator flzer um parecer, apoiarido in totum, e a Comissão não aceitar ne­
nhuma emenda. Aí, então se vota o projeto original, desde que haja uma mo­
dificação, jã se vota substitutivo e não mais o projeto original. Salvo se o 
substitutivo do Relator for rejeitado pela Comissão. Aí, então é colocado em 
votação o projeto. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- O que tem acontecido nas 
Comissões Mistas é isso, a Comissão vai ter uma redação final, e quando for 
substitutivo, no caso, como já disse, dispensa a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)..:... Tenho a impressão de que não é 
isto, é, pelo menos o, entendimento de toda a Comissão. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Pela ordem, o Senador Lenoir 
Vargas. 
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O SR. LENOIR VARGAS- Cheguei quando V. Ex• estava discipli­
nando um processo de votação, eu queria, então, fazer um raciocínio, e verifi­
car se vai coincidir com aquilo que V. Ex• estava sugerindo, que fosse o disci­
plinamento da votação. 

O projeto apresentado, recebe emendas e é relatado. O Relator poderã 
aceitar algumas emendas, que figurarão.como emendas ao projeto, ou pode­
rã, aceitando algumas delas, desde que elas atinjam fundamentalmente ao 
projeto, fazer uma emenda substitutiva. Tem preferência sobre a votação das 
demais. 

Agora, votada a emenda substitutiva e se ela for aprovada, as outras fi­
cam prejudicadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Ficam prejudicadas. Perfeito. 

O SR. LENOIR VARGAS - A não ser que o Relator queira modificar 
o seu substitutivo e acrescentar mais algumas providências. Tinha a impres­
são de que ouvi, aqui, V. Ex• dizer que iam votar o substitutivo, ressalvados 
os destaques. Mas destaque é destaque de pedaço do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não, de emendas. Evidentemente 
que o parecer do relator altera e, inclusive, cria um conselho consultivo, alte­
rando substancialmente o projeto do Governo. O parecer do relator conclui, 
na prãtica, por um substitutivo. Logo, é: o conjunto do substitutivo do relator 
que hã de ser votado, ressalvados os destaques. As emendas as quais não fo­
ram pedido o destaque ficam, automaticamente rejeitadas, prejudicadas, a 
partir da aprovação do substitutivo do relator. Assim, a Presidência entende, 
respondendo à questão de ordem do Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Bem, eu queria apenas esclarecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Exato. Então, a Presidência dâ 
esse entendimento, respondendo à sua questão de ordem. Se a Comissão tiver 
outra ótica, diferente da Presidência, tem toda a liberdade para contraditar a 
questão de ordem e a Presidência aceitará, evidente~ente. 

O SR. V ASCO NETO - Parece que a al!nea "e" ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- V. Ex• tem toda razão, mas cabe 
ao Relator concordar ou não com a redação. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Em relação à alínea "e"? 

O SR. VASCO NETO - Fomentar a produção, mas não o consumo. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Jâ concordei, jâ modifiquei 
aqui. Agora, a outra? 

O SR. VASCO NETO- A outra é na alínea "g": "Propor os preços da 
madeira, do etanol e seus subprodutos". 

Ora, da maneira que estâ redigido dá a impressão que o etanol não é 
oriundo só da madeira e o preço do etanol da madeira não pode diferenciar 
do preço de qualquer outra origem, do comércio. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Não entendi. 

O SR. V ASCO NETO - O etano! tem um preço único, lógico. Então, 
como estã aqui: "Propor preços da madeira, do etanol e dos seus subprodu­
tos". Parece que foge ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- V. Ex• tem toda razão. A redação 
não está muito correta. 

O SR. V ASCO NETO - A alínea "g" também não me parece .•. 

O SR. PRESIDENTE(José Richa)- Vamos por parte. V. Ex• tem toda 
razão. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Vou modificar para apri-
morar o projeto. 

O SR. V ASCO NETO - f: só essa a minha intenção. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - V. Ex• tem toda a razão. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- E como V. Ex• sugere ale­
tra "g"? 

O SR. V ASCO NETO - Propor os preços da madeira para a produção 
do etano! e de seus subprodutos. ~ apenas uma sugestão para não pegar de 
surpresa e ... 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- E o preço do etano!, no ca-
so? 

O SR. VASCO NETO - O preço do etano! tem que ser igual. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- E não vai caber à COALBRA fi­
xar .... 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- l'(ão. Ouvir, no caso, a opi­
nião dos órgãos competentes, seria o CJP. Não sei o preço da madeira, pode 
ser diferente do preço da cana. 

O SR. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Permite-me um aparte? 
(Assentimento do orador.) · · 

Tenho a impressão também que o raciocínio seria correto com relação 
ao preço da própria madeira. Se uma empresa for propor o preço da madeira, 
quer dizer, a madeira é uma matéria .. prima que ela utiliza ... Propor o preço de 
aquisição da madeira pela COALBRA. 

O SR. V ASCO NETO - Ai seria a mesma posição do IAA. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- f: a mesma posição do IAA, 
ela é quem propõe o preço da cana. · 

O SR. V ASCO NETO - O que eu não concordo é que ela proponha o 
preço do etanol. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Mas o IAA propõe o preço 
do álcool também, ouvindo logicamente os órgãos competentes. 

O SR. V ASCO NETO - Mas isso também é uma aberração atual. Era 
monopólio. Com o Conselho Nacional de Energia hoje, nãÕ pode acontecer 
mais isso. Porque o etano! será um. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Então, seria propor o preço 
da madeira para produção do etanol e seus subprodutos. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Richa)- Ouvidos os órgãos competentes, 
também? 

O SR. V ASCO NETO - Acredito que é superabundante. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - f: o CIP que tem que dar o 
preço. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Na realidade, o que o Go­
verno está se propondo é fazer uma emPresa- a COALBRA- em que de­
pois de instalado o projeto ele, inclusive, venderá suas ações à iniciativa pri· 
vada. Tenho a impressão de que se a COALBRA ficar com todas essas prer­
rogativas de propor política agroindustrial do álcool e propor, inclusive, 
preços, poderã, amanhã, uma empresa privada ter essas atribuições? 

O SR. V ASCO NETO - A alínea "h", está certa o que estã faltando é a 
legislação agroindustrial do ãlcool de ritadeira, específica no texto. 

O SR .. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Sim, mas amanhã a 
COALBRA pode ser uma empresa privâda e nós vamos dar por lei ~se direi­
to dela propor isso? 

O SR. V ASCO NETO - Não, ela nunca será privada. 

O SR. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Mas ela é feita para ama­
nhã ser ... 

O SR. VASCO NETO- Mas isto não modifica a lei. Nós estamos estu­
dando um projeto de lei. V. Ex• não pode admitir, supor. V. Ex• está numa 
suposição. 

O SR. JOSfi CARLOS VASCONCELOS - Suposição não. f: previsto 
na lei, alienar as ações após 36 meses de implantação da empresa. Não vai ca­
ber à COALBRA produzir álcool no Brasil, isso está claro no projeto. 

O SR. V ASCO NETO - Está claro. 

O SR. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Então, como vamos 
permitir que uma empresa privada tenha todo esse tipo de atribuições? 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) -As ações das empresas que 
ele criaria, no caso das indústrias, não da COALBRA. Não é o espírito do 
projeto. 

O SR. JOS!i CARLOS VASCONCELOS- Se V. Ex• me permite, soes· 
t;,1mos dándo autorização para a COALBRA alienar as suas ações, eviden­
temente, isso exaure a presença do Estado na COALBRA na implantação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não, alienar o restante do capital. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- O restante não, as próprias 
ações. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Richa) - O controle acionário? 
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O SR. JOSI'l CARLOS VASCONCELOS - Ê, o controle acionârio de to­
das as ações e sai o Governo desta área. :E: preciso que observemos isso. 

O espírito do projeto é constituir uma empresa da qual o Estado vai 
manter o controle acionário. Depois dela implantada, o Estado vende e sai da 
área, apenas testou aquela tecnologia. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- A palavra ainda continua com o 
Deputado Vasco Neto. 

O SR. V ASCO NETO- Aceito as suas observações porque estou racio­
cinando em que a COALBRA, tal como está, seria apenas uma orientadora e 
não uma produtora. Ela ficaria depois como órgão normativo. f: dentro deste 
entendimento que desenvolvo o meu raciocínio. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS -Chamo a atenção do nobre 
Deputado para o art. 8• do projeto do Governo. 

O SR. V ASCO NETO - V. Ex• é tão brilhante mas atropela um pouco 
com o seu entusiasmo moço. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - V. Ex• permite um aparte? Aqui na 
mensagem diz: 

.. A COALBRA objetiva implantar ou mudar de pioneira de 
produção de álcool, proveniente da madeira, desenvolver e aper­
feiçoar a tecnologia existente no campo da hidrólise ácida, bem 
como repassar os resultados apropriados à iniciativa privada, ense­
jando desta forma a criação e a execução de um programa de âmbi­
to nacional." 

Isso está na mensagem. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Se me permite, apenas para 
que possamos raciocinar, nu art. 89 do projeto diz textualmente (Projeto en­
viado pelo Executivo): 

"As ações de propriedade do Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal serão transacionados com pessoas fisicas ou jUrí­
dicas de Direito Privado, 12 meses após a efetiva implantação do 
projeto industrial.'' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Estou concordando com V. Ex• 
porque na própria meriSagem diz assim: 4

' ... bem como repassar à iniciativa 
privada ... " ----------

0 SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Logo, na ocasião, o Estado 
saiu inteiramente. 

O SR. V ASCO NETO - Então, a COALBRA, no meu entendimento, 
tem que ser uma empresa de orientação e de fomento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - A intenção é ser pioneira para de­
pois repassar. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Repassar os resultados. 

O SR. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Não. Não são os resulta­
dos. A própria empresa, ela desaparece. 

UM SR. - Não pode. Nós estamos discutindo dentro do 
espírito completamente diferente desta passagem. O que se poderia passar, no 
meu entendimento, para a empresa privada os resultados ... 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Justo, é o que está na men­
sagem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Depois de implantadas, lógico. A 
COALBRA vai ser uma atividade pioneira do Governo. Mas, em execução a 
essa atividade pioneira pode, posteriormente, jâ quando estiver apresentando 
os seus resultados imediatos, repassar à empresa privada. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Os resultados, no caso as 
empresas. Eu acho que seria empresa, ela ficaria como órgão normativo. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Não, não ~ esse o espírito 
do projeto, tanto que ao IBDF vende as suas ações e não tem nada com o 
projeto, o espírito do projeto é - temos uma tecnologia, vamos testar para 
ver se dá certo. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Seria o caso dos resultados. 

O SR. JOSf: CARLOS VASCONCELOS - Não, nobre Deputado, o 
art. 80 determina que o IBDF pode vender as suas ações. Portanto, o IBDF no 
momento em que quiser -pois é o único órgão do Governo que subscreve 
ações- vender as suas ações, não tem mais nada com Estado, Portanto, não 

ver ~e dà certo. 

pode ser normativo, entregar à iniciativa privada, este não é o espírito do pro­
jeto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Aqui na própria mensagem conti­
nua dizendo assim: "A lei projetada de acordo com os é'tames da Consti­
tuição que reserva ao Estado organizar e explorar diretar.1ente a atividade 
econômica apenas em carâter suplementar da iniciativa privada, prevê a tran­
sação das ações de propriedade governamental com pessoas fisicas ou jurídi~ 
cas de Direito Privado. 

Aqui na própria mensa~em diz que vai repassar. 

O SR. V ASCO NETO - O art. 8• é que está errado, ao meu ver. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Mas o art. 8• está dentro do 
espírito do Go_verno, o GOverno riâo quer se- meter nisso. 

O SR. V ASCO NETO - Então, temos que reformular por completo o 
nosso posicionamento. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- E V. Ex• alertou um ponto 
importantíssimo, que .o GOverno não quer um órgão para traçar normas, o 
Governo que.r montar uma indústria e dizer, essa tecnologia serve ou não ser­
ve? Então vamos testar. Testou e não aprovou, encerra aquilo, se aprovou, 
então, vende a particular. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Serão transacionadas doze meses 1 

após a efetiva implantação. ~ 

O SR. JOSE CARLOS VASCONCELOS - Esse art., chamo atenção' 
do Relator, não pode existir não, dar todas essas atribuições. Tenho a impres­
são de que poderiamos redigir de tal maneira que dissesse que esses órgãos 
traçariam a política da COALBRA. Aí é diferente, esses órgãos, como Conse­
lho Consultivo, orientariam a COALBRA. 

O SR. V ASCO NETO- Eu não entendo como o Governo poderia por­
que então o Governo teria que ser acionista também. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) - Sim, teria que ser acionista 
em 5%. Ele tem o controle acionário. (Cruzam-se os apartes.) 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Eu gostaria de contar com a cola­
boração dos prezados Parlamentares no sentido de que o orador que estivesse 
com a palavra, qualquer outro que quisesse falar, pedisse o aparte. 

Continua com a palavra o Deputado Vasco Neto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com a permissão do Deputado 
Vasco Neto. 

O SR. V ASCO NETO - Pois não. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É porque eu não acompanhei os 
trabalhos da Comissão e posso fazer indagações que já tenham sido anterior­
mente esclarecidas. Mas uma coisa está me chamando a atenção. O capital da\ 
empresa será de 300 milhões de cruzeiros, 51 milhões subscritos pelo IBDF, e 
esses 51 milhões representam 51% de ações com direito a voto. Agora, nor­
malmente são 50% de ações ordinárias, e 50% de ações preferenciais. Se são 
300 milhões o normal seriam I 50 milhões de ações ordinárias, então S 1 nii- \ 
lhões não representariam 51% do capital com direito a voto. Estou na dúvida 
se hâ algum equívoco ou se está certo e falta algum esclarecimento. Porque o 
capital inicial da COALBRA é de 300 milhões, sendo parte esse capital pelo 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal. Então, falam em 51 mi­
lhões subscritos pelo IBDF, correspondente a 51% das ações ordinárias. 
Onde é que está a divisão entre ações ordinárias e preferenciais, a quantidade 
de cada uma? Ao final diz que são 100 milhões de ações ordinárias e 200 mi­
lhões de ações preferenciais. Porque normalmente é 50% e 50%, isso é normal, 
mas existem casos em que não são assim, existem casos desse tipo, mas onde 
está a lei estabelecendo a quantidade de ações preferenciais e ações ordi­
nárias? 

O SR. V ASCO NETO- Então, se o Goveino vai ser acionista, tem que 
ser majoritário? Isto não está especificado no projeto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não, mas ele diz aqui que é majori­
tário. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Esse problema aqui, real­
mente eu vi. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Mas está faltando alguma coisa. 
Porque eu acho que sempre que se estabelece uma sociedade anônima, a lei 
diz são tantas ações ordinárias e são tantas ações preferenciais e aqui eu não 
estou vendo nada, pode ser que haja. 
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O SR. PRESIDENTE (José Richa)- O espírito do projeto~ rcalÍncnte incentivos fis:cais, no caso, inclusive, pode a maioria do capital ser constituída 
só ter um tipo de ações. de ações preferenciais, sem direito a voto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas aí como é que 51 milhões re­
presentam 51% das ações? 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Inegavelmente o projeto estã mal 
redigido. Eu acho que o Relator vai ter que mudar inteiramente a redação. 

O SR. V ASCO NETO - Lamento muito ser o pomo da discórida. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Esta Comissão tem a responsabi­
lidade de apreciar a mensagem, c_orrigi·la c aperfeiçoá-la. 

O SR. V ASCO NETO- Mas eu acredito que se o Governo tiver o con­
trole acionário, ela pode perfeitamente funcionar como empresa normativa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Ela pode ter o controle acionãrio, 
tem que se especificar. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Agora, o que pode estar aconte­
cendo tambêm, é que o IBDF jâ tenha recursos no montante de 151 milhões 
de cruzeiros. Por exeinplo, o IBDFpode jâ ter 100 milhões para subscrição, 
de parte do capital, e pode estar lhe faltando apenas 51 milhões. Então, o 
Executivo fica autoiiz:ido pelo Congresso a abrir um crédito especial... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas veja na própria Mensagem 
Presidencial, na página três, no avulso, diz assim:· "A sociedade de economia 
mista que se propõe, teria o capital inicial de 300 milhões de cruzeiroS, sendo 
51 milhões subscritos pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores­
tal". Não hâ portanto~ a dúvida se já teria reCursos ou não, aqui diz que se­
riam 51 milhões subscritos pelo IBDF, esses 51 milhões correspondem a 51%, 
agora como, é que eu não sei. A min_ha dúvida é exatamente esta, de como é 
que 51 milhões de cruzeiros correspondem a 51%? 

O SR. PRESIDENTE(José Richa)- Não, o§ I• do art. 3•dizo seguin­
te: uFica o Poder Executivo autoriZado a abrir um crédito tradicional especial 
de 51 milhões". 

O SR. JUTAHY MAGALH_ÃES- Mas aí é outro caso, uma infor­
mação complementa a outra. Na Mensagem o Executivo, através do Ministro 
da Agricultura, fala nesses 51 milhões de cruzeiros, mas dizendo que esses 51 
milhões de cruzeiros representam 51% das ações. E hã realmente uma falha. 
Porque a sociedade quando é constituída tem que estabelecer quantas ações 
ordinárias e quantas· aÇões preferenciais Ou se tiver o interesse de fazer os dois 
tipos de ações. Ou então dizer que todas as ações são ordinãrias, as preferen~ 
ciais não podem, mas todas as ações são ordinárias. Então, hã alguma falha, 
portanto hã necessidade de se mudar o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Procedente, mas agora eu pergun­
to à Comissão- de como devemos proceder? 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - O tempo urge. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) -Pois é. O prazo era de anteontem, 
dia 18. O prazo ficou para ontem, mas nós ouvimos aqui os técnicos. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Eu perguntaria se pode 
uma sociedade se constituir com I /3 de ações ordinârias e 2/3 de ações prefe­
renciais? t o que teria que ser visto. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não, pela Lei das S/ A tem que ser 
50% a 50%. Metade ações ordinãrias, metade ações preferenciais. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Empresas, inclusive na ãrea 
da SUDENE, podem se constituir assim, mas hâ dispositivos de lei regulan­
do ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Com a palavra o Deputado Ma­
noel G~:mçalves. 

O SR. MANOEL GONÇALVES - Eu gostaria de participar - nessa 
parte referente· ao capital da empresa - o seguinte, não pode haver maioria 
de ações ordinárias com direito a voto, mas-desde que não tenha direito avo­
to, pode ter. Agora, o que a lei especifica é que não pode haver mais de 50% 
de ações preferenciais com direito a voto. Isto é, o que estâ em discussão aqui 
é se pode constituir o capitàl com mais de 50% de ações preferenciais. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Dois terços de ações prefe­
renciais e um terço de ações ordinárias. 

O SR. MANOEL GONÇALVES - Se pode? Sim, pode, desde que as 
ações sej-am--de -u-m-mínimo-de-50%--àevem- te-r-àire--tto-a-vote.-Agora, a-s--ar~es 
preferenciais podem ter direito a voto. Agorà, qu-ando se trata de capital com 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Mas, não seria, a meu ver, este o 
caso? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- (Fora do microfone) 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Então, seria o caso da Comissão 
deliberar de que forma entende seja a mais correta e o Relator inclui no subs­
~itutivo a modificação de redação. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- Tenho impressão de que o 
substitutivo deveria fixar que a União detém obrigatoriamente, 51% das 
ações com direito a voto e como não podemos mexer em abertura de crédito, 
que é proposição do Governo, dizer que se abre inicialmente um crédito de 51 
milhões. Se o Governo amanhã quiser, solicita uma abertura do crédito adi­
cional. Nesse artigo não podemos mexer, no capital aumentar ou diminuir, 
porque estaria criiuido despesas. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Acho que a competência, que o 
Congresso, nesse caso, pode auferir do- Executivo. Estamos delegando pode­
res para abrir este crédito, além daquilo que o projeto original especi.fica. 
Acho que é tranqüilo, quanto a isso não hâ problema. 

6 SR. JOSlô CARLOS VASCONCELOS- Até o limite de 300 milhões. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Isso aí jâ foi inclusive, objeto de 
modificação, o Relator jâ modificou o sçu parecer. Porque, ontem, com os 
técnicos aqui presentes, levantou-se a questão. Se 300 milhões de cruzeiros se­
riam suficientes para a implantação definitiva do projeto. E os técnicos nos 
informaram que, provavelmente, não. Então, ficou acertado do Relator in­
cluir no seu substitutivo uma modificação autorizando o Executivo a pi:"omo­
ver novos aumentos de capital de acordo com o que ficasse especificado no 
estatuto desta empresa que, obrigatoriamente, teiâ que ser constituída, terâ 
que ser formalizada. Até isto o projeto não diz nada. 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Não foi possível. Porque me 
informaram, na assessoria, que eu não podia incluir isso, nem propor. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Nem simplesmente autorizar o 
Executivo'? 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli) -Não. O que eu poderia era 
propor um mínimo de 300 milhões. Seria a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Então, estã tudo errado. Porque 
se numa sociedade anônima, o Governo propõe a criação de uma sociedade 
anônima, inclusive, sem dizer quem é que aprova os estatutos dessa sociedade 
anônima. NàQ diz uma palavra a respeito do estatuto dessa empresa. 

O SR. - (Fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Hã, tem? 

O SR. RELATOR (João Carlos de Carli)- Tem na pãgina 4. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Exato, tem sim. 

~O SR. SARAMAGO PINHEIRO - Quando ele fala em 50 milhões 
como parte do capital, subentende-se que o Governo, oportunamente, man­
darã ao Congresso um novo pedido de aDertura, de suplementação. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Senador Juthay, acho que vamos 
acatar a interpretação dada pelo Deputado Saramago Pinheiro que diz o se­
guinte: que o Executivo ... 

O SR. SARAMAGO PINHEIRO- Parte do capital, naturalmente, o 
GovernO depois vai... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Não podemos alterar Yalores. Se 
o Executivo diz que abre um crédito apenas e solicita autorização do Con" 
gresso para abrir um crédito de 51 milhões, o Executivo que, posteriormente, 
para complementação, solicite, peça um novo crédito. 

O SR. JOSI': CARLOS VASCONCELOS - Sr. Senador, determinar 
que 51%, das ações com direito a voto -p-ertei1Ceriam obrigatoriamente, ao 
IBDF, no caso ou a União. Isso não alteraria apenas um artigo e tiraria essa 
parte, essa correspondência de 51% das ações ordinárias. 

O SR. SARAMAGO PINHEIRO- Aí estaria em desacordo com o fu­
turo que vai ser, isto é, como serão vendidas essas ações. 

O S_R.-JOS:É: CARLOS-VASCONCELOS --Mas, ele permit~ que ven­
da, depois de 3 anos. 
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O SR. SARAMAGO PlNHEIRO- Mas se se colocasse 51% em nome 
da União, dá a impressão_ que nós não queremos que a União ... 

O SR. JOS"' CARLOS VASCONCELOS - Depois, no outro artigo jâ 
damos direito a alienar essas ações, no art. 89. 

O SR. SARAMAGO PINHEIRO -O Governo quer criar U:tha empre­
sa e depois que ela se organizar, transferi-la para a iniciativa privada. Então, 
não vale a pena colocar aqui 51%. 

O SR. JUTHAY MAGALHÃES - (Fora do microfone) ... a Consti­
tuição. Agora, a forma desses 51% ê que precisamos saber, esclarecer. Pode 
ser respondida pelo Relator que, através de um telefonema, possa esclarecer 
como será constituído o capital. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Srs. Congressistas, fica ainda livro 
para discussão. 

O SR. SARAMAGO PINHEIRO - Acho que não temos condições, o 
. prazo está vencido, por liberalidade da Mesa, do Presidente. Para que a Co­
missão não fique perante o-Plenário, numa posição podemos dizer, mâ, esta­
mos tentando mandar o nosso parecer para o Plenário. 

Então, eu propunha que, são nugas que estamos discutindo, a ComissãO 
defeiisse aO Relator, dentro do esp1rito do seu parecer, com que todos con­
cordamos, a redação desse substitutivo c estou fazendo um apelo ao Depu­
tado José Carlos Vasconcelos para que apresento o seu pedido de destaque no 
plenário do Congresso, porque assim, não vamos sarr,--hoje, desse impasse 
aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Houve só um pedido de destaque 
para a Emenda n9 4. Tenho a impressão, Deputado, que se mantiver o desta­
que, não prejudica em nada. 

O SR. SARAMAGO PINHEIRO - O Relator teria tempo de ir ao 
IBDF, ao Ministério, pela manhã e à tarde, ele daria a V. Exa. o Substitutivo. 
Porque senão vai ser um projeto, realmente, uma colcha de retalhos. 

O SR. MANOEL GONÇALVES - Sr. Presidente, eu pediria a palavra 
ainda para me assegurar a respeito do capital. 

Aqui, o capital300 milhões de cruzeiros. Veja bem. Não estã especifica~ 
do, porque um dos requisitos essenciais na formação de uma empresa é o pra­
zo de integralização. Não teinos aqui o prazo de integralização. Segundo, as 
empresas mistas, as empresas estatais, o Governo tem sempre a maioria, 51% 
no mínimo é do Governo. Aqui, não está previsto. Estou vendo é o Governo 
abrindo um crédito de 51 milhões de cruzeiros, dando a entender de que seria 
um crédito correspondente a 51% e não 50 milhões de cruzeiros. Estou estra­
nhando, porque 51 milhões de cruzeiros quando, de acordo com a lei, é para 
que o controle acionário, para que a União, sendo majoritária, ela teria que 
ter um mínimo de 51%, eu estou lendo aqui 51 milhões de cruzeiros. Então, eu 
estou partindo para uma dedução, como se esses 51 milhões de cruzeiros cor­
respondessem a 5 I%. 

Prime~ro, essa sociedade terâ como maior acionista-a União- não pode 
deixár de ser- a União não iria entrar numa empresa dessa, minoritaria­
mente, ela estâ criando para ser majoritária nessa empresa. Então, ela teria 
que ter 51%, 

Segundo, esse projeto deveria- muito embora que os estatutos poderão 
prever- mas deveriam dar aqui o prazo de integralização. O Governo dâ um 
prazo aqui de transferência ã ili!i-prazo de doze meses, e não dâ nem o prazo 
de integralização das ações. Segundo, 51 milhões de cruzeiros, dando a im~ 
pressão de que são 51%. 

Tenho a impressão- não sei se na redação desse projeto não tenha havi­
do qualquer equívoco. Por que, 51 milhões de cruzeiros? Por que, 51 milhões 
de cruzeiros, dando a entender que estou correlacionando com os 51% a que 
se refere a lei das sociedades anônimas? 

Então acho que está havendo um equívoco. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Vou dar uma interpretação aqui, 
porque, evidentemente, nós estamos de um lado, manietados por dispositivos 
constitucionais que nos iinpede de alterar valores, dos dois lados. 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Correto. Correto. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Segundo, também, não podemos 
ficar aqui, eternamente, discutindo essa questão. 

Então, cu vou dar a seguinte interpretação, vou partir do pressuposto de 
que o Governo considera que o IBDF jâ tenha 100 milhões de cruzeiros para 
integralizar parte desse capital. Como o capital é de 300 milhões de cruzeiros 
em que 51%, conforme diz o projeto, seriam 151 milhões, ... 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Então, nós vamos considerar que 
o Governo só estã querendo complementar o capital, através de um crédito 
especial que serâ aberto pelo Executivo, transferindo ao IBDF, para comple­
tar os 300 milhões dõ cruzeiros. 

O SR. MANOEL GONÇALVES - 1':. Deveria estar claro aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) -Então, eu vou resumir, dessa ma­
neira, decidir, e vamos encerrar este assunto, porque, senão, vamos ficar aqui 
a noite inteira discutindo. Então, vamos partir desse pressuposto de que o 
IBDF, como autarquia, jâ tenha 100 milhões de cruzelros, e que o Governo 
apenas quer complementar. É. Também, o Relator lembra que, depois, no 
art. 49, através de diversos incisos, tem aqui no item 6- entril todos eles­
diz: ~·de que forma também poderão se cónstituir recursos da empresa". 

Então, tem aqui: Rendas de bens patrimoniais, etc. Então vamos partir 
desse pressuposto de que o IBDF, através destes dispositivos que lhe autori­
zam a fazer recursos, tenha condições de levantar 100 milhões de cruzeiros . 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Mas o que nós não sabemos, Sr. 
Presidente, ... 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Para complementar os 51% doca­
pital de 300, O Executivo, apenas, solicita ao IBDF uma autorização de 51%. 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Mas não existe 51% aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Então, não vamos dar uma inter­
pretação diferente, porque, na discussão! 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Não existem os 51%."' que ores­
tante- o Governo estâ entrando com 51%- o que nós temos que nos lou­
var aqui, é no que está escrito. Então, aqui, o que nós interpretamos é que, em 
300 milhões de cruzeiros, o Governo está subscrevendo 51 milhões de cruzei~ 
ros. E, de acordo com o§ 29, do art. 39, diz: .. o restante do capital poderá ser 
subscrito por pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado". Quer dizer que, 
um terceiro poderá, amanhã, ser inicialmente, inclusive, o dono dessa empre­
sa, pelo que está escrito aqui. Não~ pelo que está escrito aqui, pode, porque o 
Governo estâ entrando em 300 milhões, com 51 milhões, e o restante, para 
pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado, qualquer pessoa. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Não. Aí, o entendimento é que 
para completar o capital de 300 milhões de cruzeiros ... 

O SR. MANOEL GONÇALVES -Sim. Lógico se for assim, está escri­
to aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- No§ 2•, autoriza a complemen­
tação de capital privado, 149 milhões. 

O SR. TARSO DUTRA- É. Então, Sr. Presidente, o Relator devia 
mudar a redação: destinada a completar a parte do capital mencionado, cor­
respondente - sem essa vírgula depois do artigo --correspondente a 51%. 

O SR. MANOEL GONÇALVES- Aí, está certo. Aí, eu concordaria 
plenamente- com esses 51% aí- porque ficaría·assegurildo al, à União- o 
controle acionário da empresa: 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Então, me parece que, para encer­
rar a -discussão, nós vamos dar essa interpretação em 51%. E vamos então, 
sobre esse item, encerrar a discussão. Correto? 

Então, mais alguma outra dúvida'? Com a palavra ainda o Deputado 
Vasco Netto. 

O SR. V ASCO NETTO.- Mas o problema é o seguinte: Deputado José 
Carlos Vasconcelos ele lembra o seguinte: aquelas objeções que fiz nas alíneas 
.. e", "r'. etc, poderia ser toda a Emenda n9 6, cai toda a Emenda n9 6. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS- É. A Emenda n• 6 não tem 
razão nenhu~a à ~mpresa privada. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- A Emenda n' 6, é de autoria de 
quem? 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS~-"-,É do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa) - Mas o Relator está propondo 
tambêm, no seu substitutivo, que: .. transferidas as ações da empresa, a 
COALBRA permaneceria como órgão normativo ... 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Sr. Presidente, mas, aí, 
muda inteiramente o espírito do Governo. Seria outra Autarquia, tipo IAA. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Mas é o que está propondo oRe­
lator. 
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O SR. Jose VASCONCELOS- Aí, seria mudar inteiramente, isso iria 
cair. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Bem. Consulto à Assessoria, po. 
demos adiar essa matéria, por 24 horas? 

O SR. TARSO DUTRA- Seria melhor autorizar o Relator a ouvir os 
órgãos governamentais-. Porque não há adiamento por lei. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Richa)- O que me parece, aqui, pelo que 
estou observando, é que a matéria é pacífica. Apenas as divergências são de 
ordem redacional. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS -Não. É fundamental. Ela 
passa a ser altamente conflitante. E eu não votaria numa matêiia que colocas­
se a COALBRA como um órgão normativo de toda política de produção de 
âlcool- de ãlcool da madeira no Brasil. Quer dizer, hâ toda uma disposição 
estabelecida. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Que ê de os prazos? Quero saber o 
prazo da Comissão no Congresso. 

O SR. JOSe CARLOS VASCONCELOS - E a toda uma política do 
Govern·o - e o próprio Governo não quer criar a COALBRA tenha essa fi­
nalidade. Quer apenas criar uma empresa, para que teste o tipo de uma fábri-' 
ca. 

O SR. PRESIDENTE (José Richa)- Eu volto à solução, o prazo que a 
Mesa deu à Comissão-----: dia 18- automaticamente ficou para o dia 19, que 
seria ontem- ontem nós resolvemos ouvir os técnicos. Então, transferimos 
para hoje. Mas como o prazo, em termos de Congresso, vai até o dia 3 de 
março, eu acho que devemos transferir este problema pafa a Mesa. A Mesa 
que arrume calendário, para se votar até o dia 3 de março. O que nós, a meu 
ver, não podemos, com a responsabilidade que cabe à Comissão, é votar des. 
ta maneira. 

Então, minha sugestão é a de que se -marque uma outra reuniao para 
amanhã, às 17 horas, quando o Relator nos trará, após os contatos com as 
ârCas do Executivo, uma interpretação. Mas aqui tem que explicitar melhor o 
que ele deseja desse projeto, para depois a gente ter condições ... 

Então, se todOs estiverem de aco~do, fica mat.::ada uma nova reunião da 
Comissão, pata aniaithã, às 17 horas. 

Nada mais havendo que tratar, declaro encerrada a presente rel':lião. 
(Levanta-se a reunião às 19 horas) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 46, de 1980-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo ã deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.751, de 28 de de­
zembro de 1979, que "reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, e dá outras providências". 

2' REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 1980 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala .. Clóvis Bevilácqua", presentes os 
Srs. Senadores Raimundo Parente, Henrique de La Rocque, Eunice Michiles, 
Aderbal Jurema, Murilo Badaró, João Lúcio, Almir Pinto, Passos Pôrto, Af· 
fonso Camargo, Alberto Silva, Leite Chaves e Deputados Vasco Neto, Ma­
rão Filho, Angelina Rosa e Melo Fteire, reúne-se a Comissão Mista, incum­
bida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 46, de 1980-(CN), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto·lei n9 1.751, de 28 de dezembro de 1979, que "reajusta os 
vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Serviços Auxiliares de; 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dã outras providências". 

Deixam de Càirtparecer, por motivo justificado, os Srs. Deputados Go· 
mes da Silva, Luiz Rocha, Raimundo Diniz, Roberto CarValho, Heitor Alen­
car Furtado, Márcio Macedo e Murilo Mendes. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Sr. Presiden­
te, Deputado Vasco Neto, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, Senador Mu­
rilo Badaró, que emite parecer favorável à Mensagem n' 46, de 1980-(CN), 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece corno conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 

Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comissão, lavrei a presen~ 
ta Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

IncUmbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'? 51, de 1980-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.755, de 31 de de­
zembro de 1979, que ''dispõe sobre a apreciação e restituição das re­
ceitas federais, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MAIO DE i980 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oiteflta 
às dezesseis horas, na Sala "Clóvis Bevilacqua", presentes os Senhores Sena· 
dores Raimundo Parente, Lomanto Júnior, Vicente Vuolo, Jutahy Maga· 
Ihães, Henrique de La RocqUe, José Guiomard, Passos Pôrto, Almir Pinto, 
Alberto Silva, Affonso Câmatgo e Deputados José Carlos Fagundes e JosÇ 
Mendonça Bezerra, reúne~se a Comissão Mista, incumbida de estudo e pare­
cer sobre a Mensagem n' 51, de 1980-(CN), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.755, de 31 de dezenbro de 1979, que "dispõe sobre a arreca­
dação e restituição das receitas federais, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Henrique Santillo e Deputados Nosser Almeida, Roberto Galvani, Antônio 
Gomes, Roberto Carvalho, Vicente Guabiroba, Airton Sandoval, Luiz Baca­
rini, Mac Dowell Leite de Castro e Joel Lima. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado José Carlos Fagundes, que solicita, nos termos regimen· 
tais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
Raimundo Parente, que emite parecer favorável à Mensagem n9 51, de 1980· 
(GN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece corno conclu· 
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havenso a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

-- Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 52, de 1980-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo ã deliberação 
do Congresso Nacional o texto dó Decreto-lei n9 1.756, de 31 de de­
zembro de 1979, que "aumenta os limites do Decreto-lei n9 1.312, de 
15 de fevereiro de 1974, alterados pelos Decretos-leis n's 1.460, de 22 
de abril de 1976, 1.562 de 19 de julho de 1977, e 1.651, de 21 de de­
zembro de 1978, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MAIO DE !980 

Aos vinte e sete dias do mês çle maio do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala .. Clóvis Belivacqua", presentes 
os Senhores Senadores Aderbal Jurema, José Lins, Aloysio Chaves, Passos 
Pôrto, Jorge Kalume, João Lúcio, José Caixeta, Affonso Camargo e Deputa­
dos Adolpho Franco, Honorato Viana, Athiê Coury e Herberty Levy, reúne­
se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n' 52, de 1980-(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.756, de 31 de de­
zembro de !979, que "aumenta os limites do Decreto-lei n• !.3i2, de 15 de fe­
vereiro de 19.74, alterados pelos Decretos-leis n•s 1.460, de 22 de abril de 
!976, 1.562, de 19 de julho de 1977, e 1.65!, de 21 de dezembro de 1978, e dã 
outras providências". 

Deixanl de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró, Mendes Canale, Henrique Santillo e Deputados Cardoso de 
Almeida, Ângelo Magalhães, Antônio Pontes, Uo Simões, Ronan Tito, Jua~ 
rez Batista e Silvio Abreu Junior. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador José Lins, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presiflente concede a palavra ao Relator, Deputa~ 
do Athiê Coury, que emite parecer favorável à Mensagem n• 52, de 1980-
(CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclu­
são. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para constar, eu, 

Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, serã assinadà pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n~' 
8, de J98()..(CN), que "autoriza a permuta de parte do terreno que 
menciona por lote localizado no bairro de Aoyama-Dori, na cidade de 
Tóquio, Japio"o 

I• REUNIÃO DE (INSTALAÇÃO), REAÜZADA 
EM 26 DE MAIO DE 1980 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala "Clóvis Bevilãcqua", presentes 
os Senhores Senadores Bernardino Viana, Henrique de La Rocque, Saldanha 
Derzi, Tarso Dutra, Lomanto Júnior, Almir Pinto, Nelson Carneiro, Itamar 
Franco, Mauro Benevides, Mendes Canale, Leite Chaves e Deputados Adal­
bertõ Camargo, Antonio Ueno, Airon Rios e Sebastião Rodrigues Júnior, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei n• 8, de 1980-CN, que "autoriza a per­
muta de parte do terreno que menciona por lote localizado no bairro de 
Aoyama-Dori, na cidade de Tóquio, Japão". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Antonio Morimoto, Ubaldo Barêm, João Arruda, lram Saraiva, Waldir Wal­
ter, Nélio Lobato ~ Joel Vivas. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara insta­
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Nelson Carneiro convida o Senhor 
Deputado Airon Rios para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Itamar Franco .•...•..•• o .....•........ o. ~ .. . 
Senador Leite Chaves .............................. .. 

Para Vice-Presidente: 
Senador Tarso Dutra ................................ . 
Senador Lomanto Júnior .................. _ .......... . 

-13 votos 
2 votos 

13 votos 
2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Itamar Franco e Tarso Dutra. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Itamar Franco agradece, em 
nome do Senhor Senador Tarso Dutra c no seu próprio, a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Antonio Ueno para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, lavrando eu, 
Mauro Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e 
irá à publicacão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 42, de 1980-(CN), que ''restabelece beneficios fiscais 
ao Nordeste e à Amazônia" o 

t• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REAi..IZADÀ 
EM 20 DE MAIO DE 1980 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta, às de­
zesseis horas e quinze minutos, na Sala ••ctóvis Bevilãcqua'', presentes os Srs. 

Senadores Helvídio Nunes, Eunice Michiles, Almir Pinto, José Lins, Passos 
Pôrto, Bernardino Viana, Henrique Santillo e Deputados Alberto Hoffmann, 
Castejon Braitco, Elquisson Soares, OctaCJ1io Queiroz e Antônio Mariz, 
reúneMse a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta 
de Emenda à Constituição n• 42, de 1980-(CN), que "restabelece beneficios 
fiscais ao Nordeste e à Amazônia". 

Deixam- de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Evan­
dro Carreira~ Lãzaro Barboza, Cunha Lima, Albeqo Silv-a e Deputados 
Adhemar de Barros Filho, Angelino Rosa, Saramago Pinheiro, Josê Torres, 
José Carlos Vasconcelos e Lúcia Viveiros. 

De acordo com o que preceitua o Regimehto-Cõmti:m, assume a Presi­
dência o Sr. Senador Almir Pinto, em carâter eventual, que declara instal3;da 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Sr. Presidente esclarece que 
irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice~ Presidente. Distribuídas as cé· 
dulas, o Sr. Senador Almir Pinto convida o Sr. Senador Bernardino Viana 
para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Cunha Lima ............ ~ . ~ ~ •. o .. ~ ~ ...•. o ..•. 

Para Vice-Presidente: 
Senador Helvídio Nunes ................ _ ............ . 
Em branco ................•....• o .... o .. -•-o ........ o .• 

12 votos 

11 votos 
l voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente·e Vice-Presidente da 
ComisSão, os Srs. Senadores Cunha Lima e Helvídio Nunes. 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Helvídio Nunes, Vice-Presidente 
eleito, agradece, em nome do Sr. Senador Cunha Lima e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos, e designa o Sr. Deputado Saramago Pi­
nheiro para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Cleide 
Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comissão, a presente Ata que, 
lida ~ aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

2• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA 
EM 3 DE JUNHO DE 1980. 

Às dez horas do dia três de junho de mil novecentos e oitenta, na Sala 
"Clóvis Bevilãcqua", presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume- Pre­
sidente, Murilo Badaró, Raimundo Parente e Luiz Cavalcante, reúne-se a Co­
missão de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Benedito Ferreira, Mauro 
Benevides, Agenor Maria e Orestes Quércia. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir, é concedida a palavra ao Senhor Senador Murilo Badaró, que 
apresenta parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado n9 79, de 1979, que 
"modifica dispositivos da Lei n• 6.620, de 17 de dezembro de 1978, que define 
os crimes contra a Segurança Nacional, estabelece a sistemática para o seu 
processo e julgamento, e dâ outras providências". 

O parecer emitido, após discutido e colocado em votação, é dado como 
aprovado. 

Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 
da Fonseca Braga, Assistente de Comissão, a presente Ata, que, lida e apro­
vada. serâ assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente 
Luiz Vtana 

1 t-VIce-Pr•sldente 
Nilo Coelho 

2•-VIc•·Presld•nt• 
Oinarfe Mariz 

1 •-Secr.tárlo 
Alexandre Costa 

2•-S.cr.tárlo 
Gabriel Hermes 

a•-Secr•tárlo 
Lourival Baptista 

4t-5ecretárlo 
Gastllo Müller 

Suplentes de Secret6rlos 
Jorge Kalume 

Benedito Canelas 
Passos Pôrto 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 

local: Anexo 11 - Térreo 
Telefono: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 • 2S7 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

<tbofe: Côndido Hippertt 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone:. 225-SSOS - Ramais 301 • 313 

COMISSÃO DE ... GRICULTU!U< - (CA) 
f1 membros} 

COMPOSIÇ,i.O 

Presidente; Evelósio Vieira 
Vke-Presidonto: leite Chaves 

Titulares 

1. Passos Pôrto 
2. Benedito Canelas 
3. Pedro Podrossian 
4. José Uns 

l. Ewlósio Vieira 
2. loito Chaves 
3. José Richa 

Suplentes 

1. Jutahy ~galhães 
'2. Affonso Camargo 
3. João Colmem 

1. Agonor Maria 
2. Amaral Peixoto 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reunibos: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais 621 o 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canale 
Vi~C0-Presidonto1 Agenor Mario 

DIÁRIO DO CONGRESSO N1POf'!'\.!.~o 11) 

UDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO OEMOCRATICO IIRASILEIRO 

PMDB 

Líder 

Paulo Brossard 

Humberto Lucena 
José Richa 

Marcos Freire 
Mouro Benevides 
Nelson Carneiro 
Orestes Quércia 

Pedro Simon 
Roberto Satumino 

UOERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Lider 

Gilvan Rocha 

VIce-Lideres 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

T.tularos 

1. Mendes Canale 
2. Jos6 Uns 
3. Eunice Michiles 
.4. Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 
2. Agenor Mario 

3. Mouro Benevides 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2. Alberto Silva 
3. Almir Pinto 

1. Marcas Froire 
2. Humberto Lucena 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Terça.-foiras, tis 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSnTUIÇÃO E JUSTIÇ" - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de La Rocque 
l"~Vice-Prosidonte: Aloysio ChaVM 
29-Vice-Pr•sidonto: Hugo Romos 

Titularos 

1. Henrique de La Rocque 
2. Helvtdio Nunes 
3. Jos6 Sarney 

4. Aloysio Chavu 
5. Aderbal Juntma 
6. M.urilo Badaró 
7. Moacyr Oallo 
8. Amaral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo RamO$ 
2. l.oi1e Chova 
3. Lózaro Barboza 
.4. Nelson Carneiro 
5. Paufo Brossord 
6. franco Montoro 

Suplentes 

1. Lonoir Vorgas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
.4. Milton Cabral 
S. llemardino Vtano 
6. Arnon d. Mello 

1. Cunha Uma 
2. Tancredo Neves 
3. Dirceu Cardoso 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feira$, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

Junho de 1980 

UDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRATICO SOCIAL - PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 

Aderbal Jurema 
Aloysio Chavu 

Bernardino Viana 
José, Uns 

Lomanto Júnior 
Moacyr Oalla 
Murilo Badaró 
SaiCianha Derzi 

UOERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

Uder 

Henrique Santillo 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessó Freire 
VICe-Presidente: lózaro Barboza 

rrtulares 

1. .Jossé Freire 
2. Jos6Samey 
3. Passos P6rto 
4. Saldanha Derzi 
5. Affonso Camargo 

6. Murilo Badaró 
7. José Caixfrta 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Borboza 
3. Adalberto Sono 
.4. Mauro Benevides 

Suplentes 

1. Jos6 Guiomard 
2. Tarso Outra 
3. a.nodito Canelc:u 
4. Moactr DaDa 

\ • Henrique Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Gilvan Rocha 

Aui;tente: Leda ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, cls 10:00 horas 
lo• ah Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membro1) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teot6nio Vilela 
Vaco-Presidonto: Roberto Satumino 

Trtulares 

1. Arnon do Mello 
2. 8ornardinoVtana 
3. Josr6 Uns 
.4. Jessó Frei.,. 
S. Mihon Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz: Cavatcant• 

1. Roberto Saturnino 
2. Teotónio Vilela 
3. Marcos Freire 
4. fledro Sirnon 

Suplen!M. 

1. Helvk:tio Nunes 
2. ~berto Silva 
3. Benedito ferreira 
.4. V"anto Vuolo 

1. José Richa 
2. Ontstes Quércia 
-3. T ancrodo Noves 
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Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala do Anexo B - Ramal «2 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Juta.hy Magalhi5es 

Titulares Suplentes 

1. João Calmon 1. José Lins 
2. Tono Dutra 2. Arnon do Mello 
3. Jutahy Magalhcles 3. Jorgo Kalume 
4. Aloysio Chaves .C. Pedro Pedrossion 
5. Aderbal Juremo 
6. Eunice Mlchiles 

1. Adalberto Seno 1. Marcos Freire 
2. Evelásio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montara 

Assistente: Sárgio da FoniOCCI Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Bovilócqua"' - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha lima 
Vic .. Presldonte: Tancrodo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. Lomanto Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silvo 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalh6os 

10. Mendes Canale 

1. Cunha Uma 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Soturnino 
.C. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teot6nio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Henriqu& de La Rocque 
3. JesM Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

1. Paulo 8rosKJrd 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Borboza 
.C. José Richa 

Assistento= Carlos Guilhenne FoniOCCI - Ramal 676 
Reuni6os: Quintas-fejras~ ós 9:30 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua"' - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heivldio Nunes · 
Vice-Presidente: lenoir VargQI 

Titulares Suplentes 

1. lonoir Vargas 1. Jutahy Magalhães 
2. Helvldio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jossé Ftoir& 3. Eunice Michilfl 
4. Moacyr Dalla .C •. Benedito Canelas 
5. Henrique do la Rocque 
6. Aloysio Cha,.s 
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1. Franco Montara 1. N&lson Carneiro 1. Paulo 8rcssard 1. Marcos Freire 

2. Humberto Lucena 2. Marcos freir& 2. Nelson Comoiro 2. Mauro Benevides 

3. Jaison Barreto 3. Itamar Franco 3. Leite Chavu 
4. José Richa 

Assistente: Leila l.eivos Forro Certo - Ramal 497 5. Amaral Peixoto 
Reuniõe5: Quintos--feiras, Os 11:00 hcros 6. Tancredo Neves 
local: Sala ~'dóvis Bevilácqua"' - Anoxc 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon do Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Covokante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Joaa Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Amon do Mello 

1. Oircou Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. ltomor Franco 2. Roberto Satumino 
3. Henrique Santilla 

AssiUento: Carlos da Fonse<:a Braga - Ramal 675 
Reuniõe5: Quartas-feira$, às 11:00 horas 
local: Anexo "B" - Sala ao lodo do Gab. da Sra. Senadora 
Eunice Michiles - Ramal .c84 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vic .. PrMidente: Adalberto Seno 

Titular&$ Suplentes 

1. T ano Dutra 1. João Calmon 
2. Saldanha Derzi 2. Murilo Bodaró 
3. Mendes Canale 3. JoM Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Sono 

Assistente1 Maria Th&reza Magalhães Motta - Ramal 1 :U 
Reuniões: Quintas-feiras, tas 12:00 horas 
Local! Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexa 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOfS EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presid&nte: Tarso Outra 
1?-Vico-PI"Midente: Saldanha Derzi 
2'-Vico-Pr&sidente: lomanto Júnior 

T"rtuiaros 

1. Tarso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
..C. Lomanto Júnior 
5. M&ndos Canale 
6. Adorba1 Jurema 
7. Almir Pinto 
8. Lonair Vargas 
9. Jcsll Sarney 

Supi&ntes 

1. Aloysio Chaves 
2. Podre Pedrossian 
3. Henrique do la Rocuquo 
..C. Jos6 Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

Assistente: Cândido Hipportt- Ramais 301 o 313 
ReuniãM: Quartas-feiras, Os 11:00 horas 
local: Sala "Ruy Borbc~a" - Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SAODE 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidento: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente1 Henrique Santillo 

litular&s Suplentes 

1. Lomanto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalumo 
3. Alberto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvon Rocha 1. JoM Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalbtlrto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: l6da Ferreira da Rocha -Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 10:30 haras 
Local: Sala "Ruy BorbcKI" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
{7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalumo 
Vico-Presidonte: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorgo Kalumo 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Bodaró 3. José Guiomard 
.C. Benedito Ferreira 

1. Mauro Bonevides 1. Cunho Lima 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Orestes Quercia 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 
' Reuniões: Quartas-feiras, Os 9:30 horas 
local; Safa "Ruy BorbcKI"'- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membras) 

-COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreira 
Vico-Pr&sidente: Humb&rto lucona 

Titulares Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Affon10 Camargo 
2. Henrique de La Rocque 2. Pedro Podrossian 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Jurema 
4. Alberta Silva 



2442 Ouinta-feira 5 

1. Evondro Carreira 
. 2. Humberto Lucena 
3. tózaro Barboza 

1. Orestes Qu,rcia 
2. Evelósio Vieira 

Assistente: Leito leivas Ferro Costa. - Ramal "97 
Reuniões: Qtlintas.feiros, às 9z30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidontez Benedito Ferreira 
Vic:o-Presidento: Vicente Vuolo 

DIÃRIO DO CONGRE~O NAC'IONAL(Se<;ão lll 

Titulare5 

1. Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrosslan 
"· Affonso Camargo 

1. Evondro Carreira 
2. Lóz:aro Barboza 
3. Orestes Quérc:ia 

Suplenh11 

1. Passos P6rto 
2. Lomanto Júnior 
3. Alberto Silve 

1. Leite Chaves 
2. Agonor Maria 

Assi&tente: l.eila leivos Forro Costa - Ramal "97 
Rouni6es: Terças-feiras, bs 10:00 Moras 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11-

Ramais62le716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

-!11n~o de 1980 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS E DE 
INQU~RITO 

Comissões Tomporórias 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone1 225·850!1 - Ramal 303 
1) Comissões Temporórlcu para Projetos da Congresso No cio-
o ai 
2) Comiss6es Temporórlas para Apr~daç6o de Votos 
3) Comissões Especiais o do Inquérito, o 
") Cominao Mista do Projeto de Lei Orçamentório (Cirt. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Com1u6es: Haroldo Pereira Fernandes -
Rame~l674; Cleide Maria B. F. Cruz:- Rame~l5981 Mauro lo· 
pes de Só - Ramal 31 O. 

HOIUi.RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. RUY BARBOSA 
LEI LA C.F. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
GUILHERME 

Ramal- 621 Ramal- 623 
10,00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. 
Ramal- 623 Ramal- 621 

HORAS QUARTA SALAS A-ISTENTE c.e.c. ANEXO ''B" 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA Ramal- 4B4 

09,30 C.S.N. CARLOS . 10,QO 
Ramal- 621 

C.D.F. 
RUY BARBOSA LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 621 
C.C.J. DANIEL 

Ramal- 623 RUY BARBOSA 
10,00 10,30 c.s. L~ DA 

ANEXO na" Ramal- 621 

Ç.A. 
Ramal 484 

SÉRGIO CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C.L.S. LEI LA 
ANEXO na" Ramal- 623 

FRANCISCO 10,30 C. E. 
Ramal 442 CLÓVIS BEVILÁCQUA iAARIA 

12,00 C. R. 
Ramal- 623 THEREZA 

C.R.E. 
RUY BARBOSA 

CÂNDIDO 
Ramal- 621 

11,00 
ANEXO ''B" 

C.M.E. 
Ramal- 484 

CARLOS 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00 


